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).1 - ABERTURA 

'-1.2 - EXPEDIENTE' _. , -
1:2.-1-- Comullieação da Presi­

dência 

- Aprovação, por decurso de prazo, 
dos Decretos-leis n.os 1 :192, 1.193, 
1.194, 1.195 e 1.196, de 1984. -
L 3 ~, ORDEM DO DIA 

Mensagem' Presidenciai n.O 113, 
de 1987-CN (n.o -43/86, -na origem), 

Catravés da qual o Senhôr Presidente 
-da República- submetê à delibera­
ç&,o ~o Congresso NaCional o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.280, de 16 de 

'dezembro de 1985, que cria, medi­
ante transformação, empregos na 
administração federal direta e nas 
autarquias federais e dá outras pro­
vidências. (Relator S'en. ÁU'l'eo 
Mello) .. 

Mensagem PreSidencial n.O 114, 
de 1987-CN (n.o 21/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibera­
ção do C(}ngresso Nacional (} texto 
do Decreto-Lei n.o 2.281, de 17 de 

.janeiro de 1986, que altera ~ per­
centual dé reajuste de que trata a 
Lei n.O 7.419, de 17 de dezembro 
de 1985 e -dá outras providências. 
(Relator Dep. Geraldo Oampos). 

Mensagem Presidencial n.O 115, 
de 1987 -CN (n.o 55/86, na- origem), 
através da qual o Senhor Presiden-

SUMARIO 

te da'-República submete à delibe­
ração do Cqngresso Nacional o tex­

-to do -Decreto-Lei n.o 2.282, de 29 
de janeiro de 1986, que altera o 
percentual de reajuste de que trata 
ar Lei p.o, 7.4:25, de 17 de dezembro 
de- 1985, e dá outras providências. 
(Rela~or Seno Leite Chaves). 

-Mensagem Presidencial n.o 116,:de 
1987-CN (n.o 384/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente 

-da Repiíblica submete à deliberação 
do Cori.gr~s~o Nacional o texto do 
Decreto-Lei n.O 2.285, de 23 de ju­
'lho'de' 1986, que estende aos fundõs 
em condomínio a que' se refere o 

-artigo 50 da Lei n.O 4.728, de 14 de 
. julho -de 1965, o tratamento fiscal 
previsto no Decreto-Lei n.o 1.986, 
de 2? de dezembro de 1982, e dá ou­
tras providências. (Relator Dep. 
Sigmaringa Seixas).-

_' f _ 

~ Mensagem -Presidenciãl- n.O 117, 
-de'l987-CN (n.~ 382/86, na origem), 
através~da qual o Senhor Presiden-

'te da República' submete à delibe­
ração 'do Congresso Nacional o ·tex­
to do' Decreto-Lei n.o 2.286, de 23 
de julhO de 1986, que dispõe sobre a 
cobrança de imposto nas operações 
a termo _ de bolsas. de mercadorias 
e dá outras providências (!Relator 
Sep. Meira Filho). _ 

, Mensagem Presidencial n.o 118, de 
-1987 -CN' (n.o 383/86, na origem), 
I átrávés da qual o Senhor Presiden­
~ te da República submete à delibera-
o ção -d9 Congresso Nacional o texto 
'do Decreto-Lei n.o 2.287, de 23 de 

julho de 198,6, que altera dispositi­
'vos da Lei n.~ 7.450,- de 23 de de­
zembro de 1985, e dá outras provi­
dêndas. (Rala·bar Dep . .rorge· Arba­
gelo -

, Mensagem Presidencial n.o 119, de 
1987-CN (n.o 844/86, na origem), 
atràvés da qual o Presidente da 
República subIPete à deliberaçã,o do 
Congresso Nacional o -texto do De­
-ereto-Lei n.o 2.303, de'21 de novem­
bro de 1986, que altera a_legislação 
tributária federal e dá outras pro­
vidências (Anexada à MSG 118/87). 

Mensagem Presidencial n.O 120, 
de 1987-CN (n.o 10/87, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente 
da -República submete à delibera­
ção do Congresso Nacional.o texto 
do Decr.eto-Lei n.O 2.308, de 19 de 
dezembro de. 1986, que altera a le­
-gislação do imposto de renda (Ane­
xada à MSG n.O 118/87). 

Mensagem Presidencial n.O 121, 
de 1987-CN (n.o 17/87, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente 
da RepÚblica submete à deliberação 1 

do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n.O 2.313, de 23 de de­
zembro de 1986, que altera a reda­
ção do art. 3.0 do Decreto-Lei n.o 
2.303, de 21 de novembro de 1986, 
e dá outras providências. (Anexada 
à MSG n.O 118/87). 
- Mensagem Presidencial n.G 122, 
de 1987-CN (n.o 385/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente 
da República submete à delibera-

I çãó ao· Congresso Nacional o texto 
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PASSOS PORTO 
Diretor-GeraI do Senado Federal 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Administrativo 
JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 

J.JNDOMAR PEREIRA DA SIl-VA 
Diretor Adjunto 

do Decreto-Lei n.o 2.288, de 23 de 
julho de 1986 que cria o Fundo Na­
cional de Desenvolvimento, institui 
empréstimo compulsório para ab­
sorção temporária de excesso de 
poder aquisitivo e dá outras provi­
dências. (Relator Seno Wilson Mar­
tins). 

Mensagem Presidencial n.O 123, 
de 1987-CN {n.o 143/87/ na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.o 2.329, de 20 
de maio de 1987, que altera o De­
creto-Lei n.O 2.288, de 23 de julho 
de 1986, e dá outras providências. 
(Anexada à MSG n.o 122/87). 

Mensagem Presidencial n.O 124, 
de 1987-CN (n.o 621/86, na origem), 
através da qual o Senhor Pres~­
dente da República submete à delI­
beração do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-Lei ·n.o 2.289, de 
9 de setembro de 1986, que autoriza 
o Poder EXecutivo a abrir créditos 
adicionais até o limite de ....... . 
Cr$ 48.057.100.000,00, e dá outras 
providências. (Relator Dep. Fran­
cisco Amaral). 

Mensagem Presidencial n.o 125, 
de 1987-CN (n.o 831/86, na ori~em), 
através da qual o Senhor Preslden­
te da República sumete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.o 2.290, de 21 
de novembro de 1986, que estabe­
leoo normas sobre a desirrd-ex;a'ião 
da economia e dá outras proVlden­
cias. (!Relator Nabo!, Júnior). 

- Mensagem Presidencial n.~ 126, 
de 1987-CN (n.o 8/87, na ongem), 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRE'SSO NACIONAL 
Jmpresso sob a resPQnsabilidéldc ,1.' Mesa, do SflnadQ Federal 

ASSINA 11...~AS 

SelTlcstral ............ : ..................................... elS 264,00 
De~pesa d postagem .................................... Cz$ 66,00 

(Via Terre~trc) 330.00 
TOTAL 

Exemplar A vul~o ..... .............. ..................... Cz$ 2,00 
Tiragem: 220().exemplares. 

através da qual o Senhor Presidente 
da República subo mete à delibera­
ção do Congresso Nacional o texto -
do Decreto-Lei n.O 2.306, de 18 de 
dezembro de 1986, que altera a re­
dação do § 4.0 do art. 5.0 do Decre­
to-Lei n.O 2.290, de 21 de novem­
bro de 1986. (Anexada à MBG n.O 
125/87). 

Mensagem Presidencial n.O 127, 
de 1987-ON (n.o 13/87, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.O 2.311, de 23 
de dezembro de 1986, que dá nova 
redacão ao parágrafO único do 
art. 6.° e ao art. 12 do Decreto-Lei 
n.O 2.284, de 10 de março de 1986, 
e ao §3.o do art. 2.0 do Decreto­
Lei n.o 2.290, de 21 de novembro 
de 1986. (Anexada à MSG n.o 125, 
de 1987). 

Mensagem Presidencial n.o 128, 
de 1987-CN (n.o 76/87, na origem), 
através da qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-Lei n,o 2.322, de 
26 de fevereiro de 1987, que altera 
o Decreto-Lei n.O 2.290, de 21 de 
novembro de 1986, e dá outras pro­
vidências. (Anexada à MSG n.O 
125/87). 

Mensagem Presidencial n.O 129, 
de 1987-CN (n.o 832/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.o 2.291, de 21 
de novembro de H186, que extingue 
o Banco Nacional da Habitação -
BNH, e dá outras providências. 

(Relator Dep. José Mendonça de 
Morais). 

Mensagem Presidencial n.O 130, 
de 1987-CN (n.o 833/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.O 2.292, de 21 
de novembro de 1986, que dispõe 
sobre a instituição, em benefício 
do trabalhador, de planos de pou­
'pança e investimento (PAIT), e dá 
outras providências. (Relator Seno 
João Lobo). , 

Mensagem Presidencial n,o 131, 
de 1987-CN (n.o 836/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n.o 2.293, de 21 de no­
vembro de 1986, que dispõe sobre 
operações de crédito e financia­
mento, no âmbito da administração 
federal, e dá outras providências. 
(Rel:atora Dep. Eunice Michiles). 

Mensagem Presidencial n.O 132, 
de 1987-CN (n.o 9/87, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibera­
ção do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-Lei n.O 2.307, de 18 de 
dezembro de 1986, que dispõe sobre 
operações de crédito e financia­
mento. no âmbito da administra­
ção Federal, e dá outras providên­
dais:. (Anexada à MSG n,o 131/87). 

Mensagem Presidencial n.O 133, 
de 1987-ON (n.o 835/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
ração do Congresso Nacional o tex­
te da República submete à delibe-
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to do Decreto-Lei n.O 2.294, de 21 
de ,novembro de 1986, que dispõe 

_ sobre o exercício e a exploração de 
atividades e serviços turísticos e dá 
outras providências. (Relator Seno 
Mauro Benevides). 

. Mensagem Presidencial n.{) 134, 
-de 1987-CN (n.o 836/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da lRepública submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.o 2.295, de 21 
de novembro de 1986, que isenta 
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de imposto de exportação as vendas 
~'fte café-pará o exterior e dá outras 
;proyid~~c~ãs. (Rel!ator Dôj). _Jo):'ge 
.Arbagel)· 

Mensagem Presidencial n.o 135, 
de 1987-CN (n.o 83/86; na origem), 
através da qual o S~nh.or Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.o 2.296, de 21 
~e novembro de 1986, que concede 
estímulos aos programas de previ­

,dência privada, para incentivar a 
formáção de poupança de longo 
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prazo, e dá outras providências. 
(R~l~tor Sim. Po~peu de Sousa). 

1.3.1 - Comunicações da Presi­
dência 

Inexistência de quorum para o 
prosseguimento. da sessão. 

Canvocação de sessão canjunta a 
realizar-se amanhã às 9 horas e 
30 minutos, cam Ordem do Dia que 
designa. 

1.4.- ENCE~RAMENTO 

Ata da 30~ Sessão Conjunta, em 31 de Agosto de 1987 
1.a Sessão Legislativa Ordinária, da 48.a legislatura 

Presidência do Sr. -JJ1tahy Magalhães 

AS 19 HORAS, . ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES·; 

Mário Maia - Aluizio Bezerra -
Nabar Júnior - Leopoldo Peres -
Aureo Me1lo - Odacir SoaIle5 - Ro­
naldo Aragão - Olavo. Pires - Jar­
bas Prussarinho - Alexandre Costa 
- Edison Lobão - Chagas Rodrigues 
- Virgílio Távora i Cid Sabóia de 
Carvalho - Mauro. Benevides-- José 
Agripino. - Lavoisier Maia - Rai­
mundo Lira - Marco Maciel - Man­
sueto de Lavor - Divaldo Suruagy 
- Lourival Baptista; - Jutahy Ma­
galhães - Ruy Bacela·r - Jos.é Igná­
cio Ferreira --Gerson Camata -
João Calmon - Jamil H!llddad -
AfonLSo Arinos - Nelson Carneiro -
Itama'r Franco - Severo Gomes -
Fernando Henrique Oardoso - Mário 
COVals - Mauro Borges -=- Iram S·a­
raiva --:- Pompeu de Sausa - Mauri­
cio Corrêa - Meira Filho - Roberto 
Campas - Louremberg Nunes Rocha 
- Mendes Canale - Rachid Salda­
nha Derzi - Wilson Ma,rtins - affon­
so Camargo - José Richa Ivan 
Bon,alto - Oarlos Chia~elli --' José 
Paulo Bisol -' José Fagaça. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

~raldo Fleming - PMDB; José 
Melo -= PMDB; Maria Lúcia 
PlYIDB; psmir Lima.- PMD~; - Ru­
beJ:l1. :!3.ranquinho -: PMDB. 

Amazonas 
'- Bernardo Cabral - PMDB; Beth 
AZize - PSB; Eunice Michiles - PFL; 
:Ézio F1erreira - PFL; José Dutra -
PMDB,; José F1ernandes - PDT. 

Rondônia 

Arnaldo Martins - PMDB; AiSsis 
Canuto. -:" PFL; Francisco Sru1es -
PMDB; José Guedes - PMDB; -
José ,Viana -:-: PMDB; Raquel Cândi­
do - PFL; Rita Furtado - PFL. 
Ademir Andrade - PMDB; Aloysio 
Chaves - PFL; Asdrubal Bentes: -
PMDB; Benedicto Monteiro - PMDB; 
Garlos Vinagre - PMDB; Domingos 
Juvenil - PMDB; EUel Rodrigues -
PMDB; Fausto. Fernandes -- PMDB; 
Fernando ~elãsco --=-. -PMDB; Gabriel 
Guerreiro - PMDB; Gerson Peres -
PDS;. Jorge Arbag,e --=. PDS; Paulo 
RO]:ler,tº - PMD~. 

Maranhão 
Antonio Gas8!r - PMDB; Cid 

Carvalho - PMDB; Costa Ferreira -
pFL; Davi Alves Silva - PUS; Ha­
roldo Sabóia·- PMDB; José Carlos 
Sabóia -=--- PMDB; Onofre· cor:rêa -
P.MDB; Sarney Filho - PFL; Vieira 
dà Silva - ,PDS; Wagner Lago-
PMDB. ' -

Piauí~ 

Atila Lira - PFL; Flelipe Mendes­
PpS; Heráclito F{)r~~s -:- ~lI4D~j Je­
~]:la;tdo OaYI1~can~ - PFL; Jss'qs Taj­
Ta - PFL; osé Luiz' Maia ~ PDS. 
MUssa Demes _ ~ P~i ,Myr~~m ~or-

tella - PDS; Paes Landim - PFL; 
Paulo Silva - PMDB. , 

Ceará 

C~ar Cals Neto - PDS; Etevaldo 
Nogueira - PFL; Furtado Leite -
PFL; Gidel Dantas ,- PMDB; José 
Lins - PFL; Lúcio Alcântara -
P~; :r.uiz Marques - PFL; Manuel 
ViFtna - PMDB; Moysés Pimentel -
PMDB; Orlando Bezerra - PFL; Os­
mundo Rlebouças - PMDB; Paes de 
Andrade - PMDB; Raimundo Bezer­
ra-PMDB. 

Rio ,Grande do Norte 
- AIitônia Câmara - PMDB; Ibe,rê 
Ferreira, - PFL; Vingt Ro.sado -
P'MDB. 

Paraíba 

Agas!3iz Almeida - PMDB; Aluízio 
Campos - PMDB; Antônio Mariz -
P~B; Edivaldo Motta - PMDB; 
Edme Tavares - PFL; EvaLdo Gon­
çaly,es - PF~; João Agripino -
PMDB. 

Pernambuco 

_ Cristina Tavares - PMDB; Egídio 
Fe-rreira--Linla - PMDB;- -Fernando 
.Bezerra Coellio - PMDB; Fernando 
Lixá -...:::... PMDB; Gilson' Machado -
PFL; Gõnzaga Patriota - PMDB; 
Harlan Gãdelha ~ PMDBi' Inocêncio 
Oliv'ei~a - PFL; Joaquim FrànciSco 
- PFL; José Carlos Vanconcelos -
PJ.1D~; _~osé ,Moura - PFI>; José Ti­
poco -:pFf.; ~l,liz Freir.e - PMDB; 
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Maurílio Ferreira Lima - PMDB; 
Nilson Gibson - PMDB; Osvaldo 
Coelho - PFL; Oswaldo Lima Filho 
- PMDB; Paulo Marques - PFL; 
Roberto Freir,e - PCB; Salati'el Car­
valho - PFL. 

Alagoas 
Antonio Ferreira - PFL; Eduardo 

Bonfim - PC do B; José Costa -
PMDB; José Thomaz Nonô - PFL; 
Renan Calheiros - PMDB; Roberto 
Torres - PTB. 

Sergipe 
Aeival Gomes - PMDB; Antônio 

Carlos Franco - PMDB; Cleonâncio 
Fonsec/l. - PFL; João Machado Rol­
lemberg - PFL; José Queiroz - PFL; 
Messias Góis - PFL. 

Bahia 

Abigail Feitosa - PMDB; Angelo 
Magalhães - PFL; Benito Gama -
PFL; Carlos Sant'Anna - PMDB; 
Celso Dourado - PMDB; Domingos 
Leonelli - PMDB; Eraldo Tinoco -
PFL; Genebaldo Correia - PMDB; 
Haroldo Lima - PC do B; Jairo Car­
neiro - PFL; Joaci Góes - PMDB; 
João Alves - PFL; Jonival Lucas: -
PFL; Jorge Hage - PMDB; José 
Lourenço - PFL; Jutahy Júnior -
PMDB; Leur Lomanto - PFL; Lídice 
da Mata - PC do B; Luís Edua"rdo 
- PFL; Manoel Castro - PFL; Mar­
celo Cordeiro - PMDB; Mário Lima 
- PMDB; Milton Barbosa - PMDB; 
Nestor Duarte - PMDB; Prisco Via­
na - PMDB; Raul Ferraz - PMDB; 
Sé.r.gio Brito - PFL; Uldurico Pinto 
- PMDB; Virgildásio de Senna. 
- PIv.IDB. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; Lezio Sa­
thler - PMDB; Nelson Aguiar -
PMDB; Nyder Barbosa - PMDB; Ri­
ta Camata - PMDB; Stélio Dias -
PFL; Vítor Buaiz - PT. 

Rio de Janeiro 
Adolfo Oliveira - PL; Anna Maria 

Rattes - PMDB; Arolde de Oliveira 
- PFL; Artur da Távola - PMDB; 
Brandão Monteiro - PDT; Carlos Al­
berto Caó - PDT; César Maia -
PDT; Denisar Arneiro - PMDB; 
Edésio Frias - PDT; Edmilson Va­
lentim - PC do B; Fábio Raunheitti 
- PTB; Francisco" Dornelles - PFL; 
Luiz Salomão -"""' PDT; Lysâneas Ma­
ciel - PDT; Paulo Ramos - PMDB; 
Roberto Augusto - PTB; Roberto 
D'Avila - PDT; Sandra Cavalcanti 
...:... PFL; Sotero' Cunha - PDC; Vival­
do Barbosa - PDT. 

Minas Gerais 
. Aloísio Vasconcelos - P:MDB; Al­
varo Antônio - PMDB; Bonifácio de 
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Andrada - PDS; Carlos Cotta -
PMDB; Carlos Mosconi - PMDB; 
Chico Humberto - PDT; Christóvam 
Chiaradia - PFL; Homero Santos -
PFL; Humberto Souto - PFL; Israel 
Pinheiro - PMDB; João Paulo - PT; 
José Elias Murad - PTB; José Ge­
raldo - PMDB; José Santana de 
Vasconcellos - PFL; José Ulísses de 
Oliveira - PMDB; Lael Varella -
PFL; Leopoldo Bessone - PMDB; 
Luiz Alberto ROdrigues - PMDB; Má­
rio Assad - PFL; Maurício-Campos 
- PFL; Maurício Pádua - PMDB; 
Mauro Campos - PMDB; Mello -Reis 
- PDS; Octávio Elísio - PMDB; Os­
car Corrêa - PFL; Paulo Delgado -
PT; Pimenta da Veiga - PMDB; Rai­
mundo Rezende - pMDB; Rosa Pra­
ta - PMDB; Virgílio Guimarães 
PT. 

São paulo 

Afif Domingos - PL; Agripino de 
OliV'eira Lima - PFL; Airton Sando­
val' - PMDB; Antôniocarlos Mendes 
Thame - PFL; - Antônio perosa -
PMDB; Antônio Salim Curiati -
PDS; Arnaldo Faria de Sá - PTB; 
Arnold Fioravante - PDS; Cunha 
Bueno - PDS; Doreto Campanari -
PMDB; Eduardo Jorge - PT; Fábio 
Feldmann - PMDB; Fernando Gas­
parian - PMDB; Florestan Fernan­
des - PT; Francisco Amaral -
PMDB; Francisco Rossi - PTB; Gas­
tone Righi - PTB; Gerson Marcon­
des - PMDB; Hélio Rosas - PMDB; 
Irma Passoni - PT; Jayme Paliarin 
- PTB; João Rezek - PMDB; Joa­
quim Bevilacqua - PTB; José car­
los Grecco - PMDB; José Genoíno 
- PT; José Serra - PMDB; Koyu Tha 
- PMDB; Nelson Seixas - PDT; 
Paulo Zarzur - PMDB; Plínio Ar­
ruda Sampaio - PT; Ulysses Guima­
rães - PMDB. 

Goiás 
Aldo Arantes - PC do B; Antônio 

de Jesus - PMDB; Délio Braz­
PMDB; Jalles Fontoura - PFL; João 
Natal- PMDB; Luiz Soyer - PMDB; 
Mauro Miranda - PMDB; Naphtali 
Alves de Souza - PMDB; Pedro Ca­
nedo - PFL; Siqueira Campos 
PDO. 

Distrito Federal 
Augusto Carvalho - PCB; Fran­

cisco Carneiro - PMDB; GeraldO 
Campos - PMDB; Jofran Fr,ejat -
PEL; Márcia Kubitschek - PMDB; 
Maria de Lourdes Abadia - PFL; 
Sigmaringa Seixas - PMDB; Valmir 
Campelo - PFL. ' 

M!l-to Grosso 
Antero de Bai:ros - PMDB; Joa­

quim Sucena - PMDB; Júlio Campos 
- PFL; Osvaldo Sobrinho - PMD13; 
Ubirataill Spinelli - PDS. 
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Mato Grosso do Sul 
José E!ias - PTB; Plínio Martins 

- PMDB; Ruben Figueiró - PMDB; 
Saulo Queiróz - PFL; - Valter Pe­
.reira - PMDB. 

Paraná 
Alceni Guarra - PFL; Brusílio Vil­

lani - PMDB; Dionísio Dal prá -
PFL; Ervin Bonkoski - PMDB; Eu­
clides Scalco - PMDB; José Tavares 
- PMDB; Jovanni Masini - PMDB; 
Maurício Nasser - PMDB; Nelton 
Friedrich - PMDB; Osvaldo Macedo 
- PMDB; Paulo Pimffi1tel- PFL; Re­
nato Johnsson - PMDB; Sérgio Spa­
da - PMDB; Tadeu França - PMDB. 

Santa Catarina 
Alexandre puzyna - PMDB; Antô­

niocarlos Konder Reis - PDS; Arte­
nir Werner - PDS; Cláudio Avila -
PFL; Eduardo Moreira - PMDB; 
Francisco Küster - PMDB; Henri­
que Córdova - PDS; Luiz Henrique 
- PMDB; Orlando Pacheco - PFL; 
Paulo Macarini - PMDB; Renato 
Vianna - PMDB; Ruberval Pilotto -
PDS; Victor Fontana - PFL; Vilson 
Souza - PMDB. 

Rio Grande do Sul 
Adroaldo Streck - PDT; Adylson 

Motta - POO; Amaury Müller - PDT; 
Antônio Britto - PMDB; Oarlos Car­
dinal- PDT; Erico Begoraro - PFL; 
Hermes Zaneti - PMDB; Ibsen Pi­
nheiro - PMDB; Ivo Lech - PMDB; 
João de Deus Antunes - PDT; Jú­
lio Costamilan - PMDB; Lélio Souza 
- f'MDB; Nelson Jobim - PMDB; 
Osvaldo Bender - PDS; Paulo Min­
carone - PMDB; Paulo Paim - PT; 
Vicente Bogo - PMDB. -

Amapá 

Annibal Barcellos - PFL; Geovani 
Borges - PFL; Raquel Oapiberibe -
PMDB. 

Roraima 
Chagas Duarte - PFL; Marluce 

Pinto - PTB; Mozarildo Cavalcanti 
- PFL; Ottomar Pinto - PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Ma­
galhães) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 50 Srs. 
Senadores e 264 Srs. Deputados. 

Há número regimental. -
Declaro aberta a sessão. 

Não há oradores "inscritos para' o 
períOdo de breves comunicações. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Ma­
galhães) - Esgotado o prazo estabe­
lecido no § 1.0 do_ art. 55 da Consti­
tuição, para apreciação, pelo Oongres­
so Nacional, dos Decretos-Leis n.oa 
1.192, 1.193, 1.194, 1.195 e 1.196, de 
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1984, sem ter havido deliberação, as 
Mensagens Presidenciais n.Os 1, 2, 3, 
4 e 5, de 1987-CN, a eles referentes, 
foram incluídas em Ordem do Dia, 
em 10 sessões' subseqüentes,' conforme 
determina o citado dispositivo, in fine. 

Cumprida a exigência Constitucio­
nal sem que sobre as matérias o Con­
gresso se haja manifestado, os textos 
,dos Decretos-Leis são considerados 
arprovados (Oonst., a-rt. 55, § 1.0, in 
fine, combinado com o art. 51, § 3.°, 
in fine). -

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Ma­
galhães) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à lei­
tura das Mensagens Presidenciais n.os 
113 a 135, de 1987-CN. 

O . Sr. 1.0. Secr-etário procede-rá a 
leitura da Mensagem n.O 113j87-CN. 

É lida a seginte 

MENSAGEM 
N9 113, de 1987 -CN 
(N.o 43/86, na origem) 

, . Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a hon­
ra de submete'r à éloeV'ada delibe­
ração do Congresso Nacional, acom­
panhado de ,Exposição de -Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Fa­
zenda e Extraordinário para Assuntos 
de Administração, o texto do Decreto­
lei n.O 2.280, de 16 de dezembro de 
1985, pUblicado no Diário Oficial da 
União do dia subseqüente, que "cria 
mediante transformação, empregos na 
Administração Federal direta e nas 
autarquias federais e dá outras pro­
vidências". 

Brasília, 25 de fevereiro de 1986. -
José Sarney. 
E.M. n.o 228 

Em 11 de dezembro de 1985. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República 
Nos últimos anos foram efetivadas 

numerosas admissões em tabelas não 
permanentes, mormente nos casos do 
pessoal que prestava serviços' à Admi­
nistração Federal na condição de con­
tratados por firmas particulares, com 
as quais os órgãos e autarquias fe­
derais celebravam convênios para a 
utilização de mão-de-obra. 

2. Em face da situação funcional 
existente, torna-se necessário proce­
der-se 'áô énqúaâramen:to tios servido­
res pertencentes às tabelas de pes­
soal estranhas ao Plano de Classifica-
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ção de Cargos, obedecidas as regras 
de acumulação de cargos ou empregos. 
Assim, serão eliminadas' essas situa­
ções que _têm gerado dificuldades de 
ordem administrativa e insatisfações 
para os servidores, dada a diversida­
de de tratamento conseqüente da le­
gislação' em vigor. 

.3 . Em decorrência, serão extintos 
bs empregos ocupados pelos servidores 
que forem incluídos nas Tabelas Per­
manentes. 

'-!:' Uma vez habilitados em proces­
so seletivo interno, os servidores serão 
localizados na primeira referência da 
classe inicial da categoria funcional 
em que devam ser incluídos em con­
formidade com a escolaridade ou ha­
bilitação profissional exigida ,para in-
gresso. -

5. E -em Virtude de exiStirem servi­
dores que prestam serviç{)s à Adminis­
tração Federal há anos, sem obterem 
ascensão ou progressão funcional, co­
gita-se de reposicioná-Ios em uma ·re­
ferência para cada dezoito meses de 
sf?rviço. 

6. Quanto aos que percebem remu­
neração superior à resultante do po­
sicionamento nas referências de ven­
cimentos _e salários, são asseguradas 
diferenças individuais, nominalmente 
identificáveis. 

7. Em situação análoga à desses 
servidores pertencentes às tabelas não 
permanentes são encontrados profes­
sores admitidos pelas instituições fe­
derais de ensino. 

"8. A esse pessoal deve ser facultada 
a inclusão na carreira do magistério, 
pelos mesmos motivos que justifIcam o 
enquadramento dos demais servidores 
no Plano Classificação ~e Cargos. 

9. Ante o exposto, temos a honra 
de. submeter à elevada cpnsideração 
de Vossa Excelência o anexo projeto 
de Decreto-lei, que consubstancia as 
medidas cogitadas na presente Exposi-
ção de Motivos. -

Aproveito a oportunidade -para re­
novar a Vossa Excelência os nossos 
protestos de elevado respeito. -
Aluízio Alves, Ministro de Estado Ex­
traordinário para Assuntos de Admi­
nistração - Dilson. Domingos Fnnaro, 
Ministro de Estado da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.0.2.280, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

-Cria, mediante transformação, 
'empregos na' adminis.tração fe­
deral direta 'e nas autarquias 
federais e dá outras providências. 

O Presidente da- República, no uso 
das atribuições que lhe- confere o ar­
tigo~5, item' lII, da_ Constituição, de-
creta: ,_' 
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Art. 1.0 - São criados, mediante 
transformação e sem aumento de des­
pesa, empregos. no' Plano de Classifi-, 
cação de Cargos, instituído pela Lei 
n.o 5.645, de: 10 de: dezembro de 1970, 
necessários à classificação ,dos atuais 
servidores contratados pelos órgãos da 
Administração Federal direta ou 
autarquias federais, para desempenho 
de atividades de caráter permanente 
e retribuídos com recursos de pessoal. 

ParágrafO único. O disposto neste 
artigo não se aplica aos, servidores: 

a) ocupantes de funções de confian­
ça pertencentes ao Grupo de Direção e 
Assessoramento Superiores de que tra­
ta a Lei n.O 5.645, de 1970, ou de Fun­
ção de Assessoramento Superior a que 
alude o artigo 122 do De,creto-Lei n.o 
200, de 25 de fevereiro de 1967, na re­
dação dada pelo Decreto-Lei n.o 900, 
de 29 de setembro de 1969; 

b) a que se referem o § 1.0 do arti­
go 6.° da Lei n.o 4.341, de 13 de junho 
de 1964 e o Decr-ero-Lei n.O 1.241, de 
11 de outubro de 1972; 

c) de nível superior, ocupantes de 
empregos que eXijam especialização 
cõrrelata com o respectivo grau de 
formação universitária, nos órgãos ou 
autarquias voltados para atividades 
de execução, fomento e controle de 
pesquisa e desenvolvimento científico 
e tecnOlógico e registro da proprieda­
de industrial, facultada a op.Qão, no 
prazo de 90 (noventa) dias, contado 
da data da entrada em vigor deste 
Decreto-lei, pela-inclusão no Plano de 
Classificação de Cargos; 

d) Auxiliares Aduaneiros, contrata­
dos em caráter excepcio!lal e por pra­
zo determinado para o desempenho 
de atividades de que trata o art. 6.° 
do Decreto-Lei n.O 1.437, de 17 de de­
zembro de 1975, remunerados por re­
cursos do Fundo Especial de Desenvol­
vimento e Aperfeiçoamento das Ativi­
daçl~s de Fiscalização - Fundaf; 

e) contratados pela União, no exte-' 
rior, para a pr~stação de serviços em' 
localidades situadas fora do Brasil; 

f) bolsistas, estagiários e credencia­
dos para prestação de serviços. 

Art. 2.° Os servidores serão classi­
ficados ,após ha;bilitação em processo 
seletivo interno, aplicado pelas uni­
dades de pessoal dos órgãos ou autar­
quias a que, pertençam, sob a super­
yisão do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público., 

Parágrafo único. Os servidores ina­
bilitados ou que' não participarem do 
processo seletivo de que trata este ar­
tigo serão submetidos a treinamento 
é ,a nova- avaliação .. 
,=_Art:.:3.0_ Os servidorés, serão locali­
zados. na primeira referênçia da classe 
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inicial da categoria funcional, cujas 
atribuições guardem correlação com 
as dos empregos ocupados na data de 
vigência deste decreto-lei, observada a 
escolaridade ou habilitação profissio-_ 
nal exigida para o ingresso na mes­
ma categoria funcional. 

P.arágrafo único. Os servidores 10-
calizâdos nos termos deste artigo 00-
rão reposiclonados em uma referên­
cia para cada 18 (dezoito) meses de 
efetivo exercício no emprego ocupado 
na data de que trata 'este artigo. 

Art. 4.° Se as atribuições ineren­
tes aos empr·egos que os: servidores 
optantes ocupam não estiverem pre­
vistas no Plano de Classificação de 
Cargos de que trata a Lei n.o 5.645, 
de 1970, considerar-se-á, para efeito 
de indicação da categoria funcional, 
emprego semelhante quanto às ativi­
dades, ·ao nÍv,e·1 de responsabilidade, 
à complexidade 'e ao grau de escolari­
dade exigidOS para o respectivo de­
sempenho. 

Al't. 5.° Na hipótese de os servido­
res de que trata este· decreto-lei esta­
rem peroebendo remuneração supe­
rior à resultante da classificação, 
observado o disposto no parágrafo 
único do art. 3.°, ser-lhe-ão ,assegu­
radas diferenças individuais, como 
VjaJntagem pessoal nominalmente 
identificável, em que incidirão os rea­
justamentos ger.ais de vencimentos le 
salários. 

§ 1.° As gratificações e demais van­
tagens a que os servidol"es venham a 
fazer jus ,em decorrência da classifi­
cacão serão ealculadas nos termos da 
legí.slação pertinente. 

§ 2.° As di~erenças individuais qe 
que trata este .artigo se,rão reduzidas 
sempre que os servidores', por qual­
quer motivo, mudarem de \l"eferência 
ou de categoria funcional. 

Art. 6.° Aplica-se o disposto I1!Mte 
decreto-lei à classificação dos docen­
tes contratados e retribuídos pela do­
tação específica de pessoal, iIla car­
r,eira de Magistério Superior e de' 1.0 e 
2.° graus do Serviço Civil da União 
e das autarquias rederais. 

Parágrafo único. O tempo de efeti­
Vo 'exercício, no emprego de magis­
tério ocupadO na data de vigênCia 
de&te decreto-lei, será considerado 
pata lefeito de progl1essão funcional 
na .carreira de Magistério Superior e 
de 1.° 'e 2.° graus, nos ,termos das nor­
mas pertinentes especificas. 

Art. 7.0 A ·classificação dos servido­
res de que tratam os arts. 1.° ,e 6.0 
será f'eita pelo Departamento Admi­
nistr~tivo do Serviço Público, promo­
vendo-se o ajustamento da lotação 
com _dbservâm.cia dos percentuais fi­
xados ;pâra [Jràgressão funcional. 
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Art. 8.° Os órgãos de-Pessoal sub­
meterão ao Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público a proposta 
de inclusão dos servidor,es de que tra­
tam os arts. 1.0 ,e 6.0 até 30 de junho 
de 1986, sendo consideradas automa­
ticamente extintas 'as respectivas ta­
belas, com a classificação dos servi­
dores de que trata o caput do art. 2.°, 
ressalvadas as exclusões a que se re­
fere o parágrafo único do art. 1.0 

§ 1.0 Os servidores habilitados na 
avaliação de que trata o parágrafo 
único do art. 2.0 oorão classificados 
até 31 de dezembro de 1986. 

§ 2.° Os servidores que não forem 
habilitados na avaliação de que tra­
ta o parágrafo 'anterior terão os con­
tratos de trabalho rescindidoS'. 

Art. 9.° Os efeitos financeiros da 
classifieação de que trata este decre­
to-lei vigorarão a partir de: 

I - 1.0 de janeiro de 1986, para os 
servidores a que se ref'ere o caput do 
art. 2.°; 

II - 1.0 de julho de 1986, para os 
servidores a que se refelle o § 1.0 do 
.art.8.0 

Art. 10. As despesas decorrentes do 
disposto neste decreto-lei serão aten­
'didas à eanta das dotações próprias 
do Orçamento da União e das autar­
quias f,ederais. 

Art. 11. O Ministro Extraordinário 
para Assuntos de AdminilStração ex­
pedirá, por intermédio do Departa­
mento Administrativo do Serviço Pú­
blico, as normas complementares ne­
cessárias à 'execução do disposto nes­
te decreto-lei. 

Art. 12. Este decl'eto-1ei entra 'em 
vigor na data de sua ;publicação. 

Art. 13. R'8vogam-se as disposições 
em eontrário. 

Brasilia, 16 de dezembro de 1985; 
164.° da Inde.pendência e 97.0 da Re­
pública. - JOS~ SARNEY. 

LEGISLAÇÃO CI,!, ADA 

LEI N.o 4.341, DE 13 DE JUNHO. 
DE 1964 

Cria o Serviço Nacional 
de Inform~ções 

Art. 6.° O pessoal civil e _militar 
necessário ao funcionamento do SNI 
se,rá proveniente dos ministérios e 
outros órgãos dependentes do Poder 
Executivo, mediante _:r·equisição dire­
ta do ,chefe do serviço. 

- § i.o Além d;ses serVidores reqlii­
sitados, poderá s.er admitido ;pessoal 
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na forma do art. 23> da Lei n.O 3. 780~ 
de 12 d'e julho de 1960. 

DECRETO-LEI N.o 200, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da. 
administração federal, estabele­
ce diretrizes para a reforma ad­
ministrativa, e dá outras provi­
dências. 

CAPíTULO IV 

Do assessoramento superior 
da administração civil 

Art. 122. O asses.soramento supe­
rior da Administração Civil, integra­
do por funções de dkeção e assesso­
ramento especializado dos órgãos 
Centrais dos Ministél'ios (art. 22) e­
do De.partamento Administrativo do 
Pessoal Civil (art. 115) será atendido 
por titulares de eargos ,em comissão 
e por pessoal ·técnico especializado. 

§ 2.° No que se ref'ere à ,execução 
da politica de s·egurança nacional, o 
conselho aprecia.rá os 'Problemas que 
lhe forem propostos no quadro da 
conjuntura nacional ou internacio­
nal." 

"Art. 43. O conselho dispõe de uma 
Secretaria Geral, como órgão de es­
tudo, planejamento e coordenação no 
campo da segurança nacional, ,e con­
ta com 'a colaboração da Comissão Es­
pecial da Faixa de Fronteiras, das 
Divisões de Segurança e Informações 
dos Ministérios." 

LEI N.o 5.645, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a 
classificaçã4> de cargos do serviço 
civil da União e das autarquias 
federais, e dá outras providên­
cias. 

DECRETO-DEI N.o 1.241 
DE 11 DE OUTUBRO. DE 1972 

Altera a redacão do § 1.° do ar­
tigo 6.° da Lei n.o 4.341, de 13 de 
junho de 1964, e dá outras provi­
dências. 

DECRETO-LEI N.o 1.437 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre a base de cálculo 
do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados. relativo aos produtos 
de procedência estrangeira que 
indica, e dá outras providências. 

Art. 6.° Fica instituído, no Minis­
tério da Fazenda, o Fundo Especial de 
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Desenvolvimento e :A:perféiçoamento 
das Atividades· __ de Fiscalização -
Fundaf, destinado a fornecer recursos 
para financiar 0- reaparelhamento e 
reequipamento da Secretaria da Re­
ceita Federal, a atender aos demais 
encargos específicos inerentes ao de­
senvolvimento e aperfeiçoamento das 
atividades- de- fiscalização dos tributos 
federais e, especialmente,' a -intensifi­
car a repressão às infrações relativas 
a mercadorias estrangeiras e a outras 
modalidades de fraude fiscal ou cam­
bial, inclusive mediante a instituição 
de sistemas especiais de controle do 
valor externo de 'mercadorias e de exa­
mes laboratoriais. -

- . . . . . . . . . . . . . ~ ......... " .. " " ......... . 
o SR. PRESIDENTE (Jutahy -Maga­

lhães) -=-,DeSigno Relator da' mensa­
gem lida,o nobre Senador Aureõ Mello. 

O Sr. l.°-Secertário procederá à lei­
tura da- Mensagem -n.O 114, de 1987-
CN.' '" 

,É lida,a seguinte 

MENSAGEM 
NQ 114, de 1987-CN 
(N.o- 21/86, na origem) , 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: , 

Nos termos do parágrafo 1.0 do art. 
55 da Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada delibera­
ção do Congresso Nacional, acompa­
nhado de exposição de motivos do 
Senhor Ministro Extraordinário para 
Assuntos de Administração, o ~x~ 
do Decreto-Lei n.O 2.281, de 17 de ja­
neiro de 1985, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 20 do mesmo 
mês e ano, que "altera 0- percentual 
de reajuste de que trata a Lei n.o 
7.419, de :17 de dezeni'Oro de -1985, 'e 
~á 0:utraf? providências". - - ' 

, Brasília, 21 de janeiro, de '1986. 
José, Sarney.· >- - , '-', 

~N.05 
Em, 1~ de_ j~~eir? ~~ 19:~6~ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

A 'Lei 'n.o 7-.419, de 17 de dezembro 
de 1985, ,reajustou em' 75% (setenta ~ 
cinco poi'- cento) os 'vencimentos, sa­
lários e- soldos :dos servidores civis e 
militares, 'bem -como os valores dos 
proventos e das pensões, a partir de 
18 de janeirO. de, 1986. " . 

- - .",' -

'2. A -exacerbação do processo in­
flacionário, sobretudo' no último trl­
mestre'do 'ano passado', e1evou::O rnlli­
ce Nacional de Preços ao Consumidor 
Ampliado (lPCA) ao patamar de 
89,35%' (oitenta e. nove e trinta e 
e cinco_ por cento), no ,semestre. 
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3. De acordo com a política sala­
rial em vigor, referido índice serve de 
base para os reajustes dos salários das 
categorias profissionais cuja data-base 
á janeiro de 1986. .. 

4. O reajuste concedido aos servi­
dores públicos, no percentual de 75% 
(setenta e cinco por cento), revelou-se 
inferior, em 14,35 (quatorze e trinta e 
cinco) pontos percentuais ao devido 
àS demãis -classes assalaria!!as. 
í • ' -- 5; Em -consonância • com a ênfase 
gue o Governo vem dando -aos proble­
mas sociais, e com o propósito de 
corrigir a defasagem _salarial que afe­
taria ,os seryidores públicos, se manti­
do o indice de 75% (setenta e cinco 
por cento), a este Ministério parece 
recomendável e oportuno o acréscimo 
a esse percentual de reajuste, concedi­
do pela Lei n.O 7.419, de 1985, de mais 
'14,35 . (quatorze e - trinta e· cinco) 
pontos perecentuais, perfazendo o to­
tal de 89,35% (oitenta e nove e 
trinta e cinco por' cento), corres"' 
pondente ao IPCA integral. -

6. Ante o exposto, tenho a honra 
de submeter à elevada apreciação de 
Vossa Excelência o anexo projeto de 
decreto-lei que consubstancia a medi-
da ora proposta. - - --

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência meus pro­
testos do mais profundo respeito. -
Almzio Alves, Ministro Extraordinário 
para Assuntos: de Adri:J.ipistração. 

DECRETO-LEI N.o 2.281, 
pE 17 pE JANEIRO DE 1986 

Altera o percentual de reajuste 
de que trata a· Lei n.o 7.419, de 
17 de dezembro de 1985; e dá ou-
tras providências. ' , 

O Presidente da República, -no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
~5, item .TIl, 'da, C~>nstituiç_ão, -dec.!eta: 

, Art. 1.° O percentual de _reajuste 
de 75% (setenta 'e cinco por cep.to) de 
que trata a Lei n,O 7:419, de 17 de de­
zembro de 1985,.fica acrescido de 14,35 
(quatorze e trinta e cinco) - pon­
tos percentuais, perfazendo o total de 
89,35% (oitenta e -nove e trinta 
~·cinco-por cento). ,'- ' , 

,Art. 2.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
troagindo os seus efeitos financeiros a 
!~.~_~ jal~~ir~~~e·1~ª~~ - ., - -

Art. 3.° Revogam-se as dispOSições 
em, contrário. '7 " _~ , 

. Brasília-DF, 17 _de janeiro, de :1986; 
165.~ da.Independênêia e 98.o~a Repú-
blica. - José Sarney. ,~:._-: __ , 

LEGISL!1ÇlíO CITADA 

LEI N.o 7.419, " 
·DE 17, DE,DEZE:MBRO DE 1985 

R.eaj~sta os ·valores de venci­
_ mentos;salários, soldos e proveno:­
, -tos dos serVidores civis e militares 

da União, -dos Territórios e das 
autarquias federais, dos' membros 
do· Poder Judiciário da' União;· do 

, Distrito_ Federal e dos Territórios, 
do Tribunal de Contas da União, 
bem como os valores das pensões, 
e dá outras providências. -

O SR. PRlESIDENTE (Jutahy Maga­
lhães) _-.:. Designo Relator. da mensa­
gem lida, o, nobre Deputado ,Geraldo 
Campos. . '. 

- .0 Sr. 1.°·Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.o 115, de 1987-
CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N" 115, de 1987-~N 
~ (N.~ 5~/~6, na origem) 

--
Excelentí&simos Sehhores Membros 

do Congresso Nacional: 

. Nos termos do § LO-do artigo 55 da 
Con.stituição- F1ederal, -tenho a horu:a 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nãcional, acompanhado de 
exposição de motivos do senhor Go­
vernador do Dístri~ Flederal, o te:lclio 
do Decreto-lei n.o 2.282, de 29 de ja­
neiTo de U}86, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subs.eqüente, 
que "altera o percentuai de reájuste 
de que trata a, Lei n.o_ 7.425, de 17 de 
dezembro de 1985, oS dá outras pro­
vidências" . 

Brasília, 12 de março de 1986. ...2 
José Sarney. 

EM N.O 2/86· GAG 

Brasília, '28 de j,~ei,ro. de 1986 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da, ~epúbli'C!'t: 

, Tenho _ a honra de submeter· à -ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia do anexo anteprojoeto de decreto­
lei~qu~ aumenta, em 14,35%, (qua,torne 
vírgula_ trinta i e· cinco por cento) o 
percentual de--75%_ (setenta J e cinco 
por cento) de -que trata' a 'Le~ n.o 
7.425, de 17 de dezembro de 1!}85; que 
reajusta ,os vencimentos, õ salários, 
soldos- ie .proventos dos ,servidoTes ci­
vis- ,e militares do Distrit·o F1edera1; 
dõS membros e- doS servidores do 'Th1-
bunal de Cont!lS do DiB,trito Flederal 
e - do l"espectivo Ministério (PúbliCiO; 
bem como os das pensões. O percen­
tual do referido l1eajuste passa a ser~ 
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nos ,termos do anteprojeto, de 89,35% 
(oitenta e nove vírgula trinta e cin­
co por cento), , 

Na elaboração da iniíluta; anexa 
tomou-se como :referência o texto do 
Decreto-lei n:o 2.281, de 17 de janeiro 
de 1986, que ,estabelece aquele per­
centual na esfera federal. 

Valho-me do ensejo para l'lenovar 
'a' Vossa Excelência protestos do meu 
mais ,elevado -r,espeito. - José Apa­
recido de Oliveira. GOvernador do Dis-
trito Federal. -

DECRETO-LEI N.G _2.282, 
DE 29 DE JANEIRO DE 1986 

Altera o percentual de reajus­
te de que trata a Lei n.o 7.425, de 
17 de dezembro de 1985, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item IH, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 O percentual de Teajus,te 
de 75% (setenta e cinco por cento) 
de que trata 'a Lei n.G 7.425, de 17 
de dezembro de 1985, fica acrescido de 
14,35 (quamorze vírgula -trinta e cin­
co) pontos percentuais, perfazendo o 
total de 89,35% (oitenta e nove vír­
gula -trinta e cinco por cento). 

Art. 2.° Este decl'leto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
troagindo os seus efeitos financeiros 
a 1.0 de janeiro de 1986. 

Art. 3.° Revogam-se as disposiç.ões 
em contrário. 

Brasília, 29 de janeiro de 1986; 165.0 

da Ind'ependência e 98.0 da Rlepú­
blica. - .JOS~ SARNEY - Fernando 
Lyra. 

LEGISLA (lA O O!TADA 

LEI N.o 7.425, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985 

Reajusta os vencimentos, salá­
rios, soldos e proventos dos ser­
vidores civis e da polícia Militar 
e do Corpo -de Bombeiros do Dis­
trito Federal, dos mem.bros e dos 
servidores do Tribunal de Contas 

, do Distrito Federal e do respec­
, tivo Ministério Público, e dá ou­
, ' tras provid~n~ias. 

O SR. PRiESIDENTE (Jutahy Maga­
lhães) - Designo Relator da mensa­
gem lida o nobre Senador Leite Cha­
ves_ 

o -0.&. 1.°~Secretário procederá à lei­
tura, da Mensagem n.G 116, de 1987-
CN •.. 

DIARIO Il,O CONGRESSO_NACIONAL 

É lida a seguinte 

MENSAGEM: 
N.o '116, de 1987-CN 
(N.o 384/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a "honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-lei n.o 2.285, de 23 de 
julho de 1986, publiCado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, 
que "estende -às fundos em cOI,ldo­
mínio a que se refere o art. 5{) da Lei 
n.O 4.728, de 14 de julho de 1965, o 
tratamento fiscal previsto no Decre­
to-lei n.o 1. 986, de 28 de dezembro (ie 
198_2, e dá outras provídências". 

Brasília, 4 de agosto de 1986. -
.José Sarney. 

E.M. n,o 101 
Em 23 de julho de 1986. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Tenho a honra de submeter à eleva­
da consideração de Vossa Excelência 
o anexo projeto de decreto-lei, que 
assegura tratamento tributário espe­
cial a fundos de investimentos for­
mados com recursos externos. 

Na estratégia de desenvolvimento 
seguida pelo Governo de Vossa Exce­
lência a formação de capital é ingre­
diente essencial para a manutenção 
de altas taxas de crescimento. Ao es­
forço da poupança interna é mister 
acrescentar os recursos que possam 
ser atraídos do exterior. 

-Uma modalidade de financiamento 
externo que apresenta especial inte­
resse para o País é a particip,ação em 
títulos e valores mobiliários através 
de fundos em condomínio e outras 
formas coletivas. O projeto estende a 
tais fundos, que operarão nos limites 
das normas estabelecidas pelo Con­
selho Monetário Naciona1, tratamento 
fiscal análogo àquele existente para 
as sociedades de investimento de ca­
pital estrangeiro. 

A relevància ê a natureza da ma­
téria credenciam o projeto a trans­
formar-se em decreto-lei, nos termos 
constitucionais. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência meus protestos de 
elevadã estima e distinta considera­
ção. - Dilson Funaro, Ministro da 
Fazenda. 

Setembro de 1987 

DECRETO-LEI N.o 2.285, 
DE 23 DE JULHO DE 1986 

Estende aos fundos em condo~ 
mínio a que se refere o artigo 50 
da 'Lei n.O 4.728, de 14 de julho de 
1965, o tratamento fiscal previsto 
no Decreto-lei n.O 1.986, de 28 de 
dezembro de 1982, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item tI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O tratamento fiscal previs· 
to nos artigos 2.0, 4.0 e 5.0 do Decreto­
lei n.O 1.986, de 28 de dezembro de 
1982, aplica-se igualmente aos rendi­
mentos e ganhos de capital dos fundos 
em condomínio, a que se refere o arti· 
go 50 da Lei n.o 4:728, de 14 de julho 
de 1965, e de que participem pessoas 
físicas ou jurídicas residentes ou do­
miciliadas no êxterior, fundos ou ou­
tras entidades de investimento coleti­
vo constituído no exterior, desde que 
atendidas as normas e condições fixa­
das pelo Conselho Monetário Nacional, 
dentre as quais se incluem, necessaria-
mente: ' 

I - prazo mfnimo de permanência 
do capital estrangeiro no País; 

H - regime de registro do capital 
estrangeiro e de seus rendimentos;-

IH - diversüicação da carteira e li­
mites de aplicação; 

IV - credenciamento das entidades 
administradoras. -

§ 1.0 Os rendimentos de ãplicações 
em títulos e valores mobiliários distri­
buídos aos fundos em condonúriio de 
que trata este artigo ficam isentos de 
~mposto de Renda na fonte. 

§ 2.0 Sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, o administrador ou mandatá­
rio do fundo que descumprir as dispo­
sições regulamentares expedidas pelO 
Conselho Monetário Nacional fica res­
ponsável pelo recolhimento integral do 
Imposto de Renda incidente na fonte 
sobre os rendimentos e ganhos que pa7 
gar, ou creditar, inclusive, .imposto su­
plementar de renda. 

Art. 2.° O Poder Executivo, por in­
termédio do Conselho Monetário Na­
cional, fica autorizado a estender o tra­
tamento _ fiscal previsto no artigo an­
terior a' outras entidades que tenham 
por objetivo a aplicação de recursos' 
nos mercados financeiro e de capitais; 
e das quais participem pessoas físicas 
ôu jurídicas residentes ou domiciliadaS 
no exterior, fundos ou outras entida­
des de investimento coletivo, constituí­
dos no exterior. 

Art. 3.0 Os fundos em condomínio 
beneficiários do tratamento fiscal es­
tabelecido no artigo 1.0 deste decreto: 
lei não poderão converter-se em socie­
dades anônimas de capital autorizado. 
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Art. 4.0 _ Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação.' 

Art. 5.° Revogam-se - as disposições 
em contrário. 

. Brasília, 23 de julho de 1986; 165? da 
Independência e 98.° -da República. -
JOS'É SARNEY - João Sayad - Dll· 
son Funaro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.o 1.986, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982 

Dispõe sobre a_ tributação das 
sociedades de investimento de cujo 
capital social participem pessoas 
físicas ou jurídicas, residentes ou. 
domiciliadas no exterior, e dá ou-

_ tras _providências. , -

LEI N.o 4.728, . 
DE 14 DE JULHO DJ!:: 1965 
Disciplina o .mercado de capitais 

e estabelece medidas para o seu 
desenvolvimento. 

.., e ~ e o ••••••••••• ',' ••••••••••• Ao ••••••••• 

Art. 50. Os fundos' em condomínios 
de títulos ou valores mobiliários pode­
rão converter-se em-sociedades anôni­
mas de capital autorizado, a que se 
refére a Seção VIII, ficando isentos de 
encargos fiscais os atos r~lativos .à 
tranSformação. 
....................................... 

o. SR. PRESIDENTE. (Jutahy Maga­
lhães) - Designo Relator da mensa­
wem lida o nobre Deputado Sligma­
ringa Seixas. 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.O 117, de_ 1987-
CN. -

)!j lida'-a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 117, de. 1987-CN ' 

(N.o 382/86, na origem) 

Excelentíssimos ·Senhores membros 
~o. Congr.esso- Nacional: . 

Nos termos do § '1.°, do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho ·a honra 
de submeter à el·evada deliberação do 
Congr-esso Nacional, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Fazend.ÍII, o 
texto do Decr:eto-lei n.o 2.286, de 23 
de julho de 1986, publicado no Diá­
rio Oficial da União do dia subSe­
qüente e republicàdo no dia 28 do 
mesmo mês e ano, que - "dispõe' sobre 
cobrança de impo,s;tos nas· operações 
a termo de bolsas· de mercadorias e 
dá outras-' providências". 

- .Brasília, 4 de agosto de 1986., -
Jõsé _Sarney. . _. - _ 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONALl 

EM N.o 99 

Em 23 de.J!llho de 1986 
Excelentíssimo. Senhor - Prêsidente 

da República, 
" I 

'I1enho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de decr·eto-lei, 
que disciplina a tributação dos re­
sultados auferidos por pessoas físicas 
em negoci·ações nos mercados de fu­
turos. 

2. O dispositivo proposto inclui 
na bll:Se do imposto progressivo tan­
to os rendimentos quanto o ganho de 
capital auferidos em bolsas de mer­
cadorias ou outros mercados de li­
quidação futura. A medida não so­
mente robustece a ,base do Imposta de 
Renda como, através da introdução 
da taxação progressivoa desses resul­
tados, aumenta a eqüidad,e do siste­
ma fiscal bl"asileiro. 

3. Dada a urgência de que se re­
veste o disciplinamenta da matéria 
e o manifesto interess.e público, jus­
tifica-se ,a emissão de d'screto-Iei, 
tUdo oonfonne' o preceito constitu­
cional. 

Nesta oportunidade renovo a Vos­
sa Excelência meus protestos de ele­
vada estima e distinta consideração. 
- Dílson Funal'O, Ministro da Fa-
z:enâa. -

'DECRETO-LEI N.o 2.286, 
DE 23 DE JULHO pE 1986 

Dispõe sobre cobrança de im­
posto nas ·operações a termo de 
bolsas de mercadorias e dá ou-
tras providências. -

O Presidente da República, -no uso 
da atribuição que. lhe confere o ar­
tigo 55, item lI, da. Constituição, de-
CDeta:- ' 

Art. 1.0 Cessadas. as isenções con­
cedidas- pelo Decreta-lei n.O 1.929, de 
8 de marçQ de 1982, e -prorrogadas 
pelo Decreto-lei n.O 2.134, de 26 de 
junho de 1984, todas as operações a 
termo, realizadas por pessoas fisicas 
em bolsas de mercadorias ou mer­
cados outros de liquidações futuras, 
passam a ter .os rendimentos e ga­
nhos de capital tributados, na decla­
ração de rendimentos, de acordo com 
o artigo 51 da Lei n.o 7.450, de 23 de 
dezembro de 1985. 

Poarágrafo único. Incluem-se na 
tributação dos' mercados a termo as 
operações, de liquidações futuras, com 
divisas, mercadorias, pedras e me­
tais preciosos. 

Art.-2~o Compete ao Conselho Mo". 
netário Nacional -regulamentar 05 
mercados mencionados no artigo an­
terior, bem como as. a'tÍvidades' das 
entidades que os; administram e -de 

seus partiClipantes, ~ expedindo _ nor­
mas sobl'e os contratas e as -opera­
ções .. 

Parágrafo único .. Ouvida a Secreta­
ria da Receita 'Federal, o .Conselho 
Monetário Nacional fixará critérios 
para a apuração dos 'rendimentos e 
ganhos de capitãl de que trata este 
artigo, observada a competência do 
Banco Central do Brasil para a fisca­
lização dos referidos mercados na for­
ma do ait. 3.~, :inciso IV,_da Lei' n.o 
4.728, 'de 14 de julho âe 1965, bem co­
mo a da Comíssão de Valores· Mobi­
liários. 

Art. 3.0 Constituem valores mobi­
liários, sujeitos ao regime da 'Lei 
n.O 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
os índices representativos de carteira 
de ações e as opções de compra e ven­
da ~e valores mopiliários. 

Parágrafo único. As operações com 
os índices, a que se r!3fere ~ste artigo, 
fi~am sujeitas à tributação instituída 
no art. 1.°, item V, do Decreto-Lei 
n.O 1.783, de 18 de_' abril de 1980. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entra em 
vigor·n~ data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se--as disposições 
em contrário. 

Brasília, 23 de julho de 1986; 165.0 
da Independêncià e 98.° da República. 
- JOS~ SARNEY - -Dílson Funaro _ 
João Sayad. 

LEGISLAÇAO .cITADA 

DECRETO-IlEI N.o 1.929, 
DE-8 DE MARÇO DE 1982 
Isenta de Imposto de Renda os 

ganhos auferidos em_operações' a 
termo em bolsa de mercadorias. ' 

-
DEOOETO-LEI N.O 2.134, 

DE 26 DE JUNHO DE 1984 
Prorroga o prazo_de vigência_de 

incentivos fiscais previstos na, le­
gislação do Imposto de Renda, e 
dá outras jJl"'?,:vid~ncills. . 

DECRETO-LEI N.o 7.450, 
DE 23 !DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera -a legislação - tributária 
federal e dá outras providências._ 

..... =_ ..... : ................. -..... ~ ............... 0'0 ............ .. 

Art. 51. Ficam compreendidos na 
incidência do Imposto de Renda todos' 
os ganhos e rendimentos de capital,' 
qualquer que seja a denominação que 
lhes seja dada, independentemente da 
natureza, da espéCie ou da existência 
de título ou contrato, escrito, bastando 
que decorram de ato ou negócio que,' 
pela sua finalidade, tenha os mesmos 
efeitos do previsto na norma específica 
de' incidência do Imposto· de Renda. 
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LEI N.o 6.385, 
DE 7 DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre o mercado de va­
lores mobiliários e cria a Comis­
são de Valores Mobiliários. 

DECRETO-LEI N.o 1. 783, 
DE 18 DE ABRIL DE 1980 

Dispõe sobre o Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e 
Seguro e sobre Operações relati­
vas a Títulos e Valores Mobiliá­
rios. 

Art. 1.0 O imposto incidente, nos 
termos do art. 63 do Código Tributá­
rio Nacional, sobre operações de cré­
dito, câmbio e seguro e sobre opera­
ções relativas a títulos e valores mo­
biliários será cobrado às seguintes 
alíquotas. 

LEI N.o 4.728, 
DE 14 DE JULHO DE 1965 

Disciplina o mercado -de capitais 
e estabelece medidas para o seu 
desenvolvimento. 

SEÇãO I 

Atribuições dos órgãos 
administrativos 

Art. 3.° Compete ao Banco Central: 

I - autorizar a constituição e fis­
calizar o funcionamento das Bolsas de 
Valores; -

li - autorizar o funcionamento e 
fiscalizar as operações das sociedades 
corretoras membros das Bolsas de Va­
lores (arts. 8.0 e 9.°) e das sociedades 
de investimento; 

UI - autorizar o funcionamento e 
fiscailzar as operações das instituições 
financeiras, sociedades ou firmas indi­
vid'uais que tenha ;por Objeto a subs­
crição para revenda e a distribuição de 
títulos ou valores mobiliários; 

IV - manter registro e fiscalizar as 
operações das sociedades e fírmas in­
dividuais que exerçam as atividades de 
intermediação na distribuição de titu­
las, ou valores mobiliários; ou que efe­
tuem, com qualquer propósito, a cap­
tação de poupança popular no merca­
do de capitais; 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Maga­
lhães) - Designo Relator da mensa­
gem lida o nobre Senador Meira Filho. 

O Sr. l,°-Secretário procederá à lei­
tura das Mensagens n.os 118 a 121,- de 
1987-CN. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL; 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM 
N9 118, de 1987·CN 
(N.o 383/86, na origem) 

Exce1entís.simos Senhoa:es Membros 
do Congresso Naciona1. 

Nos termos do § 1.° do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motives de S':;mhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-Lei n.O 2.287, de 23 de ju­
lho de 1986, publicado no Diário Ofi­
cial da União do dia 24 do mesmo 
mês e ano, que "altera dispositivos da 
Lei n.O 7.450, de 23 de dezembro de 
1985, e dá outras providências". 

Brasília, 4' de agosto de 1986. - José 
Sarney 
EM n.O 100 

Em 23 de julho de 1986. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, 

Temos a honra de submeter à eleva­
da consideração de Vossa Excelência 
o anexo projeto de decreto-lei, que 
promove alterações na legislação do 
Irilposto de Renda apJ:kável às pessoas 
físicas e jurídicas, bem como modifi­
c-a o sistema de tributação exclusiva 
na fonte de rendimentos e ganhos de 
ca,vital e eleva a aiíquota do Imposto 
de Renda inc~d'ente sobre os rendimen­
tos obtidos nas aplicações financeiras 
de curto prazo. 

As medidas têm por finalidade -ade­
qual a legislação do Impooto de Renda 
e a tributação dos rendimentos e ga­
nhos de capital à nova realidade de 
preços estáveis, fruto do Plano de Es­
tabilização Econômica. 

Com esse objetivo, o artigo 1.0 do 
projeto promove várias alterações na 
Lei n.O 7.450, de 23 de dezembro de 
1985, desintexando o imposto a pagar 
ou a restituir a pessoas físicas e jurí­
dicas. 

O imposto devido pelas pessoas fí­
sicas deixa de ser convertido em 
número de OTN, em janeiro do exer­
cício financeiro, para ser expresso em 
cruzados. Da mesma forma, o imposto 
a restituir não mais será convertido 
em número de OTN. li: fixada a quota 
mínima de Cz$ 250,00- para o papa­
menta do imposto devido pelas pes­
soas físicas assim como determina-se 
que -o imposto inferior a Cz$ 500,00 
será pago de uma só vez, ficando man­
tido o prazo atuai para esses paga­
mentos. 
~ Retira-se do art. 17 da Lei n.O 
7.-450/85 a expressão "salvo se de­
monstrarem ter praticado a ;política 
de ,preços 'nos critérios adotados pelos 
ó:r;gãÇls c5)mpetentes do Ministério da-
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<Fazenda", inserida pelo Decreto-Lei 
n.O 2.284, de 1J) de março de 1986. 
com isso passa a ser permanente a 
exigência de declaração semestral para 
as pessoas jurídicas de grande porte, 
o que permite um regular fluxo de 
recursos J>ara o Tesouro Nacional, da­
do que a Ler n. o 7.450 revogou todas 
as antecipações devidas pelas pessoas 
jurídicas a partir do encerramento do 
balanço. 

O lucro real, presumido ou arbitra­
do das pessoas jurídicas deixa de ser 
convertido em OTN no mês de encer­
ramento do balanço. Igualmente, o 
imposto a pagar ou a restituir não 
mais será convertido em OTN, passan­
do a ser 'e:xmresso em cruzados. li: fixa­
da a quotã mínima de Cz$ 1.00a,00 
para o pagamento do imposto devido 
pelas pessoas jurídicas e mantido o 
prazo atual para esse pagamento. 

:m revogado o sistema de tributação 
exclusiva na fonte dos rendimentos e 
ganhos de capital auferidos por pes­
soas jurídicas tributadas com base no 
lucro real. Essa tributação exclusiva 
foi implantada tendo em vista o re­
gime altamente inflacionário que es­
tava em curso no País. Ela visou apro­
ximar o pagamento definitivo do im­
posto à ocorrência do fato econômico 
que lhê deu origem. Isso evitava a 
deterioração da base de cálculo do im­
posto na declaração de rendimentos, 
por efeito da inflação elevada. Toda­
via, tal situação não mais ocorre, 
tornando-se conveniente submeter à 
tributação na declaração semestral ou 
anual todos os rendimentos e ganhos 
de capital auferidos por tais pessoas 
jurídicas. 

Expressam-se em cruzados as resti­
tuições devidas a pessoas jurídicas, 
apuradas no exercício financeiro de 
1986. A conversão foi efetuada com 
base na OTN "pro-rata", no valor de 
Cz$ 105,45. ' 

:m alterâda a redação do art. 39 da 
Lei n.O 7.450, modificando-se o mo­
mento de inc~dência do Imposto de 
Renda na fonte sobre rendimentos de 
títülos com renda calculada em taxa 
variável, passando a retenção a ser 
feita no ato do pagamento ou crédito 
do rendimento e não no momento da 
colocação do -título ou obrigação. 

Mantêm-se o momento de incidên­
cia do imposto sobre deságios conce­
didos na primeira colocação desses tí­
tulos; com alíquota de 50%, visando 
inibir a 'prática do deságio nos titulas 
com rendimento flutuante. 

Eleya..;se a alíquota do ImpostQ de 
Renda na fonte -sobre rendimentos de 
aplicãções financeiras de curto prazo. 
No regime inflacionário, a tributação 
dos rendimentos obtidos nessas ope­
xaçõés,_ à alíquota- básica de 10%, in­
cidia sobre o rendimento nominal. 
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Hoje, em face da estabilização da moe­
da, a l'Ieferida alíquota rev€'la-,~,e' por 
demais reduzida, já que atinge rendi­
mentos reais. As,sim, justifica-s€ a e1oe­
vagão da alíquota a nív,el compatível 
com as estabel,ecidas para a tribut,a­
ção das demais m{)daJídades de apli­
cações financeiras. 

Tendo em vista a necessidade de 
uma maior flexibilidade na utilização 
do instrumental tributário como me­
canismo de controle do mercado de 
títulos da dívida ativa, atribui-se com­
petência ao Conselho Monetário Na­
cional para excluir de tributação os 
rendimentos e ganhos de capital pro­
duzido por títulos e obrigações emiti­
<;las pelo, Poder Público, 

, Coerente com o princípio de desin­
dexação de que cuida o projeto, pro­
põe-se a revogação da atualização mo­
netãria do Imposto de Renda !letido na 
fonte sobDe importâncias pagas ou cr'e­
ditadas a pessoas jurídícas, aplicando­
se tal ·procedimento em relação aos 
periodos-base encerrados a partir de 
janeiro de 1986. 

A fim de evitar que eventuais varia­
ções monetárias possam desvirtuar a 
tributação das pessoas físicas op. ju­
rídicas, fica estabelecido que decreto 
do Presidente da República poderá 
atualizar os valores expressos em cru­
zados na legislação tributária. 

Para efeito da isenção na aliena­
ção de imóveis de pequeno valor pe­
las pessoas físicas, estabelece-se o li­
mite de Cz$ 400.000,00 (anteriormente 
de 2.500 ORTN mais compativel com 
a realidade econômica atual do mer­
cado imobiliá:ri0. 

O art. 2.° expressa, em cruzados o 
valor do lucro das pessoas juridícas 
acima do qual incide. imposto de ren­
da adicional. Pela legislação atual es­
se lucro é de 40.000 ou 20.000 OTN, 
'conforme a pessoa jurídica apure re­
sultados anual ou semestralmente. A 
conversão foi feita com base no valor 
da OTN de Cz$ 106,40. 
, Tendo em vista· à diversidade de 
multas de mora atualmente existen­
,'tes na legislação tributária, para as 
hipóteses de pagamento de tributos 
fora do prazo de vencimento, o arti­
go 3.° do projeto unifica tais multas 
.em 20% (vinte por cento) admitindo­
se sua redução.a 10% (dez por cen­
to) se o' pagamento ·for efetuado no 
prazo de 90 (noventa) dias da data 
om qt iJ a obtiJação deverá ser cum-
prida. . -

, O art. 4.0 cuida de estabelecer que, 
no caso de parcelamento de débitos 
fiscais, o débito consolidado seja di­
vidído pela quantidade de parcelas 
mensais concedidas .para pagamento, 
'aO 'mesmo tempo em que institui-se 
a cobrança de juros de 1 % aómês, a 
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partir do mês seguinte àquele em que 
o débito tenha sido consolidado. Tais 
juros, inexistentes na legislação vi­
gente, equipara a aplicação de acrés­
cimos legais vigentes para os paga­
mentos em atraso, aos casos de par­
celamento de débitos fiscais. 

Com a finalidade de fortalecer o es­
forço que o Governo vem desenvol­
vendo no sentido de evitar burlas ao 
congelamento e tabelamento de pre­
ços,. o art. 5.0 do projeto estabelece 
que o descumprimento das dispõsições 
do Decreto-Lei n.O 2.284/86 sujeitará 
o infrator à perda de incentivos fis­
cais e de acesso a crédítos de qualquer 
natureza junto a órgãôs e entidades 
da administração federal, atribuindo­
I~e ao Ministro da Faz>enda a -fixação 
dos ·critérios· para a aplicação dessas 
p.enalidades. . . -

O airt. 6.° do decreto-lei visa com­
patibilizar a tributação na fonte dos 
-rendímentos auferidos por pessoas fí­
sicas de .pessoas jurídicas, decorren­
.tes de aluguéiS e royalties, com a tri­
butação desses .mesmos rendímentos 
quando auferidos por pessoa fisica de 
outra pessoa física, ou seja, aplican­
do-se a tabela de alíquotas progressi­
vas constante do art. 4.0 da Lei n.o 
7.450/85, e permtindo-se a compensa­
ção desse imposto com o devido na 
declaração de rendímentos dos bene­
ficiários. 

O projeto, no M"t. 7.°, permite à 
~ecretaria da Receita Federal, antes 
(ie proceder à restituição ou ressarci­
!!lento de . tributos, compensar o valor 
de çlébitos fiscais, porventura existen­
tes '·em nome do beneficiário da res­
tituição ou ressarcimento, 'com o valor 
a ~ser restituído ou ressarcido. 

Tem-s,e observado, mil ,prâtica, que 
o imposto de renda na fonte inci­
dénte sobre serviços prOfissionais 
'(5%), é bastante' elevado para alguns 
representação comercial, mediação de 
negócios e. serviços de ·propaganda 
'(6%); é bastante_elevado para alguns 
setores de atividades. A vista dessa 
constatação, o art. 8.° do projeto atri­
bui éomp,etência ao Ministro. da Fa­
zenda ~a,ra reduzir -as mencionadas 
alíquotas, em razão de peCUliaridades 
Cj.a atividade exercida pelas pessoas 
jurídicas -beneficiárias dos rendimen­
tos. 

No art. 9.° expressa-se em cruzados 
os limites de receita bruta previstos 
para tributação pelo lucro presumido 
e .-para isenção das microempresas, 
respectivamente,. Cz$ 8.000.000,00 e 
Cz$ 800.000,00. Tais limites, antes ex­
pressos em número de OTN, foram 
ponvertidos com base na OTN de 
Cz$ ~06,40. . 

O art. 10 do projeto esclarece que 
a isenção concedida às microempre-
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sas não se estende aos rendimentos 
auferidos pelas pessoas físicas, sócias 
de pessoa jurídica ou titulares da 
empresa individual, que serão tribu­
tadas com base nos critérios fixados 
pelo Ministério da Fazenda. 

Com a finalidade de evitar quais­
quer dúvidas relativas à dexindexa­
ção da legislação fiscal, o art. 11 de­
termina que todas as penalidades pre­
vistas, expressas em ORTN, ficam 
convertidas para cruzado, tomando 
por base a OTN no valor de Cz$ 106,40. 

A fim de preservar os créditos da 
Fazenda Nacional contra eventuais 
variações no poder aquisitivo da moe­
da, o art. 12 estabelece que os débitos 
decorrentes de tributos ou penalida­
des) e para o PIS/P ASEP, não liquida­
~os ãt~ o vencimento, ~el'ão atualiza­
aos segundo critérios fixados por de­
cre~o do Presidente da República. 
·0 art. 13 do projoeto pro.põe a redu­

ção do adicional do imposto de renda 
incidente sobre o lucro das institui-
ções financeiras excedente de ....... . 
Cz$ 4.256.000 (declaração anual) e 
Cz$ 2. 128. 000 (declaração semestral) 
de.15% para 10%: Tal redução se jus­
tifica tendo em vista -que a realidade 
econômica atual do País não mais 
permite o excessivo lucro que as ins­
tituições financeiras obtinham com o 
processo inflacionário anteriormente 
vigente. Hoje, com a moeda estável, 
a atividade financeira desenvolve-se 
nos mesmos níveis de rentabilidade 
d.as demais atividades. Desaconselhá­
vel, pois, a diferenciação de carga tri­
butária -atualmente existente. Contu­
do, a fim' de preservar o orçamento 
fiscal' aprovado para o corrente exer­
Cício, a redução aplicar-se-á a partir 
do .exerCício-fínanceiro de 1987 .. 

o art .. 14 fixa. a tabela de imposto 
de renda progressiva das pessoas físi­
cas a ser utilizada no cálculo do im­
posto de renda devido no exercício de 
1987. A fixação dessa tabela torna-se 
necessária; tendo em vista que as dís­
.posições da Lei n,o 7.450/85, que fi­
xaram· as regras para sua atualização, 
levava em conta uma situação ·de in­
flação extremamen te elevada, ine­
xistente hoje com o advento do Plano 
de 'Estabilização· Econômica. Assim, 
com a finalidáde- de não 'agravar a 
carga tributária das pessoas físicas, 
já definida na Lei n.o 7.450/85, duas 
medidas são imprescindíveis: manu­
tenção da atual tabela de desconto 
do 'imposto de renda na fonte (o que 
se concretiza pela revogação ·do pará­
grafo-único do. art. 4.° da Lei núme­
ro 7.450/85, conforme consta do ar­
tigo '31 do projeto) e reájustã-mento 
da tabela do imposto progressivo para 
cálculo do imposto devido na decla­
ração de rendiome:ntos, nos valores.e 
alíquotas propostos. Por outro lado, 
para manter o equilíbriO desej ado, 
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propõe-se a atualização dos valores 
de abatimentos e deduções, vigentes 
no exercício de 1986, nos mesmos ní­
veis adotados para atualização da ta­
bela do imposto progressivo. 

O art. 15 tem por objetivo deixar 
claro que, l'essalvadas as hipóteses do 
:projeto, as atualizações monetárias 
cessam todas em 28 de fevereiro de 
1986, tendo por limite o coeficiente 
determinado com bases nas OTN de 
Cz$ 106,40. 

Nos arts. 16 a 20 criam-se incen­
tivos fiscais às pequenas e médias em­
presas, com o objetivo de poderem 
,~las obter recursos junto a socie­
dades a serem constituídas exclusiva­
mente com essa finalidade e que tam­
bém gozarão de benefícios fiscais. 

O art. 21 do projeto dispõe sobre a 
vigência das alterações introduzidas 
nos arts. 34 e 39 da Lei n.O 7.450/85, 
de maneira a contemplar a adaptação 
dos diversos títulos existentes no mer­
cado ao novo regime de tributação. 

O art. 22 revoga a sistemática de 
cnrr.eção monetária do ballanço e de­
mais demonstrações financeiras das 
pessoas jurídicas. 

O art. 23 atribui ao Poder Executi­
vo a competência para estabelecer me­
canismos que eventualmente sejam 
necessários a neutralizar efeitos na 
modificação do ,poder de compra da 
moeda e que tragam conseqüências às 
demonstrações financeiras das empre­
sas. 

No art. 24, o projeto admite a cria­
ção de fundos mútuos de investimen­
tos, cujas quotas possam assumir as 
formas nomina;tivas, endossáveis ou 
ao portador, sob condições de negocia­
bilidade e emissão a serem definidas 
pela Banco Central do Brasil. 

Os am. 25 a ao do projeto e:3tabe­
lecem que o Banco Central do Brasil 
fica autorizado a disciplinar a emis­
são e negociação de letras hipotecá­
rias e fixa as condições e requisitos 
para tais títulos. 

O art. 31 revoga os dispositivos que 
conflitam com a atual legislação, em 
decorrência de implantação do Plano 
de Estabilização Econômica. 

Aproveitamos a oportunidade para 
reiterar a Vossa Excelência protestos 
de estima 'e profundo respeito. - Díl­
son FunRro, Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 2.287, 
DE 23 DE JULHO DE 1986 

Altera dispositivos da Lei n.O 
7.450, de 23 de dezembro de 1985, 
e" dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o arti-
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go 55, item li, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.° Os dispositivos abaixo enu­
merados da Lei n,o 7.450, de 23 de 
dezembro de 1985, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 10. O saldo do imposto a 
pagar poderá ser recolhido em até 
8 (oito) quotas iguais, mensais e 
sucessivas, observado o seguinte: 

I - nenhuma quota será infe­
rior a Cz$ 250,00 (duzentos e cin­
qüenta cruzados) e o imposto de 
valor inferior a Cz$ 500,00 (qui­
nhentos cruzados) será pago de 
uma só vez; 

TI - a primeira quota ou quota 
única será paga no mês de abril 
do exercício financeiro; 

TIl - as quotas vencerão no úl­
timo dia útil de cada mês." 

"Art. 17. As pessoas jurídicas 
cujo lucro real ou arbitrado, no 
exercício de 1985 ou 1986, tenha 
sido igualou superior a 40.000 
(quarenta mil) ORTN (art. 2.0 do 
Decreto-Lei n,o 1.967, pe 23 de 
novembro de 1982), serão tributa-

_ das com base no lucro real ou ar­
bitrado, apurado semestralmente 
nos meses de junho e dezembro 
de cada ano. 

Parágrafo único .............. " 
"Art. 22. O imposto será pago 

em quotas mensais iguais, venci­
veis a partir do mês fixado para 
a entrega da declaração, não po­
dendo exceder a 9 (nove) quotas, 
no caso do art. 16 desta Lei, e a 
6 (seis) quotas, no caso do art. 17. 

§ 1.0 

§ 2.0 ......................... 
§ 3.0 O valor de cada quota não 

_será inferior a Cz$ 1.000,00 (um 
mil cruzados); o imposto de valor 
inferior a Cz$ 2.000,00 (dois mil 
cruzados) será pago de uma só 
vez até o último dia útil do mês 
fixádo para a apresentação da de­
claração de rendimentos." 

"Art. 34. Integrarão a base de 
cálculo do imposto de renda, na 
declaração semestral ou anual, os 
rendimentos e ganhos de capital 
auferidos por pessoa jurídica tri­
butada com base no lucro real, 
exceto os mencionados no art. 42. 

§ 1.0 O imposto retido na fonte 
será considerado antecipação do 
devido na declaração. A compen­
sação do imposto sobre rendimen­
tos de capital se fará na propor­
ção da permanência do título ou 
obrigação no ativo do beneficiá­
rio. 
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§ 2.0 O imposto de renda in­
cidente sobre rendimentos e ga­
nhos de capital é devido exclusi­
vamente na fonte quando o bene­
ficiário for pessoa física, condo­
mínios, inclusive fundos, ou quais­
quer pessoas jurídicas que não se­
jam tributadas em base no lucro 
real. 

§ 3.0 O disposto neste artigo 
não se aplica aos rendimentos de 
participação societárias, que con­
tinuam disciplinadas pela legisla­
ção em vigor." 

"Art. 36. . .................. .. 

§ 1.0 As restituições de até '" 

Cz$ 105.450,00 (cento e cinco mil, 
quatrocentos e cinqüenta cruza­
dos) serão efetuadas de uma só 
vez); quando superiores a ..... . 
Cz$ 105.450,00 (cento e cinco mil, 
quatrocentos e cinqüenta cruza­
dos) e inferiores a Cz$ 421.800,00 
(quatrocentos e vinte e um mil e 
oitocentos cruzados) serão dividi­
das de forma que somente a últi­
ma parcela sej a inferior a .... 
Cz$ 105.450,00 (cento e cinco mil, 
quatrocentos e cinqüenta cruza­
dos). 

§ 2.0 " 
"Art. 39. Fica sujeito à inci­

dência do imposto de renda na 
fonte o rendimento produzido por 
títulos, obrigações ou aplicações 
sujeitos a atualização monetária 
por qualquer índice, ou que tenha 
remuneração calculada com base 
em taxas variáveis. 

§ 1.0 A alíquota do imposto se­
rá de 40% (quarenta por cento). 

§ 2.0 Consideram-se rendimen­
to quaisquer valores que consti­
tuam remuneração do capital apli-

"cada, independentemente da de­
nominação" que lhe seja dada, tais 
como juros, ágios, deságios, prê­
mios e comissões. 

§ 3.0 O imposto será retido pe­
la pessoa jurídica que pagar ou 
creditar o rendimento, no ato do 
pagamento ou crédito, ressalvado 
o disposto no parágrafO seguinte. 

§ 4.0 O deságio concedido na 
primeira colocação de títulos ou 
obrigações será tributado, no mo­
mento da colocação, à alíquota de 
50% (cinqüenta por cento)." 

"Art. 42. Fica alterada para 
50% (cinqüenta por cento) a alí­
quota estabelecida no art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.o 2.027, de 9 de ju­
nho de 1983, a qual incidirá, exclu­
sivamente na fonte, sobre rendi­
mentos auferidos por quaisquer 
beneficiários, inclusive institui­
ções financeiras. 



Setembro de 1987 

Parágrafo único. No caso de 
rendimentos tributados na forma 
deste artigo, o imposto de renda 
não será dedutível e o rendimen­
to real da aplicação poderá ser ex­
cluído do lucro líquido da pessoa 
jurídica tributada com base no 
lucro real." 

"Art. 43. . ................... . 
I - .......................... . 
11 - ........................ .. 
IH - excluir de tributação os 

rendimentos e ganhos de capital 
produzidos por títulos e obriga­
ções emitidos pelo poder público." 

"Art. 45. Fica revogada a atua­
lização monetária de que trata o 
art. 14 do Decreto-Lei n.O 1.967, de 
23 de novembro de 1982. 

Parágrafo único. A revogação 
de que trata este artigo aplicar-se­
á em relação aos períodos-base en­
cerrados a partir de janeiro de 
1986. 

Art. 85. Os valores expressos 
em cruzados na legislação tributá­
ria serão atualizados segundo cri­
térios fixados por decreto do Pre­
sidente da República. 

Art. 100. Fica isento do impos­
to de renda o lucro obtido, por 
pessoas físicas, na alienação de 
im6veis de valor não superior a 
Cz$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
cruzados), desde que não tenha 
ocorrido outra alienação nas mes­
mas condições, -no espaço, de 5 
(cinco) anos." 

Art.2.0 Os valores em ORTN, cons­
tantes· dos arts. 25, 27 e 28 da Lei n.o 
7.450, de 23 de dezembro de'1985, pas­
·sam a ser expressos em cruzados, com 
a seguinte correspondência: 

I - Cz$ 4 256.000,00 (quatro mi­
lhões duzentos e cinqüenta e seis mil 
cruzádos) , quando se referirem a 
40.000 ORTN; 

H - Cz$ 2.128.000,00 (dois milhões, 
cento e vinte e oito mil cruzados), 
quando se referirem a 20.000 ORTN. 

Art. 3.° O art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.o 1.736, de 20 de dezembro de 1979, 
passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: \ 

"Art. 1.0 Os débitos para com 
a Fazenda Nacional, de natureza 
tributária, não pagos no .vencimen­
to serão acrescidos de multa de 
mora, consoante o previsto neste 
decreto-lei. 

Parágrafo único. A multa de 
mora será de 20% (vinte por cen­
to), reduzida a 10% (dez por cen­
to) se o pagamento for efetuado 
no prazo de 90 (noventa) dias, 
contado a partir da data em que 
o tributo for devido." 

Art. 4.° Os §§ 14 e 16 do art. 11 do 
Decreto-Lei n.o 352, de 17 de junho 
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de 1968, acrescidos pelo art. 68 da Lei 
n.o 7.450, de 23 de dezembro de 1985, 
passam a vigorar com a seguinte re­
dação, revogado o § 15: 

"Art. 11. 

§ 14. O débito consolidado, na 
forma do parágrafo anterior, será 
dividido pela quantidade de par­
celas mensais concedidas. 

§ 16. O valor de cada parcela 
mensal, por ocasião do pagamen­
to, será acrescido de juros de 1% 
(um por cento) ao mês calendá­
rio ou fração, contados a partir 
do mês seguinte àquele em que ~ 
débito tiver sido consolidado e ate 
o mês em que estiver ocorrendo 
o pagamento da parcela." 

Art. 5.° Segundo critérios a serem 
fixados pelo Ministério da Fazenda, o 
descumprimento das disposições do 
Decreto-Lei n.o 2.284, de 10 de março 
de 1986, sujeitará o infrator à perda 
dos incentivos fiscais que lhe_ tenham 
sido outorgados pelo poder públiCO fe­
deral e impedirá seu acesso aos crédi­
tos de qualquer natureza concedidos 
por órgãos e entidades da administra­
ção federal, direta ,ou indireta, ou por 
seus agentes repassadores. 

Art. 6.° A partir do mês segt;tinte 
ao 'da publicação deste decreto-Ie~, os 
rendimentos mensais de aluguéIS e 
royalties previstos nos arts. 21, 22 e 
23 da Lei n.O 4.506, de 30 de novem­
bro de 1964, pagos ou credit~~os PO! 
pessoas jurídicas a pessoas fl~lCas, fI­
cam sujeitos ao descon~o do Impo.sto 
de' renda na 'fonte mediante a apllca­
ção de alíquotas progressivas de acor­
do com a tabela constante do art. 4.° 
da Lei ,n.o 7.450, de 23 de dezembro 
de 1985. 

Parágrafo único. O imposto de que 
trata' este artigo será compensado 
com o apurado na declaração do be-
neficiário dos rendimentos. I 

, Art. 7.° A Secretaria da Receita Fe­
deral, antes de proceder à restituição 
ou ao ressarcimento de tributos, deve­
rá verificar se o contribuinte é deve­
dor à Fazenda Nacional. 

§ 1.0 Existindo débito em nome do 
contribuinte, o valor da restituição ou 
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ressarcimento será compensado, total 
ou parcialmente, com o valor do dé­
bito. 

- § 2.° O Ministério da Fazenda dis­
ciplinará a compensação prevista no 
parágrafo anterior. 

Art. 8.0 O Ministro da Fazenda po­
derá reduzir as alíquotas do imposto 
de renda na fonte de que tratam os 
arts. 52 e 53 da Lei n.O 7.450, de 23 
de dezembro de 1985, tendo em vista 
peculiaridades da atividade exercida 
pela pessoa jurídica. 

Art. D.o Os limites de receita bruta 
previstos para tributação pelo lucro 
presumido (Lei n.o 6.468/77, art. 1.0) 
e para isenção' das microempresas 
(Lei n.O 7.256/84, art. 2.°) passam a 
se expressar em cruzados, pelos valo­
res de Cz$ 8.000.000,00 (oito milhões 
de cruzados) e Cz$ 800.000,00 (oitocen­
tos mil cruzados), respectivamente. 

Art. 10. A isel1ção concedida às mi­
croempresas (Lei n.O 7.256/84, art. 
2.°), não se estende aos rendimentos 
auferidos pelas pessoas físicas, s6cias 
da pessoa jurídica ou titulares da em­
presa individual, as quais serão tribu­
tadas de acordo com critérios fixados 
pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 'u . As penalidades previstas 
na legislação tributária, expressas em 
ORTN, ficam convertidas para cruza­
dos tomando por base a OTN no va­
lor de Cz$ 106,40 (cento e seis cruza­
dos e quarenta centavos). 

Art. 12. Os débitos' para com a Fa­
zenda Nacional, decorrentes de tribu­
tos ou penalidades, e para com o Fun­
do de Participação PIS/Pasep, não li­
quidados até o vencimento, serão 
atualizados segundo critérios fixados 
por decreto do Presi,dente da Repúbli-
ca. 

Art. 13. O adicional referido no pa­
rágrafo único do art. 25 da Lei n.o 
7.450, de 23 de dezembro de 1985, pas­
sará a ser 'de 10% (dez por cento) a 
partir do exercício financeiro de 1987. 

Art. 14. No exercício financeiro de 
1987 o imposto de renda progressivo 
das pessoas físicas será calculado de 
acordo com a seguinte tabela: 

Classe de Renda Líquida Alíquota 
Renda Cz$ % 

1 até 21.600,00 Isento 
2 de 21.601,00 até 35.000,00 5 
3 de 35.001,00 até 58.750,00 10 
4 de 58.751,00 até 86.750,00 15 
5 de 86.751,00 até 120.400,00 20 
6 , de 120.401,00 até 152.450,00 25 
7 de 152.451,00 até 210 .250,00, 30 
8 de 210.251,00 até 339.600,00 35 
9 de 339.601,00 até 462.200,00 40 

10 de 462.201,00 até 610 . 450-,00 45 
11 acima de 610.450,00 50 
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Parágrafo único. Os valores de 
abatimentos e deduções vigentes no 
exercício financeiro de 1986 serão 
multiplicados pelo coeficiente 2,1 
(dois vírgula um). 

Art. 15. Ressalvadas as disposições 
deste decreto-lei, as atualizações mo­
netárias previstas na legislação tribu­
tária, cessadas em 28 de fevereiro de 
1986, serão calculadas tendo por limi­
te o coeficiente determinado com base 
na OTN de Cz$ 106,40 {cento e seis 
cruzados e quarenta centavos). 

Art. 16. As pequenas e médias em­
presas de que participem sociedades 
de capital de risco poderão excluir do 
lucro líquido do exercício, para efei­
to de determinar o lucro real, o valor 
dos dividendos, bonificações em di­
nheiro, lucros e outros interesses dis­
tribuídos àquelas sociedades. 

Art. 17. Os dividendos, bonifica­
ções em dinheiro, lucros e outros in­
teresses distribuídos às sociedades de 
capital de risco, assim como os resul­
tados por elas auferidos na alienação 
ou liquidação de participações socie­
tárias, não se sUjeitam ao desconto do 
imposto de renda na fonte e serão ex­
cluídos da determinação do lucro real. 

Art. 18. Os rendimentos distribuí­
dos pelas sociedades de capital de ris­
co a seus sócios, assim como o ganho 
de capital na alienação ou liquidação 
de quotas por ações dessas socieda­
des, serão tributados pelo imposto de 
renda, na fonte, à alíquota de 23 % 
(vinte e três por cento), a titulo de 
antecipação de imposto que for devi­
do na declaração. 

Art. 19. Consideram-se de capital 
de risco, para os efeitos deste decre­
to-lei, aquelas sociedades cujo único 
objeto social seja a aplicação de ca­
pital próprio na subscrição de ações 
ou quotas de pequenas e médias em­
presas e que atendam aos requisitos 
estabelecidos pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Art. 20. Ato do. Poder Executivo 
estabelecerá o conceito de pequena e 
média empresa, bem como os requi­
sitos para efeito do tratamento tribu­
tário previsto nos arts. 17 a 19. 

Art. 21. O disposto no art. 34 da 
Lei n.O 7.450/85, com a redação dada 
por este decreto-lei, aplicar-se-á aos 
rendimentos de títulos emitidos após 
a data de publicação deste decreto-Iei­
e aos ganhos de capital auferidos a 
partir da mesma data; o disposto no­
art. 39 da Lei n.o 7.450/85, com a re­
dação dada por este decreto-lei apli­
car-se-á aos títulos emitidos após a da­
ta de publicação deste decreto-lei e, 
em relação aos títulos com taxas va­
riáveis, a partir do primeiro reajuste 
das referidas taxas após essa mesma 
data: 
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Art. 22. Fica revogado o regime de 
correção monetária das demonstra­
ções financeiras, de que tratam os 
arts. 39 a 52 do Decreto-Lei n.O 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977, ressalva­
do o disposto no § 1.0 

§ 1.0 As pessoas jurídicas que 
ainda não tiverem efetuado a correção 
monetária, deverão realizá-la com ba­
se no valor da Obrigação do Tesouro 
Nacional, fixado em Cz$ 106,40 (cento 
e seis cruzados e quarenta centavos). 

§ 2.° O lucro inflacionário acumu­
lado (Decreto-Lei n.o 1.598/77, art. 52, 
§ 2.°) existente no encerramento do 
último período-base em que tenha si­
do efetuada correção monetária, se­
gundo o disposto no parágrafo ante­
rior, será submetido à tributação de 
acordo com o art. 53 do Decreto-Lei 
n.O 1.598, de 1977, e alterações poste­
riores. 

Art. 23. A partir dos períodos-base 
a serem encerrados em 1987 (Lei n.o 
7.450/85, arts. 16 e 17), os efeitos da 
modificação do poder de compra da 
moeda nacional sobre o valor dos ele­
mentos do patrimônio e os resulta­
dos do período-base serão computa­
dos na determinação Ido lucro real 
mediante atualização a ser efetuada 
com base em critérios a serem fixa­
dos pelo Poder Executivo. 

Art. 24. O § 4.°, do art. 50, da Lei 
n.o 4.728, de 14 de julho de 1965 passa 
a ter a seguinte redaç~o: 

"Art. 50. 

§ 4.° As quotas de Fundos Mú­
tuos de Investimento constituídas 
em condomínio, observadas as con­
dições estabelecidas pelO Conse­
lho Monetário Nacional, poderão 
ser emitidas sob a forma nomina­
tiva, endossável ou ao portador, 
podendO assumir a forma escri­
tura!." 

Art. 25. As instituições financei, 
Ias, autorizadas pela Banco Central 
do Brasil a emitir letras hipotecárias, 
pOderão sacar, independentemente 
de tradição efetiva, letras da mesma 
espécie, garantidas pelo penhor de 
múltiplas cédulas hipotecárias, confe­
rindo aos seus tomadores direito de 
crédito pelo valor nominal e juros 
nelas estipulados. 

§ 1.0 A letra hipotecária será no­
minativa ou endossável. 

§ . 2.° O cr:;rtific<:tdo da letra conte­
rá as seguintes declarações: 

a) o nome da instituição financei­
ra emitente e as assinaturas de seus 
representantes; 

b) o número de ordem, o local e a 
data de emissão; 

c) a denominação "Letra Hipotecá­
ria"; 
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d) o valor nominal e a data de ven­
cimento; 

e) os juros, que poderão ser fixos 
ou flutuantes; 

f) o lugar do pagamento do princi­
pal e dos juros; 

g) a identificação das cédulas hi­
potecárias empenhadas e seu valor; 

h) o nome do titular e a declaração 
de que a cédula é transferível por en­
dosso, se endossável. 

Art. 26. As letras hipotecárias po­
derão contar com garantia fidejussó­
ria adicional de instituição financeira. 

Art. 27. O Banco Central do Brasil 
estabelecerá o prazo mínimo, a ser ob­
servado pelas instituições financeiras, 
para resgate da letra hipotecária. 

Art. 28. A letra hipotecária pode 
ser garantida pelo penhor de uma ou 
mais cédulas hipotecárias, mas a so­
ma do principal das letras hipotecá­
rias, emitidas pela instituição finan­
ceira, não excederá, em hipóteses al­
guma, o valor total das cédulas em 
poder dessa instituição. 

§ 1.0 A letra hipotecária poderá ter 
prazo de vencimento inferior ao pra­
zo de vencimento das cédulas hipote­
cárias cujo penhor lhe serve de garan­
tia. 

j 2.° A cédula hipotecária empe­
nhada poderá, a qualquer tempo, ser 
substituída por outra garantia, a cri­
tério do emissor da letra hipotecária 
ou por solicitação do credor da letra. 

Art. 29. O -endossante da letra hi­
potecária responde pela veracidade do 
título, mas contra ele não será admi­
tido direito de cobrança regressiva. 

Art.. 30. O Conselho Monetário 
Nacional, no uso de suas atribuições 
legais, fica autorizado a- baixar as 
normas complementares aos disposi­
tivos d·este d'3creto-lei relativos à le­
tra hipotecária. 

Art. 31. Ficam revogados o art. 22 
do Decreto-Lei n.o 1.338, de 23 de ju­
lho de 1974; o art. 54, caput, do De­
creto-Lei n.O 1/598, de 26 de dezembro 
de 1977; o art. 241 da Lei n.O 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976; o pará­
grafo único do art. 4.°, o § 1.0 do art. 
6.0, os §§ 1.0 e 2.° do art. 8.°, o pará­
grafo único do art. 9.°, os arts. 20, 21, 
23 e 24, o inciso I do art. 33- e o § 4.° 
do art. 40 da Lei n.o 7.450, de 23 de 
dezembro de 1985. 

Art. 32. Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de julho de 1986; 165.0 
da Independência e 98.° da Repúbli­
ca. - José Sarney - Dilson Domin­
gos Funaro - João Sayad. 



, ,. LEGISLAÇÃO CITADA 
. . 

I LEI N.O 7.450, ... 
DE 23 DE DEZEMBRO DK1985. 

Altera a legislação tributária 
federal e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço sa­
ber que o Congresso Nacional decre­
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 No exercício financeiro de 
1986, a tabela do imposto. de renda 
progressivo, incidente sobre a' renda 
líquida das pessoas físicas, bem como 
os demais valores expressos em cru­
zeiros na legislação do imposto de ren­
da serão reajustados mediante apli­
cação, sobre os valores vigentes no 
exercício financeiro de 1985, de coefi­
ciente que traduza a variação do va­
lor da Obrigaçãô ReajustáveI do Te­
souro Nacional - ORTN, ocorrida en­
tre os meses de janeiro de 1'985 e ja­
neiro de 1986. 

. Parágrafo único.No exercício finan­
ceiro de 1985, o imposto de renda das 
pessoas físicas, ,retido ou recolhido 

Classe de -Renda 

Renda 

01 

02 de 1.761.001 

O~ !ie 3.034.001 
, -

04· de -6.146.001 

,~ 1 . 

05 de 8.949'.001 
I' 

, . -

06 de .. - !~ ~098 =_091, 

07- 'de' 17.~~2:001 

'08 : de - ~ 22.20(L001 
" 

" 

09 de] - 34.257..001 

.- -
t17 . 5-65_: 001 ~1O ,_ de .. -

!.-:< __ • .J --' -
• .' I. 11 aClma;q.e. 
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por .antecipação, será reduzido, de­
pois de corrigido monetariamente de 
acordo com a legislação vigente quan­
do das antecipações" do devido na de­
claração de rendimentos. 

Art. -2.° Os' r·endimentos auferidos a partir de 1.°' de janeiro de 1986 se­
rão tributados pelo imposto de renda 
na forma da legislação vigente, com 
as modificações' introduzidas por esta 
lei. _',~ 

P~rágrafo ú'nico. 
I 

(Vetado). 

Art. 3.° O imposto de-o renda das 
pessoas físicas será. devido à medida 
em que os rendimentos forem auferi­
d03, sem prejuízo do ajuste estabele­
cido no art. 8.? desta lei. 

Art. 4.° Os rendimentos do -traba':' 
lho assalariado e não-assalariado, a 
que se referem os' arts. -1.0 e 2.° do De­
creto-Lei n.o 1.814, de- 28 de 'novem­
oio de 1.980, ficam sujeitos à incidên­
cia do imposto de renda· na fonte- me­
diante ã aplicação de- alíquotas pro­
gressivas de' acordo 'com a seguinte 
tabela: 

Líquida Mensal Alíquota 
Cr$ % 

até_ 1. 761.000 isento :' 

até 3.034.000 5 

até . 6.146.000 '" 8 

até 
I~ . 

8.949.000 10 

'--
até 14.098.000 15 

r 

até 17.882.000 20 

até 22.200.000 25 

até 34.257.000' - 30 

o' 

até 47.565.000 - 35 

até 65.010.000 40 
,-- I- , 

65.010.00j) 45 
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"ParágrafO único .. Nos n1.eses~ de' ja­
neiro e julho de cada ano, ,a tabela 
de que trata este artigo será corrigi­
da~ monetariamente, com base na ·va­
riação do valor da ORTN ocorrida no 
período; a primeira correção far-se-á 
em julho de 1986. 

Art. 5.° Fica sujeit-o ao pagamento 
do imPosto de renda, mediante a apli­
cação de alíquotas progroes,siv:as de 
acordo com .a, tabela de que trata o, 
art. 4.° desta lei: a pessoa física que 
perceber de outra pessoa física ren­
dimentos. do .trabalho não-assalaria­
do, bem -como os decorrentes de loca­
ção, sublocação, arrendamento e sub­
arrendamento de bens móveis ou imó-' 
veis e de outros rendimentos de ca­
pital que não tenham sido tributado 
I!-a for:te. • . 

§ ,1.0 O ,disposto :neste. artigo se 
aplica, também, aos emolumentos· e 
custas dos serventuários da Justiça, 
como·tabeliães, notários, oficiais pú­
blicos e outros, quando não'fOrem re­
müneraaos . exclusivamente pelos co­
fres públicos. 

_ § 2.° O recolhimento não -é obriga­
tório no ca'So de rendimentos de'cor­
rentes da. prestação de serviços de 
transporte d~ passageir~s ,e cargas. 
- § 3.°'0 imposto de que tra'ta este 

ártigo -incidirá sobre 'os rendimentos 
mensalinente auferidos e será pago 
pela pessoa físicã beneficiária, segun­
do prazos a serem estabelecidos pelo 
Ministro da Fazenda. 

~rt. 6.~ Para ,determinação_da, ba­
se de cálculo sujeita à incidência pre­
vista, nos arts. 4.° e 5.() desta leii. se-­
rão per,mitidas as seguintes dedu~ões: 

I - em relação ao trabalho assa­
-lariado: - -

a) 25% (vinte e cinco por cento) do 
rendimento bruto, limitada essa de­
dução a Cr$ 1.500.000 (um milhão e 
quinhentos' I mil cruzeiros), ou, alter­
nativamente, o valor pago a título de 
contribUições a instituições ofiêiais de 
previdência; 

'/}') -ci-$ 200.000 éduzentos niú cru­
zeiros) por dependente; ," - ~ -

Ir - em 'relacão ao trabalho não 
assalariado_ e demais rendimentos 
previstos nos arts. 4.° e 5.0, 20%' (vin­
te por cento) do rendimento bruto, ou 
alternativamente, no caso do art. 5.°, 
as despesas apuradas em livro-caixa. 

§ 1.0 'Os valores, em cruzeiros, re­
feridos _ I~..o inciso I serão corrigidos 
monetariamente segundo o disposto 
no parágrafo único do art. 4.0 

§\ 2.0 :6 :r.1inistro 'da Fazenda.' pode­
rá alterar o percentual de dedução fi­
xado no inciso Ir, tendo em vista pe­
culiaridades da atividade profissional 

- exercida-pelo contribuinte. _. ---
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Art.7.0 Tratando-se de rendimento 
do trabalho assalariado, em nenhuma 
hipótese haverá retenção de imposto 
se o valor do rendimento bruto for 
igualou inferiõr ao valor de 5 (cin­
co) sa1ários minimos no mês d:! com­
P'itência. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não dispensa a inclusão do ren­
dimento no cálculo do imposto pro­
gressivo, por ocasião da declaração 
anual. 

Art. 8.° As pessoas físicas qeverão 
apresentar anualmente declaràção de 
rendimentos, na qual se determinará 
o saldo do imposto à pagar ou a res­
tituir, observadas as seguintes nor­
mas: 

I - será apurado o imposto pro­
gressivo nos termos do art. 9.° desta 
lei; 

II - será feita a redução do impos­
to por investimentos de interesse eco­
nômico ou social (Decreto-Lei n.o 
1.841, de 29 de dezembro de 1980); 

ITI - será adicionado o imposto so­
bre o lucro apurado na alienação de 
participações societárias (Decreto-Lei 
n.o 1.510, de 27 de dezembro de 1976) 
e na alienação de imóveis (Decreto­
Lei n.O 1. 641, de 7 de dezembro de 
1978), caso o contribuinte tenha opta­
do pela tributação proporcional; 

Líquida Mensal Alíquota 

Cr$ % 

01 

02 .ode 10.277.001 

03, 
IJ 

de 16.669.001 

04 de 27.973.001 

05 de 41.317.001 

06 . ~de 57.324.001 

.07 de 72.592.001 

os. ode 1{)0 .112.001 
0. 

09 de 161.716.001 

10 de 220.106.001 

11 acima de 
.0 
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IV - será subtraído o imposto pago 
ou retido na fonte durante o ano­
base; 

V - o resultado será corrigido mo­
netariamente (§ 1.0 deste artigo) e o 
montante assim determinado consti­
tuirá, se positivo, o saldo do imposto 
a pagar e, se negativo, o imposto a 
restituir. 

§ 1.0 O coeficiente de correção mo­
netária (inciso V) será igual à razão 
entre o valor da ORTN em janeiro do 
exercício financeiro e a média dos va­
lores mensais da ORTN no ano-base. 

§ 2.° A correção monetária de que 
trata o inciso V não se aplicará em 
caso de resultado negativo motivado 
por pagamento não-obrigatório de 
imposto. 

§ 3.° A restituição de imposto de 
renda à pessoa fisica rcom declara­
ções em situação regular, entregues 
tempestivamente, será feita no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias, 
contado do termo final para apresen­
tação da declaração de' rendimentos. 

Art. 9.0 Para fins do ajuste de que 
trata o artigo anterior, a partir do 
exercício financeiro de 1987, o impos­
to de renda progressivo, incidente so­
bre a renda líquida das pessoas físi­
cas residentes ou domiciliadas no 
pais, será calculado de acordo com a 
seguinte tabela: 

Classe de Renda 

Renda 

até 10.277.000 isento 

até 16.669.000 5 

até 27.973.000 10 

até 41.317.000 15 

até - 57.324.000 20 

até 72.592.000 25 

até 100.112.000 30 

até 161.716.000 35 

até 220.106.000 40 

até 290.690.000 45 

290.690.000 50 
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Parágrafo único. No exercício fi­
nanceiro de 1987, a tabela de que tra­
ta este artigo será corrigida moneta­
riamente com base na variação do va­
lor da ORTN ocorrida entre os meses 
de janeiro de 1986 a janeiro de 1987, e 
nos exercícios seguintes, com base na 
variação do valor da ORTN ocorrida 
no ano-base. 

Art. 10. O saldo do imposto a pa­
gar ou a restituir (inciso V do art. 8.° 
desta lei) será convertido em número 
de ORTN pelo valor desta no mês de 
janeiro do exercício financeiro cor­
respondente. 

§ 1.0 Resultando fração na apura­
cão do número de ORTN, conside­
rar-se-ão as duas primeiras casas de­
cimais, desprezando-se as outras. 

§ 2.0 O saldo do Imposto a pagar 
poderá ser recolhido em até 8 (oito) 
quotas iguais, mensais e sucessivas, 
observado o seguinte: 

a) mmhuma quota será inferior a 
1 (uma) ORTN e o imposto de valor 
inferior a 2 (duas) ORTN será pago 
de uma só vez; 

b) a prime1ra quota ou quota úni­
ca será paga no mês de abril do exer­
cício financeiro; 

c) as quotas vencerão no último dia 
útil de cada mês; 

d) fica facultado ao contribuinte 
antecipar, total ou parcialmente, o 
pagamento das quotas .. 

§ 3.° O número de ORTN de que 
trata este artigo será reconvertido em 
moeda nacional pelo valor da ORTN 
no mês do pagamento do imposto ou 
da restituição. 

§ 4.° (Vetado). 

'Art. 11. O desconto do im1\osto de 
renda na fonte previsto no art. 7.0 do 
Decreto-Lei n.O 1.302, de 31 de de­
zembro de 1973, com a redação dada 
pelo art. 3.° do Decreto-Lei n.o 1.584, 
de 29 de novembro de 1977, e no art. 
7.° do Decreto-Lei n,o 1.493, de 6 de 
dezembro de 1976, passa a ser de 15% 
(quinze por cento). 

Art. 12. A alíquota do imposto de 
renda prevista no art. 11 do Decreto­
Lei n.o 1.642, de 7 de dezembro de 
1978, fica reduzida para 1 % (um por 
cento), fa'cultado ao ,contribuinte 
optar pela tributação do rendimento 
exclusivamente na fonte. 

Art. 13. O abatimento e a dedu­
ção das contribuições para as enti­
dades de previdência privada estão 
sujeitos aos mesmos limites para o 
abatimento dos juros pagos a entida­
des do Sistema Financeiro da Habi-
tação - SFH. _ _ _'. _.'. 
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Art. 14. As restituições, a pessoas 
físicas, do imposto de renda cor.res­
pondente ao exercício financeiro de 
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1986, ano-base de 1985, serão efetua­
das nos anos a seguir indicados, de 
acordo com o valor da restituição: 

Restituição VALOR EM ORTN A RESTITUm 

(Valor em ORTN) Em 1985 Em 1987 Em 1988 Em 1989 

Até 10 Total 

Mais de 10, até 25 15 

Mais de 25, até 50 15 

Mais de 50 15 

§ 1.0 Receberão sua restituição in­
tegralmente no ano de 1986 as pes­
soas físicas com idade igualou supe­
rior a 65 (sessenta e cinco) anos e 
cuja renda bruta no ano de 1985 não 
exceda, em média, a 30 (trinta) sa­
lários mínimos mensais. 

§ 2.° No ato de restituição no ano 
de 1986 deverá ser entregue ao con­
tribuinte o comprovante de que tem 
ainda valores a serem restituídos. 

§ _ 3.° Se a pessoa' física tiver dé­
bito vencido até 31 de outubro_ de 
1985 em favor da União, a restituição 
pOderá ser antecipada, a qualquer 
tempo, para efeito de compensação. 

Art. 15. Considera-se lucro dis­
tribuído, tributado pelO imposto de 
renda, a parcelâ dos lucros e reservas 
proporcionais ao valor das ações em 
tesouraria ou quotas liberadas, nas hi­
póteses de: 
_ -I - cancelamento; 
~ U ~ distribuição; 

lU - permanência no patrimônio 
da empresa por prazo superior a 90 
(noventa) dias, contados da data da 
aquisição. 

Parágrafo único. Na hipótese do in­
ciso UI-deste- artigo, se a pessoa jurí­
dica- vier a alienar as ações ou quotas 
de que trata este artigo, o sócio bene­
ficiário fará jus à restituição do -im­
posto, monetariamente corrigido.' 
, Art. 16. Para efeito de apuração, 

do imposto de renda das pessoas jurí-, 
dicas, o período-base de incidência 
será de 1.0 de janeiro a 31 de dezem­
bro, ressalvado o disposto no art.' 17 
desta lei. 

Art. 17. As pessoas jurídicas cujo 
lucro real ou arbitrado, no exercício 
financeiro de 1985, tenha sido igual 
ou superior a 40.000 (quarenta mil) 
ORTN (art. 2.0 do Decreto-Lei ,n.O 
1;.96_7; de 23 dê novembro de 1982) se-­
rão tributadas com base no lucro real 
ou arbitrado, apurado semestralmen--

Restante 

15 Restante 

15 20 Restante 

te nos meses de' junho e dezembro de 
cada ano. 

Parágràfo único. O períOdo-base de 
apuração compreenderá o períOdo de 
1.0 de janeiro a 30 de junho e de 1.0 
de julho a 31 de dezembro. 

Art. 18. A determinação do luCro 
real será precedida da apuração do 
lucro líquidO de cada período-base 
com obserVância ,das disposições das 
leis comerciais, inclusive no que se 
refere ao cálculo da correção monetá­
ria do balanço e à constituição da 
provisão para o imposto de, renda. 

ParágrafO único. A correção mone­
tária de que trata este artigo somen­
te terá efeitos fiscais, quando efetua­
da ao final de cada _ um _ dos períodos­
base a que se referem os arts. 16 e 17, 
ressalvado o disposto no art. 18 do 
Decreto-Lei n.o ,2.065, de 26 de õutu­
bro de 1983, ,e no art. 33 desta lei. 

Art.-19. Quando- empresa obriga­
da ao levantamento de balanço se­
mestral participar de empresas deso­
b~igadas desse levantamento, a ava­
liação de investimentos nessas -em­
presas pelo valor de patrimônio lí­
quido - será facultativa no balanço de, 
30 de junho. 

Art. 20. A base- de cálculo do im­
posto será convertida em número de 
ORTN, mediante a divisão do vàlor 
em cruzeiros do lucro real, presumi­
do ou: arbitrado, pelo valor de uma 
ORTN no mês de encerramento do 
período-base de sua apuração. 

Art. 21. O valor do imposto será 
expresso em número de ORTN, cal­
culado mediante a multiplicação da 
base de cálculo, convertida em .nú~ 
mero de ORTN nos termos_ do artigo 
anterior, pela alíquota, aplicáveL_ 

Art. 22. O imposto será pago, em 
quotas mensais iguais, expressas, em 
número de_ ORTN, vencíveis a partir 
do mês fixado para a entrega da de­
claração, não podendo exceder a 9 
(nove) quotas, no caso do art. 16 des-
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ta lei, e a 6 (seis)AIUQtas, no cas~ do 
art. 17. I., Á)) 

§ 1.° O pagam'enio' de cada quota 
deve' ser efetuadO' até o último dia 
útil d~ mês corré~Jl,9ndent~ ao seu 
vencimento, ressalvada a quota _ven­
cível no mês de dezembro, que devera 
ser paga até o último dia útil do se­
gundO decênio de~se, mês. 

§ 2.° Ficam extintos os regimes 
de antecipação e 'de duodécimos pre­
vistos na legislação do imposto de 
renda para as pessoas jurídicas, in­
clusive a antecipa,ção prevista no art. 
2.° do Decreto-Lei n.o 2.027, de 9 de 
junho de 1983, observadas, no exercí­
cio financeiro de 1986, as disposiçõe& 
dos arts. 30 e 31. 

Art. 23. A base de cálculo, o valor 
do imposto e' o de cada quota serão 
expressos em número de ORTN até à 
segunda casa decimal, quando resul­
tarem fracionários, abandonando-se 
as demais. 

- - -
Parágrafo único. O' valor de cada 

quota não será inferior a 4 (quatro)' 
ORTN; o imposto de valor inferior a 
8 (oito) ORTN será pago de uma só 
vez, até o último dia útil do mês .fi­
xado para a apresentáção da declara­
ção de rendimentos. 

~..! I '., 

Art. 24. 00 valor em cruzeiros do 
~mposto e de cada' quota será deter­
minado mediante a multiplicação 'de 
seu valor, expresso em número de 
ORTN, pelp valor da ORTN no mês 
de ~eu pagamento. 

Art. 25. Observado - 0-- disposto n'o 
§ 3.0 - do art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 
1.704, de 23 de ,outubro dê 1979, e-no 
parágrafO único do art. 1.0 do Decreto­
Lei n.O 1.885, de 29 de setembro de 
1981, a partir de 1.° de janeiro de 1986 
será devido adicional de 10% (dez por 
cento) sobre a parcela do lucro xeal 
ou arbitrado que exceder a 40.000 
(quarenta mil) ORTN, em cada perío­
do anual de apuração (art. 16 desta 
lei), ou a 20.000 (vinte mil) ORTN em 
cada -período semestral de apuração 
(art. 17). 

Parágrafo único. O adicional de 
que trata este artigo será de 15% 
(quinze por cento) para os bancos co­
merciais, bancos de-investimento, ban­
cos de desenvolvimento, caixas econô­
micas, sociedades de crédito, finan­
ciamento e investimento, sociedades 
de crédito imobiliário, sociedades cor­
retoras, distribuidoras de títulos e va­
lores ~obiliários -e: empresas, de ar­
rendamento mercantil. 

Art. 26 .. As pessdáS jurídicas, sujei­
tas ao regIme previsto no art. 17 des­
ta lei, poderão compensar o prejuízo 
apurado em um 'período-base com o 
lucro real determinado nos- 8 -(oito) 
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períodos-base semestràis subseqüentes, 
obedecidas as demais disposições do 
art. 64 do Decreto-Lei n,o 1.598, de 26 
de dezembro de 1977. 

Art. 27. As pessoas jurídicas de que 
trata o art. 16 desta lei serão tributa­
das com base _no lucro real ou arbi­
trado apurado semestralmente, a par­
tir do semestre, seguinte ao encerra­
mento do período-base em decorrên­
cia do qual se apurar lucro real ou ar­
bitrado em valor igualou superior a 
40.000 (quarenta mil) ORTN. 

Art. 28. As pessoas jur~dicas sujei­
tas ao regime de tributação de que 
trata o art. 17 nesta lei poderão vol­
tar ao regime de apuração anual de 
resultados (art. 16) quando apresen­
tarem lucro real ou arbitrado inferior 
ao valor de 20.000 (vinte mil) ORTN 
por quatro períodos-base semestrais 
consecutivos. 

Parágrafo único. Caso o quarto pe­
ríodo semestral tenha terminado em 
junho, o número de períodos semes­
trais será aumentado para 5 (cinco), 
todos com lucro real ou arbitrado in­
ferior a 20.000 (vinte mil) ORTN. 

Art. 29. As pessoas jurídiCas deve­
rão apresentar declaração de rendi­
mentos nos seguintes prazos: 

I - as de que trata o art. 16 desta 
lei, até o último dia útil do mês de 
abril, no caso de ~ucro .real ou arbi-
trado; -

II - as de que trata o art. 17 desta 
lei, até o último dia útil dos ,meses de 
março e setem~ro de cada ano, corres­
pondente aos resultados apurados nos 
meses de dezembro,e junho, respecti-
vamente; - -

m - as tributadas com base no 
lucro presumido, até o último dia útil 
do mês de fevereiro. 

Art. 30. As pessoas jurídicas, rela­
tivamente ao períOdo-base encerrado 
em 1985, observarão, no -exercício fi­
nanceiro de 1986, as normas do 'De­
creto-Lei n.o 1.967, de 23 de novembro 
de 1982, e da Lei n.o 7.329, de 27 de 
junho de 1985, inclusive no que con­
cerne a entrega da declaração de ren­
dimentos e ao pagamento do imposto, 
como antecipação, duodécimo ou quo­
ta. -

Art. 31. Observado 0- disposto' no 
artigo anterior quanto à antecipação 
do imposto, e para efeito de adapta­
ção. ao regime do art. 17 desta lei, as 
pessoas jurídicaS 'que tiverem periodo-, 
base iniciado em 1985, com previsão 
para encerramento em 1986, deverão 
apresentar sua declaração de rendi­
me~tos em setembiõ ,de, 1986, deter­
mil,tando a base de cáJculo e O imposto 
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de conformidade CO:ql_ as ,seguintes 
normas: 

I - se o encerramento do período­
base ocorrer antes de 30 de junho de 
1986, a base de cálculo do imposto será 
o resultado da soma algébrica: 

a) _do lucro real calculado com base 
no balanço levantado antes de 30 de 
junho de 1986, convertido em número 
de ORTN pelo valor <'testa no mês do -
levantamento desse balanço; e_ 

b) do lucro real calculado com base 
em balanço relativo ao período res­
tante até o dia 30 de junho de 1986, 
convertido .em número de ORTN pelo 
valor desta nesse mês; 

II - se o encerramento do período­
base tiver sido previsto para 30 de 
junho de 1986, ou data posterior, a 
base de cálculo corresponderá ao pe­
ríodo compreendida entre o primeiro 
dia seguinte ao do encen~amento do 
balanço anterior e o dia 30 de junho 
de 1986. 

Art. 32. Piua efeito de adaptação 
ao regime do art. 16 desta lei, a pes­
soa jurídica cUjõ encerramento do 
período-base, em 1986, ocorrer em 
data anterior a 31 de dezembro deverá 
determinar a base de cálculo do im­
posto de conformidade com as seguin­
tes normas: 

r ,- apurará o lucro real relativo ao 
período encerrado em 1986, o qual 
será convertido em número de ORTN 
pelo valor desta no mês de encerra­
mento do balanço; 

II - apurará ti lucro real calcula­
do com base em balanço relativo ao 
períOdO restante para que seja atin­
gido ° dia 31 de dezembro de 1986, o 
qual será convertido em número de 
ORTN 'pelO valor desta nesse mês; 

m - a base de cálcuÍo será a so­
ma algébrica das parcelas do lucro 
real apuradas na' forma dos incisos 
anteriores. 

Art. 33. A pessoa jurídica incor­
porada, fusionada ou cindida deve le­
vantar balanço e demonstração de 
resultados e determinar o lucro real 
na data da ocorrência de qualquer um 
desses eventos, observado o seguinte: 

I - o lucro real apurado será con­
vertido em número de ORTN pelo va­
lor <'testa no mês ,da incol]Jora~ão, fu-
são ou cisão; -
II - a declaração de rendimentos 

deverá ser apresentada 'até o útimo 
dia útil do mês subseqüente a ocor­
rência do evento; 

III ..:.- o imposto será 'pago em até 
6 (seis) quotas mensais, iguais e 'con­
secutivas, a partir do _mês previsto 
para entvega da declaração, observado 
o disposto,_no parágrafO único -do _art. 
23 desta lei. 

Selembro_ de 1987 

Art. 34" Considera-se como tribu­
tação _exclusiva o imposto de renda in­
cidente na fonte sobre rendimentos e 
ganhos de capital auferidos por quais­
quer pessoas jurídicas e condominios, 
inclusive fundos. 

§ 1.0 No caso de pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real, se­
rão observados os seguintes procedi­
mentos: 

a) o valor do imposto será conside­
rado como despesa operacional na 
apuração do lucro líquido; 

b) a diferença entre o valor sobre 
o qual incidiu a alíquota do imposto 
na fonte e o valor do imposto regis­
trado como despesa pOderá ser ex­
cluída do lucro líquida, para efeito 
de determinar o ,lucro real, na propor­
ção do rendimento computado no re­
sultado pelo possuidor do título. 

§ 2.0 No caso de rendimento de 
operações financeiras -de curto prazo 
e outras assemelhadas, o imposto de 
renda não será dedutível na determi­
nação do lucro real e a exclusão do 
lucro líquido não poderá exceder o 
rendimento real da aplicação. 

§ 3.° O disposto neste atrigo não 
se aplica aos rendimentos de partici­
pações societárias, que continuam dis­
cipliI;tados pela legislação em vigor. 

§ 4.° A base de cálculo dos incen­
tivos fiscais consistentes na aplicação 
do imposto 'em investimentos nos fun­
dos _de que trata o Decreto-Lei n.O 
1.376, de 12 de dezembro de 1974, é 
o valor, resultante da aplicação' da alí­
quota a que estiver sujeita a pessoa 
jurídica sobre a soma algébrica do lu­
cro real ou do prejuízo com os rendi­
mentos e ganhos de capital de que 
trata este artigo. 

Art. 35. As parcelas de restituição 
do imposto de renda devidas a pes­
soa jurídica, vencíveis de janeiro a 
abril de 1986, em conformidade com 
o disposto no art. 3.0' do Decreto-Lei 
n.O 2.182, de 11 de dezembro de 1984, 
passarão a ser efetuadas: 

I - 50% (cinqüenta por cento) do 
valor, até julho de 1986, facultado ao 
contribuinte poder optar pela com­
pensação do valor dessa restituição 
com o imposto de renda devido na 
declaração de rendimentos;' 

, ' 

-JI - ° ,saldo, ,até julho de 1987. 
§ 1.0 Quando o valor das parcelas 

for, de até 1.000 {mil) ORTN" a resti­
tuiçã,o será efetuada integralmente até 
julho de 1986. - --

§ 2.° -O contribuj,rite _poderá optar 
pelà cqInpe!,!sação -do -va~o:( da resti­
tuição de que trata "este' artigo com 
débitos vencidos, em -favor da União, 
até-31 de~outubro_de 1985. -
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.. Art. 36. As restituições, a pessoas 
jurídicas, do imposto de renda corres­
pondente ao exercício financeiro de 
1986, períOdo-base de 1985, serão efe­
tuadas em quatro parcelas anuais e 
jguais. 

§ 1.0 As restituições de até 1.000 
(mil) ORTN serão eretuad'as de uma 
só vez; quando superiores a 1.000 (mil) 
e inferior,elS a 4.000 '(quatro mil 
ORTN, serãio divididas de forma que 
somente a última parcela, seja infe­
Tior a 1.00Ó (mil) ORTN. ' 

§ 2.° Se a pessoa jurídica tiver dé­
bito vencido até 31 de outubro de 
1985 em favor da União, a restituição 
pOderá ser antecipada, a qualquer tem­
po, para efeito de compensa~ão. 

Art. 37. O titular da firma indivi­
dual e os sócios da pessoa jurídica 
.que apurar seu lucro pelo regime de 
tributaçãõ simpliftcada, previsto na 
Lei n.o 6.468, de 14 de novembro d'e 
1977, poderão optar pela tributação 
'exclusiva na fonte, à alíquota de 25% 
(vinte e cinco por cento), sobre a par­
cela do lucro que compete a cada um. 

Art. 38. Os parágrafos 2.° e 3.0 do 
art. 7.0 do Decreto-Lei n.O 1. 598, de 
26 de dezembr_ô de 1977, passam a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 7.° ........ ~ ............ . 

§ 2.° A autoridade tributária 
pode proceder à fiscalização do 
contribuinte durante o curso do 
período-base, ou antes do .térmi­
no da ocorrência do fato gerador 
do imposto. 

§ 3.° Verificado pela autorida­
de fiscal, antes do encerramento 
do período-base, que o contribu­
inte omitiu registro contábil ·total 
ou parcial da receita, ou registrou 
custos ou despesas cuja realiza­
ção não possa comprovar, ou que 
tenha praticado qualquer, ato- ten­
dente" a reduzir o imposto do 
exercício financeiro corresponden'­
te, inclusive na hipótese do, -§ 1.°, 
ficará sujeito a multa em valor 
igual à metade da receita omitida 

- ou da dedução indevida; lançada 
e evigível ainda que não tenha 
terminado o período-base de inci­
dência do imposto." 

Art. 39. Fica sujeito à incidência 
do imposto de renda na fonte o ren­
dimento produzido por Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional e 
por -título, obrigações e quaisquer 
aplicações, com correção monetária 
segundo a variação do valor da ORTN. 

§ 1.0 A alíquota do imposto será 
de 40% (quarenta por c~nto). 

§ 2:° Consideram-se rendimento 
quaisquer valores que constituam re-
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muneração do capital aplicado~ inde­
pendentemente da denominação que 
lhe seja dada, tais como juros, ágios, 
prêmios e comissões. 

§ 3.° O imposto será retido pela 
pessoa jurídica emitente ou aceitante 
no ato da ruplicação_ do capital e cal­
culado com abstração da correção 
monetária posterior. 

§ 4.° No caso de pagamento pe­
riódico de rendimento, ° imposto será 
retido no início de cada período de 
percepção, sobre o rendimento corres­
pondep.te a esse período. 

Art. 40. Fica sujeito à incidência 
do imposto de renda na fonte, à alí­
quota de 45% (quarenta e cinco-por 
cento), o ganho de capital auferido na 
cessão ou liquidação de títulos obri­
gações ou aplicações de rend~ fixa 
i:t:clusive os previstos no artigo ante~ 
rlOr. 

§ 1.0 A base de cálculo do imposto 
será a dif~rença.a I?aio!, entre o pre­
Ç? ?a cessa? ~>U llqUldaçao e o de aqui­
sIçao corrIgIdo monetariamente. A 
cessão ou liquidação compreende 
qua1quer operação que implique ob­
tenção de ganho de capital, tais como 
venda, resgate, amortização e conver­
são. 

§ 2.° A Secretaria da Receita Fe­
deral baixará normas para efeito de 
considerar, na apuração da base de 
cálculo, os rendimentos do título, bem 
como para efeito de corrigir o preço 
de aquisição. 

§ 3.° Na amortização parcial, o im­
posto incidirá sobre o ganho calculado 
proporcionalmente à parcela amorti­
zada. 

§ 4.° O disposto neste artigo não 
se aplica. quando o ganho de capital 
for auferIdo por bancos comerciais 
bancos de investimento, bancos de de~ 
senvolvimento, caixas econômicas 
sociedades de crédito, financiament~ 
e investimento, sociedades de crédito 
imobiliário, sociedades corretoras e 
distribuidoras de' títulos e valores 
mobiliários. -
, Art. 41. {) pagamento" do imposto 
de que 'trata o artigo anterior compe-
te:' , 

I - ao eminente ou aceitante no 
resgate, amortização ou conversão; 

I _ -' • 

II - ao cedente, ressalvado o dis­
posto nos incisos lIr e rv deste arti­
go; 

-
UI - ao cessionário, se pessoa ju­

rídica, e ao cedente, se pessoa fíSica; 

rv - ao cessionário, se instituição 
financeira, e ao cedente, se pessoa 
jurídica não-financeira. 

Parágrafo único. S'empre que o 
ganho de capital for auferido por 
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fundo em condomínio de títulos ou 
valores mobiliários, a l'IesponsaJbilida­
de p,elo imposto compete a seu admi­
nistrador. 

Art. 42. O imposto de que tratam 
os arts. 39 e, 40 desta, lei é devido ex­
clusivamente n!lo fonte. 

Parágrafo único. Quando o bene­
ficiá:r:io for pessoa jurídica, será obser­
vado o disposto no art. 34, 

- Art. 43. O Conslelho Monetário 
Nacional - CMN, por proposta do 
Ministro da Fazenda, poderá: 

r - alterar a alíquota do imposto 
incidente sobre rendimentos produ­
zidos por títulos,e obrigações de ven­
da fixa; bem como sobre _os l'especti­
vos ganhos de capital, em funcão da 
natureza da aplicação, -vedad°a em 
caso de aumento, elevação supe;ior a 
10 (dez) pontos percentuais; 
II - ,excluir o deságio, concedido 

l].a primeira colocação de títulos da 
dívida pública, da b9.3e de cálculo do 
imposto de que tratam os arts. 39 e 
40 -desta lei. 

- Art. 31:4. Ao rendimento e ao ganho 
de capital de 'que trata esta lei apli­
ca-se o disposto nos §§ 1.0 e 2.0 do 
art. 6.° do Decreto-Lei n.O 2,065, de 
26 de outu~ro de 1983. 

Art. 45. Poderá ser atualizado mo­
Il;etru:iamente, .até. ~ término do pe­
rlOdo'tbase de lllcIdencia no qual for 
compensado, o valor. do Imposto de 
Renda retido na fonte sobre impor­
tâncias pagas ou creditadas, a pes­
soas jurídicas, -que não constituam 
rendimentos ou ganhos de capital, re­
vogada a atualização monetária de 
que trata o art. 14 do Decreto-Lei n.o 
1.967, de 23 de novembro de 1982. 

Parágrafo único. A renovação de 
qu~ trata ~ parte fi~al deste artigo 
aplicar-5e-a em relaçao aos períodos­
base encerrados a partir de 10 de ja­
neiro de 1986. 

- Art. 46. A falta de pagamento .do 
impo&to ·de que tratam os arts. 39 e 
40 desta lei sujeitará -o infrator às 
p.enàlidades previstas na legislação do 
Imposto de Renda no regime de fonte. 

Art. 47. Não incide o imposto d,e 
que-trata o art. -40 desta lei sobre os 
ganhos auferidos em operações finan­
ceiras de -aqUisição e subseqüente 
transferência ou resgate, 'à curto pra­
zo, de títulos ou valores mobiliários. 

Pli-rágrafo único. COThsid'era-se de 
curto prazo as operações assim defi­
nidas pelo Conselho Monetário Na­
cional - CMN. 

Art. 48. A.J,essoa jurídica -que co­
locar no mercado ou alienar títulos 
de renda fixa fornecerá ao adquirente 
document~_ de que constem pelo me'": 
nos à data e'o preço da operação,-a 
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caracterização do título e o Imposto 
de Renda retido. 

Art. 49. Se, no momento da ces­
são ou liquidação, o possuidor não 
apresentar o documento de que trata 
o artigo anterior, o ganho d'e capital 
será arbitrado segundo critério fixa­
do pela autoridade fiscal. 

Art. 50. O imposto de que trata o 
art. 39 desta lei será exigido em re­
lação às aplicações realizadas a par­
tir de 17 de janeiro d,e 1986e às obri­
gações ou títulos 'emitidos a partir da 
mesma data, e o de que trata o art. 
40, em relação às cessões ou liquida­
ções de aplicações, obrigações ou tí­
tulos, adquiridos a partir de 1.0 de 
janeiro de 1986. 

Art. 51. Ficam compr'eendidos na 
incidência do Imposto de Renda todos 
os ganhos ,e rendimentos de capital, 
qualquer que seja a denominação que 
lhes seja dada, independentemente 
da natureza, da espécie ou da exis­
tência de títulos ou contrato ,escrito, 
bastando que decorram doe ato ou ne­
gócio, que, pela sua finalidade, tenha 
os mesmos efeitos do previsto na nor­
ma específica de incidênc'a do Im­
posto de Renda. 

Art. 52. O desconto do Imposto de 
Renda na fonte, de que trata o art. 2.0 
do Decreto-Lei n.o 2.030, de 9 de ju­
nho de 1963, com a alteração contida 
no incÍ30 IH do art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.o 2.065, de 26 de outubro de 1983, 
aplica-se às importâncias pagas Ou 
creditadas a pessoas jurídicas, civis ou 
mercantis, pela ,prestação de serviços 
caracterizadamente de natureza pro­
fissional. 

Arto 53. Sujeitam-se ao desconto 
do Imposto de Renda, à alíquota de 
5% (cinco por cento), como anteci­
pação do deyido na de'claração de 
rendimentos, as importâncias pagas 
ou creditadas por pessoas jurídiCas a 
outras pessoas jurídicas: 

I - a título de comissões, correta­
gens ou qualquer outra 'remuneração 
pela representação comercial ou pela 
mediação na realização de negócios 
civis.e comerciais; 

II - por serviços de propaganda e 
publicidade. 

Parágrafo úrÚco. No ·caso do inci­
so II deste artigo, excluem-se da base 
de . cálculo as importâncias pagas di­
retamente. ou repas&adas a ern,presas 
de rádio, telE}vt>ão, jornais ,e revistas, 
atribuída à pessoa .jurídica pagado­
ra e a beneficiária responsabilidade 
solidária pela comprovação da efetiva 
~alização dOS se~viços. .' 

.. Art. 54. As <iespesas: de propagan..; 
da~:.são .4edutíve~.nas ,condições ,'esta­
~elecidas ,p,ela.Lei,n.o 4.500, de 30 de 
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novembro de 1964, segundo o regime 
de competência. 

Art. 55. O imposto de renda retido 
na fonte sobre quaisquer rendimen­
tos somente ;poderá ser compensado 
na declaração de pessoa física ou ju­
rídica, se o contribuinte possuir com­
provante de retenção emitido em seu 
nome pela fonte pagadora dos rendi­
mentos. 

Art. 56. Fica prorrogado até o 
exercício financeiro de 1988 o prazo 
para destinação dos recursos de que 
tratam o art. 5.0 do Decreto-Lei n.o 

1.106, de 16 de junho de 1970, e o 
art. 6.0 do De'Creto-Lei n.O 1.,179, de 
6 de julho de 1971, 'e alterações pos­
teriores. 

Art. 57. Fica prorrogada até o 
exercício financeiro de 1988 a vigên­
cia da alíquota de 6% (seis por cento) 
do Impotso de Renda incidente sobre 
o lucro real: 

I - das pessoas jurídicas conces­
sionárias de serviços públicos de ener­
gia elétrica; 

II - da Centrais Elétricas Brasi­
leiras S.A. Eletrobrás; 

III - das pessoas jurídicas conces­
sionárias de serviços públicos de te­
lecomunicações; 

IV - da Telecomunicações Brasi­
leiras S.A. Telebrâs; 

V - das pessoas jurídicas que ex­
plorem serviços de saneamento bá­
sico. 

§ 1.0 O disposto no inciso II! deste 
artigo não se aplica à pessoa jurídica 
que 'explore serviços de radiodifusão 
sonora e de televisão, referidos no 
§ 2.0 do art. 2.0 da Lei n.o 5.792, de 
11 de julho de 1972. 

§ 2.0 Sobre o imposto calculado à 
alíquota especial de que trata este ar­
tigo, fica v'edada qualquer dedução a 
título de incentivo fiscal, excetuados 
os destinados à formação prOfissional 
e à alimentação do trabalhador. 

Art. 58. Ficam prorrogados até o 
exercício financeiro de 1989 os incen­
tivos fiscais previstos nos dispositivos 
abaixo indicados, com as alterações 
posteriores: 

I - no art. 14 da Lei n.o 4.239, de 
27 de junho de 1963; 

II - no art. 22 do Decreto-Lei n.O 

756, de 11 de agosto de 1969; 

lI! - no art. 80 do Decreto-Lei n.o 

221, de 28 de fevereiro de 1967; 

_ IV .-::.- no art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 

1.124,' de 8 tle setembro de 1970; 
, V,- 'T"""" no .art. :2.0 do Decreto-Lei n.o 
no, 'de .~.Q d!l a~?sto de 1969. 
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Art. 59. Fica prorrogado, até 31 
de dezembro de 1988, o prazo fixado' 
pelo art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 1.393, 
de 21 de dezembro c1e 1981, para ins­
talação, modernização, ampliação ou 
diversificação de empreendimentos 
industriais ou agrícolas, nas áreas de 
atuação da Superintendência do De­
senvolvimento da Amazônia - Sudam 
e da. Supe'rintendência do Desenvol­
vimento do Nordeste - Sudene, para. 
os efeitos previstos no art. 13 da Lei 
n.O 4.239, de 27 de jUnho de 1963, e 
no art. 23 do Decreto-Lei n.O 756, de 
11 de agosto de 1969, e alterações 
posteriores. 

§ 1.0 Ficam alterados para até 10 
(dez) anos os prazos de que tratam 
o art. 13 da Lei n.o 4.239, de 27 de 
junho de 1963, e o art. 23 do Decreto­
Lei n.D 756, de 11 de agosto de 1969, 
com as alterações posteriormente in­
troduzidas, inclusiv,e pelo furto 3.0 do 
Decreto-Lei n.o 1.564, de 29 de julho 
de 1977. 

§ 2.0 Fica o Poder Executivo au­
torizado a fixar os prazos de que tra­
ta o parágrafo anterior, atendidas as 
características regionais e a natlIDeza 
das atividades desenvolvidas, especial­
mente para efeito de estimular a ex­
ploração de recursos naturais. 

Art. 60. Fica acrescentado ao art. 
6.0 do Decreto-Lei n.O 1.438, de 26 de 
dezembro de 1975, alterado pe~o Decre­
to-Lei n.O 1.582, de 17 de novembro 
de 1977, o seguinte inciSO: 

"XVII - transporte de pessoas ou 
cargas, realizado por transportador 
individual autônomo, em v'eículo úni­
co de sua propriedade, ainda que 
subcontl'atado O serviço com outro 
transportador nas mesmas condições." 

Art. 61. O artigo 3.0 do Decreto­
lei n.O 1.438, de 26 de deezmbro de 
1975, alterado pelo Decreto-Lei n.O 

1.582, de 17 de novembro de 1977, 
passa a vigorar acrescido dos seguin­
tes parágrafos, revogado seu atual 
parágrafo único. 

"Art. 3.0 •••••••••••••••••••••• 

§ 1.0 - Não perde a condição 
de contribuinte a empresa, ou o 
transportador pessoa física, que 
sub contratar o serviço de trans­
porte rodoviário com outro trans­
portador. 

§ 2.0 - Na subcontratação feita 
por transportador nas condições 
previstas no inciso XVII do art. 6.0 

deste decreto-lei com outro trans~ 
portador 'que não preenche as mes­
mas cOhdições, será esse último' o 
contribuinte do imposto." 

Art. 62. Fica revogado o incisO VI 
do art .. 4.0 ,do Decreto-Lei n. 1.438, de 
26 âe dezembro de 1976. 
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Art. 63. O art. 26 da Lei n.O 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, modificado 
pelo art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 326, 
<de 8 de maio de 1967, ,fica- alterado 
quanto ao seu § 2.° e acrescido de um 
parágrafo, a ser numerado como § 3.°, 
-como a seguir: 

"Art. 26 ..................... . 
§ 2.° - Os contribuintes do Im­

posto sobre Produtos Industriali­
zados da Posição 24.02.00.00 (fu­
mo) da respectiva Tabela de Inci­
dência, recolherão o tributo até o 
décimo dia da qUinzena subse­
qüente àquela em que houver 
ocorrido o fato gerador. 

§ 3.° - Os contribuintes do Im­
posto sobre Produtos Industriali­
zados das Subposições 87.02.01.00, 
87.02.02.00, 87.02.05.00 e 87.02.06.00 
da respectiva Tabela de Incidên­
cia recolherão o tributo até o úl­
timo dia útil do mês seguinte 
àquele em que houver ocorrido o 
fato gerador." 

Art. 64. O Importo único sobre 
Energia Elétrica, instituído pela Lei 
n.o 2.308, de 31 de agosto de 1954, se­
rá cobrado na conta que as 6'mpresas 
ou entidades são obrigadas a expedir, 
e será pago até o último dia útil do 
primeiro decêndio do mês subseqüen­
te ao da expedição da conta. , 

Art. 65. A Cota de Previdência de­
verá ser recolhida nos seguintes pra­
zos: 

I - até o último dia útil do primei­
ro decêndio do mês seguinte ao da saí-: 
da dos combustíveis automotivos das 
refinarias ou ao da realização dos 
concursos relativos às Loterias Fe­
deral, Esportiva e de Sorteios de Nú­
meros; 

Ir - -até o terceiro dia útil 'seguin­
te ao da realização doe cada competi­
ção hípica. 

Art. 66. Fica atribuída competên­
cia ao Ministro da Fazenda para fixar 
prazos de- pagamento, de receitas fe­
derais compulsórias. 

Art. 67. Q disposto nos arts. 63 a 
65 aplica-se aos fatos geradores que 
venham a ocorrer a partir do mês se­
guirite '~<? _de publicação desta lei. -
- Art. 68. O art. 11 do Decreto-Lei 
n.O 352, de 17 de junhO de 1968, modi­
ficado pelo' art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.O 623; 'de 11 de junho de 1969,-e pelo 
art. 1.°' do Decreto-Lei h.o 1. 569, de 8 
de agosto de .'1977, fica acrescido' dos 
seguintes -Rarágrafos: _ _ __ , ' 

-"Art. 11. .......... ; ......•.... 
• 1_ 

••••••••••••••••••••••••••••••• o. , , , 

§ 12 - O valor,do débito obj~to 
do pàr_celamento se~á consolida_d~ 
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na data da respectiva formaliza­
ção. 

§ 13 - Por débito consolidado 
compreende-se o débito moneta­
riamente atualizado com os encar­
gos e acréscimos, legais ou con­
tratuais, vencidos até a data da 
formalização do parcelamento. 

§ 14 - O débito consolidado, na 
forma do parágrafo anterior, será 
expresso em número de ORTN, 
mediante a divisão de seu va­
lor em cruzeiros pelo valor 
de uma ORTN no mês em que se 
efetuar a consolidação, e cada 
parcela mensal será também ex­
pressa em número de ORTN, divi­
dindo-se a quantidade de ORTN 
correspondente ao débito consoli­
dado pela quantidade de parcelas 
mensais concedidas. 

§ 15 -' O valor do débito e o de 
cada parcela mensal serão expres­
sos em número de ORTN até a se­
gunda casa decimal ,quando resul­
tarem fracionários, abandonando­
se as demais. 

§ 16 - Para efeito de pagamen­
to o valor, em êruzeiros de cada 
parcela mensal será determinado 
mediante a multip~icação de seu 
valor, expresso em número de 
ORTN, pelo valor da ORTN no mês 
de seu pagamento." 

Art. 69. O disposto nos §§ 14 e 16 do 
art. 11 do Decreto-Lei n.O 352, de 17 de 
junho de 1968, acrescidos pelo artigo 
anterior, aplica-se também ao débito 
para com a Fazenda Nacional cOrres­
pondente a parcelamento concedido 
antes da vigência da presente lei, o 
qual será -convertido 6'm número de 
ORTN, mediante a divisão do saldo 
devedor em 31 de dezembro de 1985 pe­
lo valor da ORTN no referido mês. 

Parágrafo único. No caso deste 
artigo, . cada parcela mensal se'rá ex­
pressa em ORTN dividindo-se a quan­
tidade de ORTN correspondente ao 
saldo devedor 6'm 31 de dezembro de 
1985 pelo número de parcelas men­
sais vincendas. 

Art. 70. Revogam-se, os arts. 5.° e 
6.° do Decreto-Lei n.o 1.1~4, de 12 de 
agosto de 1971. 

Art. 71. Ficam cancelados Os dé­
bitos para' com a Fazenda Nacional, 
cujos fatos gerador~s tenham ocorrido 
até 28 de novembro de 1984, relativos 
aos' impostos, taxas e contribuições à 
que se refere o art. 11 da Lei n.o 7.256, 
de 27,de novembro de 1984, contr?-ídos 
por'micro~mpresas, inscritas no ,regis­
tro espe,cial a que se refere o Cap~tu­
lo IH da referida lei, que J;enh!).m tldo, 
no - ano-base, _d~_ 1984, repeita :bruta 
igual- ou )nferior ao v~lor de, 10.000 
(dez mJD ~TN, tomando-s~ çomo_re-
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ferência o valor desses títulos no mês 
de janeiro,de 1984.-

§ 1.0 - O cancelamento será conce­
dido de ofício oli mediante requeri­
mento da microempresa, à vista de 
prova hábil, pelo Procurador-Regional 
da Fazenda Nacional ou Delegado da 
Receita Federal da Jurisdição, confor­
me se trate de débito inscrito, ou não, 
como Dívida Ativa da União. 

§ 2.° - Se os débitos cancelados na 
forma deste artigo' estiverem sendo 
óbjeto de execução fiscal, a Procura­
âoria da Fazenda Nacional competen­
te comunicará o fato ao Juiz da exe­
cução, que arquivará o feito, median­
te despacho, ciente o representante da 
União. -

Art. 72. Os débitos para com a Fa­
zenda Nacional, de natureza tributá­
ria vencidos até 31 de outubro de 1985, 
ins~ritos ou-não como Dívida Ativa da 
União, ajuizados ou não, poderão ser 
pagos, pelo valQr monetari8.'mente cor­
rigido, de uma'só vez, até 10 de janei­
ro de 1986,' com redução à metade das 
multas dos juros de mora e do encar­
go; de' que trata o art. 1.0 do Decreto­
Lei n.0-1.025,-de 21 de 'outubro de 1969, 
e alterações posteriores. 

§ 1.0 - Os débitos decorrentes tão­
somente do valor de multas ou pena­
lidades, de qualquer origem ou natu­
reza, podêrão ser, pagos, pelo valo~ 
monetariamente corrigido, de uma so 
vez no prazo' previsto neste artigo, 
com o valor reduzido em 50 % (cin­
qüenta por cento), aplicando-se, tam­
bém, ·a,redução, ao valor, dos juros de 
mora· e do encargo de que trata o 
art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 1.025, de 21 
de outubro de 1969, e alterações pos: 
teriores. 

§ 2.° - Os débitos para com a Fa-, 
zenda Nacional, de caráter não tribu­
tário vencidos até 31 de outubro de 
1985,' inscritos CO'lllO Dívida Ativa da 
União, ressalvada' a hipótese prevista 
no parágrafo anterior,' poderão ser 
pagos, pelo valor monetariamente cor:­
rigido,: de uma' só vez, no prazo pre­
visto neste artigo, com a redução à 
metade dos juros de mora e do encar­
go de que trata o art. 1.0 do Decreto­
LeLn.o 1.025, de_21 de outubro de' 1969, 
e alterações posteriores.' ' 

-; 

§ -3.° - Se o débito tiver sido -par­
cialmente solvido, aplicar-se-;ão õs pe­
nefícios previstos ne~te ar_tigo somen­
te ,sobre o· valor originário r~manes-
cente. - - _ 

t' - ... • ,- -

§ 4.° -O pagamento de,dé~itos x:e-:: 
lativos ao Imposto sobre Produtos In­
dustrializados ou Imposto de Renda 
r~tido na fonte, no-praz,?_deste artigo, 
implicará extinção, da punibilidade do 
crime de apropriação indébita. ' 
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§ 5.0 - O disposto neste artigo apli­
car-se-á também aos débitos espon­
taneamente declarados pelo sujeito 
passivo da obrigação tributária. 

§ 6.° - Os contribuintes com débitos 
em regime de parcelamento poderão 
usufruir dos benefícios deste artigo, 
em relação ao saldo remanescente, 
desde que paguem, no prazo nele pre­
visto e de uma só vez, o restante da 
divida. 

Art. 73. Ficam cancelados, arqui­
vando-se os respectivos processos ad­
ministrativos, os débitos de valor ori­
ginário igualou inferior a Cr$ 100.000 
(cem mil cruzeiros): 

I - de qualquer natureza para com 
a Fazenda Nacional, inscritos como 
Dívida Ativa da União, até 31 de de­
zembro de 1984; 

II - concernentes ao Imposto de 
Renda, ao Imposto sobre Produtos In­
dustrializados, ao Imposto sobre Im­
portação, ao Imposto sobre Operações 
relativas a combustíveis, energia elé­
trica e minerais do país e ao Imposto 
Sobre Transporte, bem como a muItas 
de qualquer natureza previstas na le­
gislação em vigor, cujos fatos gerado­
res tenham ocorrido até 31 de dezem­
bro de 1984; e 

III - decorrentes de pagamentos 
feitos pela União a maior, até 31 de 
dezembro de 1984, a servidores públi­
cos civis ou militares, ativos ou inati­
vos, bem como a pensionistas do Te­
souro Nacional. 

S 1.0 - Valor originário do débito, 
para efeito deste artigo, é o definido 
no art. 3.° do Decreto-Lei n.O 1.736, de 
20 de dezembro de 1979. 

§ 2.0 Os autos das execuções fiscais 
relativos aos débitos de que trata este 
artigo serão arquivadOS mediante des­
pacho do Juiz, ciente o representante 
da União. 

Art. '14. Os órgãos da Secretaria 
da Receita Federal enviarão às Pro­
curadorias da Fazenda NacJonal os 
demonstrativos de débitos relativos às 
contribuições para o Programa de In­
tegração Social - PIS e para o Pro­
grama de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP, para fins 
de apuração e Jnscrição da Dívida 
Ativa do Fundo de participação PIS­
PASEP e conseqüente cobrança, ami­
gável ou judicial, de acordo 'Com o dis­
posto na Lei n.O 6.830, de 22 de setem­
bro de 1980, cabendo aos Procurado­
res da Fazenda Nacional a represen­
tação judicial na correspondente exe­
cução fiscal. 

Art. 75-. O -pagamento de débito 
inscrito conlO-Dívida Ativa, -ainda que 
ajuizado, poderá ser efetivado me­
diante guia expedida pela procurado-
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ria da Fazenda Nacional, que fará os 
cálculos pertinentes e sem prejuízo do 
pagamento, em Juízo, das custas e 
demais despesas judiciais, sob pena de 
prosseguimento da execução. 

Parágrafo único. Liquidado o dé­
bito, a Procuradoria da Fazenda Na­
cional ofi'elará ao Juízo da execução, 
comunicando o fato. 

Art. 76. As execuções fiscais para 
a cobrança de débitos para com a Fa­
zenda Nacional não se suspendem, 
nem se interrompem, enquanto esti­
ver fluindo o prazo previsto no art. 72 
desta lei. 

Art. 77. O disposto nos arts. 71 a 75 
não implicará restituição de quantias 
pagas, nem compensação de dívidas. 

Art. 78. As pessoas jurídicas po­
derão excluir do lucro líquido, na de­
terminação do lucro real, o resultado 
obtido na venda de imóveis que vier 
a ser efetuada a partir de 1.0 de ja­
neiro de 1986, desde que: 

I - o imóvel conste registrado como 
ativo imobilizado da pessoa jurídica 
vendedora pelo menos desde 31 de 
dezembro de 1980; 

Ir - a venda se efetive mediante 
instrumento pÚblico registrado no 
cartório competente até 31 de dezem­
bro de 1986; 

III - o pagamento do preço seja 
feito integralmente em dinheiro, no 
prazo máximo -de 3 (três) anos, con­
tados da data da {!elebração do con­
trato. 

§ 1.0 Nas vendas efetuadas a pra­
zo, no mínimo 20% (vinte por cento) 
do preço deverão ser recebidos pela 
pessoa jurídica no ato da celebração 
do contrato, 30% (trinta por cento) 
em até 18 (dezoito) parcelas mensais 
de igual valor e os 50% (cinqüenta 
por cento) restantes em parcelas 
mensais de igual valor, vencíveis até 
o final do terceiro ano. 

§ 2.° Nas vendas efetuadas para 
recebiment<l do preço após o término 
do exercício social, a exClusão de que 
trata este artigo fica condicionada à 
observância do disposto no art. 6.° 
do Decreto-Lei n.o 1.892, de 16 de de­
zembro de 1981. 

§ 3.° O lucro de que trata este ar­
tigo constituirá reserva específica, 
que somente poderá ser utilizada para 
incorporação ao capital ou absorção 
de _prejuízos. 

§ 4:0 O aumento do capital social 
com "Utilização' da reserva constituída 
na ·-forma' do -parágrafo' anterior não 
será· considerado reinvestimento para 
és-efeitos da Lei !l.o 4.131, de -3 de se­
tembm de 1962, alterada pela Lei n.o 
4.390, -de 29 de âgosto de 1964. 
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§ 5.° A reserva de que trata o § 3.0 

deste artigo não será computada para 
os efeitos do disposto no art. 65 do 
Decreto-Lei n.o 1.598, de 26 de dezem­
bro de 1977. 

§ 6.° Aos aumentos de capital efe­
tuados com utilização da reserva de 
que trata o § 3.° deste artigo aplicam­
se as normas do art. 63 do Decreto-Lei 
n.o 1. 598, de 26 de dezembro de 1977. 

Art. 79. . A exclusão prevista no art. 
78 desta lei não se aplica às vendas 
realizadas : 

I - entre pessoa jurídica controla­
dora e pessoa jurídi{!a controlada; 

II - entre pessoas jurídicas inter­
ligadas; 

lU - de sociedade para a pessoa 
fisica que a controle. 

§ 1.0 A vedação aplica-se às ven­
dM realizadas entre as pessoas que, 
em qualquer momento no períOdo 
compreendido entre a data da publi­
cacão desta lei e o dia 31 de dezem­
bro de 1988, mantenham qualquer das 
relações previstas neste artigo. 

§ 2.0 Consideram-se: 
a) controladoras, quaisquer pessoas 

que se enquadrem nas definições con­
tidas nos arts. 116 e 243, § 2.°, da Lei 
n.O 6.404, de 15 de dezembro de 1973; 

b) interligadas, as pessoas jurídicas 
que tenham como controlador o mes­
mo sócio ou acionista. 

§ 3.0 O disposto no parágrafo an­
terior aplica-se inclusive às pessoas 
jurídiCas que não revistam a forma de 
SOCIedade por ações. 

Art. 80. Perderá o direito à exclu­
são de que trata o art. 78 desta lei o 
contribuinte que, no prazo de 10 (dez) 
anos, contado da data da venda, read­
quirir o imóvel vendido ou vier a to­
má-lo em arrendamento mercantil. 

ParágrafO único. A restrição de 
que trata este artigo aplica-se, inclu­
sive, nos casos de fusão, incorporação 
ou cisão de empresas. 

Art. 81. A exclusão de que trata o 
art. 73 desta lei aplica-se também aos 
resultados decorrentes de desapro­
priações de imóveis que vierem a ser 
efetuadas até 3·Lde dezembro de 1986. 

Art. 82. A infringência de qualquer 
das disposições dos arts. 78 a 81 desta 
lei .implicará perda do direito à ex­
clusão e conseqüente cobrança do res­
pectivo imposto, corrigido monetaria­
mente, calculado como devido no 
exercício ou exercícios financeiros em 
que tiver sido efetuada a exclusão do 
lucro, acrescido de juros de mora e 
multa de lançamento de ofício, na 
forma da legislação em vigor. 
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Art. 83. Procedam-se às _ seguintes 
alterações no Decreto~r.;ei 'n.o 1.455, 
de 7 de abril de 1976: 

I - o § 1.0 do art. 29 passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

. "Art. " 29. . .... , ............. . 
§ 1.0 O produto da venda será 

integralmente depositado 1).0 Ban­
co do Brasil S.A., à ordem do Fun­
do Especiªl para Calamidade Pú­
blicà, instituído pelo Decreto:'Lei 
n.o 950, de 13 dê outubro de 1969. 

" 
Ir - o art. 30 passa a ,vigorar com 

a seguinte redação: 
"Art. 30. As mercadorías apre­

endidas) objeto de pena de perdi­
mento aplicada em decisão admi­
nistrativa, ainda quando penden­
te de apre'Ciação judi<lial, inclusi­
ve as que estiverem à disposição 
da Justiça como corpo de delito, 
produto ou objeto do cri~e, pode­
rão ser destinadas na forma des­
te artigo. 

§ 1.0 Semoventes ou mercado­
rias que exijam condições espe­
ciais de armazenamento poderão 
ser destinadas: 

a) ,para venda mediante licita­
ção pública; ou 

b) para incorporação a órgãos 
da administração pública, ou para 
entidades filantrópicas, científi­
cas ou educacionais, sem fins lu­
crativos, antes mesmo do término 
do prazo definido no § 1.0 do art. 
27 deste decreto-lei. ' 

§ 2.° O prejudicado será inde­
nizado 'Com base no valor da ven­
da ou, se incorporadas conforme o 
§ 1.0 deste artigo, no valor arbi­
,trado constante do processo admi­
nistrativo, atualizado pela -varia­
ção das Obrigações Reajustáyeis 
do Tesouro Nacional, quando fi­
zer jus à devolução das mercado­
rias destinadas na forma deste 
artigo." 

Art: ,84. As pessoas jurídicas que 
exploram atividade industrial poderão 
promover depre~iação aceler~da dos 
bens de produção, pelo d<Joro da taxa 
usualmente admitida, em relação às 
instalações, máquinas e equipamentos, 
novos, que vierem a ser adquiridos 
pãra utilização 'no desenvolvimento da 
atividade operaci<Jnal. 

_ § .1.°,. O disposto.-ne.ste artigo apli­
car-se-'á em relação às insta;lações, 
máquinas e equipamentos, adquiridos 
no perí<Jdo compreendid<J entre 1.0 "de 
janeim de 1986.e 31 de dezembro de 
1987, podend<J o Ministro .da Fazenda 
prorrogar esse prazo_ por. até 3 (três) 
anos._' 
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§ 2.° O total acumulado da depre­
ciação, inclusive a normal, não pode­
rá ultrapassar o custo de aquisição do 
bem, corrigido monetariamente. 

:Art. 85: Na atualização monetária 
dos valores express<Js em cruzeir<Js na 
legislação tributária, o Ministro da 
Fazenda poderá promover arredonda­
mento não superior a 10% (dez por 
cento) do valor da ORTN no primeiro 
mês de vigência dos valores atuali­
zados. 

Art. 86. O lançamento de ofício 
das contribuições para o Fundo de 
Participação do PIS/PASEP, instituí­
das pelas Leis Complementares n.os 
7 e 8, de 7 de setembro de 1'970 e 3 
de dezembr<J de 1970, respectivamen­
te, e alterações posteriores, bem como 
a contribuiçã<J para o Fundo de Inves­
timento Social - Fins<Jcial, instituí­
da pelo Decreto-Lei n.o 1.940, de 25 
de mai<J de 1982, terão lugar quando 
o contribuinte: 

-I - nã<J efetuar ou efetuar com 
lnsuficiência o pagamento das contri­
buições devidas, dentro dos prazos le­
galmente determinados; 

II - não apresentar declaração 
para o PIS/PASEP ou para o Fin­
social; 

III - deixar de àtender ao pedido 
de esclarecimentos que lhe for dirigi­
do, recusar-se a prestá-los ou não os 
prestar satisfatoriamente; 

IV - fizer declaração inexata. 
S 1.0 Nos casos de lançamento de 

<JÍÍcio previsto neste artigo, serão 
aplicadas, no que couber, as multas 
estabelecidas no' art. 21 e seus pa­
rágrafos do Decreto-Lei n.O 401, de 
30 de dezembro de 1968, e -alterações 
poste-riores, calculadas sobre o val<Jl" 
das contribuições atualizadas mone­
tariamente nos termos do art. 5.0 e 
s,im § 1.0 do Decreto-Lei n.O 1.704, de 
23 de outubro de 1979, c<Jm a redação 
daãa pelo art. 23 do Decreto-Lei n.o 
1.967, de 23 de novembro de 1,982. 
. '§ 2.° Qüando as contribuições tive­
rem por base de cálculo o Imposto de 
Renda devid<J, inclusive adicionais, 
ou como se d>evido fosse, a atualiza­
ção monetária aludida no § 1.0 deste 
artigo obedecerá," no que couber, às 
disposições ,_dos' arts. 2.° a 6.° do De­
creto-Lei n.o 1.967, de 23 de novem­
bro de 1982. 

, . -- - . -
_Art. 87. O art. 1.° do Decreto-Lei 

n.O 815, de 4 de setembro de 1959, c<Jm 
a redação q.ada pelo art. 1.0 do Decre­
to":Leí-n:o 1:139,' de -21 de dezembro 
de 1'970, passa;- a vigorar com a se­
guiu te al teraçã<J : 

"Art. 1.0 Não sofrerão descon­
to·do Imposto"êie Renda na fon­

'.te, \quando decorrentes de' eXJ5or-
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tação brasileira, nas condições, 
formas e praz<Js estabelecidos pelo 
Ministro da Fazenda: 

c) os juros e comissões relati­
vas a créditos obtidos no exterior 
e destinados ao linanciamento de 
'exportações." 

Art. 88. O caput do art. 101 do De­
creto-Lei n.o '9.760, de 5 de setembro 
de 1946, passa a vig<Jl"ar com a se­
guinte redação, mantid<Js seus pa-

"Art. 101. Os terrenos afora-
rágrafos:-

dos pela União ficam sujeitos ao 
foro de 0,6% (seis décimos por 
cento) do valor do respectivo do­
mínio plen<J, que será anualmente 
atualizado." 

Art. 89. O art. 205 do Decreto-Lei 
n.o 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
passa a vigorar acrescido dos seguin­
tes parágrafos: 

"Art. 205. . .................. . 

§ 1.0 Fica dispensada a au­
torização quando se tratar de 
unidade autônoma de condomí­
nios, regulada pela Lei n.o 4.591, 
de 16 de dezembro de 1964, desde 
que o imóvel esteja situado em 
zona urbana, e as frações ideais 
pretendidas, em seu c<Jnjunto, não 
ultrapassem 1/3 (um terço) de 
sua área total. 

§ 2.° A. competência prevista 
neste artigo poderá ser delegada 
ao Ministro da Fazenda, vedada 
a subdelegação." 

Art. 90. Fica autorizada a remição 
d<JS aforamentos c<Jnstituídos há mais 
de 10 (dez) anos, s<Jbre terrenos de 
marinha e seus acrescidos, situados 
além da faixa de 100 (cem) metros 
da atual orla marítima e d<J raio de 
1 f320 .(um mil trezentos e vinte) me­
tiõs. de ·estabele'cimentos militares. 

Parágrafo único. ·Será concedida a 
rª-.mi.!}ão ,-se satisfeitas, "conjuntamen­
te, as seguintes condições: 

a) tratar-se de zona especificada 
em ato do Ministro da Fazenda; 

·b) 1:er o foreiro titular de unidade 
autônoma de edifício em cond<Jmínio 
regulado pela. Lei n.O 4.591, -de 16 de 
dezemoro de: ·1964: 

Art. 91. A remição far-se-á me­
diante .. pagamento da .,importância 
corres'p<Jndente_ -a "19,5% (dezenove e 
meio por cento) -do valor _do domínio 
pleno e _das benfeitorias. 

Parágrafo único. O valor do domí­
nio pleno e das benfeitorias será fi­
xado em avaliação' e expresso ,em cru­
.Lzeiros, .' Iazendo'7se referência,:à sua 
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equivalência em Obrigações Reajus­
táveis do Tesouro Nacional. 

Art. 92. Nos pedidos de licença de 
ttt'thsmisSões oherbsas, protocolizados 
até 28 de agosto de 1985, o cálculo dos 
laudêmios será efetuado com base nos 
valores vigorantes na data da apre­
sentação dos respectivos requerimen­
tos, se o pagamento for feito dentro 
de 90 (noventa) dias da entrada em 
vigor desta lei. 

Art. 93. O art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.o 1.876, de 15 de julho de 1981, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 Ficam isentas de 
foros e taxas de ocupação, refe­
rentes a imóveis de propriedade 
da União, as pessoas consideradas 
carentes, assim entendidas aque­
las cuja situação econômica não 
lhes permita pagar esse:; encar­
gos, sem prejuízo do sustento pró­
prio e de sua família. 

Parágrafo únic,? A situação 
de carência sera comprovada 
-anualmente, perante o Serviço do 
Patrimônio da União, na forma 
que for estabelecida em ato do 
Ministro da Fazenda." 

Art. 94. O Imposto sobre Serviços 
de Transporte Rodoviário Intermuni­
cipal e Interestadual de Passageiros 
e Cargas passa a denominar-se Im­
po.sto sobre Transportes, regendo-se 
pelas normas em vigor do tributo cujo 
nome é modificado, mantido inclusi­
ve o § 3.° do art. 3.° do Decreto-Lei 
n.O 1.438, de 26 de dezembro de 1975. 

Art. 95. Fica o Ministro da Fazen­
da autorizado a expedir instruções 
para a execução desta lei, especial­
mente no que se refere à adaptação 
das normas em vigor ao regime de 
tributação das pessoas físicas e jurí­
dicas aqui estabelecido. 

Art. 96. Os juros. e dividendos de 
cadernetas de poupança do Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH, 
pagos ou creditados a pessoas físi­
cas, calculados sobre o saldo médio 
:uperior a 3 :500 (três mil e quinhen­
tas) Unidades Padrão de Capital -
UPO, ficam isentos do Imposto de 
R·:nda: 

I - na fonte, até 31 de dezembro 
de 1986; 

II - na declaração de rendimen­
tos até o exercício financeiro de 1987, 
inclusive. 

Art. 97. Os vencimentos, soldos e 
vantagens dos funcionários públicos 
civis e militares da_União serão re­
ajustados semestralmente nos meses 
de janeiro e julho ?-e cada ano. 

Art. 98 . Os salários, de valor de 
até 10 (dez) saI árias mínimos, serão 
reajustados em pelo menos 100% (cem 
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por cento) da variação do índice de 
Precos ao Consumidor Ampliado 
IPCA. 

Art. 99. os casos de tributação em 
separado previstos na legislação do 
Imposto sobre a Renda em vigor, os 
abatimentos comuns ao casal poderão 
ser parcialmente pleiteados na decla­
ração de ambos os cônjuges, de forma 
diretamente proporcional aos rendi­
mentos de cada um, desde que não 
sejam ultrapassados os limites anual­
mente fixados por contribuinte. 

Art. 100. Fica isento do Imposto 
de Renda das pessoas físicas o lucro 
obtido na alienação de imóveis de 
valor não sup·erior a 2.500 (dois mil 
e quinhentas) ORTN, desde que não 
tenha ocorrido outra alienação nas 
mesma.8 condições, no espaço de 5 
(cinco) anos. 

Art. 101. Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 102. Ficam revogadas as dis­
posições em contrário, em especial o 
caput do art. 7.° do Decreto-Lei n.o 
2.052, de 3 de agosto de 1983 (vetado). 

Brasília, 23 de dezembro de 1985; 
164 Q da Independência e 97.° da 
República. - JOS'É SARNEY - DiI­
son Domingos Funaro. 

DECRETO-LEI N.o 1.736, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre crédito para com 
a Fazenda, e dá outras provi­
dências. 

Art. 1.0 O débito decorrente do 
Imposto sobre a !Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza, do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, do Imposto 
sobre a Importação e do Imposto Úni­
co sobre Minerais, não-pago no ven­
cimento, será acrescido de multa de 
mora, consoante o previsto neste de­
creto-lei. 

Parágrafo único. A multa de mora 
será de 30% (trinta por cento), redu­
zindo-se para 15% (quinze por cento) 
se o débito for pago até o último dia 
útil do mês calendário subseqüente ao 
do seu vencimento. 

DECRETO-LEI N.o 1.967 -
23 DE NOVEMBRO DE 1982 

Altera a legisação do Imposto sobre 
a Renda das pessoas jurídicas, e dá 
outras providências. 

Art. 2.° A base de câlculo do im­
posto, determinada segundo a legis­
lação aplicável no início do exercício 
financeiro, será convertida em número 
de Obrigações Reajustáveis do Tesou­
ro Nacional - ORTN mediante a di­
visão .do valor em cruzeiros do lucro 
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real, presumido ou arbitrado, pelo va­
lor de uma ORTN: 

I - no mês subseqüente ao último 
mês do período-base terminado no 
ano-calendário anterior ao exercício 
financeiro a que corresponder o im­
posto; ou 
li - no mês subseqüente ao mês em 

que se ultimar a liquidação da pessoa 
jurídica. 

Art. 14. O valor do Imposto sobre 
a Renda retido na fonte sobre rendi­
mentos computados na determinação 
da base de cálculo poderá ser atuali­
zado monetariamente até o término do 
período-base de incidência do impos­
to com o qual for compensado. 

Parágrafo único. O valor do im­
posto retido na fonte, atualizado na 
forma deste artigo, será expresso em 
número de ORTN mediante sua divi­
são pelO valor destas no mês subse­
qüente ao do término do período-base. 

DEORETO-LEI N.o 2.284 
DE 10 DE MARÇO DE 1986 

Mantém a nova unidade do sis­
tema monetário brasileiro, o segu­
ro-desemprego, amplia e consolida 
as medidas de combate à inflação. 

Das disposições preliminares 
Art. 1.0 Passa a denominar-se cru­

zado a unidade do sistema monetário 
brasileiro, restabelecido o centavo pa­
ra designar-se a centésima parte da 
nova moeda. 

§ 1 ° O cruzeiro corresponde a um 
milésimo do cruzado. 

§ 2.° As importâncias em dinheiro 
escrever-se-ão precedidas do símbolo 
Cz$. 

Art. 2.° Fica o Banco Central do 
Brasil incumbido de providenciar a 
remarcação e aquisição de cédulas e 
moedas em cruzeiros, bem como a 
impressão das novas cédulas e a 
cunhagem das moedas em cruzados, 
nas quantidades indispensáveis à subs­
tituição do meio circulante. 

§ 1.0 As cédulas e moedas cunha­
das em cruzeiros circularão concomi­
tantemente com o cruzado, e seu va­
lor paritário será de mi cruzeiros por 
um cruzado. 

§ 2.° No prazo de doze meses, a 
partir da vigência deste decreto-lei, os 
cruzeiros perderão o valor liberatório e 
não mais terão curso legal. 

§ 3.° O prazo fixado no parágrafo 
anterior poderá ser prorrogado pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

Art. 3.0 Serão grafadas em cruza:. 
dos, a partir de 28 de fevereiro de 1986, 
as demonstrações contábeis e finan­
ceiras, os balanços, os cheques, os tí­
tulos, os preços, os precatórios, os va-
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lares de contratos e todas as expres­
sões pecuniárias que Jle possam tradu­
zir em moeda nacional, ressalvado o 
disposto no art. 34. 

Parágrafo único. O Poder Executi­
vo, mediante normas expedidas pelos 
órgãos competentes, poderá determi­
nar às pessoas jurídicas o levanta­
mento de demonstrações contábeis e 
financeiras extraordinárias, relatívas a 
28 de fevereiro de 1986, com vistas à 
adaptação dos respectivos lançamen­
tos aos preceitos de(5te decreto-lei. 

Art. 4.° Obedecido o disposto no § 
1.0 do art. 1.0, são convertidos em cru­
zados, no dia 28 de fevereiro de 1986, 
os depósitos à vista nas !3ntidades fi­
nanceiras, os saldos das contas do 
Fundo de Garantia de Tempo de Ser­
viço,' do Fundo de 'Participação PIS/ 
PASEP, as contas correntes, todas as 
obrigações vencidas, inclusive salários, 
bem como os valores monetários pre­
vistos na legislação. 

Parágrafo único. A conversão para 
cruzados, de que trata este artigo, dos 
saldos de cadernetas de poupança, 
bem como do Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço e do Fundo de Par­
ticipação PIS/PASEP, deverá ser pre­
cedida ed uma aplicação pro rata da 
correção monetária e juros, na forma 
da legislação _específica que vigorava 
em 27 de fevereiro de ·1986. 

Art. 5.° Serão aferidas pelo "índice 
de Preços ao Consumidor - !PC as 
oscilações do nível geral de preços em 
cruzados, incumbida dos cálculos a 
Fundação Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística e observada a mes­
ma metodologia do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor. 

Art. 6.° A Obrigação Reajustável 
do Tesouro Nacional - ORTN, de que 
trata a Lei n.O 4.357, de 16 de julho 
de 1964, passa a denominar-se Obriga­
ção do Tesouro Nacional - OTN e a 
emitida a partír de 3 de março de 1986 
terá o valor de Cz$ 106,4fr (cento e seis 
cruzados e quarenta centavos), inalte­
rado até 1.0 de março de 1987. 

Parágrafo único. Em 1.0 de março 
de 1987, proceder-se-á a reajuste, para 
maior ou para menor, no valor da 
OTN em :percentual igual à variação 
do !PC, no período correspondente aos 
doze -meses imediatamente anteriores. 
Os reajustes subseqüentes observarão 
periodicidade a ser fixada pelo Con­
selho Monetário Nacional. 

: Art. 7.0 A partir da vigência deste 
decreto-lei, é vedada, sob pena de nu­
lidade, cláusula de reajuste monetário 
nos contratos de prazos inferiores a 
um ano. As obrigações ,e contratos por 
prazo igual' ou superior, a doze meses 
poderão ,ter' cláusula de reajuste, se 
vincu1ada' a ,OTN .em cruzados. , 
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Da Conversão das Obrigações 
Art. 8.0 As obrigações de pagamen­

to, expressas em cruzeiros, sem cláu­
sula de correção monetária ou com 
cláusula de correção monetária pre­
fixada, constituídas antes de 28 de fe­
vereiro de 1986, deverão ser converti­
das em cruzados na data dos seus ven­
cimentos dividindo-se o montante em 
cruzeiros pelo fator de conversão fi­
xado no § 1.0 

§ 1 ° O fator de conversão será 
diário e calculado pela multiplicação 
da paridade inicial (1. 000 cruzeiros/1 
cruzado), cumulativamente por 1,0045 
para cada dia decorrido a partir de 3 
de março de 1986. 

§ 2.° As taxas de juros estabeleci­
das nos contratos referentes às obri­
gações, de que trata este artigo, deve­
rão incidir sobre os valores em cru­
zeiros, anteriormente à sua conversão 
para cruzados. 

Art. 9.° As obrigações pecuniárias 
anteriores a 28 de fevereiro de 1986 e 
expressas em cruzeiros, com cláusula 
de correção monetária, serão naquela 
data reajustadas pro rata, nas bases 
pactuadas e em seguida convertidas 
em cruzados na forma do § 1.0 do 
art. 1.0 

LEI N.O 4.506 - DE 30 DE 
NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o imposto que recai 
sobre as rendas e proventos de 

qualquer natureza 

Art. 21. Serão classificados como 
aluguéis os rendimentos de qualquer 
espéCie oriundos da ocupação, uso ou 
exploração de bens corpóreos, tais 
como: 

I - aforamento, locação ou sublo­
cação, arrendamento ou subarrenda­
menta, direito de uso ou passagem de 
terrenos seus acrescidos e benfeito­
rias, inclusive construções, de qualquer 
natureza; 

II - locação ou sublocação, arren­
damento ou subarrendamento de pas­
tos naturais ou artíficiais ,ou campos 
de invernada; 

lI! - direito de uso ou aproveita­
mento de águas privadas, ou da força 
hidráulica; , 

IV - direito de uso ou exploração 
de películas cinematográficas; " 

V - direito de .uso ou exploração 
de outros bens móveis, de qualquer 
natureza; , 

VI - direito de exploraçãõ -de con­
juntos industriais. 

Art. 22. Serão classificados' como 
"royaIties" os renç1imentgs de qual-
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quer espécie decorrentes do uso, frui­
ção, exploração de direitos, tais como: 

a) direito de colher ou extrair re­
cursos vegetais, inclusive florestais; 

b) direito de pesquisar e extrair re­
cursos minerais; 

c) uso ou exploração de invenções, 
processos e fórmulas, de fabricação e 
de marcas de indústria e comércio; 

d) exploração de direitos autorais, 
salvo quando percebidos pelo autor ou 
criador do bem ou obra. 

Parágrafo único. Os juros de mora 
e quaisquer outras compensações pelo 
atraso no pagamento dos royaIties 
acompanharão a classificação destes. 

Art. 23 . Serão classificados como 
aluguéis ou royaIties'todas as espéCies 
de rendimentos percebidos pela ocupa­
ção, uso, fruição ou exploração dos 
bens e direitos referidos nos arts. 21 
e 22, tais como: 

I - as importâncias recebidas pe­
riodicamente ou njio, fixas ou variá­
veis, e as percentagens, participações 
ou interesse; 

II - os pagamentos de juros, co­
missões, corretagens, impostos, taxas 
e remuneração" do trabalho assalaria­
do, autônomo ou profissional, feitos a 
terceiros por conta do locador do bem 
ou do cedente dos direitos; 

ITI - as luvas, os prêmios, gratifi­
cações ou ,quaisquer outras importân­
cias pagas ao locador, ou cedente do 
direito, pelo contrato celebrado; 

IV - as benfeitorias e quaisquer 
melhoramentos realizados no bem lo­
cado, e as despesas para preservação 
dos direitos cedidos, se de acordo com 
o contrato fizerem parte da compen­
sação pelo uso dó bem ou direito; 

V - a indenização pela rescisão ou 
término antecipado do contrato; 

VI - o valor locativo do prédio 
urbano construído, quando cedido seu 
uso gratuitamente. ' 

§ 1.° O preço' de compra de mó­
veis ou benfeitorias, ou 'de qualquer 
outro bem do locador ou cedente, in­
tegrará o aluguel ou royalty, quando 
constituir compensação pela anuên­
cia do locador ou cedente à ce­
lebração do contrato. 

§ 2.° Não constitui royaIty o paga­
mento do custo da máqUina, equipa­
mento ou instrumen.to patent,eado. 
- § 3.° Salvo na hipótese do item IV, 
as benfeitorias ou melhorias feitas pelo 
locatário não constituem aluguel para 
o locador, e para o locatário consti­
tuirão aplicação de:capital que põderá 
ser, depreciado no ,pr!;Lzo de vida útíl 
do bem ou al!1ortízada, no~ :Pr.azo do 
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contrato, se este for inferior ao da vida 
útil do bem. 

§ 4.0 Se o contrato de locação, as­
segura opção de compra ao locatário 
e prevê a compensação de aluguéis 
com o preço de aquisição do bem, não 
serão classificados como aluguéis os 
pagamentos, ou a parte dos mesmos, 
que constituem prestação do Ipreço 
de aquisição. 

LEI N.o 6.468 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 1977 

Dispõe sobre o regime de tri­
butação simplificada para as pes­
soas jurídicas de pequeno porte, 
estabelece isençã,o do Imposto so­
bre a Renda em favor daquelas 
que auferem reduzida receita bru­
ta, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 As firmas individuais ,e as 
sociedades por quotas de responsabi­
lidade limitada ou em nome coletivo 
de receita bruta anual não superior a 
Cr$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oi­
tocentos mil cruzeiros), poderão optar 
pelO pagamento do Imposto sobre a 
Renda com base no lucro presumido, 
nos termos desta lei. 

Parágrafo único. A forma de tri­
butação de que trata esta lei, ressal­
vado o estabelecido no seu art. 10, 
aplica-se exclusivamente a pessoas 
jurídicas, que se dediquem a ativi­
dades comerciais e industriais, e cujo 
capital registrado não exceda a Cr$ 
1.000.000,00 (hum milhão de cruzei­
ros). 

LEI N.o 7.256 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984 

Estabelece normas integrantes 
do Estatuto da Microempresa, re­
lativas ao tratamento diferencia­
do, simplificado e favorecido, nos 
campos administrativo, tributário, 
previdenciário, trabalhista, credi­
tício e de desenvolvimento empre­
sarial: 

Art. 2.° Consideram-se microem­
presas, para os fi:ns desta lei, as pes­
soas jurídicas e as firmas individuais 
que tiverem receita bruta anual igg.al 
ou inferior ao valor nominal de 10.000 
(dez- mil) Obrigações Reajustáv,eis do 
Tesouro Nacional - ORTN, tomando­
se por referência o valor desses títu­
los no mês de janeiro do ano-base. 

§ 1.0 Para efeito da apuração da 
receita bruta anual, será sempre con­
Siderado o período de 1.° de janeiro 
ã 31 de dezembro do ano-base. 
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§ 2.° No primeiro ano de atividade, 
9 limite da receita bruta será calcula­
do proporcionalmente ao número de 
meses decorridos-entre o mês da cons­
tituição da empresa e 31 de dezembro 
do mesmo ano. 

§ 3.° A transformação da empre­
sa, firma individual ou sociedade mer­
cantil, em microempresa, e vice-versa, 
não a implicará em denúncia ou outra 
restrição de contratos, como de loca­
ção, de prestação de serviços, entre 
outros. 

DECRETO-LEI N.O 1.598 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Altera a legislação do Imposto 
sobre a Renda. 

Art. 52. Considera-se lucro infla­
cionário, em cada exercício social, o 
saldo credor da conta de correção mo­
netária ajustadO pela diminuição das 
variações monetárias (art. 18) compu­
tadas no lucro líquido do exercício. 

§ 2.° Lucro inflacionário acumula­
do ,é a soma do lucro inflacionário do 
exercício com o saldo de lucro infla­
cionário a tributar transferido do 
exercício anterior. 

DECRETO-LEI N.o 2.027 
DE 9 DE JUNHO DE 1983 
Altera a legislação do Imposto 

sobre a Renda sobre rendimentos 
de aplicações financeiras de curto! 
prazo, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item lI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os rendimentos referidos 
no art. 3.° do Decreto-Lei n.o 1.494, 
de 7 de dezembro de 1976, auferido~ 
por pessoas físicas e jurídicas não fi­
nanceiras, ficam sujeitos à retenção 
do Imposto sobre a Renda na fonte, 
como antecipação do devido na decla­
ração de rendímentos, à alíquota de 
4% (quatro por cento). 

§ 1.° O disposto neste artigo inclui 
os rendimentos correspondentes à di­
ferença entre o preço de compra, pelo 
Lrlvestidor, e o de eventual revenda de 
tít\llos. 

§ 2.0 A retenção deve ser efetivada 
pela pessoa jurídica que pagar ou cre­
ditar os rendimentos. 

Art.2.0 Os resultados obtidos men­
salmente por pessoas jurídicas finan­
ceiras em suas operações com títulos. 
no mercado aberto ficam sujeitos ao 
recolhimento antecipado do Imposto 
sobre a Renda à alíquota de 4% (qua­
tro por cento). 

Parágrafo único. Para os efeitos. 
deste artigo, equiparam-se às pessoas 
jurídicas financeiras as sociedades 
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corretoras e as sociedades distribui­
doras de títulos e valores mobiliários. 

Art. 3.° O Conselho Monetário Na­
cional pOderá aumentar de até 50% 
(cinqüenta por cento) ou reduzir o 
percentual previsto nos arts. 1.0 e 2.° 
deste decreto-lei. 

Art.4.0 Este decreto-lei entrará em 
vigor no dia 1.0 de julho de 1983, quan­
do ficarão revogados os §§ 4.0, 5.° e 
6.°, do art. 3.°, do Decreto-Lei n.o 1.494, 
de 7 de dezembro de 1976, com are, 
dação dada pelo art. 13 do Decreto-Lei 
n.O 1.642, de 7 de dezembro de 1978., 

DECRETO-LEI N.o 1.338, 
_ DE 23 DE JULHO DE 1974 

~ispõe sobre incentivos fiscais a 
investimentos realizados por pes­
soas físicas, aplica novo trata­
mento fiscal aos rendimentos de 
investimentos, e dá outras provi­
dências. 

Art. 22. As diferenças, em moeda 
corrente, entre os valores de compra, 
venda ou resgate, resultante dos des­
contos de que trata o art. 1.0 do De­
creto-Lei n.O 1.079 (*), de 29 de janei­
ro de 1970, não constituem rendimento 
tributável das pessoas físicas. 

LEI N.o 4.728, 
DE 14 DE JULHO DE 1965 

Disciplina o mercado de capitais e 
estabelece medidas para o seu de­

, senvolvimento. 

Art. 50. Os fundos em condomínios 
de títulos ou valores mobiliários pode­
rão converter-se em sociedad€s anôni­
mas de capital autorizado, a que se re­
fere a Seção VIII, ficando isentos de 
encargos fiscais os atos relativos à 
transformação. 

§ 1.° A administração da carteira 
de investimentos d,os fundos, a que se 
refere este artigo, será sempre con­
tratada com companhia de investi­
mentos, com observância das normas 
gerais que serão traçadas pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

§ 2.° Anualmente os administrado­
res dos fundos em condomínios farão 
realizar assembléia geral dos condô­
minos, com a finalidade de tomar as 
contas aos administradores e deliberar 
sobre o balanço J?or eles apresentado. 

§ 3.0 Será obrigatóriO aos fundos 
em condomínio a auditoria realizada 
por auditor independente, registrado 
no Banco Central. 

§ 4.° As cotas de Fundos Mútuos 
de Investimentos constituídas em con­
domínio poderão ser emitidas em for­
ma nominativa, endossavel (vetado). 



Setembro de 1987 

LEI N.o 6.404" 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe so'bre as sociedades por 
Ações. 

Corréção Monetária' 
Art. 241. A companhia de economia 

mista, quando autorizada pelo Minis­
tério a que estiver vinculada, poderá 
limitar a correção monetária do ativo 
permanente (artigo 185) ao montan­
te necessário para compensar a corre­
ção das contas do patrimônio liquido. 

DECRETO-LEI N.o 352, 
DE 17 DE JUNHO DE 1968 

Dispõe sobre o pagamento de 
débitos fiscais e dá outras provi­
dências. 

Art. 11. Os débitos para com a Fa­
zenda Nacional poderão ser pagos, em 
casos excepcionais, mediante presta­
ções mensais, iguais e sucessivas, 
acrescidas dos encargos legais, desde 
que autorizado o parcelamento, em 
despacho expresso pelo: 

I - Ministro da Fazenda, em qual­
quer caso; 

II - Diretor-Geral da Fazenda Na­
cional, antes da inscrição do débito 
como Dívida Ativa da União; 

UI - Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, se o débito estiver inscrito 
como Dívida Ativa da União. 

DECRETO-LEI N.O 1.598, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Altera a legislação do Imposto 
sobre a iRenda. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o 
artigo 55, item II, da Constituição, e 
tendo em vista a necessidade de adap­
tar a legislação do Imposto sobre a 
Renda às inovações da Lei de Socie­
dades pór Ações (Lei n.O 6.404, de 15 
de dezembro de 1976), decreta: 

SE,ÇAO IV 
Correção Monetária 

SUBSEÇAO I 

Disposições Gerais 
Dever de Corrigir 

Art. 39. Os efeitos da modificação 
do ;poder de compra da moeda nacio­
nal sobre o valor dos elementos do 
patrimôniO e os resultados do exercí­
cio serão computados_na determina­
ção do lucro real através dos seguin­
tes procedimentos: 

I - correção monetária, na ocasião 
da elabora,Ção do balanço patrimonial: 

a) das contas do ativo permanente 
e respectiva depreciação, amortização 
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ou exaustão, e das provisões para aten­
der a perdas prováveis na realização 
do valor de investimentos; 

b) do patrimônio liquidO. 
I! - registro, em conta especial, das 

contrapartidas dos ajustes de corre­
ção monetária de que trata o item I; 

In - dedução, como encargo do 
exercício, do saldo da conta de que 
trata o item II, se devedor, ou 

IV - cômputo no. lucro real, obser­
vado o disposto na Subseção IV desta 
Seção, do saldo da conta de que trata 
o item II, se credor. 

§ 1.0 O contribuinte que levantar 
balanço intermediário no curso do 
exercício social poderá, à ,sua opção, 
corrigi-lo nos termos deste Capítulo. 

§ 2.0 Para os efeitos deste Capítulo, 
considera-se exercício da correção o 
períOdo entre o últi'lno balanço corri­
gido e o balanço a corrigir. 

§ 3.0 O Ministro da Fazenda, com 
base nos objetivos e princípiOS da cor­
reção monetária, baixará as instruções 
que forem necessárias à aplicação do 
disposto nesta Seção aos empreendi­
mentos em fase de construção, implan­
tação ou pré-operacionais, aos bens 
vinculados às provisões técnicas de so­
ciedades seguradoras e companhias de 
capitalização e a outras situações es­
peciais não reguladas em lei. 

Base e Métodos' de Correção , 
Art. 40. A correção monetária de 

que trata o item I do art. 39 será 
procedida com base no aumento do 
valor nominal de uma Obrigação Rea­
justável do Tesouro Nacional- ORTN. 

§ 1.0 A determinação do valor de 
bens do ativo imobilizado adquiridos 
antes de 1965 terá por base o valor 
nominal da ORTN fixado pelo Minis­
tério da Fazenda para os anos de 
1938 a 1964, ;por referência aos coe­
ficientes de correção do imobilizado de 
que trata a letra "b" do item II do 
artigo 55. 

§ 2.0 As companhias ~bertas e as 
pessoas jurídicas que, no balanço de 
abertura do exercício, tiveram patri­
mônio líquido com valor superior à 
Cr$ 100.000.000,00, deverão proceder à 
correção com observância do disposto 
na f?ubseção II desta Seção. 

§ 3'.0 As pessoas não sujeitas ao 
disposto no § 2.0 e que não optarem 
pela correção nos termos da Subse­
ção II deverão procedê-la de acordo 
com as normas da, Subseção lII. 

, Registro ,do, Atl.vo Permanente ',., 

Art. 41. O registro do ativo per­
manente da escrituração -do contri-
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buinte deve .ser mantido com obser­
vância das seguintes normas: 

I - cada bem classificado como in­
vestimento deve ser escriturado em 
subconta distinta; 

II - os bens do imobilizado devem 
ser agrupados em contas distintas se­
gundo sua natureza e as taxas anuais; 
de depreciação ou amortização a eles 
aplicáveis, e os imóveis, os recursos 
minerais e florestais e as propriedades. 
imateriais deverãb ser registrados em 
subcontas separadas; 

III - as aplicações de recursos ou 
despesas devem ser registradas no 
ativo diferido em sub contas distintas 
segundo a natureza, os empreendimen­
tos ou atividades a que se destinam e 
o prazo de amortização. 

§ 1.0 O contribuinte deve manter 
registros que permitam identificar os 
bens do imobilizado e determinar o 
ano da sua aquisição; o valor original 
e os posteriores acréscimos ao custo, 
reavaliações e baixas parciais a ele 
referentes. 

§ 2.0 Valor original do bem é a im­
portânCia em moeda nacional pela 
qual a aquisição tenha sido registrada 
na escrituração do contribuinte, con­
vertidos os valores em moeda estran­
geira à taxa de câmbio em vigor na 
época da aquisição. 

§ 3.0 No caso de bens adquiridos a 
preço fixo, para pagamento a prazo ou 
em prestações sem juros nem correção 
monetária, o contribuinte pOderá 
optar pela correção do custo de aqui­
sição ,em função da época ou épocas 
do seu efetivo pagamento, desde que, 
se for o caso, adote o mesmo critério 
para a determinação do custo de aqui­
sição que servirá de base para o cál­
culo das quotas de depreciação, amor­
tização ou exaustão. 

§ 4.0 O laudo que servir de base ao 
registro de reavaliações de bens deve, 
identificar os bens reavaliados pela 
conta em que estão escriturados e in­
dicar os anos da aquisição e das mo­
dificações no seu custo original. 

§ 5.0 Se o registro do imobilizado 
não satisfizer ao disposto no § 1.0, os 
bens baixados serão considerados como 
os mais antigos nas contas em q~e 
estiverem registrados. 

SUBSEÇãO II 
Correcão Mediante Razão Auxiliar 

~ em ORTN 

Razão Auxiliar em ORTN 

Art.- 42. As iPeSsoas jurídicas de. 
que trata o § 2.0 do art. 40 e as que 
optarem pela correção monetária-nos 
termos desta Subseção deverão man­
têr livro Razão Auxiliar,- no qual as 
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contas sujeitas a 'correção monetári~ 
serão escrituradas adotando-se como 
unidade de conta o valor nominal de 
uma ORTN. 

§ 1.0 No exercício social em que for 
iniciada a escrituração do Razão Au­
xiliar em ORTN, os saldos de abertura 
das contas serão determinados me­
diante a divisão do saldo da escritu­
ração transferido do, balanço anterior 
pelo valor numinal da ORTN em vigor 
no mês desse balanço. 

§ 2.0 A escrituração da movimen­
tação das contas deverá ser feita em 
partidas mensais, salvo se o contri­
buinte optar por escrituração em par­
tidas trimestrais. 

§ 3.° -Os lançamentos no Razão Au­
xiliar poderão ser feitos, em cada con­
ta, pelu total dos débitos e créditos 
do mês ou trimestre. 

Transposiçã.o para o Razão Auxiliar 
dos Lançamentos da Escrituração 

Art. 43. Na transposição para o 
Razão Auxiliar dos lançamentos da 
escrituração do exercício da correção, 
os valores registrados serão converti .. 
dos para número de ORTN mediante 
sua divisão pelo valor nominal de uma 
ORTN, observadas as seguintes nor~ 
mas: 

I - os ajustes: baixas, liquidações 
ou transferências de valores oriun­
dos de exercício anterior, assim como 
as transferências, no exercício, entre 
contas sujeitas a correção, serão con­
vertidos para ORTN pelo valor nomi­
nal desta no mês do balanço do exer­
cício anterior; .. 

II - os valores acrescidos às con­
tas no exercício da correção serão 
convertidos para ORTN pelo valor no­
minal desta no mês do acréscimo ou, 
se o Razão Auxiliar for escriturado 
em partidas trimestrais; :pelo valor 
médio mensal da ORTN no trimestre; 

ITr - os ajustes, baixas, liquida­
ções ou transferências de valores 
acrescidos, no exercício da correção, 
às contas do investimento, ativo dife­
rido e patrimônio líquido, serão de­
duzidos dos acréscimos, na ordem cro­
nológica destes, e convertidos 'para 
ORTN pelo valur nominal desta no 
mês ou no trimestre em que forem 
deduzidos; 

IV - o valor de patrimônio líquido 
de investimento em coligada ou con­
trolada transferido do exercício an­
terior e as reduções desse valor du­
rante o exercício da correção, inclu­
sive pelo_ recebimento de lucros ou di­
videndos, serão convertidos para 
ORTN pelo valor nominal desta no 
mês do balanço -do exercício !lnterior. 
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Baixa 'de Bens do_,Ativo Imobilizado 

Art: 44. Na baixa de bens do ativo 
imobilizado e dos respectivos encar­
gos serão observadas as seguintes nor­
mas: 

I - o valor do bem baixado será 
determinado mediante o seguinte pro­
cedimento: 

a) serão identificados o valor ori­
ginal (art. 41, § 2.0) e a época de aqui­
sição do bem a ser baixado, inclusive 
dos acréscimos ao custo e reavalia­
ções ocorridas antes do início do exer­
cício; 

_b), o valor do bem será, convertido 
para ORTN mediante sua divisão pelo 
valor nominal da ORTN na época da 
aquisição e de cada_acréscimo ao custo 
ou reavaliação, e o valor do bem em 
ORTN será registradO como baixa no 
Razão Auxiliar; 

c) a baixa na escrituração será fei­
ta pelo valor determinado mediante a 
multiplicação do- valor do bem em 
ORTN (letra b) pelo valor nominal da 
ORTN no mês do balanço do exerc:cio 
anterior; 

d) se tiver havido, no exercício da 
correção, acréscimo ao custo do bem 
baixado, OS valores em ORTN e em 
cruzeiros, desse acréscimo serão adi­
cionados, respectivamente, aos valores 
de baixa de que tratam as letras b e c. 

II - o valor da depreciação, amor­
tização ou exaustão acumulada corres­
pondente ao bem baixado será deter­
minado mediante o seguinte proce­
dimento: 

a) com base na taxa anual do en­
cargo e na época da aquiID~ão~e dos 
acréscimos ao custo e reavaliaçoes do 
bem a ser baixado, será determinada 
a porcentagem total de depreciação, 
amortização e exaustão até o balanço 
do exercício anterior; 

b) a porcentagem de que trata a 
letra anterior será aplicada sobre o 
valor do bem em ORTN no balanço do 
exercício anterior (n.o r, b), e o pro­
duto será o valor dos encargos em 
ORTN, a ser registradO no Razão Au­
xiliar; 

c) o valor a ser baixado na escri­
turação será o produto dos encargos 
expressos em ORTN (letra b) pelo 
valor nominal da ORTN no mês do 
balanço do exercício anterior; 

d) se tiver havido, no exercício da 
correçã,?, dedução de quotas de depre­
ciação, amortização ou exaustão do 
bem baixado, os valores em ORTN e 
em cruzeiros dessas quotas serão adi­
cionados aos determinados nos termos 
das letras b e c. - -
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Quota de Depreciâção, 
Amortização e Exaustão 

Art. 45. As quotas de depreciação, 
amortização e exaustão registradas na 
escrituração como custo ou despesa 
operacional serão determinadas com 
base no Registro Auxiliar em ORTN, 
observadas as seguintes normas: , 

I - a quota anual em ORTN será 
o produto da taxa anual de deprecia­
ção ou amortização, ou da porcenta­
gem- de exaustão, sobre o valor do bem 
em ORTN constante do Razão Auxi­
liar; 

II - a q-gota anual em ORTN será 
registrada na conta do encargo do 
Razão Auxiliar, e o montante da quo-, 
ta a ser lançado na escrituração será 
determinado mediante a conversão da 
quota em ORTN para cruzeiros: 

a) pelo valor nominal da ORTN em 
cada mês, se registrada em duodéci-
mós mensais; , 

- b) pelo valor médio da ORTN no 
trimestre, se registrada trimestral­
mente; 

c) pelo valor médio da ORTN no 
exercício da correção, se registrada por 
ocasião do balanço de encerramento 
do período. 

Parágrafo único. A quota anual 
em ORTN será ajustada proporcional­
mente no caso de exercício com dura.:. 
ção inferior ou superior a 12 (doze) 
meses, e _de bem acrescido ao ativo, 
ou -dele baixado, no curso do exer­
cício. 

Correção no balanço 

Art. 46. Por ocasião do levanta­
mento do balanço, os saldos corrigi­
dos das contas da escrituração comer­
cial _ serão determinados ~ediante a 

conversão para cruzeiros, com 
base no valor nominal da ORTN no 
mês do balanço a corrigir, dos saldos 
do Razão Auxiliar. 

Parágrafo único. Os saldos das 
contas da escrituração serão ajusta­
dos aos saldos corrigidos determina­
dos nos termos deste artigo mediante 
lançamentos nas próprias contas, cuj a 
contrapartida será debitãda ou credi­
tada à conta de que trata o item II do 
art. -39, exceto a correção da conta do 
capital integralizado, que será credi­
tada·à conta especial de reserva de 
capital. 

SUBSEÇÃO m 
Correção direta dos saldos das contas 

coeficientes de c~rreção 

-Art. 47. As pessoas jurídicas de 
que trata o § 3.° do art. 40 procederão 
~ correção monetária mediante a 
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aplicação, sobre os valores a corrigir 
constantes da escrituração, de coefi­
cientes de correção pará b mês do ba­
lanço. 

§ 1.0 Por ocasião do levantamento 
de cada balanço a corrigir, o contri­
buinte determinará os coeficientes a 
aplicar, mediante divisão do valor no­
minal de uma ORTN no mês do ba­
lanço pelo seu valor nominal na épo­
pa do valor a corrigir õ 

§ 2.° O contribuinte deverá manter 
arquivados, como comprovante dã es­
crituração, os mapas, e memórias de 
cálculos da correção monetária, se­
gundo modelos aprovados pela Secre­
taria da Receita Federal. 

Determinação do saldo corrigido 
das contas 

Art. 48. A correção das contas terá 
por objeto, separadamente, o saldo da 
abertura do exercício da correção e 
os acréscimos registrados durante esse 
exercício, observadas as seguintes 
normas: 

I - na 'Correção do saldo de aber­
tura do exercício: 

a) para efeito da correção, o saldo 
será deduzido das variações líqUidas, 
ocorridas no exercício, decorrentes de 
ajustes, baixas, liquidações e transfe­
rências de valores oriundos de exer­
cícios anteriores, e acrescido dos valo­
res transferidos no - exercício, de ou:. 
tras contas sujeitas a correção; 

b) o saldo ajustadO será corrigido 
mediante sua multiplicação por coe­
ficiente que traduza a variação do va­
lor nominal da ORTN entre o mês do 
balanço do exercício anterior e o do 
balanço a corrigir. . 

lI. - na correção dos acréscimos 
durante o exercício: . 

a) para efeito' da correção, os acrés­
cimos' serão agrupados em períodos 
trimestrais; . 

b) as baixas de valores acrescidos, 
no próprio exercício, nas contas de in­
vestimento, ativo diferido e patrimô­
nio líquido, serão deduzidas dos acrés­
cimos, na ordem cronológica destes; 

r 'c) os 'bens do ativo imobilizado se­
rão baixados nos ·trimestres em que 
.-tiverem sido acrescidos' ao ativo; 

d) - os acréscimos líquidos -de' cada 
trimestre serão corrigidos mediante à. 
mUltiplicação por coeficiente que tra­
duza a variação do valor médio men­
sal da ORTN entre cada trimestre e 
o mês do balanço da correção. 

IH - o saldo corrigido na conta 
"será a ·soma dos valores corrigidos -do 
saldo de abertura (item, I)· e dos 
acréscimos do exercício _(itel!l P:) . 
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§ 1.0· Os lucros ou dividendos, re­
cebidos durante o exercício, de parti­
'Cipação em coligada ou controlada 
avaliada pelo valor de patrimônio lí­
quido serão tratados como ajustes 
desse valor no saldo de 'abertura do 
~x,ercício (item I, letra a) . 

§ 2.° 00 valor corrigido das quo­
tas de depreciação, amortização' e 
exaustão registrados no exercício se­
rá determinado mediante a conver­
são para cruzeiros, pelo valor nominal 
da ORTN no mês do balanço da cor­
reção, do valor em ORTN dessas quo­
tas (art. 50, item Ir e parágrafO único, 
letra b), depois de deduzido o valor 
em ORTN das quotas referentes aos 
bens baixadOS (art. 49, H). 

, 
§ 3.° A diferença entre o valor cor­

rigido e o saldo escrituraI de cada 
conta será registrada na própria con­
ta mediante lançamento cuja contra­
partida será levada a débito ou a cré­
dito da conta- de que trata o tem II 
do art. 39, com exceção da correção do 
capital social integralizado, que será 
c!editada a reserva especial de capi­
tal. 

Baixa de bens do ativo imobilizado 

Art. 49. Na baixa de bens do ativo 
imobilizado e dos respectivos encar­
gos serão observadas as seguintes nor­
'mas: 

I - o valor do bem baixado será de­
terminado mediante o seguinte proce­
dimento: 

a) serão identificados o valor origi­
nal (àrt. "41 § 2.°) e a época da aqui­
sição do bem baixado, inclusive dos 
acréscimos ao 'Custo e reavaliações 
ocorridas até o balanço do exercício 
anterior; 

- , 
b) o valor será corrigido para o mês 

do balanço. do exercício _anterior me­
diante sua multiplicação pelos coe­
ficientes do ano da aquisição ou da 
formação do custo, e o bem será bai­
x:ado por esse valor corrigido; 

c) ao valor' de que trata a letra an­
terior será adicionado, se houver, 
acréscimo ao custo- do bem baixado 
registraao no. exercício da correção; 

I 

II ---; o valor da depre'Ciação, amor­
,tização e exaustão acumulada corres­
pondente ao bem baixado ,será deter­
minado mediante o seguinte procedi­
mento: 

a) com base na taxa anual do en­
cargo e na- época da aquisição, dos 
acréscimos ao, custo ou reavaliações 
.do-.bem a ser abixado, será determi­
nada a porcentagem total de depre­
ciação, amortização ou exaustão até a 
data do balanço do exercÍcio_ àn~rior; 
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b) a porcentagem de que trata a 
letra anterior será aplicada sobre o 
valor do bem corrigido no balanço do 
exercício anterior (item I, letra b), e 
o produto será o valor dos encargos 
correspondentes ao bem baixado; 

c) se tiver .havido, no exercício da 
correção, dedução de quota de encar­
gos bem baixado, o montante dessas 
quotas será, adicionado ao valor· de 
gue trata a letra b. 

- Quotas de depreciação, 
amortização e exaustão 

Art. 50. As quotas de depreciação, 
amortiza cão e exaustão a serem re­
g!stradas' na escrituração como custo 
ou despesas operacionais serão deter­
minadas -mediante o seguinte proce­
dimento: 

I - a quota anual será determina­
da pela aplicação da taxa anual do 
encargo sobre o saldo da conta no 
balanço do exerc!cio anterior; 

-. II - a quota anuai (item I) será 
convertida para número de ORTN pe­
lo val.or da ORTN no mês do balanço 
antenor, e o montante em cruzeiros 
da quota a ser escriturada será de­
termina~o mediante a conversão pa­
!a 'Cruzelros desse valor em ORTN: .-

a) pelo valor nominal da ORTN em 
cada mês, se registrada em duodéci­
mos mensais; 

b) pelo valor médio da ORTN no 
trimestre, se registra trimestral­
mente; 

c), pelo valor médle 'da- ORTN no 
exercício da correção, se registrada 
por ocasião do balanço. 

. ParágrafO único. As quotas relati­
vas aos acréscimos ao' custo de bens 
existentes no início do exercício e aos 
bens acrescidos ao ativo durante o 
exercício s-erão calculadas: 

-I 
a) mediante a _ aplicação, sobre o 

valor do acréscimo, da taxa do encar­
go durante o -prazo restante do exer­
cício; , 

b) o valor da quota será convertido 
para ORTN pelo valor nominal desta 
no mês do acréscimo, e o montante 
em cruzeiros na quota a ser deduzida 
como ,custo ou d'8spesa; operacional 
será determinado' de a-cordo -com o 
disposto no item Ir. - -;:- ~ 

SUBSEÇÃO IV 

Trib,utação do Saldo Credor da Conta 
de Correç~o _ Monetária -

~. Tributação na Realizaçã.!' 

-Ark _51. O salpó credor_ da. conta 
de correção monetária de que trata 
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o item II do art. 39 será computado 
na determinação do lucro real, mas o 
contribuinte terá opção para diferir, 
com observância do disposto nesta. 
subseção, a tributação do lucro infla~ 
cionário não realizado. 

Lucro Inflacionário 

Art. 52. Considera-se lucro infla~ 
cionário, em cada exercício social, o 
saldo credor da conta de correção mo­
netária ajustado pela diminuição das 
variações monetárias (art. 118) compu­
tadas no lucro líquido do exercício. 

§ 1.0 O ajuste será procedido me­
diante a dedução, do saldo credor da 
conta de correção monetária, do valor 
das variações monetárias passivas que 
exceder das ativas; se as variações 
ativas ultrapassarem as passivas, o 
lucro inflacionário será igual ao saldo 
credor da conta de correção monetá~ 
ria, sem ajuste. 

§ 2.0 Lucro inflacionário acumu­
lado é a soma do lucro inflacionário 
do exercício com o saldo de lucro in­
flacionário a tributar transferido do 
exercício anterior. 

§ 3.° O lucro inflacionário a tri­
butar será registradO em conta es­
pecial do livro de ,que trata o item I 
do art. 8.0, e o saldo transferido do 
balanço anterior será corrigido mo­
netariamente, com base na variação 
do valor nominal de uma ORTN entre 
o mês do balanço anterior e o mês 
do balanço do exercício da correção. 

Lucro Inflacionário Realizado 
Art. 53. Em cada período-base 

considerara-se-á realizada parte do 
lucro inflacionário acumulado propor­
donal ao valor, realizado no mesmo 
período, do ativo permanente e de 
imóveis destinados à venda. 

§ 1.0 O lucro inflacionário re'ali­
zado no períOdo será calculado de 
acordo com as seguintes normas: 

a) será determinada a relação per­
centual entre o lucro inflacionário 
acumulado e a soma dos seguintes 
valores: 

1 - o valor do ativo permanente no 
início do exercício, sem dedução dos 
saldos das contas de depreciação, 
amortização e axaustão; 

2 - o saldo de abertura no exercí­
cio das conta.s de estoque de imóveis 
sujeitas a correção nos termos do 
art. 27; 

b) <> valor do ativo permanente e 
dos imóveis realizado no exercício 
será a soma dos seguintes valores: 

1 - custo contábil dos bens do 
ativo permanente existentes no inicio 
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do exercício e baixados no custo 
deste; 

2 - custo contábil dos imóveis 
existentes no estoque no início do 
exercício e baixados no curso deste; 

3 - quotas de depreciação, amorti­
zação e exaustão computadas como 
custo ou despesa operacional do exer­
cício; 

4 - lucros ou dividendos, recebidos 
no exercício, de participações societá­
rias registradas como investimento; 

c) o montante do lucro inflacioná­
rio realizado a ser computado, na 
determinacão do lucro real do exer­
cício será determinado mediante apli­
cação da porcentagem de que trata 
a letra a sobre a soma dos valores de 
que trata a letra b. 

§ 2.° O contribuinte que optar pelo 
diferimento da tributação do lucro in­
flacionário não realizado deverá 
computar na determinação do lucro 
real o montante do lucro inflacioná­
rio realizado, determinado de acordo 
com o disposto no § 1.0, e excluir do 
lucro líquidO do exercício o montante 
do lucro inflacionário do exercício 
(art. 52). 

§ 3.° O saldo do lucro inflacioná­
rio acumulado, depois de deduzida a 
parte computada na determinação do 
lucro real (§ 1.°, letra c), será transfe­
rido para o exercício seguinte. 

SUBSEÇÃO V 

Disposições Especiais 

Sociedades de Economia Mista 
e Empreendiment~s Florestais 

Art. 54. A sociedade de economia 
mista, quando autorizada pelo Minis­
tério a que estiver vinculada, poderá 
limitar a correção monetária do ativo 
permanente ao montante necessário 
para compensar a correção das contas 
do patrimônio líquido. 

Parágrafo único. A correção mo­
netária da.s florestas obedecerá ao 
disposto neste Capítulo e nos arts. 1.0 
a 7.° do Decreto-Lei n.o 1.483 (*), de 
6 de outubro de 1976, com exceção do 
§ 1.0 do art. 3.°, que passará a vigo­
rar com a seguinte redação, observa­
do, quanto ao aumento de capital, o 
disposto no art. 63 e seus § § 1.0 a 5.° 
e 7.0 a 9.° deste decreto-lei: 

"O acréscimo de valor previsto 
neste artigo não será computado 
na determinação do lucro real e 
sua contrapartida constituirá re­
serva de capital que somente po­
derá ser utilizada para absorção 
de prejuizos ou incorporação ao 
capital social." 

Setembro de 1987 

MENSAGEM 
N9 119, de 1987-CN 
(N.o 844/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.° do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
ExpOSição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.303, de 21 de no· 
vembro de 1986, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 24 do mesmo 
mês e ano, que "altera legislação tri­
butária federal e dá outras providên­
cias". 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. -
José Sarney. 
EM N.o 375/86 

Brasília, 20 de novembro de 1986. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República: 
Tenho a honra de submeter à ele­

vada consideração de Vossa Excelência 
a anexa minuta de decreto-lei que es­
tabelece modificações, entre outras, na 
legislação tributária relativa ao Im­
posto sobre Produtos Industrializados, 
ao Imposto sobre a Renda e ao Im­
posto sobre Operações Financeiras. 
~ 2. No que tange ao Imposto sobre 
Produtos Industrializados (arts. 1.0 e 
2.°), são majoradas as alíquotas de 
algumas posições da Tabela de Inci­
dência, de molde a reforçar mecanis­
mos inibidores do excesso de demanda 
dos respectivos produtos, que ora se 
verifica. Deve ser mencionado que a 
majoração alcança apenas produtos de 
consumo não essencial à população, 
de sorte que não terá, ela, maiores 
reflexos no custo de vida da grande 
maioria dos brasileiros nem acionará 
o processo inflacionário. Os produtos 
cujas alíquotas se propõe sejam ele­
vada.s são as bebida.s alcoólicas, os 
cigarros e os veículos. 

3. No que se refere ao Imposto de 
Renda (arts. 3.° a 16), as mOdificações 
propostas são principalmente as se­
guintes: 

a) prorrogada, até 31 de dezembro 
de 1988, a isenção concedida aos juros 
e dividendos de cadernetas de poupan­
ça (Decreto-Lei n.o 2.127/84 e Lei n.o 
7.450/85) ; 

b) é estabelecida a alíquota de 40% 
(quarenta por cento) sobre os rendi­
mentos reais produzidos por títulos, 
obrigações ou aplicações financeiras; 
tratando-se de pessoas físicas titula­
res do rendimento, o imposto incidirá 
exclusivamente na fonte; no caso de 
pessoa jurídica, será considerado como 
antecipação do devido na declaração; 
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c) são fixados em Cz$ 140_.000,00 
(cento e quarenta mil cruzados) e 
Cz$ 20.000,00 (vinte mil cruzados) os 
limites global e individual permitidos 
como despesa da pessoa jurídica rela­
tivamente à remuneração de seus di­
rigentes ("pro-labore");' 

, d)' é cominada penalidade de multa, 
Cz$ 50.000,00'- (cinqüenta mil cruza­
dos), ~ entidades; pessoas, e empresas 
que deixar~m, de for:Qecer informações 
à Secretaria da Receita Federal, 
quando soÜcitadas; 

e) é facultada 'a dedução, do impos­
to de renda devido pelas pessoas jurí­
dicas, das quantias pagas a título de 
cõntribuição para o PIS/P~P in­
cidente sobre o faturamento decor­
rente de exportação de produtos Efra­

mifaturados, medida' essa há muito 
reclamada e que contribuirá, decisi­
vamente, para o aumento de nossas 
exportações, em virtude de desonera­
ção de encargos internos sobre o pre, 
ço de produtos exportados; 

f) é autorizado o Ministério da Fa­
zenda a ajustar, levando em conside­
ração o diferencial de lucratividade 
entre os mercados interno e externo, 
o montante a ser excluído do lucro 
líquidO relativo à receita das exporta­
ções, sendo concedida, d~ igual forma, 
até o exercício financeiro de 1988, re­
dução do adicional do Imposto de 
Renda (Decreto-Lei n.o 1.704/79) aos 
exportadores de manufaturados, de 
conformidade com a tabela constante 
do art. 14; 

g) é reduzIdo para 6 (seis) o 
número de quotas de recolhimento do 
imposto à pagar, sendo que a primeira 
cota, ou a quota imica, deverá 'ser re­
colhida no mês de marco de cada 
exercício financeiro. -

4. Quanto ao Imposto sobre Ope­
rações Financeiras; é alterada, a par­
tir de 1.0 de janeiro de 1987, para 130% 
(cento e trinta por cento), a alíquota 
incidente sobfe operaçpes de câmbio, 
anteriormente fixada em 25% (Decre­
to':Lei ri.o ~ .844/80): - -

5. Além disso, os arts. 18 a 23 do 
projeto prescrevem uma anistia fiscal, 
:nas càndições que mencionam, para os 
contribuintes, pessoas-Jísicas, que efe.;; 
túarem a inclusão, na declaração de 
renda relativa ao exercício financeiro 
de 1987, de-bens ou 'valores não inclUÍ­
dos em declarações j á apresentadas. 

-- 6: - Os-ar~s'- 24 ~' 28 Objetivam' e~ti­
mular as, pessoãs físicas ,e jurídicas 
com âébito tributário p'ara com a Fa­
zenda Nacional a liquidar as respecti­
vas'-dívidàs,l"vencidas 'ate 28 de feve­
reiro -de o 1986,1 nos prazos ali' fixados, 
cOlIJ.,perdão!de multas,e'juros de mo­
ra, como 10UtroS benefícios. 
-- 1];' -Tal. tratameiÚ;o: :ex~epcional é 
extensivo aos débitos de natureza não 
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tributária para com a Fazenda Nacio­
nal, inscritos _comQ Dívida Ativa da 
União, bem assim aos relativos ao 
FINSOCIAL, ao PIS/PASEP e à Taxa 
de Melhoramento dos Portos, 

8, , ESSEi tratamento fiscal visa a 
estimular - a elevação 'da receita do 
Tesouro' Nacional, como também con, 
tribui para a desburocratização do 
Judiciário, em que tem curso mais de 
170. 000 'execuções fiscais da Fazenda 
Nacional. 

9. Já os arts. 29 e 30 prescrevem o 
cancelamento de débitos de pequeno 
valor, -cuja cobrança judicial, 'além de 
sobrecarregar o Poder Judiciário, exi­
ge despesas' superiores aos valores a 
realizar. 

, , 

10, Por outro lado, os arts. 31 e 35 
introduzem alterações, reputadas in­
dispensáveis, na -legisla.Ção relativa ao 
Fundo PIS-PASEP, em face da expe­
riência verificada nos, últimos anos. 
, 11, Finalmente, cabe-me acentuar 
que se justifica, no caso, o uso do de­
creto-lei, por se tratar de matéria, 
referente a finanças pública e de rele­
vante' interesse social, a exigir, em 
caráter de urgência, apropriado disci­
plinamento. Outrossim; do decreto-lei 
ao proposto, não resultará aumento de 
despesa. , 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
d~ meu mais profundo' respeito. ---: 
Dilson Funaro.- Ministro da Fazenda: 

DECRETO-LEI N.o 2.303, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Altera a legislação tributária 
- 'federal e dá outras providências. 

" - '\ ' 

O Presidente da:República, no uso 
da atribuição que lhe 'confere o art. 55, 
item U"da Constituição, decreta: , 

- ~ - . - -- - - -

CAPITULO ,I - ',-

Modifica~ões na Legislação 
do 'Imposto sobre Pr'!.dutos 

, Industrializados 
.1 , 

-ArtA.o-Ficam elevados aos percen­
tuais constantes do anexo deste 
decreto-,lei ~s· alíquotas ,(l,o I!l1Posto 
sobre 'Produtos Industrializados (IPI), 
relativas aos produtos alI' indicados, de 
acordo com os' códigOS-de classificaçãô 
da Tabela de Incidência aprovada pelo 
Decreto n.q 89-. 2~Ü; de. 23 de dezembro 
de -1983, com:as modificações na No­
menélatura-Brasileira .de Mercadorias, 
ora - incorporadas àquela' tabela, efe­
tuadas pelas Resoluções n.os 69 e 70, 
de 26 de dezembro de 1984, e 72, de 30 
de deze'.(llbro de,1985, do_Comitê Bra­
sileiro,de Nomenclatura., 

Art. -2.<> Ã Nota-complementar NC 
(87-:6) ao capltulo 87 da tabela refe-
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rida no art. 1.0 passa a vigorar, com a 
seguinte redação: ' , 
- ',! uNC (87-6)' Fica acrescida de 

20 (vint~) -pontos percentuais 'a 
alíquota do IPI incidente sobre os 
veículos - movidos a óleo diesel, 

, classificados no código 87.02.03.03, 
exceto aqueles com tração nas 

-quatro rodas." 

CAPíTULO II 
Modificações na Legislação do 

Impostô de Renda 
Art. 3.° Ficam isentos do Imposto 

de Renda os juros e dividendos de ca­
dernetas de poupança de instituições 
financeiras autorizadas a receber tais 
depósitos pagos ou creditados a pes­
soas físicas até 31 de dezembro de 
1988. ' 

'Art. 4.° _ Fica sujeito à incidência do 
Iihposto de Renda na fonte, ,à alíquo­
tã. de 40% (quarenta por c~nto), o ren­
dimento real prodUzido pôr títulos, 
ol?~igações ou aplicaçõ,es financeiras. 

§ 1.0 Considera-se rendimento real 
o rendimento que exceder à taxa refe­
rencial para' tal finalidade dêfinida 
pelo Conse1ho Monetário Nacional. 

§ 2.° Considera-se rendimento toda 
remuneração do capital alheio, sob 
qualquer denominação, tal como ju­
ros, ágios, deságios, prêmios, comis­
sões ou atualização monetária por 
qualquer índice. 

S 3.0 O 'impostá ser~ retido pela 
pessoa jurídica que pagar ou creditar 
o rendimento, no ato do pagamento 
ou' crédito. ',- -

§' 4.° O Conselho Monetário Nacio­
nal'-por' proposta 'do' Ministériô dã 
Fazenda, poderá:,' , 

a) elevar em até '20' (vi~te) pontos 
percentuais' ou_ reduzir a alíquota ,do 
imposto' de que trata este artigo; 

", ,-' - . 
-b) excluir da base de cálculo do im­

posto de que trata este artigo o' desá­
gio concedido na-primeira colocação 
de' títulos ou ~ol?rigações. 

§ 5.° Quando o beneficiário do ren­
dimento for pessoà jurídica SUjeita a 
tributação' com base no lucro real, o 
imposto retido constituirá antecipação 
do' devido na dec1aração. 'Nos demais 
casos, o impostô:será- devido exclusi­
vamente na fonte. 

',s ~6.0 O imposto retido.na fonte, in­
cidente sobre oS',títulos ou, aplicações 
qu~ lastrearem op~rações considera'; 
qas, de c~i'to prazq, não será compen­
~ado_~~ declaralJão de rendimentos. 
-,Art.·5,0 'O disposto no artigo ante-, 
rior, aplicar,.-se:,á,aos rendimentos pro­
duzidos:por, títulos emitidos:e _aplica­
ções (efetuádas a partir de 1,.o'de de­
zémbrº de :1986.-" I ' , 
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Art. 6.° A pártir de 1.0 de janeiro 
de 1987, os limites colegial e individual 
a que se refere o artigo 16 do Decreto­
Lei n.O 401, de 30 de dezembro de 1968, 
com a alteração promovida pelo 
art. 7.0 do Decreto-Lei n.O 1.089, de 2 
de fevereiro de 1970, passam a ser de 
Cz$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
cruzados) e Cz$ 20.000,00 (vinte mil 
cruzados), respectivamente. 

Art.7.0 Equiparam-se a pessoas ju­
rídicas, para os efeitos da legislação do 
Imposto de Renda, as sociedades em 
conta de participação. 

Parágrafo único~ Na apuração dos 
resultados dessas sociedades, assim co­
mo na tributação dos lucros apura­
dos e dos distribuídos. serão observa­
das as normas aplicáveis às demais 
pessoas jurídicas. 

Artõ 8.° O item I do artigo 19 do 
Decreto-Lei n.O 1.598, de 23 de dezem­
bro de 1977, passa a vigorar com a 
seguinte !,edação: 

"I - a diferença positiva entre 
a soma das receitas financeiras 
(art. 17) com as variações mone­
tárias ativas (art. 18) e a soma 
das despesas financeiras (art. 17, 
parágrafO único) com as varia­
ções monetárias passivas (art. 18, 
parágrafO único)." 

Art.9.0 As entidades, pessoas e em­
presas mencionadas no art. 2.° do De­
creto-Lei n.o 1. 718, de 27 de novem­
bro de 1979, que deixarem de fornecer, 
nos prazos marcados, as informações 
ou esclarecimentos. solicitados pelas 
repartições da Secretaria da Receita 
Federal será aplicada multa de Cz$ .. . 
10.000,00 (dez mil cruzados) a Cz$ .. . 
50.000,00 (cinqüenta mil cruzados), 
sem prejuízo de outras sanções le­
gais que couberem. 

Art. 10. As pessoas jurídicas pod-e­
rão deduzir do Imposto de Renda de­
vido. apurado na declaração de rendi­
mentos, as quantias efetivamente pa­
gas a título de contribuição para o 
Programa de Integração Social - PIS, 
e para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público -
Pasep, incidente sobre o faturamento 
decorrente da exportação de produtos 
manufaturados nacionais, de acordo 
com os critérios que" forem fixados pe­
lo ministro da Fazenda. 

Art. 11. Para efeito do disposto no 
art. 1.°, letra "c", do Decreto-Lei 
n.o 815, de 4 de setembro de 1969, com 
a redação dada pela art. 87 da Lei 
n.O 7,450, de 23.de dezembro de 1985, 
os bancos autorizados a operar em 
câmbio poderão comprovar a aplica­
ção ""dos créditos obtidos no exterior 

"no financiamento de exportações 
brasilêiras mediante o confronto dos 
pertinentes saldos contábeis globais 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

diários, na forma que vier a ser de­
tel'lninada pela Banco Central do 
Brasil. 

Art. 12. Feito o confronto de que 
trata o artigo anterior, o imposto in­
cidente sobre os valores não efetiva­
mente vinculados a exportações será 
recolhido no prazo que for estabeleci­
do pelo ministro da Fazenda. 

Parágrafo único. O Imposto de 
Renda devido será calculado tomando­
se como base a taxa de juros mais ele­
vada dentre aquelas previstas no con­
junto de obrigações por linhas de 
crédito em moedas estrangeiras, no 
dia em 'que ocorrer a existência de 
recursos não aplicadOS no financia­
mento de exportações brasileiras. 

Art. 13. O Ministério da Fazenda 
p6dêrá autorizar que o montante a 
ser excluído do lucro líquido da pes­
soa jurídica, correspondente ao lucro 
na exportação de produtos manufatu­
rados nacionais, na forma do Decreto­
Lei n.0 1.158, de 16 de março de 1971, 
e alterações posteriores, seja ajustado 
para levar em conta o diferencial de 
lucratividade entre os mercados in­
terno e externo. 

Art. 14. Até o exercício financeiro 
de 1988, será concedida redução do 
adicional do Imposto de !Renda de que 
trata o Decreto-Lei n.o 1.704, de 23 
de outubro de 1979, e alterações pos­
teriores, aos exportadores de produtos 
manufaturados nacionais, relaciona­
dos mediante ato do ministro da Fa­
zenda, de acordo com a seguinte tabe­
la: 

Percentagem da recei­
ta de exportação in­
centivada sobre a re­
ceita total 

Até 25% 

De 25% até 50% 
Mais de 50% 

Alíquota 
do 

adicional 

7% 

4% 
O 

Art. 15. A partir do exercício fi­
nanceiro de 1987 não se aplicará"o dis­
posto no art. 2.° do Decreto-Lei 
n.o 1. 503, de 23 de dezembro de 1976. 

Art. 16. O art. 10 da Lei n.o 7.450, 
de 23 de dezembro de 1985, alterado 
pelO art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 2.287, 
de 23 de julho de 1986, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 10. O saldo do imposto a 
pagar poderá ser recolhido em até 
6 (seis) quotas iguais, mensais e 
sucessivas, observado o seguinte: 
I- ......................... .. 
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II - a primeira quota ou quota 
única será paga no mês de março 
do exercício financeiro; 
llI- ......................... .. 

CAPíTULO UI 
Modificações na Legislação do Imposto 

sobre Operações Financeiras 

Art. 17. O item IV do art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.o 1.783, de 18 de abril 
de 1980, alterado pelo Decreto-Lei 
n.O 1.844, de 30 de dezembro de 1980, 
passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"IV - operações de câmbio ~ 
130% sobre o valor da operação." 

ParágrafO único. A alteração de 
que trata este artigo somente produzi­
rá efeitos a partir de 1.0 de janeiro de 
1987. 

CAPíTULO IV 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 18. Não ensejará instauração 
de processo fiscal, com base em acrés­
cimo patrimonial a descoberto, a in­
clusão, na declaração relativa ao exer­
cício financeiro de 1987, de bens ou 
valores não incluídos em declarações 
já apresentadas pelo contribuinte, pes­
soa física, observado o disposto neste 
decreto-lei. 

Art. 19" O valor do acréscimo pa­
trimonial a que se refere o artigo an­
terior ficará sujeito à incidência do 
Imposto de Renda a uma alíquota es­
pecial de 3% (três por cento). 

Art. 20. Os bens e valores de que 
trata o art. 18 serão, para todos os 
efeitos fiscais, considerados como in­
corporados ao patrimônio do contri­
buinte, pessoa física, em 31 de dezem­
bro de 1986, desde que: 

I - os bens tenham a respectiva 
compra devidamente comprovada; e 

cU - os valores, em dinheiro ou tí:" 
tulos, sejam depositados ou custo dia­
dos em estabelecimento bancário até 
aquela data. 

Parágrafo único. O ministro da 
Fazenda poderá estabelecer outras 
formas de comprovação ou de custó­
dia. 

Art." 21. Com fundamento na de­
claração de bens regularizada na for­
ma do art. 18, que servirá de base, 
apenas, para incidência do imposto de 
que trata o art. 19, não será permi­
tido: 

I - instaurar processo de lança­
mento de ofício por inexatidão ou 
falta de declaração de rendimentos; 

II - exigir comprovação de origem 
daqueles valores, bens ou depósitos; 
ou 
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IH - aplicar sanções, de qualquer 
natureza, administrativa ou penal. 

Art. 22. O contribuinte, pessoa fí­
sica, que não apresentou declaração 
no exercício financeiro de 1986 poderá 
fazê-lo incluindo os valores e bens 
omitidos, com os benefícios dos 
arts. 18 e 21, observado o disposto no 
art. 19. 

Art. 23. O tratamento fiscal insti­
tuído nos artigos anteriores não se 
aplica aos fatos geradores' que j á te­
nham sido ,objeto de processo fiscal 
administrativo ou jUdicial 'instaurado 
até a data de publicação deste decre-
to-lei. ' 

Art. 24. Os débitos de natureza 
tributária, para com a Fazenda Na­
cional, vencidos até 28 de fevereiro 
de 1986, inscritos ou não como Dívida 
Ativa da "L""'nião, ajuizados ou não, po­
derão ser pagos, de uma só vez, com: 

I - dispensa da multa e dos juros 
de mora, até 180 (cento e oitenta) 
dias contados da data da publicação 
deste decreto-lei;, . 

H'- redução à metade do valor da 
multa e dos juros 'de mora, até 90 
(noventa) dias após o término do 
prazo mencionado no item anterior; e 

HI - redução em 25% (vinte e cin­
co por cento) do valor da multa e dos 
juros de mora, até 60 (sessenta) dias 
após ,o término do prazo referido no 
item ,precedente. . 

§ 1.0 Os débitos decorrentes tão­
somente do valor das multas ou pena­
lidades, de qualquer origem ou natu­
reza, poderão ser pagos, nos prazos 
previstos neste artigo, com o valor re­
duzido, respectivamente, em 75% (se­
tenta e cinco por cento), 50% (cin­
qüenta por cento) e 25% (vinte e cin­
co por cento). 

§ 2.° Se o débito tiver sido parcial­
mente solvido, aplicar-se-ão os benefí­
cios previstos neste artigo somente so­
bre o valor remanescente . ..: 

, § 3.° ''O pagamento; nos' prazos es­
tabelecidos neste artigo, de débitos re­
làtivos ao Imposto sobre Produtos In­
d1fStrializooos ou Imposto de Renda 
implicail'á a, ·extinção dos correspon­
dentes ilícitos penais. 
-.'§ 4.° ,O' disposto ll'este artigo apli­
cá-se' ,aos - debitos espontâneamente 
declarados pelo suj·eito passivo da 
obrigagão tributária. ' 
" , 

§ 5.° O disposto neste llirtigo apli­
ca-se ao, encargo de que tratam o Sir­
tigo- 1.0- dó ~'Decreto-Iei n.O 1. 025, de 
21 de' outubro de 1969, o artigo 3.0 

do Decreto-lei n:O 1.569, de 8 de agos­
to, de_1977,A~ O artigo 3.0, do Decreto­
~ei' n.o, 1:645, de 11 de dezemibro de 
1978. ' ,,' " 
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Art. 25~ Os débitos de na;tureza 
não tributária para com a Fazenda 
Nacional, inscritos como Dívida Ativa 
da União, bem assim os relativos ao 
Fundo de Inves,timento Social (Fin­
social), ,à Taxa de Melhoramentos dos 
Portos (TMP) , ao Programa de Inte­
gração Social (PIS) -e ao Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (~asep),. poderão ser pagos, 
de uma so vez, nos prazos e com os 
b.enefícios previStos no artigo ante-
rlor. ' 

Art. 26. Os contribuintes com dé­
bitos em re~me de parcelamento po­
derão usurruir dos benefícios: previs­
tos no caput do artigo 24 em relação 
ao saldo re~anescente, desde que pa­
guem, nos prazOlS ali estabelecidos e 
d-e uma só vez, o restante da dívida. 

Art. 27. O disposto nos artigos 24 
a 26 e 29 a 30 não implicará 1.'Iestitui­
ção de quantias pagas, nem compen-
sação de dívidas. ' 

Art. ~8. As execuções judiCiais 
para cobrança dos créditos referidos 
nos artigos 24 a 26 não se suspen­
dem, nem se interrompem, em virtude 
do disposto neste d'ecreto-Iei. 

Art. 29. Ficam 'cancelados arqui­
v.ando-se, confornie o caso, os' it'esiPec­
tlVOS 'processos administra;tivos, os 
débitos de valor originário igualou 
inferior a Cz$ 500,00 (quinhentos cru­
zados) ou consolidado igual ou infe­
rior a Cz$ 10.000,00 ,(dez mil cruza-
dos: ' 

I - de qualquer natureza para com 
a Fazenda I Nacional, inscritos como 
Dívida Ativa da União até 28 de feve­
reiro· de 1986; 

II - concernentes _ ao Imposto de 
Renda, ao Impos,to sobre P.17odutos In­
dustrializados, SiO' imposto sobre a 
l:~portação, ao imposto lSobre opera­
ço:s .relativ~ a ?ombustíyeis, energia 
eletnca e nllnerms do PaIS, ao impos­
to some transportes, às contribuições 
para o Fundo de Investimento Social 
(Finsocial) e à Taxa de Melhoramen­
tos dos Portos (TMP) , bem como as 
multas de qualquer natureza previlStas 
n~ l,egislação em vigor, cujos. fatos 
geradores tenham ocorrido até-28 de 
feveDeiro de 1986,;" -
.. ITI -, decorrentes de pagamentos 
feitos pela União .a -maior, até 28 de 
fever~i~ de 19~~, -a servidor·es públi­
cos- ClVIS ou nulitares,' a;tivos ou ina­
~vos, bem como a pensionistas do Te­
souro' Nacional; , e 

IV .-_ 1.'Ielativos a" foros de ocupação 
anuaIS de terrenos da União cor­
respóndenteS' 'a eJOOrcícios' antériores 
ao de 1986. 
- §~ LO. yalor' ,originário do débito, 
para ef'elto, deste M'tigo, é, o definido 
nó, artigo- 3.° ',do Decreto-lei n.O 1.736, 
de 20 ,de dezembro de 1979. 
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, §. 2.° Por valqr consolidado, para 
e~elto deste decreto-lei, ,ootende-s:e o 
debito, devidamente atualizado e con­
vertido em cruzados, em 28 de f,eve­
r:eiIy de 1986! de' acordo com a legis­
~~çao de regencia, com: 
,-1:- a mulÚi, de mora, a multa pro~ 

porcional ao valor, do tributo; dívida 
ou contribuição e OS juros de, mora 
na forma da legislagão aplicável; e 

II - o encargo. a que se refe1.'lem 
o artigo 1.0 do Decreto-lei n.o 1.025, 
de 2~ de outubro de 1969,,00 artigo 3.0 
do Decreto-lei n.o_ 1.569, de 8 de agos­
to. de 1977, e mOdificações posterio­
res.-

§ 3.°_ Os autos das <execuções fis­
cais relativos aos débitos de que tra­
ta este artigo serão arquivados me­
dia;nte despacho do Juiz, ciente o re-
presentante da União. ' 

,Art. 30. A partir do exercício de 
1987, não será exigido o pagamento 
d,e foro de valor igualou inferior a 
Cz$ 50,00 (cinqüenta cruzados) ex­
tintos os débitos relativos a f~ro e 
taxas de ocupação anuais anteriores 
ao exercício de 1980. 
, Art: 31. O artigo '5.0 . do Decreto­

l,ei n.O 2.052, de 3- ae'~agósto de 1983 
p3j!sa a vigorar ~com 'a seguinte· re~ 
dação: ' .- , . '. 

"Art. 5.° A omjssãO do nome 
~o empregado ou' a --declSiração 
mexata ou falsa 'sobre o salário 
e ,o seu tempo\ de serviço bem 
assim sobre outros dados éadas-

.. trais, sujeitará o 'empregador ou 
. aquele Legalmente" responsável 
pela p1.'lestação 'dessas infoI'lIlla­
ções, aos seguintes encargos; 

I - ressarcimento dos pl'ejui­
ms causados aos participantes 
por não ter·em sido creditadas' 
nas respectivas 'Contas individuais' 
as ;mportâncias de que tratam ó 
artIgo 7.0 da Lei Comp1ementat 

, ,ill.O 7, de 7. de setembro de 1970, e 
o artigo 4.0 da Lei Complemen­
tar n.o 8, der 3 de dezembro de 
1970, hem como as parcelas refe­
ridas no artigo-3.0. da 'Lei Com­
pLementar n.? 26, de 11 de setem-
Ibro de 1975; 'le , 

II - multa de 15% (quinze por 
cento) 'em favor do Fundo de Par­
ticipação PIS-l'ASEP, calculada 
sobre o valor apurado na forma 
do inciso anterior. 

Parágrâfo 'I únicO'. O depósitO' 
do ressarcimento de que trata o 
incisq I deste' ,ªrtigo -ser~ efetua­
do na conta in,dividual do parti­
cipante pl"lejudic'ado, a partir do 
efetivo _ r~colh!mentó da' Receita 
conespDndente." ,- ~' . 

, Art. 32. Aos débitos' apurados ,l).a 
fQ~'a do artigo 5.0 dO' Decreto-lei" nO 
2.052, de: 3.de·ago&to de 1983"com,"a: 
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reda.ção que lhe deu o a·rtigo ante­
rior, aJplica-se o disposto no artigo 74 
da Lei n.O '7.450, de 23 de dezembro 
de 1985. 

Art. 33. As entidades de fins não 
lucrativos, que tenham empregados 
assim definidos pela legislação traba­
lhista, continuarão a contribuir para 
o Programa de Integração SOcial 
(PIS) à alíquota de 1 % (um por cen­
to), incidente sobre a folha de paga­
mento. 

Art. 34. Ficam isentos do Imposto 
de Renda os: rendimentos e ganhos 
de capital decorrentes de operações 
realizadas em nome e com recursos 
do Fundo de Participação PIS-PASEP, 
observadas as instruções 'exepedidas 
pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 35. O -Fundo de Participação 
PIS-PASEP, representado ativa e 
passivamente em juízo nos termos do 
artigo 74 da Lei n.O 7.450, de 23 de 
dezembro de 1985, terá os privilégios 
processuais da Fazenda Nacional. 

Art. 36. Ficam revogados o arti­
go 47 da Lei n.o 6.251, de 8 de outu­
bro d'e 1975, a Nota Complementar 
NC (87-7) da Tabela de Incidência 
aprovada pelo Decreto n.o 89.241, de 
23 de dezembro de 1983; o artigo 13 
do Decreto-lei n.O 1.338, de 18 de ju­
lho de 1974; o parágrafo único do 
artigo 2.° do Decreto-lei n.e 2.052, de 
3 de agos·to de 1983; o artigo 2.° do 
Decreto-lei n.o 1.979, de 22 de dezem­
bro de 1982; o inciso IV acrescentado 
ao artigo 19 do Decreto-lei n.o 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977, pelo ar­
tigo 20 do Decl'1eto-Iei n.o 2.065, de 
26 de outubro de 1983; os a:rtigos 148 
e 150, do Decreto-lei n.o 5.844, de 23 
de setembro de 1943; o artigo 30 da 
Lei n.o 3.470, de 28 de novembro de 
1958; as alíneas a, b, d e e acres­
centadas ao artigo 149 do Decreto n.o 
40.702, de 31 de dezembro de 1956, 
pelo' 'artigo 32 da Lei n.o 3.470, de 28 
de novembro de 1958; o terceiro pa­
rágrafo acrescentado pelo artigo 71 
da Lei in.O 3.470, de 28 de novembro 
de 1958, ao artigo 38 do Decreto n.o 
40.702, de 31 de dezembro de 1956; o 
parágrafo único do artigo 7.0 da Lei 
os §§ 1.0 e 2.0 do artigo 24 da Lei n,O 
4,357, de 16 de'julho de 1984; o § 2.°, 
do artigo 30 da Lei n.o 4,506. de 30 
de 'novembro de 1964; no que se re­
fere às multas nele previstas; o arti­
go 4 ° e a alínea a do artigo 21 rio 
Decreto-Lei n.o 401, de 30 de dezem­
bro- de 1968. 
. Art. 3'7. Este decl.'ieto-Iei entra em 
vigor 'na data de sua publicação, res­
salvado o disposto nos artigos 1.° e 2.°, 
cuja eficácia operar-se-á a partir do 
dia seguinte ao de sliá vigência. 

Brasília., 21 de novembro de 1986; 
165.0 da Independência e 98.0 da, Re­
pública. - José sa.rney. 
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ANEXO AO DECRETO-LEI N.O 2.303 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

-

-

Código 
,Alíquota 

Posição Superposição % 

-

-

- e Item 

22.03 00:00 230 
22.04 01.00 100 

99.00 40 
22.05 01.00 100 

02.00 100 
03.01 200 
03.02 100 
03.03 100 
03.99 200 
04.00 100 
99.00 200 

22.06 - 00.00 100 

22.07 00.00 100 

22.09 02.00 240 
-03.00 240 
04.00 240 
05.00 140 
06.00 240 
07.00 
- a 
12.00 140 
13.01 140 

- 13.99 240 
14.00 

a 
17.00 240 
18.00 

a 
22.00 100 
99.00 240 

24.02 01.00 30 
02.01 30 
03.00 30 
06.00 

a 
99.00 30 

_ LEGISLAÇ1i.O CITA.DA 

LEI N.o 7.450, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1985 

-

-
-

,Altem a Legislação Tributária 
Federal e dá outras .providêneiaS. 

Presidente da República, 

Faço \Saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
... -.................................................................. . 

Art. 10 O saldo do imposto a rpaga,r 
ou a restituir (inciso V do art. 8.° desta 
lei) será convertido em número de 
ORTN pela valor desta, no mês de ja­
neiro do exercício financeiro -corres-
pondente. ' 

- § 1.0 Resultando fração nà 'apura­
ção do número de ORTN, considerar­
se-ã-à M- duas primeiras casas deci­
mais, desprezando-se as outras. ' 

Código 

Posição Superposição 
Alíquota. 

% 
e Item 

87.02 01.01 100 
01.02 107 
01.03 92 
01.04 100 
01.05 98 
01.06 105 
01.99 98 
02.00 105 
03.01 30 
03.02 30 

- 03~03' 74 
03.99 30 
04.09 40 
04.10 40 
04.99 40 
05.01 98 
05.02 100 
05.03 98 
05.04 105 
05.99 98 
06.00 105 
07.01 30 
07.02 30 
07.03 74 
07.99 30 
08.09 40 
08.10 40 
08.99 40 
09.00 40 
99.00 40 

§ 2.° O saldo do imposto a pagar 
poderá ser recolhida em até 8 (otto) 
quotas iguais, mensais e sucessivas, 
observado o seguinte: 

,a) nenhuma quota será inferior a 
1 (uma) ORTN 'e o imposto de valor 
inferior a 2 (duas) ORTN pago de 
uma só vez; 

b) a primeira quota ou quota úni­
ca .SJerá ipaga no mês de 'abril do exer-, 
cício financeiro; 

c) as quotas veneerão no último dia 
útil- de cada mês; e 

d) fica facultado ao contribuinte 
antecipar, total ou parcialmente, o 
Ilagamento das quotas. 

'§ '3.0' O número de ORTN de q1fe­
trata. este artigo será ;reconvertido em' 
moeda nacional pelo valor da ORTN 
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no mês do pagamento do imposto ou 
da !restituição. 

§ 4.° (Vetado) 
.. ~ ................................. . 

Art. 74. Os órgãos da Secretaria 
da Receita Federal enviarão às Pro­
·curadorias da Fazenda Nacional os 
d'emonstrativos·de débitos relativos às· 
contribuiçõ·es ;para o Programa de In­
tegração Social - PIS e ;para o Pro­
grama de Formação do Patrimônio do 
Serviço Público - Pasep, para fins 
de apuração e inscrição da Dívida 
Ativa do Fundo d,e Participação PIS­
PASEP e conseqüente· cobrança, ,ami­
gável ou judieial, de acordo com o 
disposto nSl Lei n.o 6. S3{), de 22 de se­
tembro de 1980, cabendo aos Procura­
dores da Fa:eenda Nacional a repr·e­
sentação judicial na correspondente 
execução fiscal. -

Art. 87. O artigo 1.0 do Decreto­
Lei n.o 815, de 4 de setembro de 1959, 
com a redação dada pelo art. 1.0 do 
Decreto-Lei. n.o 1.133, de 21 de de­
zembro de 1970, passa a vigorar com 
a segUinte alteração: 

- "Art. 1.0 Não sofrerão descon­
to de Imposto de Renda na fonte, 
quando decorrentes de exportação 
brasileira, nas condições, formas e 
prazos ,estabelecidos pelo Ministro da 
Fazenda. 

c) as juros e comissões. i"elativos a 
créditos obtidos no exterior e -desti­
nados ao financiamento de exporta­
ções." 

LEI N.o 6.251, DE 8 DE 
OUTUBRO DE 1975 

Institui normas gerais sobre 
desportos, e dá outras providên­
cias. 

Art. 47. Ficam isentas do Impos­
to sobre Prodütos Industrializados as 
embarcações desi)ortivas a remo e a 
vela, ·quando !1dquiridas pelas entida­
des desportivas pa~a s'eu 'u~o próprio. . . 

LEI N.o 3.470, DE 23 - -

DE NOVEMBRO-DE 1953 
Altera a legislação do Imposto 

de Renda e dá outras providên-
cias. .-

Art. 30. - b artigo 143 do Regula­
mento 'de Imposto de Renda (Decre­
to n.o 40.702, de 31 de dezembro de 
1956, com o seu parágrafo único, pas­
sam a vigorar com ·a seguinte reda­
ção: 

"Art. 143. Por infração das dispo­
sições da Parte Segunda do Título l, 
serão aplicadasas" _multa:s: 

a) de Cr$' 1.000,00 (hum mil cru­
zeiros) a Cr$ 10.000.00 (dez mil cru-
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zeiros) às pessoas jurídicas que não 
puderem optar pela tributação do lu­
cro .presumido e não cumprirem as 
obrigações relativas _à 'escrituração 
pela forma estabelecida nas leis co­
merciais e fisêais; 

_ b) de Cr$ 500.000 (quinhentos cru­
zeiros) às firmas e sociedades que não 
instruírem as' declãrações de !rendi­
mentos na conformidade das disposi­
ções legais; . 

c) de Cr$ 500,00 (quinhentos cru­
zeiros) aos ,profissionais a que se re-
f.ere o § 4.° do art. 39; -

d) de Cr$ 500,00 (quinhentos cru­
zeiros) aos atuários, :peritos contado­
res, contadores e guarda-livros que 
não fizerem a comunicação de que 
trata o § 5.° do art.-39." 

"ParágrafO único. A multa previs­
ta na letra a \Será aplicada até o do­
bro do máximo, quando for provado 
que a peSsoa jurídica teve rend~ento 
superior a 50% (cinqüenta por 'cento) 
da Receita bruta." 

Art. 32 As letras a, b_ c, d e e, do 
art. 149 do regulamento do Imposto de 
Renda (Decreto n.O 40.702, de 31 de 
dezembro de-1956), passam a vigorar 
'Com a seguinte redação: 

"a) de Cr$ 1.000,00 (um mil 
cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeirosLaos infratores em ge­
ral, ressalvados os casos das le­
tras seguintes; 

b) de Cr$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cin­
qüenta mil cru:&eiros) aos que se 
recusarem a exibir os livros e do­
cumentos de contabilidade para o 
exame de que tratam os arts. 136 
e 140, sem prejuízo das outras 
sanções legais que couberem; 

c) do triplo do imposto sone­
gado, quando, pelo exame a que 
se referem os arts. 136 e 140, fi­
car apurada a falsidade de balan­
ço ou da escrita; 

d) de Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
-cruzéiros), às pessoas jurídicas 
com sede no País e às filais, su­
cursais, agências ou repreoontan­
tes .das. que tiverem sede no es­
trãngeiro, quando não cumprirem 
o disposto no art. 141; -

e) de Cr$ 500,{)0 (quinhentos 
cruzeiros) ao chefe da repartição, 
nos casos do § 4.0 do art. 127." 

Art.' 7·1. Acrescente":-oo ao art. 38 
do regulamento aprovado pelo De­
creto n.o 40.702, de 31 de dezembro 
de 1956, os seguintes parágrafo~:-

§ As pessoas jurídicas -ficam -obri­
gãdâs· a indicâr,-nos 'documentos quê-

instruírem as suas declarações de 
rendimentos, o número e a data do 
registro do livro "Diário" no Registro 
de Oomércio competente, _ assim como 
o número da página do mesmo livro 
onde se acharem transcritos o balan­
ço e a demonstração da conta de lu­
cros e perdas. 

§ O número e a data do registro 
dO' livro "DiáriO''' serão fornecidos às 
sociedades civis pelo competente Car­
tório de Registro de TítulO'S e -Do­
DO'cumentos. 

§ Apurada a inexatidão das- indi­
cações feitas de acordo com os pará­
grafos anteriores, ou a falta de trans­
crição do balanço geral e da demons­
tração da conta de lucros e perdas no 
"Diário", o infrator ficará sujeito à 
mu1ta de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru­
:&eiros) sem \ prejuízo de outras san­
ções legais que couberem. 

LEI N.o 4.154, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 1962 

Dispõe sobre a legislação de 
rendas e proventos _de qualquer 
natureza. 

Art. 7.° Os estabelecimentos ban­
cários, inclusive as Caixas Econômi­
cas, não poderão eximir-se de f01'1le­
cer à fiscalização do Impusto de Ren­
da, em cada caso especificado em des­
pachu do diretor, dos delegados re­
giónàis. OU seccionais e dos inspeto­
res do Imposto (ie Renda, cópias das 
contas correntes de seus depositantes 
e de outras pessuas que tenham rela­
ções com tais estabelecimentos, nem 
de prestar informações ou quaisquer 
esclarecimentos solicitados. 

Parágrafo único. O infrator dO' 
disposto neste artigo será punido pela 
autoridade fis'Cal competente com 
multa de valor variável entre 1 (uma) 
e 5 (cinco) vezes o salário mínimo fis­
cal,. sem ·prejuízo de outras sanções 
legais que couberem. 

LEI N.o 4.357, 
DE 10 DE JULHO DE 1964 

Autoriza a emissão de Obriga­
çóes do Tesouro Nacional, altera 
a legislação do Imposto sobre a 
Renda, e dá outras providências. -

...... , ......................................... .. 
. Art. 22. A 'Mão fiscal direta, ex­

terna e permanente, estender-se-á a 
operações realizadas' pelàs firmas e 
sôciedade~ no próprio ano em que se 
éfetuar a fiscalização, devendo os 
âgentes fiscais-Cio Imposto de Renda 
la_vr:a~ auto d_e _ infração que consigne 
a falta verificada. -
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§ 1.0 Ao infrator será aplicada, pe­
la autoridade lançadora, multa igual 
a capitulada no parágrafo único do 
art. 7.° da Lei n.o 4.154, de 28 de no­
vembro de 1962, segundo o valor e a 
gravidade da infração, sem prejuízo 
do cômputo dos elementos apurados 
para fins de contro1e das declarações 
de rendimentos. 

§ 2.° A pessoa jurídica cuja escri­
turação dos livros Diário e Registro 
de Compras 'Contiver atrasos superio­
res, respectivamente, a 180 (cento e 
oitenta) e 60 (sessenta) dias, sujei­
tar-se-á, também, à multa prevista no 
parágrafo anterior. 

LEI N.o 4.506, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre () imposto que re­
cai sobre as rendas e proventos de 
qualquer natureza. 

••••• 00 •••••• 0 ••• 00 ••• 00 ••••• 00 •••••• 

Art. 30. As sociedades, associações 
e fundações referidas nas letras a e b 
do art. 23 do Decreto-Lei n.o 5.844, de 
23 de setembro de 1943, gozarão de 
is~mção do Imposto de Renda, desde 
que: 

I - não remunerem os seus diri­
gentes e não distribuam lucros a 
qualquer título; 

II - apliquem integralmente os 
seus recursos na manutenção e de­
senvolvimento dos Objetivos sociais; 

III - mantenham escrituração das 
suas receitas e' despesas em livros 
revestidos das formalidades que as­
segurem a respectiva exatidão; 

IV - prestem à administração do 
imposto as informações determinadas 
pela lei e recolham os tributos arre­
cadados sobre os rendimentos por elas 
pagos. 

§ 1.0 As pessoas jurídicas referidas 
neste artigo que deixarem de satisfa­
zer as condições constantes dos itens 
I e lI, perderão, de pleno direito, a 
isenção. 

§ 2.° Nos casos de inobservância do 
disposto nos itens ITI e IV as pessoas 
jurídicas ficarão-' sujeitas à multa de 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) a 
Cr$ 100.000,00~ (cem mil cruzeiros), 
podendo ter a sua isenção suspensa 
por 'ato da administração do imposto, 
enquanto não cumprirem a obrigação. 

§ 3.° Sem prejuízo das demais pe­
nalidades previstas na lei, a- admi­
nistração do imposto suspenderá, por 
prazornão.superior a,dois anos, a iªen­
ção de pessoa jurídica pI;evista neste, 
artigo;que for co-autora de infração a 
dispositivo da legiSlação sobre Impos-, 
to de Renda, especialmente no caso de 
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informar ou declarar recebimento de 
contribuição em montante falso ou 
de outra forma cooperar para que ter­
ceiro sonegue impostos. 

, , 
§ 4.° Nos casos do parágrafo ante­

rior, se a pessoa jurídica reincidir na 
infração a autoridade fiscal suspen­
derá sua isenção por prazo indetermi­
nado. 

DECRETO N.o 40.702, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1956 

Aprova () regulamento para a 
cobrança e fiscalização do Impos­
to de Renda. 

Art. 38. As pessoas jurídi'Cas ins­
truirão suas declaracões com os se­
gUintes documentos relativos ao pe­
ríodo de doze meses consecutivos de 
operações, encerrado em qualquer da­
ta do ano civil que anteceder imedia­
tament-e ao exercício financeiro em 
que o imposto for devido, ressalvado o 
disposto no § 2.0 deste artigo: (Decre­
to-Lei n.O 5.844, e Lei n.o 2.354, ar­
tigo 18) . 

a) cópia do balanço de ativo e pas­
sivo no início e no encerramento do 
exercício; 

b) cópia da demonstração da conta 
de lucros e perdas; 

c) desdobramento, por natureza de 
gastos, da 'Conta de despesas gerais; 

d) demonstração da conta de mer­
cadorias, fabricação ou produção; 

e) relação discriminativa dos crédi­
tos considerados incobráveis e debi­
tados à conta de provisão ou de lu­
cros e perdas, com indicação do nome 
e endereço do devedor, do valor e da­
ta do vencimento da dívida e da causa 
que, impossibilitou a cobrança. 

§ 1.0 As sociedades que operam em 
seguros, além dos documentos enu­
merados nas letras a, b e c, apresen­
tarão os seguintes (Decreto-Lei n.o 
5.844): 

a) mapa estatístico das operações 
de cada semestre; 

b)' rela,cão discriminâtiva dos prê­
mios re'Cebidos com indicação das im­
portâncias globais e dos períodos cor­
respondentes; 

c) relacão discriminativa das re­
clamações ajustadas em seus valores 
reais, com indicação de terem sido 
ajustadas em juízo ou fora dele, bem 
como das por ajustar, baseadas na es­
timativa fei~a pela socie<!ade. 

§ )2-.° Nos' casos de mU-dànça de da­
ta de encerramento dos balanços e 
alteração do período do exercício so­
cial, a? pessoas jurídicas i~.truirão 
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suas declarações com os documentos 
enumerados neste artigo e referentes 
aos balanços encerrados nos dois últi­
mos exercícios so'Ciais (Lei n. ° 2.354, 
art. ,18). 

Art. 149.' Por contravenção dos 
dispositivos do Capítulo II do Título­
In, serão aplicadas as multas: (De­
creto-Lei n.O 5.844). 

a) de Cr$ 200.00 (duzentos cruzei­
ros) a Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzei­
rós) aos infratores em geral, ressal­
vadôs os casos das letras seguintes: 
(Decreto-Lei n.o 5.844); 

b) de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru­
zeiros) a cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
cruzeiros), aos que se recusarem a 
exigir os livros para o exame de que 
trata o art. 140, ou embaraçarem a 
ação do fisco, promovendo-se, ato 
contínuo, a exibição judicial; (Decre­
to-Lei n.O 5.844) 

-
- c) do triplo do imposto sonegado, 
quando pelO exame a que se refere o 
art. 140, ficar apurada a falsidade do 
balanço ou da escrita; (Decreto-Lei 
n.o 5.844); 

d) de Cr$ 5.000,00 ('Cinco mil cru­
zeiros) a Cr$ 20.000,00 (vinte mil cru­
zeiros), às pessoas jurídicas com sede 
no Pais e às filiais, sucursais ou agên­
cias das que tiverem sede no estran­
geiro, que não cumprirem o disposto 
no art. 141; (Lei n.o 154, art. 4.°); 

e) de Cr$ 200,00 (duzentos cruzei­
ros) a Cr$ 500,00 (quinhentos 'cruzei­
ros) ao chefe de -repartição, nos casos 
do· § 4.° do art. 127 (Decreto-Lei n.O 
5.844, art. 127). 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o 
disposto no § 1.° do art. 148 aos chefes 
de repartições pagadoras-que infrin­
girem o estatuído no art. 133. (De­
creto-Lei n.O 5.844). 

DECRETO N.o 89.241, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1983 

Aprova -a Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Indus-
,tl'~a~i~ados. " -

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 
81, item III, da Constituição! e tendo 
em vista o disposto no art. 4.0 do De­
creto-Lei n.O 1.199, de 27 de dezembro 
de 1971, decreta: -

Art. 1.0 -É aprovada a Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados ('I'IPU;:-que 'com este 
baixa; em substituição da que acom­
panha o regulamento -anexo ao De­
creto n.o 87-.98-1, de,23 de dezembro de 
1~82. ~ - - - -
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Art. 2.0 Est.e decreto entrará em 
vigor em 1.0 de janeiro de 1984, exce­
to quanto aos códigos que tiverem as 
alíquotas elevadas, cuja vigênCia ocor­
Terá 15 (quinze) dias após aquela da­
ta, revogadas as disposições em con­
trário. 

_ Brasília, 23 de dezembro de 1983; 
162.0 da Independência e 95.° da Re­
pública. - JOÃO FIGUEIREDO . 
Ernane Galvêas. . 

- -
DECRETO-LEI N.O 1.73-6, 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre débitos para com 
a Fazenda e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O débito decorrente do Im­
posto sobre a Renda e proventos de 
qualquer natureza, do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, do Imposto 
Sobre a Importação e do Imposto 
Único sobre Minerais, não pago no 
vencimento, será acrescido de multa 
de _mora, consoante o previsto neste 
decreto-lei. 

ParágrafO único. A multa de mora 
será de 30% (trinta por cento), redu­
zindo-se para 15% (quinze por cento) 
se o débito for pago até o último dia 
útil do mês calendário subseqüente ao 
do seu' vencimento. 

Art. 2.° Os débitos de qualquer na­
tureza para com a Fazenda Nacional 
serão acrescidos, na via administrati­
va ou judicial, de juros de mora, con­
tados do dia seguinte ao do venci­
mento e à razão de 1 % (um por cen:' 
to) ao mês calendário, ou fração, e 
calculado sobre o valor originário. 

Parágrafo línico. Os juros de mora 
não são passíveiS de correção monetá­
ria e não incidem sobre {) valor da 
multa de mora de que trata o art. 1.° 

Art. 3.° Entende-se por valor ori­
ginário o que corresponde ao débito, 
excluídas as parcelas relativas à cor­
reção monetária, juros de mora, mul­
ta de mora e ao encargo previsto no 
art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 1.025, de 21 
de outubro de 1969, com a redação da­
da pelos Decretos-Leis n.o 1.569, de 8 
de agosto de 1977 e n.O 1.645, de 1-1 de 
dezembro de 1978. 

I. , • 

Art.4.0 A correção monetária con­
tinuará a ser aplicada nos termos do 
art. 5.° do Decreto-Lei n.O 1.704, de 23 
de outubro de 1979, ressalvado o dis­
posta no parágrafO único do art. 2.° 
deste- decreto-ler. 

Art.- 5.0 A correção 'monetária e os 
juros de mora serão devidos inclusive 
durante o período_em que a respectiva 
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cobrança houver_ sido suspensa por 
decisão administrativa ou judicial. 

- . 
Art: 6.° Para os fins dos arts. -1.0 e 

2.° do Decreto-Lei n.O 1.687, de 18 de 
julho "de 1979, tornar-se-á o valor do 
que trata o art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 
1.699, de 16 de outubro de 1979. - , 

" 
Art. 7.° O parágrafo único do art. 

7.° da Lei n.? 6.463, de 14 de novem­
bro de 1977, com a alteração do De­
creto-Lei n.O 1. -647; de 18' de dezembro 
de 1978, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

Parágrafo único. Quando as re­
ceitas não operacionais superarem 
15% (quinze por cento) da receita 
bruta operacional, deverão os resul­
tados das operações ser tributados 
em separado, pela aplicação da alí­
quota normal para cálculo do tribu-
to. -

Art.8.0 São solidariamente respon­
sáveis com o sujeito passivo os acio­
nistas controladores, os diretores, ge­
rentes ou representantes de pessoas 
jurídicas de direito privado, pelos cr€­
ditos decorrentes de não recolhimen­
to do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados e do Imposto sobre a Ren­
da descontado na fonte. 

Parágrafo único. A responsabili­
dade das pessoas referidas neste arti­
go restringe-se ao períOdO da respec­
,tiva administração, gestão ou repre­
sentação. 

Art. 9.° O parágrafO único do art. 
2.° do Decreto-Lei n.o .1.680, de 28 de 
março de 1979, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Parágrafo único. O contribuinte 
efetuará o pagamento do imposto, 
acrescido' de juros de mora e multa de 
mora cabíveis,' observadas as normas 
vigentes de correção monetária. 

Art. 10. A multa de mora de que 
trata o art. 1.0 aplicar-se-á: 

I - aos débitos do Imposto so­
bre Produtos Industrializados, do 
Imposto Sobre a Importação, do 
Imposto sobre a Renda sujeito a 
desconto pela fonte e do Imposto 
único sobre Minerais, decorrentes 
de fato gerador ocorrido a partir 
de 1.0 de j arteiro de 1980: 

II - ao débito do Imposto so­
bre a 'Renda, referente a- pessoas 
físicas ou jurídicas, decorrentes 
de lançamento ocorrido a partir 
de, 1.0 de ~aneiro de 1980. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á ao 
débito relatiyo ao Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados, decorrentes de 
fato gerador ocorrido 'anteriormente 
a· 1.0 de janeiro de 1950, a legislação 
vigente até 31 de dezembro de 1979: 
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Art._ 11. -Qualquer infração -à nor­
ma ~ tributária, _ que.l·não ao -decorrente 
da simples mora no pagamento do 
tributo, será punida nos termos da le­
gislação tributária específica. 

" Art. 12. O. Ministro da Fazenda 
pOderá bai~ar normas complementa­
res" para 'ªP!ica.ção des ,decreto-lei. 

Art. 13. Ficam revogados o art. 15 
da Lei n.o 4 .15~,-1 de 28 de novem pro 
de 1962, o _art. 81 da Lei n.O 4.502, de 
30 de novembro de 1964, com a reda­
ção dada pela alteração 23.a do art. 
2.° do Decreto-Lei n.O 34; de 18 de no­
vembro de 1966, o parágrafO único 
do art. 22 do Decreto-Lei n.o 1.038, de 
21 de outubro de 1969, e-demais dispo­
sições em contrário. 

Art. 14. - Este' decreto-lei entrará 
em vigor a 1.0 de janeiro de 1980, res­
salvado o art. 7.° que vigerá a partir 
da data de sua publicação. 

Brasília, 20 de dezembro de 1979; 
158.° da Independência e 91.° da Re­
pública. - JOãO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter. -

DECRETO-LEI N.o 2.052, 
DE 3 DE AGOSTO DE 1983 

Dispõe sobre as contribuições 
para o PIS-PASEP, sua cobrança, 
fiscalizaçãõ, processo administra­
tivo e de consulta, e dá outras 
providências. 

Art. 2.° Observada a legislação es­
pecífica, as receitas mencionadas no 
art. 1.° do presente decreto-lei serão 
arrecadadas pelo Banco do Brasil S.A., 
pela Caixa Econômica Federal e pelos 
agentes credenciados, para crédito do 
Fundo de PartiCipação PIS-PASEP, e 
repassadas ao Banco Nacional de De­
senvolvimento Econômico e So'Cial pa­
ra aplicação. 

Parágrafo único. O previsto na 
parte final do caput não se aplica ao 
encargo legal de cobrança da Dívida 
Ativa, referida no item IV do artigo 1.0, 
cujo produto será integralmente reco­
lhido ao Tesouro Nacional, como re­
ceita não vincula;da da União. 
•••••••••••••••••••••••••• 0 ••••• 0 •••• 

Art .. 5.0 A omissão do nome do em­
pregado, ou a declaração falsa sobre 
o salário e o seu tempo de serviço na 
empresa, SUjeitará esta à multa, em 
benefício do Fundo de Participação 
PIS-PASEP, no valor de dez meses de 
salários devidos ao empregado, sem 
prejuízo da obrigação do pagamento 
das parcelas, efeti,vamente devidas, 
consoante as correções - feitas bem 
comõ, _em :caso -de· dolo,- da apúração 
criminal desses atos perante a Jústiça 
Federal. .k: ' -
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DECRETO-LEI N.o 1.979, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1982 

Altera a legislação do imposto 
de renda na fonte, relativa a do­
miciliados no país. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o arti­
go 55, item lI, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 A incidência do imposto de 
renda na fonte de que trata o arti­
go 6.° do Decreto-Lei n.O 1.338, de 23 
de julho de 1974, e modificações poste­
riores, estende-se aos juros auferidos 
por pessoas jurídicas, produzidos por 
títulos emitidos a partir da vigência 
deste decreto-lei. 

§ 1.0 Fica dispensada a retenção 
quando a beneficiária for pessoa jurí­
dica imune ou isenta do imposto de 
renda. 

§ 2.° O imposto retido na fonte é 
considerado anteCipação do devido na 
declaração de rendimentos. 

Art. 2.0 Ficam sujeitos à incidên­
cia do imposto de renda na fonte, à 
alíquota de 15%, com antecipação do 
devido na declaração de rendimentos, 
os lucros atribuídos ao sócio oculto de 
sociedade em conta de participação. 

DECRETO N.o 2.065 
DE 26 DE OUTUBRO DE 1903 

Altera a legislação do Imposto 
de Renda, dispõe sobre o reajus­
tamento dos alugéis residenciais 
sobre as prestações dos emprésti­
mos do Sistema Financeiro de Ha­
bitação, sobre a revisão do valor 
dos salários, e dá outras provi­
dências. 

Art. 20. São procedidas as seguin­
tes alterações no Decreto-Lei n.O 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977: . 

I - Fica acrescentado o seguinte 
item ao artigo 19: 

"IV - a parte das variações monetá­
rias ativas (art. 18) que exceder as va· 
riações monetárias passivas (art. 19, 
parágrafo único)." 

II - Fica acrescentado o seguinte 
item ao artigo 60: 

"VII - realizar com pessoa ligada 
qualquer _outro negócio em condições 
de favorecimento, assim entendidas 
condições mais vantajosas para a pes­
soa ligada do que as que prevaleçam 
no mercado ou em que a pessoa con-­
trataria _com terceiros"; 

III :....- o § 1.0' do artigo 60 passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"§ 1.0 O diSposto no item V não'se 
aplica às qperações de instituições fi-' 
nànceiras, companhias de seguro e .ca-_ 
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pitalização e outras pessoas jurídicas, 
cujo objeto sejam atividades que 
compreendam operações de mútuo 
adiantamento ou concessão de crédito, 
desde que realizadas nas condições 
que prevaleçam no mercado, ou em 
que a pessoa jurídica contrataria com 
terceiros". 

IV - o § 3.0 do artigo 60 passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"§ 3.0 Considera-se pessoa ligada à 
pessoa jurídica: 

a) o sócio desta, mesmo quando ou­
tra pessoa jurídica; 

b) o administrador ou o titular da 
pessoa jurídica; 

c) o cônjuge e os parentes até ter· 
ceiro grau, inclusive os afins, do sócio 
pessoa física de que trata a letra a e 
das demais pessoas mencionadas na 
letra b." 

V - Fica acrescentado o seguinte 
parágrafo ao artigo 60: 

"§ 8.0 No caso de lucros ou reser­
vas acumuladas após a concessão do 
empréstimo, o disposto no item V apli­
car-se-á a partir da formação do lu­
cro ou da reserva, até o montante da. 
empréstimo." 

VI - O artigo 61 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 61 Se a pessoa ligada for só­
cio controlador da pessoa jurídica, 
presumir-se-á distribuição disfarçada 
de lucros, ainda que os negócios de que 
tratam os itens I a VII do artigo 60 
sej am realizados com a pessoa ligada 
por intermédio de outros, ou com so­
ciedade na qual a pessoa ligada tenha, 
direta ou indiretamente, interesse. 

Parágrafo único. Para os efeitos 
deste artigo, sócio ou acionista con­
trolador é a pessoa física ou jurídica 
que diretamente, ou através de socie­
dade ou sociedades sob seu controle, 
seja titular de direitos de sócio que 
lhe assegurem, de modo permanente, 
a maioria de votos nas deliberações da 
sociedade." 

VII - O item IV do artigo 62 passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"IV - no caso do item V do arti­
go 60, a importância mutuada em ne­
gócios que não satisfaçam às condi­
cões do § 1.0 do mesmo artigo será, 
para efeito de correção monetária do 
patrimônio líquido, deduzida dos lu., 
cros acumulados ou reservas de lu­
cros, exceto a legal." 

VIII - o item VI do artigo 62 passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"VI-- no cas-o do item VII do art. 
60, as importâncias pagas ou credita­
das à pessoa ligada, que caracteriza­
rem -as .condições de favorecimento, 
não serão . dedutíveis." 
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IX - o § 1.0 do artigo 62 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1.0 O lucro distribuído disfar­
çadamente será tributado como ren­
dimento classificado na cédula II da 
declaração de rendimentos do admi­
nistrador, sócio ou titular que emiti­
do o negócio com a pessoa jurídica e 
auferiu os benefícios emitidos da dis­
tribuição, ou cujo cônjuge ou parente 
até o 1.0 grau, inclusive os afins, au­
feriu esses benefícios." 

X - o § 2.° do artigo 62 passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"§ 2.0 O imposto e multa de que 
trata o parágrafo anterior somente 
poderão ser lançados de ofício após o 
término da ocorrência do fato gera­
dor do imposto da pessoa jurídica ou 
da pessoa física beneficiária dos lu­
cros distribuídos disfarçadamente." 

II - Ficam revogados os §§ 3.0 e 4.° 
do artigo 62. 

DECRETO-LEI N.o 5.844, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 1943 

Dispõe sobre a cobrança e fis­
calização do Imposto de Renda. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o 
art, 180 da Constituição, decreta: 

Art. 148. Por contravenção dos 
dispositivos do Capítulo I do Títu­
lo IU, serão impostas as multas: 

a) de Cr$ 500,00 a Cr$ 5.000,00, aos 
contrave~tores em geral, salvo o caso 
da alínea b deste artigo; 

b) de Cr$ 1.00_0,00 a Cr$ 10.000,00, 
nos C~S03 de informação dolosa, de­
vidamente comprovada, quanto ao 
pagamento ou recebimento de juros, 
comissões e outros rendimentos, in­
dep<:ndentemente da sanção prevista 
na lei penal para o delito de falsi­
dade. 

-§ 1.0 A pena pecuniária não exclui 
a disciplinar, no caso de funcionários 
que deixarem de cumprir o preceitua­
do art. 123. 

§ 2.0 A multa prevista na alínea a 
deste artigo será aplicada até o dobro 
do máximo se, na forma do disposto 
no art. 108, § 6.0 , ficar positivada a 
inexatidão das informa.9ões, e até o 
triplo do máximo se o rendimento 
sonegado se referir ao titular da firma 
ou aos sócios ou diretores da socie­
dade. 

Art. 149. Por contravenção dos 
dispositivos do Capítulo II do Títu­
lo III, serão aplicadas as multas: 

. a) de Cr$ 200,00 a Cr$ 2.000.00, aos 
infratores em geral, ressalvados os 
casos das -alíneas' seguintes; 



b) de; Or$ 2.000,09 a Cr$ 50.000,00, 
MS que se recusarem a exibir os livros 
para o exame dé que trata ti art: 140, 
oü I emb~ti-âça:rem '-á aQãél'do fisco; pro­
movendo-se, ato Hontínu'o,' a' exibição 
judicial;' " . 

c) do triplo do imPQsto sonegado, 
qua'ndo pelo exame à qUe se refere 
o art 140, ficar apurada a falsidade 
do bá'lanço ou -da escr~tâ: ' 'L_ 

Parágrafo único. Aplicar-se-á Q 

disposto no § L? do art. 148 aos chef~s 
de repartições pagadoras qu~ infrin­
girem o 'gstlft1.lÍ'dú·c hó·' i1rt. 133. 

Art. 150. Aos contribuintes que não 
fizerem '8, cbrii.uhicação'-(1~ que' trata' 
o art. 195 e seu' parágrafo' único, será 
cominada a multa de Cz$ 50,00 a 
C~~ 2. ~PR,~~. 

Parágrafo umco. No caso do 
art. 195,' a multa .será' imposta pela 
autoridade lançadora do local da nova 
residê~qtft 811 do~ic~l~O. 

DECRETO-LEI N.o -1.704, 
DW 23 D~ qUTU:êRP D~ 197~ 

Altera a legislação do Imposto 
sopr~ a Jtep~a ,!l~ ~nc!d.~ so~re o 
lucro' das pessoas JurldlCas, mo­
difica o sistema de correção mo­
netária de débitos fiscais e dá 
. ~JÍ~r~S _pí:~v!ª~n!l)ªs. . . 

O Presidente da República, 'no uso 
das atribuições que lhe confere o 
art. 55, II, cÍa~ Constituição, decreta: 

• '. _, •• ~. -w~_ 

Art. 1.0 O Imposto de Renda das 
pessoas jurídicàS, I seja 'comercial I oU -h. J • "'1' '. , '.. .. ctnl o seu.ob~etivo, dev,ldo sobre o lu-
àollieaY'ou ~ a:rtiitiado, será, apurado à 
razão de 35% (trinta e cinco por cen':' 
to) a partir do exercício financeiro de 
1980, período-'bas~ 'de '1979. '.' -

_ 1.. J...~ J I I ... I 

§ 1.0 Será também anlicada a alí­
quota de:35% ·(trinta e éinco por cen­
tO) 'na tabutação -previstà no § -1.'0 do 
árt [4.0 ' d<r'Decréto-Lei n.O 1.682, de 
7 cÍe -maio' de 1979: r ",' 

§ 2.0 Nos exercícios financeiros de 
1980, 1981 e 19'82, 'as peSsoas"jurídicas 
que apresentarem lucro real ou árbi­
tradó 'acima 'de Cr$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de cruzeiros f estão 
sujeitas a:'um ã'dicionaT de' 5% (cinCO 
por cento) sbbre -a importância que 
exceder àquela .'quan~iá. - " , .. 

.... - .--
§ 3.0 O vitlor do I.!diciona~ :P,l:evisto 

no parágrafo anterior será recolhido 
integralmente como Rece1ta dã União, 
nãó sendo 'permitidas 'quaisquer' de-
dúções. " ' \' ', .... , ., 

§' ~:~- 'p dispostJ> neste artigo não 
se' a:plic~ àS' I>,édóas'j rríl:licS::s~'t~ibü­
tâàlW -ÇPf11---f!o1fq:uqt~1 ~fbepiaf.$ o-H~r-
gaêflls pior prazd '·cer~" ou-·com -as 
prev:ista~-no la:l:t: 1';0 do Decret'd-Lei 

.1-..-...' ___ .l~: 

n.O 1.382, de ~6 de dezembro de 1974, 
no -àrt. 4.óJ êlo' Dgcreto:"Lei n.o 1.682, 
de I]lde maiô Íie 1.979, e no art. 1.0 do 
D!:,creto-Lei n:6' f 662, de '? ,9-e feve­
re~fQ tle 197,9;' com: a redaçM dada 
pelo" art. ~:a do Decreto-Lei n,o 1.682; 
qe-,1 q~ m~io ~r. 1~7,~. 

Art. 2.0 A pessoa jurídica que 
não encerrar balanço anual no dia 31 
dE) ge~~w.ºro' e cujÇl '!Íltimo laI].çame~­
t.9 çle ~mn9§J~9 c'!e 'Repc'!?o, ~om pase :q.a, 
declaração <;l-e J;ep.diIp,entos" tenha 
de y,alor igufl.! ou s~perior ?- •.••.•.• 
Cr~ ~qO.OOPIOp -{tr,e~~ntÇlS Ip.~l cruzei­
rOin ê obrigada, l:!:1\artir de-janeiro de 
1~§~, a' r.1?~Qll).~:t: :çlm parcelas mensais, 
ã tihIlo -de I antecÍpação, o Imposto' de 
Re'ncí-li-eórres,Poridente ao exercício' fi­
na:qceü'o' ~ih quéfor 'devido; , 

• ~L. '- -.-1 " _: _...: '~ 

. § 1.0 O l'eColhimento será efetuado 
até o dia 10 (dez) de cada mês, a par­
tir do segundo mês subseqüente ao do 
~ncrrrftrq~nto HO pe:t:~odo-b!l~e e até o 
~e etnrr:~g~ fla ~ecl~ração' ~e ' ren!li­
men os. 

§ ~.o A parqela mensal de anteci­
pação será determinada, em confór­
midade com instruções a serem baixa­
q!1s p'el9, tpi!l!stro d~ :j1'azenqa, -tendo 
PQr ~El,f~r~:gcia Q último laI!ça~e!lto 
do i.,mpo~1;o !1nlliLl, ajul:!tado pela va­
riaçM na receita liquida de vendas 
'8 serviçós dã -'pessciá 'Jurídiêa no úl-
timo per~àdo~base. _., . , 

§ 3.0 A falta ou insuficiência de 
recolhimento' da antecipação' SUjeita;;. 
rá _o contril:nlinte.à multa de'· '30% 
(trinta 'por cento) sobre 'o montante 
não 'recolhi40 no prazo devido. 

§ 4.0 ' O reColhimento feito com 
atra'so, antes' de iniciad'a ação fiscal, 
sujeitará o contribuinte às' sanções 
cabíveis -:no casol de pagamento atra­
sf!.flQ do t~Pqsto lança!io. 

- Art. 3.0 Sendo o imposto calculado 
na: qeclaração de '-rendimentos maior 
que o imposto p9:go c8mo 'antecipação 
Õ· saldo-'poderá ser' diStribuído, dentr~ 
do exercício' financeiro corresponden;;; 
te, em parcelas mensais de valor-não 
inferior- ao ~ínilJ1o pE)rmitido na le­
gislação. 

Parágrafo único. As quotas do im­
posto v~ncerão no dia 20 (vinte) de 
ca,qa 11111 dqs mE:l§ell subs~qüenj;es ao 
q~ !')~p!:ega da Q.Çlclaração de rendi-
mentos. > • 

Art. 4.0 O valor espabelecido no 
art. 19, do Decreto-Lei n.o 62,' de 21 
de novembro-' de' 1966, 'aplicável às 
péssoas' jurídicaS cujo balanço anual 
sejâ 'encerrado~'no' dia 31.de deiem­
bro, passa a ser de' Cr$ 300~ 000,00 
(trezentos mil cru~eiros). 

Art. !l.o 6s débitos fiscais, de cor­
~·;p,.'trs er tr.~~~'?U Be~~lip~d:~;' n~<? 

liquidados até o vencimento, serão 
atualizddos -moneta!'iâmente, na data 
do efetivo 'págamento,' 'observadas', no 
que' não contrariem este artigo, as 
diliposições da Lei--n.O 4.357, de 16 de 
julho de 1964, com às alterações pos­
teriormente introduzidas. 

" I '.1 It J tI , 

§ 1.0 A atualização monetária será 
o resultado 'dá-multiplicaçãO ao débi.! 
to pelo coeficiente obtido com a divi­
são do valor' nominal reajustado de 
uma Obrigação RêaJustávél do Tesou­
rq-Nacióp.~l (qRT,N) !lp-!llês' em que 
se efetivar o págamen1;o, pelo valo~ 
da mesma Obrigação no' mês segUin­
te- àqUele em que o débito deveria ter 
sido' pago. \ 

§ 2.0 Para os efeitos deste artigo, 
no caso de declaração de rendimen­
tos apresentada fora do prazo estabe­
lecido, considerar.!se-a' vencido o dé­
bito dela d-ecorrente a partir do ter­
ceiro mês segufnté' ao- ven:cimento' do 
prazo 'Para a;' entregà~ da-mencionadà 
declaração; salvo l se' a legislação fixar 
expr~ssa:m:ent13' a data em que'o 'tri­
buto deveria ter sido pago. 

.. ~ ... 'I.-..... ~_ _ 

§ 3.0 , O disPQsto no parágrafo an­
t!,rfor ap!i~!!-:-s_e !l.Rs qallÇl~ qe ~ança­
mento decorrente do pedido de retifi­
c'açãó . de ~ declá'ração; Ç!e ~c!,!brá:p.ç;f su-
p'le!p~p.taI: e qo lB;1'!ça~~ntq dEl Çlf~çio . 

§ 4.0 As multas proPQrcionais e os 
juros previstos há le'gislação tributá­
ria Eerão caléulados em função do tri­
butq cÕri'igido monetariamente, inclu..;. 
sive na hipõtes'e -de que. trata o, pa-. 
rágrafo único' do art: 2.0 do' Decreto­
Lei 'n:o 1.680, de 28 de março de 1979. 

§ 5.0 As multas devidas não nro­
porcionais-: ao- valor' do -tributo' se'rão 
também corrigidas ,monetarhi.niente 
media:p.te aplicar.ão do disposto no 
~ "1.0 --dfst~ '~rtig6: - ~', ~ " 
. § 6.° A 'atualização monetária 

men;>ll1 prevista 'neste aJ:tigo aplicar­
se::'á aos débitos -fiscais' "cujo "yenlci­
mento ocorrer a partir de 1.0 de"ja­
neiro de 1980. ' 

§ 7.~' Os débitos fiscais, cujo termo 
inicial de -atualização anteceder 'a '1.0 
d:e''-JàneirQ de 1980; s'erão corrigidos 
até' esSa data' sêgunao' 'as norirÍlis 
então vigentes. '. J 
.) .. ./>- 11.. \-' li 

§ 8.0 
. O Ministllo dà Fazenda pode­

r:á çlj.lX~r n,ormas' para '~'pIiC:ação' '40 
dispo~sto nesté artigo:-' , -
~ J I ~ I ~. 'l I,. 

Art. 6.0 Este decreto-lei entrará 
em vigor na data:"dé'süa 'ilUblicação, 
revogadas, as disnosições em con-
ti~Ff9.~, .. H... _.\ /tu L:~ .. :. .. _ .. ' t-- - ~ 

Bra{Sjlia, ?3 fl~ <}ut"!lbro de 19'19; 
11)8:0 ~. da:' Independênci~ ) e ' 91.° • 'da 
República.' .; .. '. .'" -, -' . . -' ., 
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DECRETO-LEI N.o 1.844, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dá nova redação ao item IV do 
art. 1.° do Decreto-Lei n.o 1. 783, 
de 18 de abril de 1980. 

O Presidente da República, no uso 
de suas atribuições, tendo em vista o 
art. 55, item II, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 O item TV do art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.O 1.783, de 18 de abril 
de 1980, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"IV - operações de câmbio: 
25% sobre o valor da ope­

ração;" 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contário. 

Brasília, 30 de dezembro de 1980; 
159.° da Independência e 92.° da 
República. - JOÃO FIGUEIREDO -
Emane Galvêas - Delfim. Netto. 

DECRETO-LEI N.o 401, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1968 

Altera dispositivos da legislação 
do Imposto de Renda e dá outras 
providências. 

o •••••••••••••• 0"0'0 ••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••• o •••••••••••• o •••••• 

••••• o, •••• •••• •••••••••••••••••••••• 

Art. 4.° As inobservância das obri­
gações relativas ao Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), sujeitará o 
infrator às seguintes multas, aplica­
das pelas autoridades competentes: 

a) NCr$ 100,00 (cem cruzeiros no­
vos) no caso de não inscrição nos pra­
zos determinadoS'; 

b) NCr$ 50,00' (cinqüenta cruzeiros 
novos) por papel ou documento em 
que for omitido o número de inscri­
ção, até o máximo de NCr$ 1.000,00 
(mil cruzeiros novos) por exercício 
financeiro. 

Art. 16. A despesa operacional re­
lativa à remuneração dos sócios, di­
retores ou administradores de socie­
dades comerciais ou civis, de qualquer 
espéCie, assim como a dos titulares 
das empresas individuais, não poderá 
exceder, para cada beneficiado, até o 
limite colegial de 7 (sete), a 5 (cinco) 
vezes o valor fixado como mínimo de 
isenção na tabela de desconto do 
imposto na fonte sobre rendimentos 
:lo trabalho assalariado. 

§ l° A dedução das remunerações 
pagas na forma peste artigo em cada 
ano-base não poderá ser superior a 
30% "(trinta por cento) do lucro tri­
butável antes de feita a dedução, 
dessas mesmas remunerações. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl: 

§ 2.° Em qualquer hipótese mes­
mo no caso de prejuízo será sempre 
admitida para cada um dos sócios, 
diretores ou administradores, retirada 
mensal igual ao valor do limite míni­
mo de isenção para efeito do descon­
to na fonte de rendimentos do tra­
balho assalariado. 

Art. 21, Nos casos de lançamentos 
ex officio do Imposto de Renda, serão 
aplicadas as seguintes multas: 

a) de NCr$ 26,00 (vinte e seis cru­
zeiros novos) a NCr$ 130,00 (cento e 
trinta cruzeiros novos) se o contri­
buinte, pessoa física ou jurídica, obri­
gado à declaração de Imposto de 
Renda demonstrar, em resposta à in­
timação para apresentá-la, não 
houver auferido rendimentos tributá­
veis de acordo com as disposições 
legaiS; 

b) de 50% (cinqüenta por cento) 
sobre a totalidade ou diferença do 
imposto devido, nos casos de' falha de 
declaração e nos de declaração ine­
xata, excetuada a hipótese da alínea 
seguinte; 

c) de 150% (cento e cinqüenta por 
cento) sobre a totalidade ou diferen­
ça do imposto devido, nos casos de 
evidente intuito de fraude definidos 
nos arts. 71, 72 e 73, da Lei n.o 4.50:'; 
de 30 de novembro de 1964, indepen­
dentemente de outras penalidades ad· 
ministrativas ou criminais cabíveis. 

§ 1.0 Se o contribuinte não atender 
no prazo marcado, a intimação para 
prestar esclarecimentos às multas a 
que se referem as alíneas b e c, pas­
sarão a ser de 75% (setenta e cinco 
por cento) e 225% (duzentos e vinte e 
cinco por cento), respectivamente. 

§ 2.0 Será concedida a redução de 
50% (cinqüenta por cento) da multa 
ao contribuinte que, notificado do 
lançamento ex officio, efetuar paga­
mento do débito, no prazo. legal, in­
dependentemente de reclámação do 
recurso. 

§ 3.° As multas estabelecidas nas 
alíneas b e c deste artigo serão co­
bradas com o imposto. 

§ 4.0 O disposto nos parágrafos 
anteriores também se aplica dos pro­
cedimentos ex officio para exigência 
do imposto devido na fonte. 

DECRETO-LEI N.o 1.089, 
DE 2 DE MARÇO DE 1970 
Dispõe sobre a legislação do 

Imposto de Renda e dá outras 
providências. 

Art. 7.°, O limite individual a que 
se refere o art. 16 do Decreto-Lei 
n.o 401, de 30- de dezembro de 1968, 
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passa a ser de 7 (sete) vezes o valor 
fixado como mínimo de isenção para 
descontos na fonte sobre rendimentos 
do trabalho assalariado. 

DECRETO-LEI N.o 1.598 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Altera a legislação do Imposto 
sobre a Renda. 

Lucro da exploração 

Art. 19. Considera-se lucro da ex­
ploração o lucro líquidO do exercício 
ajustado pela exclusão dos seguíntes 
valores: 

I - a parte das receitas financei­
ras (art. 17) que exceder das despe­
sas financeiras (art. 17, parágrafo 
único) ; 

li - os rendimentos e prejuízos das 
participações societárias; -e 

lI! - os resultados não operacio­
nais. 

§ 1.0 Aplicam-se ao lucro da ex­
ploração: 

a) as isenções de que tratam os arts. 
1.0 e 2.0 do Decreto-Lei n.o 1.564, de 29 
de julho de 1977; 

b) as isenções reguladas pelos arts. 
13, da Lei 11.0 4.239, de 27 de jUlho de 
1963; 34, da Lei n.O 5.508, de 11 de 
outubro de 1968; 23, do Decreto-Lei n.O 
756, de 11 de agosto de 1969; e 1.0, do 
Decreto-Lei n.o 1.328, de 20 de maio 
de 1974; 

c) a redução da alíquota do impos­
to de que tratam os arts. 14, da Lei 
n.o 4.239, de 27 de julhO de 1963; 35, 
da Lei n.o 5.508, de 11 de outubro de 
1969; 22, do Decreto-Lei n.O 756, de 11 
de agosto de 1969_ e arts. 4.° a 6.0 do 
Decreto-Lei n.o 1.439, de 30 de dezem­
bro de 1975. 

§ 2.° O valor da exclusão do lucro 
correspondente a exportações incenti­
vadas será determinado mediante a 
aplicação, sobre o"lucro da exploração 
de que trata este artigo, de porcen­
tagem igual à relação, no mesmo pe­
ríodo, entre a receita líquida de ven­
das nas Elxportações incentivadas e o 
total da receita líquida de vendas da 
pessoa jur:dica. 

§ 3.° O valor do imposto que dei­
xar de ser pago em virtude das isen­
ções de que trata o § 1.0 não poderá 
ser distribuído aos sócios e constituirá 
resyrva de capital da pessoa jurídica, 
que somente poderá ser utilizada para 
absorção qe prejuízos ou aumento do 
capital soclâl. 
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§ 4.0 Consideram-se distribuição do 
valor do imposto: 

a) a restituição. do capital aos só­
cios, em caso de redução do capital 
social, até o montante do aumento 
com incorporação da reserva; 

b) a partilha do acervo líquido da 
sociedade dissolvida, até o valor do 
saldo da reserva de capital. 

§ 5.0 A inobservância do disposto 
nos §§ 3.0 e 4.0 importa perda da isen­
ção e obrigação de recolher, com re­
lação à importância distribuída, o im­
posto que a pessoa jurídica tiver dei­
xado de pagar, sem prejUízo da inci­
dência do imposto sobre o lucro dis­
tribuído, como rendimento do bene-' 
ficiário. 

DECRETO-LEI N.o 1.718 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1979 

Revoga exigência de prestação 
de informações permanentes refe­
ridas na legislação do Imposto so­
bre a Renda e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o a1 
55, lI, da constituição, e tendo em 
vista o disposto no Decreto n.o 83.740, 
de 18 de julho de 1979, que instituiu 
o Programa Nacional de Desburocra­
tização, decreta: 

Art 1 ° Ficam revogados os arts. 
110, Ú2, '113, 114, 117, 118, 119, 120, 121 
e as alíneas a, b, d e e do art. 1l~ do 
Decreto-Lei n.o 5.814 de 26 de setem­
bro de 1943, art. 1.0, alínea j, da Le~ n.o 
1.474, de 26 de novembro de 1951, art. 
25 da Lei n.o 3.470, de 23 de novembro 
de 1958, art. 51, § 2.0, da Lei n.o 4.069, 
de 11 de junhO de 1962 e o art .. 5.0 ,da 
Decreto-Lei n.o 427, de 22 de JaneIro 
de 1969. 

Art. 2.0 Continuam obrigados a au­
xiliar a fiscalização dos tributos sob a 
administração do Ministério da Fa­
zenda, ou, quando solicitados,.a pres­
tar informações, os esta~eleclment?S 
bancários inclusive as CaIxas Econo­
micas, os' Tabeliães e Oficiais de Re­
gistro, o Instituto Nacional da Pro­
priedade Industrial, as Juntas comer­
ciais ou as repartições e autoridades 
que as substituirem, as Bolsas de Va­
lores e as empresas corretoras, as Cai­
xas de Assistência, as' Associãções e 
Organizações Sindicais, as companhias 
de seguros, e demais entidadeli, pessoas 
ou empresas que possam, por qualquer 
forma, esClarecer situações de inte­
resse para a mesma fiscalização. 

Parágrafo único. Em casos espe­
ciais, para controle da arrecadação ou 
revisão de declaração de rendimentos, 
pOderá o órgão competente 'do Minis­
tério da Fazenda exigir info!,mações 
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periódicas, em formulário padroniza­
do. 

Art.3.0 Este decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as dispos~ções em contrário. 

Brasília, 27 de novembro de 1979; 
158.0 da Independência e 91.° da' Re­
pública. - JOÃO FIGUEffiEDO -
Karlos Rischbietel,' - Hélio Beltrão. 

DECRETO-LEI N.o 815 
DE 4 DE SETEMBRO DE 1969 

Isenta do Imposto de Renda l!a 
fonte os juros e comissões que es­
pecifica, pagos no exterior, decor­
rentes de exportação de produtos 
nacionais. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, 
do Exército e da Aeronáutica Militar, 

usando das atribuições que lhes con­
fere o art. 1.0 do Ato Institucional n.o 
12 de 31 de agosto de 1969, combina­
do com o § 1.0 do art. 2.0 do Ato Ins­
titucional n.o 5, de 13 de dezembro de 
1968, decretam: 

Art. 1.0 Não sofrerão desconto do 
Imposto de Renda na fonte quando 
pagos por exportadores de quaisqu,er 
produtos nacionais e decorrentes da 
exportação: 

a) as comissões, aos seus agentes 
no estrangeiro; 

b) os juros de desconto, nõ exte­
rior, de cambiais de exportação e co­
missões de banqueiros inerente a essas 
cambiais;' -

c) os juros e comissões relativos a 
créditos obtidos no exterior e desti­
nados ao pré-financiamento e finan­
ciamento de exportação devidamente 
autorizadas pelo Banco Central do 
Brasil e cuj a liquidação se processe 
com o produto da exportaç~o. 

DECRETO-LEI N.o 1.158 
DE 16 DE MARÇO DE 1971 

Dispõe sobre estímulos à expor­
tação de produtos manufaturados. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Até' O exercício .financeiro 
de 1974, inclusive, as empresas po­
derão abater do lucro sujeito ao Im 
posto de Renda a parcela ~orrespon­
dente à exportação de produtos ma­
nufaturados nacionais relacionados 
pelo Ministro da F.azenda e cuja 'pe­
netração no mercado, internacional 
convenha promover. 

Parágrafo único, Do luCro tributá":. 
vel_ será _deduzida. uma percentagem 
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igual àquela que o valor das expor­
tações de produtoi! manufaturados re­
presentar sobre a receita total da em-
presa. íi 

Art. 2.° Para todos os efeitos le~ 
gais, fica equiparada à exportação a 
venda no mercado' interno de produ­
tos manufaturados nacionais, contra, 
pagamento com recursos oriundos de 
divisas conversíveis, provenientes de 
financiamento a lpngo prazo de ins­
tituição financeira ou entidade gover­
namental estrangeira. 

Parágrafo único, O Ministro da 
Fazenda fixará normas quanto ao fi­
nanciamento a longo prazo a que se 
refere este artigo. 

Art.3.0 Este decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogados o art. 5.0 e parágrafOS da Lei 
n,O 4.663, de 3 de junho de 1965, o art. 
57 da Lei n.O 5.025, de 10 de junho de 
1966, o art. 4.0 e parágrafO do Decreto­
Lei n,o 1.117, de 10 de agosto de 1970, 
e demais disposições em contrário. 

Brasília, 16 de março de 1971; 150.0 
da Independência e 83.0 da República. 
- EMíLIO G. MÉDIOI - Antônio 
Delfim Netto'. -

~ ,t _, , 

DECRETO-LEI N.o 2.287, 
DE 23 DE JULHO DE 1956 

Altera dispositivos da Lei n.O 
7.450, de 23 de dezembro de 1985, 
e dá outras providências. 

O Presidente da -República, no uso 
da atribuição que-lhe confere o art. 
55, item lI, da CQli.stit_~ição, decreta: 

,Art. 1.0 Os dispÕsitivos . abaixo 
enumerados da Lei n,O 7.450, de 23 
de dezembro de 1985, passam a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 16. O saldo do imposto 
a pagar poderá 'ser recolhido em 
até' 8 (oito) quotas iguais, men­
sais e sucessivas, observado o se­
guinte: 

I - nenhuma I quota será infe­
:rior a Cz$ 250 '(duzentos e cin­
qüenta cruza4os) e ô imposto de 
valor inferior ·a Cz$ 500,00 (qui­
nhentos cruzados) será pago de 
uma só vez; :- ' 

II - a prirp.eira quota ou quota 
ún,ica será paga no, mês de abril 
do exercício financeiro; 

,m - as quotas vencerão no 
último dia útil de" 'cadà mês.'" 

"Art. 17. Ás pessoas jurldicas 
cujo lucro -real ou' arbitrado, no 
.exercício de ~'g85 ou 1986, tenha 
.sido igual. ou- superior li 40.000 
(quarenta mil) ORTN (a~. 2.0 do 
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Decreto-Lei n.O 1.967, de 23 de 
novembro de 1982), serão tributa­
das com base no lucro real ou ar­
bitrado, apurado semestralmente 
nos meses de junho e dezembro 
de cada ano. 

Parágrafo único. 

"Art. 22. O imposto será pago 
em quotas mensais iguais, vencí­
'Veis a partir do mês fixado para 
a entrega da dedaração, não po­
dendo exceder a 9 (nove) quotas, 
no caso do art. 16 desta lei, e a 
6 (seis) quotas, no caso do art. 17. 

§ 1.0 

§ 2.° ....................... . 

§ 3.° O valor de cada quota 
não será inferior a Cz$ 1.000,00 
(mil cruzado) ; o imposto de 
valor inferior a Cz$ 2.000,00 (dois 
mil cruzados) será pago de uma 
só vez, até o último dia útil de 
cada mês fixado para a apresen­
tação da declaração de rendi­
mentos." 

"Art. 34. Integrarão a base de 
cálculo do imposto de renda, na 
declaração semestral ou anual, de 
vencimentos e ganhos de capital 
auferidos por pessoa jurídica tri­
butada com -base no lucro real, 
exceto os mencionados no art. 41. 

§ 1.0 Õ imposto retido na fonte 
será consideràdo participà\!ãa do 
devido na declaração. A compen­
sação do imposto sobre rendimen­
tos de capital se fàrá na propor· 
ção da permanência do título ou 
obrigação no ativo dó beneficiá­
rio. 

§ 2.° O imposto de renda in­
cidente sobre rendimentos e ga­
nhos de capital é devido exclusi­
vamente na fonte quando o be­
neficiário for pessoa física, con­
domínios, inclusive fundos, em 
quaisquer pessoas jurídicas que 
não sejam tributadas com base 
no lucro retil. 

§ 3.° O disposto neste artigo 
não se aplica nos rendimentos de 
participações societárias, que con­
tinuam disciplinadas pela legis­
la~ão em vigor." 

"Art. 36. 

§ 1.0 As restituições de até 
dz$ 1105.4~(J,ÓÕ (d~nto_ é ~inco mil, 
quàttocentos e ciíiqüenía crUza­
dOS) serão efetuadas de uma só 
vez quando superior_es a Cz$ 
1015.450,00 «!Jmt9 e éiílco mil, 
quatrocentos e cinqüenta cruza­
dqs)." 
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DECRETO-LEI N.o 1.783 
DE 18 DE ABRIL DE 1980 
Dispõe sobre o Imposto sobre 

Operações de 'Crédito, Câmbio e 
SegUro, ê sobre Operações relati­
vas a Títulos e Valores Mobiliários. 

O Presidente da República, no uso 
de suas atribuições, tendo em vista o 
art. 55/ item TI, da Cónstituição, e os 
arts. 63 a 67 do Código Tributário Na­
cional. 

Art. 1.0 O imposto incidente, nos 
termos do art. 63 do 'Código Tributá­
rio Nacional, sobre operações de cré­
dito, câmbio e seguro e sobre opera­
ções relativas a títulos e valores mobi­
liários será cobrado às seguintes alí­
quotas: 

I - empréstimo sob qualquer 
modalidade. aberturas de crédito e 
descontos de títulos: 0,5% ao mês 
sobre o valor da operação ou per­
centual proporcionalmente equi­
valente quando for cobrado de 
uma só vez; 

II - seguros de vida e congêne­
res e de acidentes pessoais e do 
ttabalho: 2% sobre o valor dos 
prêmios pagos; 

III - seguros de bens. valores, 
coisas e outros não especificados: 
4% sobre o valor dos prêmios pa­
gos; 

IV - operações de êâmbio: 15% 
sob~e_ o valor da operação; 

V - operações relativas a títu­
los e valores mobiliários: 10% so­
bre o valor da operação. 

Art. 2.° São contribuintes do im­
posto os tomadores do crédito, os 
seguràdos, os compradores de moeda 
estrangeira e os adquirentes de títulos 
e valores mobiliários. 

Art. S.ó São responsáveis pela co­
brança do imposto e pelo seu recolhi­
mento ao Banco Central do Brasil, ou 
a quem este determinar, nos prazos 
pelo Conselho Mónetário Nâcional: 

I - nas operações de crédito, 
as instituições financeiras; 
iI - nas óperaçoes de seguro, 

o segurador ou às instituições fi­
nailceiras a quem este encarregar 
da cobrança do prêmio; 

lU - nas operações de câmbio, 
as instituições autorizadas ã ópe­
rar em câmbio; 

IV -'-"- nas operações relativas a 
títUlos e valores mobiliários, as 
instituições áutorizadas a operar 
na compra e venda de títulos e 
valôres mobíliái'ios. 

Art. 4.° Este decreto-iei entrará em 
vigor na data de sua pUblíCàÇão, revo­
gados o art. 2.0 do Decreto-Lei n.o 914, 
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de 7 de outubro de 1969, e as disposi­
ções em contrário. 

BrâSília, 18 dê abril dê 1980; 159.0 da 
Independência e 92.° da República. 
JOãO FIGUEffiEDO - Ernane Gal­
vêas - AntoIiio Delfim Netto. 

DEORETO-LEI N.o 1. 025 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Declara extinta a participação 
de servidores públicos na cobran­
ra da Dívida Ativa da União, e dá 
outras providências. 

Os ministros da Marinha de Guerra 
do Exército e da Aeronáutica Militar, 
usando das atribuições que lhes con­
fere o art. 3.0 do Ato Institucional 
n.o 16, de 14 de outubro de 1969, com­
binado com o § 1.0 do art. 2.° do Ato 
Institucional n.O 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decretam: 

Art. 1.0 É declarada extinta a par­
ticipação de servidores púoliêos na 
cobrança da DiVida da União, a que 
se referem os arts. 21 da Lei ri.o 4.439, 
de 27 de outubro de 1964, e 1.0, inciso 
n, da Lei n,o 5.421, de 25 de abril de 
1968, passando à taXa, no total de 
20% (vinte põr cento), pàga pelO exe­
cutado, a ser recolhida aoS cofres pú­
bÍicos, colho rehda dá União. 

DECRETO-LEI N.o 1.569 
DE 8 DE AGOSTO DE 1977 
Modifica o ârt. 11 do Decreto­

Lei n.o 352, de 17 de junhO_de 1968, 
alterado pelo art; 1.° do Decreto­

, Lei ri.O 623, de 11 de junho de 1969, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, rio uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
55; item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O § 4.0 do art. 11 do Decre­
to-Lei n.o 352, de 17 de junho de 1958, 
alte~ado pelo art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.O 623, de 11 de junho de 1969, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4.° O requerimento ,do de­
vedor solicitando o parcelamento. 
valerá como confissão irretratá­
vel da dívida." 

Art. 2.° Ficam acrescentádos ao 
art. 11 dó Decretõ-Lei n.a 352, de 17 de 
junho de 1968, alterado pelo art. 1.0 do 
Deéfeto-Lei h.õ 623, de li de junho de 
1969, os segtlihtes parã~rafos: 

"§ 7.° O valor dó débitõ cóns­
tàri~ dS peffidó' riãb éxchii a veri­
fii:~ação dE! stiá exátidão é a co­
brafiqâ de eventüâis âiferençás. 

§ ~.o O pedido,de pafcélãInêilto 
dê 'déBitõ iriscl'ito ãôfuà Dívitla 
Ativá dã'-Uhião, aindâ que ajuizà,; 
dÔ, serâ dii'igidõ diretamente à 
competénte Procuradoria áa Fa-
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zenda NáCional e, se a execução 
judicial já estiver garantida por 
peilhófà, o requerente deverá jun­
tar ao pedido certidão ou cópia 
autenticada do auto de penhora. 

§ 9.° O parcelamento do débi­
to ajuizado será formalizado por 
termo lavrado e assinado pelas 
partes na Procuráeloria da Fazen­
da Nácional, cuja juntada aos au­
tos serã requerida pelo represen­
tante da Fazenda Nacional, para 
que o Juiz declar~ suspensa a 
execução, nos- termos do art. 792 
do 'Código de Prpcesso Civil. 

§ 10. O recolhimento dás pres­
tações do débito parcelado, ins­
crito como :bi\7ida Ativa da União, 
fál,'-S't-'á por meio de guia emitida 
pelá ·Procuradoria da Fazenda Na­
cional. 

§ 11. O ministro da fazenda 
pOderá avocáf o processo de par­
celàmefito, em qualquer fase, para 
decisão nas condições que esta-
belecer." . 

Art. 3.° O encargo previsto no art., 
V> do Decreto-Lei n.O 1. 025, de 21 de 
outübro de 1969, calculada sobre o 
montante dó déBito, inclusive multas, 
atualizado monetariamente e acrescido 
dos juros e multa de mora, será redu­
zido para 10% (dez po:r cento), caso o 
débito, inscrito como Dívida Ativa da 
União, seja pago antes do ajuizamen­
to da execução. 

. Art. 4.0 Os bens móveis adjudica­
dos à Fazenda Nacional ou por ela 
afrematados em execuções judiciais 
poderão, caso não ·aproveitados em 
seus serviços, ser doados a órgãos 
oficiais, a instituições de educação ou 
de assistência social, na formà fixada 
em portaria do ministro da Fazenda, 
ou, ainda alienados em concorrência 
pÚblica ou leilão. 

Art. 5.° Sem prejuízo da incidência 
da atí.IàliZàção monetária e dos juros 
de niófã, bem. éomõ dá exigência da 
prova de quitação pãrã cõm a Fazenda 
Naciohál, o -ministro da Fazenda pode­
rá determinar á iiãõ inscrição como 
Dívida Ativa da União ou a sustação 
da cobrança judicial dos débitõs de 
comprovada inexeqüibilidade e dê re­
duzido valor. 

ParágrafO único. A aplicação do 
disposto neste artigo suspende a pres­
criçãó dos créditos a que se refere. 

Art. 6.° Este decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Bràsiliã, 8 de agosto de 1977; 156.° 
da Independência e 89.0 da República. 
- ERNESTO GEISEL - ·Mário Hen­
riqüé SimoDseIÍ. 

DECRETO-LEI NP 1. 645 
DEl 11 DE DEZEMBRO DE 1978 

Dispõe sobre -a cobrança da DÍ­
vida Ativa ela União e ldá outras 
providêncÍas. 

O Presid~nte da República, no uso 
das áttibuições- que lhe conferé o art. 
55, itétn ÍI, da Constituição :Federal. 

Art. 3.° Na cobrança executiva da 
Dívida Ativa da União, a aplicação do 
encargo de que tratam o art. 21 da Lei 
n.O 4.439, de 27 de outubro de-1964, o 
art. 32 do Decreto-Lei n.o 147, de 3 de 
fevereiro de 1967, o art. 1.0 inciso ~I, 
dà Lei n.O 5.421, de 25 de abril de 1968, 
o art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 1.025, de 
21 de outubro de 1969, _e o. art. 3.° do 
Decreto-Lei n.O 1: 569, de 8 de agosto 
de 1977 substitui a condenação do de­
vedor em honorários de advogado e o 
respectivo produto será, sob esse tí­
tulo, recolhido integralmente ao Te­
souro Nacional. 

ParágrafO único. O encargo de que 
tratâ este artigo será calculado sobre 
o móntantê do débito, inclusive mul­
tas mónetáriamente atualizado e 
acr~scido' dos juros de mora. 

DECRETO-LEI M.o L39S 
DE 23 DE JULHO DE 1974 
Dispõe sobre incentivos fiscais 

a investimentos realizados por 
pessoas :l'ísicas;,_ àplicà itovo tra­
taniénto -fiscal-aos renditnentos de 
investimentos e dá outras provi­
dências. 

.. 0: ......................... i ...... . 
Art. 13. _O produto das correções 

monetárias de quaisquer investimen­
tos, calculadas em função dos mes­
mos índices aprovadOS para as Obri­
gações Réajustáveis do Tesouro Na­
ciOrl.àl l exclui-se da incidência do im­
posto sobre a renda deVido pelas pés­
soas ffsicas, qUe ó computarão na de­
claração como rendimento não tribu­
tável. 

ParágrafO único. A correção mone­
tária aos mesmos Índices _aprovados 
para as Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional nãó será pàgs ·oü 
creditada aos beneficiários a interva­
los InferIores· a '3' (três) mêses, veda-
da qUálqüer ahteõípação. -

MENSAGEM 
_ Nq 120, _de 1987-CN 

, '(N'.o 010/87, na origem) _ 
Éxcelantissimos Benhores Membros 
do Congresso Nacional: 

:Nós termos do §. 1.0 • do art. _55 da 
CObStit'll;ição Federal, tenho' á ~lOnra 
de submeter à elévada deliberação do 
dohgresso Nacional, àCompanhado de 
exposição de motivos do Senhot Mi .. -

. 
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nistro de Estado éÍa Fazenda, o texto 
do DêCréro-1ei ti.o 2.3'08, de 19' de-de­
zembro- de- 1986, publicado no Diário 
OfiefaI -da União- do dia 22 do mesmo 
mês e ano, qu,e _ "aI Fera . a, legislação 
dd Imposto' de Renda". - -

Brasília, 16 de 'janeiro, de 1987. -
José Sarney._ -

EM N.o 388 
- '. 'Eni 18 de dezembro de 1986. 

ExcelentíSsimo 'Senhor Presidente 
da República -

Tenhô- a: Honra_ de sübnie'ter à ele­
vada cótisideração ae Vossa -ÉXcelên­
cíá;' o ànexo-projeto de decreto-lei que 
altera- a Íegíslàção d6"!mposto de Ren-
da.. '. 

2. - o·artigo 1.õ,·ao alterar'-disposi­
tivo dá Decreto-- lei' n.0 2.2"S1; de 23 
de julho de-1986, estatielece que a cor­
re9ão' monetária das demonstrações 
financeiras deverá ser efetuada, no 
p~riodó-~a~e a I?Ilcerrar*se em 31 de 
dezembro de 1986; tomando ,por base 
o valor "pro- rata" da Obrigação do Te­
souro Nacional - OTN', em 28 de feve­
reirà de 1986, 'atualizado pelas varia­
ções dos índices de preços ao- consumi­
dor e dos rendimentos das Letras do 
13anço Central até âezembro de 1986. 

3. Pelo dispOSitivo que ora_ Se pro­
põe modificar, a atualização seria fei­
tã cõm base na OTN' dE! Cz$ 106,40, 
1l1Í1à vez que esSe valOr ficará- inalte­
rado atê 28 de fevereiro de 1987. Toda­
via, em :face das variações verificadas 
liõs in'mces de preços, essa correção sE! 
mostra ilisUficiente, podendo acarre­
tar dÍsto'rções nos resultados apurados 
pelas pessoãs jurídicas, com reflexo di­
reto sobre a alíquota efetiva do liln­
posto de Renda a que estejam subme­
tidas.' 

- 4. -PelO artigo 2,0, é-mantida a alí­
quota geral-de 25% aplicável aos ren­
dimentos auferidos por residentes ou 
domiciliados no exterior, salvo quando 
esteja prevista incidência do imposto, 
a alíquota. mais elevada, para os re­
*ientes no País~ 

5. 'O -artigo 7.0 do :r1ecreto-Iei 
n.o ~.303, de 21 de noverilbro de 1986; 
equiparou as sociedades em conta. de 
participação _a pessoa jurfdica, para 
efeito de Imposto de Renda. O art. 3.° 
do projeto visa esclarecer que _ essa 
equiparação será aplicável em relação 
aos resultados apurados a partir de 
1.° de janeiro de 1987. 

6. A expedição dê decreto-lei se 
justifica por tratar de matéria tribu­
tária e-não implicar aumento de,des-
Pl?sa. -

Aprovéíto a opÇlrtunidade para' re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do-mais profundo respeito. - Dilson 
Funaro; Ministro da Fazenda. 
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DECREI'O-LEI N.o 2.308, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Altera a legislação do Imposto 
de Renda. ' 

O Presidente da /República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item lI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 São procedidas as seguintes 
alterações no art. 22 do Decreto-lei 
n.O 2.287, de 23 de julho de 1986: 

I - O § 1.0 passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"§ 1.0 No período-base a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 
1986 a correção monetária das 
demonstrações financeiras deverá 
ser efetuada com base no valor da 
Obrigação do Tesouro Nacional 
calculado a partir de seu valor 
"pro rata" em 28 de fevereiro de 
1986 de Cz$ 99,50 (noventa e nove 
cruzados e cinqüenta centavos), 
atualizado na forma previSta no 
art. 6.0 do Decreto-lei n,o 2.284, 
de 10 de março de 1986, e altera­
ções posteriores." 

II - E acrescentado o seguinte § 3.0 : 

"§ 3.0 O Ministro da FazenCÜ!. 
poderá expedir os atos necessários 
à aplicação do disposto neste 
artigo." 

Art. 2.0 Ressalvados os casos e~ 
que esteja prevista tributação espec~­
fica, os rendimentos e ganhos de capI­
tal auferidos por residentes ou domi­
ciliados no exterior serão tributados, 
na fonte, à mesma alíquota aplicável 
aos residentes ou domiciliados no Pais, 
quando superior a 25% (vinte e cinco 
por cento). 

Art. 3.0 O disposto no art. 7.° do 
Decreto-lei n,o 2.303, de 21 de novem­
bro de 1986, aplicar-se-á aos resulta­
dos apurados a partir de 1.0 de janei­
ro de 1987. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 19 de dezembro de 1986; 
165.0 da Independência e 98.0 da Re­
pública. - .JOSÉ SARNEY - Dilson 
Funaro. 

LEGISL49AO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.287, 
DE 23 DE JULHO DE 1986 

- -
Altera dispositivos da Lei n. 0-

7.450, de 23 de dezembro de 1985, 
e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.303, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Altera a legislação tributária 
federal e dá outras providências. 

O Pr,esidente da República, no uso 
da atribuição. q~e. ,lhe confere o ~-, 

DIÁRIO DO CONG.RESSO NACIONAL 

tigo 55, item U, da Constituição, 

Art. 7'? Equi})aram-'se a 'P~as 
jurídicas, para os efeitos da legisla­
ção do Imposto de Renda, as socie­
dades em conta de partiCipação. 

Pa,rágrafo único. Na apuração 
dos resultados dessas sociedades, as­
sim como na tributação dos lucros 
apurados e dos diStribuídos, serão 
observados as normas a})licáV'eis às 
demais pessoas jurídicas. 

DECRETO-LEI N.o 2.284, 
DE 10 DE MARÇO DE 1986 

Mantém a nova unidade do 
sistema monetário brasileiro, o 
seguro-desemprego, amplia e con­
solida as medidas de combate à 
inflação. 

~ ................................................................ . 
Art. 6.° A Obriga<}ão iReajustáv,el 

do Terouro Nacional - ORTN, de 
que trata a Lei n.O 4.357, de 16 de 
julho de 1964, passa a denominar-se 
Obrigação do Tesouro Nacional -
OTN e a emitida a ipartir de 3 de 
março de 1986 terá o valor de ..... 
Cz$ 106,40 (cento e seis cruzados e 
quarenta centavos), inalterado até 
1.° de março de 198'7. 

MENSAGEM 
N.o 121, de 1987-CN 

(N.o 17/87, na origem) 
Excelentissimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.° do art. 55 da 

Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Thlcreto-Iêi n.o 2.313, de 23 de de­
zembro de 1986, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subseC!üente, 
que "altera a redação do art. 3.° do 
Decreto-lei n.o 2.303, de 21 de novem­
bro de ·1986, e dá outras providências". 

Brasília, 16 de janeiro de 1987. -
José Sarney. 

EM n,o 376/86-B 
Em 20 de novembro de 1986 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de decreto-lei que 
dispõe sobre 'alterações na legislação 
do Imposto qe Ren~a. __ 
~. _,-O art. 1.0, ao alterar disposição 

d<LDeereto-lei n.O 2-.303, de 21 ,de no­
vembro de 1986, estende- às letras hi­
poteeárias - à iseI?-ção do Imposto -de 
Renda concedida aos juros, -dividen-

- ~.., '- ... 
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dos e rendimentos das cadernetas de 
poupança pagas ou creditados a pes­
soa física, até 31 de dezembro de 1988. 

3. A letra hipotecária, título cria­
do pelo Decreto-lei n.o 2.287, de 23 
de julho de 1986, visou suplementar 
o instrumento de captação de pou­
pança destinada aos financiamentos 
habitacionais, para faixas de maior 
renda. A isenção é necessária para 
dar competitividade ao título frente 
aOs instrumentos tradicionais. 

4. O art. 2.° do projeto consolida 
normas preexistentes na legislação do 
Imposto de Renda sobre a tributação 
das operações financeiras de curto 
prazo, conferindo ao Conselho .Mone­
tário Nacional competência para alte­
rar alíquotas e definir hipóteses de in­
cidência. Esta delegação torna-se ho­
je indispensável para flexibilizar a 
gestão da política monetária. 

5. A expedição de decreto-lei se 
justifica por se tratar de matéria tri­
butária de caráter urgente e não im­
plicar aumento de despesas. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do mais profundo respeito. - Dílson 
Funaro, Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 2.313, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 

Altera. a redação do art. 3.0 do 
Decreto-lei n.O 2.303, de 21 de no­
vembro de 1986 e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o 
art. 55, item n, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 O art. 3.° do Decreto-lei 
n.o 2.303, de 21 de novembro de 1986, 
passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 3.° Ficam isentos do 
Imposto de Renda os juros, divi­
dendos e rendimentos de cader­
netas de poupança e de letras hi­
potecárias. pagos ou creditados a 
pessoa fí.;;ica, até 31 de dezembro 
de 1988, por instituições financei­
ras autorizadas a receber de'pó­
sitos em poupança ou a emitir 
letra hipotecária. 

Parágrafo único. O Conselho 
Monetário Nacional fixará as 
condições de emissão e circulação 
de letras hipoteéárias para os 
efeitos da isenção de que trata 
este artigo." 

Art. 2.° 'permanece sujeito ao Im­
posto de Renda na- Fonte, à alíquota 
de 50% (cinqüenta por cento), o ren­
dimeI?-to real auferido em operações 
financeiras de aquisição e subsegüen-' 
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te transferência ou resgate a curto 
prazo, de títulos ou valores mobi­
liários. 

§ 1.<1 Compete ao Conselho Mone­
tárlo Nacional: 

a) definir o conceito de curto pra­
zo e os tipôs de operações financei­
ras compreendidas nas di~posições 
deste artigo; 

b) aumentar de até 50% (cinqüen­
ta por cento) ou reduzir a alíquota 
pl'evista neste artigo; 

c) estabelecer a forma de apuração 
do rendimento real. 

§ 2.0 O imposto de que trata este 
artigo é devido exclusivamente na 
fonte, sobre os rendimentos auferidos 
por quaisquer beneficiári~s. 

§ 3.° Quando o beneficiário for 
pessoa jurídica tributada com base no 
lucro real, o Imposto de Renda não 
será dedutível e o rendimento real da 
aplicação poderá ser excluído do lu­
cro liquido. 

Art. 3.° Este decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

. Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário, em especial o § 1.0 do 
art. 8.° da Lei n.O 4.728, de 14 de julho 
de 1965. 

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 
165.° da Independência' e 98.° da 
República. - JOSÉ SARNEY - Dil~ 
son Funaro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.303, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
- Altera a legislação tributária 
federal e dá outras providências. 

Art. 3.° Ficam isentos do Imposto 
de Renda os juros e dividendos de ca­
dernetas de poupança de instituições 
financeiras autorizadas a receber tais 
depósitos pagos ou creditados a pes­
soas .físicas até 31 de dezembro 
de 1986. . 
............. .- ............ ' .......... . 

_LEI N.o 4 .. 728, DE 14 DE 
JULHO DE 1965 

Disciplina o mercado de capi­
tais e estabelece .medidas para o 
seu. desenvolvimento •. 

Art. 8.° A intermediação dos ne­
gócios nas Bolsas de Valores será 
exercida por sociedades corretoras 
membros da Bolsa, cujo capital míni­
mo será fixado pelo Conselho Mone­
tário Nacional. 

DIARIO "DO CONGRESSO NACI"ONAL 

§ 1.0 A participação societária 
conjunta dos administra.dores das ~o­
ciedades corretoras não pOderá ser 
inferi!)r à metade do capital votante. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Maga­
lhães) - Tendo em vista o disposto 
no § 5.° do art. 124 do Regimento In­
terno da Câmara dos Deputados, se­
gundo subsidiário do Regimento 00-
milll1, a pr.esidênci"a determina a ane­
xação das Mensagens de n.os 119 a 
21, de 1987-CN, à de n.O 118/87-CN. 

Designo Relator das mensagens 
o nobre Deputado Jorge Arbag-e. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Maga­
lhães) - O Sr. 1.°-Secretário proce­
derá à leitura das Mensagens n.os 122 
e 123, de 1987-CN. -

São lidas as seguintes 

MENSAGEM 
N.o 122, de 1987-CN 
(N.o 385/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional,' acompanhado de 
exposição -de motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Fazenda, o texto do 
Decreto-lei n.o 2.288, de 23 de julhO de 
1986, publicado no Diário· Oficial da 
União do dia 24 do 'mesmo mês e ano, 
que "cria o Fundo Nacional de Desen­
volvimento, institui empréstimo com­
pulsório para absorção temporária de 
excesso de poder aquisitivo e dá ou­
tras providências". 

Brasília, 4 de agosto de 1986. - José 
Sarney.' . 
EM n.o 102 

Em 23 de julho de 1986 

Excelentíssimo.Senhor ,Presidente da 
República: 

Tenho. a honra de submeter à eleva­
da consideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de decreto-lei que cria 
o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
e institui empréstimo compulsório 
para absorção temporária de poder 
aquisitivo. 

2. O Governo de Vossa Excelência 
tem se caracterizado pelo compromis­
so inarredável com o crescimento eco­
nômico e a redução das disparidàdes 
na distribuição de renda e oportuni­
dade~. . 

3. O Programa .de Estabilização 
Econômica, ao estancar de vez a espi­
ral inflacionária, recolocou a economia 
no caminho do crescimento dos níveis 
de emprego e . renda. O Fundo Nacio­
nal ,de Desenvolvimento, cuja criação 
se propõe, viabilizará os investimentos 
públicos e privados necessários à sus-
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tentação do crescimento econômico 
nacional. . 

4. Como importante elemento de 
financiamento do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento, se propõe a criação 

• de um empréstimo compulsório. O fim 
da especulação na esfera .financeira; a 
segurança dada ao trabalhador, pelo 
congelamento de preços; a proteção e 
expansão, pelo Programa de Estabili~ 
zação Econômica, dos níveis de salá­
rio real; o concomitante aumento dos 
níveis de emprego; a maior utilização 
da capacidade industrial instalada; e o 
natural interregno entre o início dos 
investimentos e o início da produção 
pelos nOvos eqUipamentos, tudo isso 
fez brotar, no conjunto da economia, 
alentada maSsa do poder comprador, 
desproporcionada·à capacidade corren­
te da oferta de bens e serviços. 

5 O empréstimo que ora se pro­
põe está dimensionado para dar solu­
ção a essa contingência. Trata·se, ade­
mais, de poupança, que estará renden­
do - ao contrário do que tem ocorri­
do no passado - remuneração equi­
valente à das Cadernetas de Poupança. 

6. As incidências foram cuidadosa­
mente escrutinadas para assegurar que 
não sejam oneradas famílias de mo­
desto nível de 'renda. Também buscou­
se estabelecer mecanismos de cobran­
ça que fossem cômodos para o contri­
bllinte, enquanto Simples de adminis­
trar. 

7. Tanto pela natureza da matéria 
(finanças públicas) como pela urgên­
cia da execução (necessidade de pron­
ta absorção de poder aquisitivo) justi­
fica-se a emissão de decreto-lei, no âm­
bito da competência deferida pela Car­
ta Magna. 

Aproveito a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência meus protes­
tos de elevada estima e distinta consi­
deração. - Dilson Funaro, Ministro 
da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 2.288, 
DE 23 DE JULHO DE 1986 

Cria o Fundo Nacional de De­
senvolvimento, institui empréstimO 
compulsório para absorção tempo­
rária de excesso de lIoder aquisi­
tivo e dá outras lIrovi~ências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55; 'item II, da Constituição, e de acor­
do com o artigo 15, item lU, do Códi­
go Tributário Nacional (Lei n.O 5.172; 
de 25 de outubro de 1966), decreta: 

Art. 1.0 É criado o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento (FND), de nature­
za .autárquica, com·o objetivo de for­
necer recursos ,parà realização de in­
vestimentos -necessários à dinamização 
do desenvolvimento nacional e apoio 



428 ~erça-felra 19 

à iniciativa privada na organização e 
ampliação de suas atividades econô­
micas. 

Parágrafo único. É vedada a apli­
cacão de recursos do Fundo Nacional 
de" Desenvolvimento em custeio de des:­
pesas correntes. 

Art. 2.° O patrimônio inicial do 
Fundo será constituído pela conferên­
cià de aç6es de empresas controladas, 
direta ou indiretamente, pela União, 
~9.e p:ropriedade de' entidades da Admi­
nistração Federal. 

§ 1.0' Estão excluídas do disposto 
neste artigo: . 

a) as ações necessárias à manu­
tenção do controle acionário dag em­
presas, "bem como as' ações das 
Empresas ~ucleares Brasileiras. ~.A. 
_ Nuclebrás e da BNDES PartlClpa­
ções S.A. =-- Bndespar; 

b) as ações de propriedade das 
companhias de capi:tal aberto e de 
suas controladas; 

c) outras que, a critério do Con­
selho de Desenyolvimento Econômico, 
não devam 'integrar·o 1>atrimônio do 
Fundo.' 

§ 2.0 Para os ,efeitos deste decreto­
lei são consideradas de capital aber­
to 'som-ente as companhias que te­
nham acões cotadas nas Bo:ts.as de 
Valor~s. . , 

§ 3.0 As resalvas contidas no § 1.0 
deste artigo não se 'aplicam às em­
presas a' iSerem privatizadas medi­
ante alienação çle controle, relacio­
nadas em ato 9-0 poder Executivo, 

§ 4.° O valor das ações para fins 
de conferência será determinado 
pela cotação média dos últimos trin­
ta dias 'em Bo]sa de Valores ou, na 
falta deE\te, ,pelo VlaIor contábil do 
patrimÔnio liquida apurado em ba­
lanço patrimonial de 30 de junho de 
1986. ~ 

Art. 3.° A União subscreverá quo­
tas do Fundo com o produto da ar­
recadação do Imposto sobre Opera­
çõ,es de Crédito, 'Câmbio e Seguro e 
sobre "Operações rêlativas :a TítuÍos 
e Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. A União poderá 
subscrever quotas mediante dotações 
orçamentãrias "adicionais .. ' 

Ârt. 4.° O' Fundo poderá emitir 
quotas,' sempre n11 forma escritur/11 
nominativa, bem como oOrigaçÕ8s de 
longo prazo, coIll o objetivo de captar 
r.ecurso~ junto l!'''~v:esti-dores. 

Art. 5.° A partir de 31 de dezem­
bro: de 1989, as quotaS do Fundo te­
iL"ão tlireito a um ldiVidendo anual mi­
nimo',':isento 'tie ImpoSto de Renda, 
de' 25%' (vinte e cirioo por cento) do 
rendÍmerito' 'reá! de' cada 'exercício. 
~ . ,-,. I . I ' f 

Art. 6.° As quotas do FUndo ficam 
indisponíveis até 31 de dezembro de 
de 1989 .. ApÓS essa data, poderão ser 
negociadas e transferidas; sujeitan­
do-se às normas vigentes no mercado 
acionário. 

Art. 7.° As entidades fechadas de 
previdência privada; mantidà por 
empresas públicas, sociedades de 
economia mista, federais ou esta.! 
duais, autarquias, inclusive as de na­
tureza especial e fundações institul­
das pelo Poder Público aplicarão 
30% (trinta por cento) <ie su~ re­
servas técnicas em obrigações do 
Fundo com prazo de 10 {dez) anos e 
I1entabilidade minima 'equivalente à 
das- Letras do' Banco centra~. ' 

§ i.o A aplicaçãó a que se ref.er.e 
,este artigo deverá ser realizada nas 
seguintes condições: -

a) um ter.!(o, até o dJa 30 de outu­
bro de 198§; 

b) um terço a~icional, a c~da p~­
ríodo d'8 qurutro meses, que se seguIr 
à aplicação -prevista na letra "a", até 
total integralização. 

§ 2.° Caberá ao Conselho Mone­
tário Nacional adequar ,aS distribui­
ções das reservas técnicas, das enti­
dades fechaÇ.as de previdência pri­
vada às exigênCias deste artigo. 

-, , 
§ 3.° Pode o Conselho Monetário 

NlaJcional' alúer/1r as condições da 
apl~~ci[l:çâ9 a qu:s _se .refere este artigo. 

Art. 8.0 o' FND poderá alienar 
bens integrantes' de seu ativo. ." 

Art. 9.° O Fundo Nacional de De­
senvolvimento: vinc:ulado M Ministé­
rio da Fazenda, será administrado 
por uma Secretaria Executiva. ' .' 

§ 1.0 Cabe ao Conselho do Desen­
volvimento Econômico - CDE fixar 
dil'etrlzes 'pàra atuação do FND e 
aprovar seu orçamento. 

§ 2.° Fica a Secretaria de Plaille­
jamento da Presidência da Repúbli­
ca encarregada:' da elaboração~ do 
orçamento do ~ Fundo, respeitadOS 
tanto a provisão de l'Iecursos, quanto 
o Programa de DispêndiOS Globais ~ 
PDG. 

§ 3.° Mantêm-se, para as aplica­
ções do Fundo às empresas estatàis, 
as normas previstas no artigo 4.0 do 
Dec))eto n.o 84.128, de 29 de outubro 
de 1919. 

Al'It. 10. É instituido, como medi­
da complementar ao Programá .:.!·d~ 
Estabilidade Econômica, estabelecido 
pela pecretg-lei n.o 2.284, de 10 de 
março çle 19116, empréstimo eompul­
SÓJ;iQ para absorção temporária do 
excesso de p04er aquisitiva. 

Parágrafo 1 úniço. p ,empréstimo 
compúlSóriQ será' êxigido âds' copsu-
" 'J -::-' ; _ - ~ :. ')_ t t .... -, t .",."",\." 
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:tp.i,4ores d~ gasol~a 0]3. álcool para 
veIculos automotores, bem como dos 
adqUirentes de auromóv-els de passeio 
e utilitários. ' 

Art. 11. O valor do empréstimo é 
eqUivalente a: 

I - 28 % do valor do consumo de 
g!lS01ina e álcool carburante; --

II - 30% do prreço de aquisição de 
veículos novos e de até um ano de 
fabricação; , . 

IH - 20% do preço de aquisição 
de veículos com mais de um e até 
dois anos de fabricação; 

IV - 10% do preço de aquisição de' 
veículos com mais de dois ,e até qua­
tro anos de fabrica~ão. 

Art. 1.2. O empréstimo calculado 
sobre d lconsumo de combustíVel- se'ra 
cobrado, junto com o preço do pro­
duto, pelas empresas refinadoras, 
distribuidoras e varejistas de gasoli­
na e álcool e recolhido pelas refina­
doras, no prazo d·e quinze dias úteis. 

Art. 13. Nas alienações de auto­
móveis de passeio e utilitários o em­
préstimo será devido no momento 
da aquisição, antes do licenciamento 
ou da transferência de propriedade. 

§ 1.0 O alienante reterá uma via 
do documento de arrecadaÇão do em':: 
préstimo e será oolidariamenlie res:' 
ponsável pelo pagamento. 

§ 2.° As repartições de trânsito ar­
quivarão, no ato de- tranSferência de 
propri:ooade (te y,eículô; cópia do 
documento de a.rrecadacão do em-
préstimo. • 

§ 3.° A Secl'etaria da Receita Fe­
deral baixa:rá, periodicamente, pau­
ta de valores de véÍcu'Ios-usados, para 
determinação do niontante -do em-
préstimo. ' 

§ 4.° O empréstimo de qua trata 
este ar,tigo não será exigido: 

a) na aquisição de ve1culos fabri­
cados há mais de quatro anos; 

b) na alienação fiduciária elll gª,-
rantia; ",,' 

c) na vendll- ef,etuada pelo fabri­
cante a concessionário autorijila'4o; 

d) na aquiBição de veículos que se 
destinem comprovadamente à condu­
ção de passagéiros na categoria de 
aluguel (táxis);· . 

e) nos demais casos ,especificados 
em ato do Ministro da Fazenda: 

I _'.. 1_ ..... , ___ , ~ ~ 

Art. 14. O empréstimo de que 
trata ,este decreto-lei incidirá sobre 
os fatos ocorridQs no período entre 
ã data d·e"sua püelicação- e 3i' de de­
~einbrp d~ i9~9:" ~. ,- _. ., 

Art, 1~. O !1mpréstimo j}O:Q1P-qlsó:-' 
rio' incidente Sobrei aqu~~i~~ 'ã~ ~!-
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culos será recolhido à rede arreca­
dadora de receitas federais, em do­
cumento próprio, especificado em ato 
do Pod\lF Executivo. 

Parágrafo único. O valor do em­
préstimo -ficará - inãiEpensável no 
Banco Central do Brasil. 

. Art: 16. O empréstimo será res­
gatado no último -dia d6 terceiro ano 
posterior_ ao seu reco1hime'O.to, ef·e­
tuandó:-,se 0_ pagamento êom quotas 
do Fundlo Nacional de Desenvolvi­
mento, criado neste decreto-lei. 

§ 1.0 O valor de resgate do em­
préstimo compUlSório sobre o consu­
~o d·e gasolina e álcool será igual 
ao valor do consumo médio por veí. 
culo, veriUcado no ano do recolhi­
mento, segundo cálculo a ser divul­
gado pela Secretaria da Receita Fe­
deral, acrescido de rendi:t1}ento equi­
valente ao das Cadernetas de Pou­
pança. 

§ 2.° O empréstimo compulsório 
sobre aquisição de -automóveis -de 
passeio e utilitários terá rendimento 
equivalente ao das Cadernetas de 
Poupança. ' 

Al!t. 17. A falta de realização, to­
tal ou parcial, do ·empréstimo impli­
cará automática inscrição como di­
vida não tributária (artigo 39 da Lei 
n.O 4.320/64, com a redação dada pelO 
artigo 1.0 do Decreto-~ei n.o 1. 735/79). 
aplicando-s'e a mult.a de cem por 
cento '-para êfeito ae cobranca' exe-
cutiva. " 

Art. 18, O 'artigo '7.0 do Decreto­
lei n.o 2.284,.de 10 de março de 1986, 
passa a ter 8: segui~te rredação: 

"A partir da vigência deste de­
creto-lei, é vedada, sob pena de 
nulidade, cláusula de reajuste 
monetário. As obrigações: e con­
trª'tos por prazo igualou supe­
'rlor a doze' meses poderão ser 
cláUsulas de reajuste se vincula­
da a índices setoriais de custos 
e -pela variação da Obrigação do 
T,e~ouro Nacional --. OTN." 

Art. ' 19: O artigo 12 do Decreto­
)I1i n.o 2.284, de 10 de março de 1986 
fica acrescido do ,seguinte parágrafO: 

"Parágrafo único. 'O Conselho 
Monetário Nadonal, poderá insti..; 
tuir -novas. mod>9.llidades de Cp..., 
dernetas de Poupança, cujos sal­
dos não serão. corrigidos pelo 
!PC." ,. -' -

Art. 20.' 0- -Fundo 'Nacional de 
Des'envolvimento' - 'FND" será' regu­
lamentado por'-decI>etO'-do 'Presidente 
da República.' . '- - . '-~ . - -

Art. 21: -O Ministro -da Fazenda 
baixará instruções necessárias- aô 
cumprimento - do ,disposto neste' de­
Cl~eto-lei. ' .~, :'~ -- ,-' "- ~ - : ' ',' " " 

OIARIO DO _CONGRESSO NACIONAL 

Art. 22. Este decreto-lei entra em 
vigor na da ta de sua publicação. 

Art: 23. Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 23 de julho de 1986; 165.0 

da Independência e 98.0 da, Repú­
blica. - JOSÉ SARNEY - Dílson Fu· 
naro - João Sayad . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.? 84.128, DE 29 DE 
OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre o controle de re­
cursos e _ dispêndios de empresas 
estatais! e dá outras providências. 

..................................... 
Art. 4.0 Compete à Secretaria de 

Controle de Empresas Estatais 
(SEST) : 

I - coordenar, por delegação do 
Ministro de Estado - Chefe da Secre­
taria de Planejamento da Presidência 
da República (SEPLAN), as ativida­
des das empresas estatais que envol­
vam recursos e dispêndios globais pas­
sivos de ajustamento a programa go­
vernamental, tendo em vista os obje­
tivos, as políticas e as diretrizes cons­
tantes do Plano Nacional de Desenvol­
vimento. 

II - assessorar o Secretário-Geral 
da Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da República (Seplan), em. 
assuntos referentes ao subsistema: 

a) na orientação normativa do órgão 
central do Sistema de Planejamento 
(Dacr'eto n.O 71.353172, arts. 4.0 e 5.°); 

b) na expedição -de instruções ne­
cessárias ao funcionamento do Pro­
grama de Acompanhamento do Plano 
Nacional de Desenvolvimento (Decre­
to n.o 70.852/72, art. 3.°); 

c) na elaboração anual do Progra­
ma- Geral de Aplicações (Decreto n.o 
70.852/72, art:.4.o); 

lU - elaborar, com base nas infor­
mações fornecidas pelas empresas es­
tatais, propostas de fixação de limites 
máximos de dispêndios globais a serem 
aprovados --pelo Presidente da Repú­
blica, no âmbito do 'Conselho de De­
senvol~mento Econômico (ODE); 

IV - -acompanhar'a gestão das em­
presas estatais, n9 que tange à 'sua 
eficiência, desell!penhq, operacionali­
dade, rentabilidade econômica e si­
tuação ~conômico-finance<!ra; 

v: --=. emiti· parecer sobre o reconhe­
cimento de prioridade, do projetQ ou 
programa específico e a capacidade de 
pagamento do interesado, para -fins de 
contratação de, operações ,de -crédito 
externo-por empresas estatais, nem 
como por órgãos da' Administração 
Direta '-Federal e' entldádes descentrã':' 
lizadas da Administração dos Estados, 
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Distrito Federal, Municípios e Terri-
tórios; -" 

VI - auxiliar a Secretaria Especial 
de Abastecimento e Preços da Seplan 
(Decreto nO 84.025/79) em matéria 
de fixação ou reajustamento de pre­
ços e tarifas de bens ou serviços de 
empresas estatais; 

VII - propor critérios, a serem 
aprovados pelo Presidente da Repú­
blica, no âmbito do Conselho de De­
senvolvimento Econômico (CDE), para 
a fixação ou reajustamento da remu­
neração dos dirigentes de empresas es­
tatais, observada a legislação aplicá­
vel; 

VIII - elaborar propostas de fixa· 
ção de limites globais de valor, a se­
rem aprovados pelo Presidente da Re­
pública, no âmbito do Conselho de 
Desenvolvimeto Econômico (ODE), pa­
ra importação direta de bens e servi­
damento mercantil de bens de origem 
pxterna no mercado interno, por parte 
das empresas estatais e dos órgãos da 
Administração Direta Federal; 

IX - elaborar propostas de fixação 
de limites globais, a serem aprovadas 
pelo Presidente da RepÚblica, no âm­
bito do 'Conselho de Desenvolvimento 
Econômico (ODE), para aquisição de 
combustíveis destinados a veículos 
automotores, por parte das empresas 
estatais e dos órgãos da Administra­
ção Direta Federal; 

X - ,exercer o controle do I€'CO­
lhimento dos resultados atribuíveis à 
União, apurados balanços anuais das 
empresas públicas e sociedades de 
economia mista federais, de que trata 
o Decreto-Lei n.O 1.521, de 26 de ja­
neiro de 1977; 

XI - manifestar-se a respeito de 
quaisquer -propostas de aumento de 
capital e de emi.ssão d·e debêntur·es, 
conversÍv'eis o.U não. ·em acÓ'es, d.a em­
prelSas estatais, untes de> serem sub­
metidas à apreciação do Presid·ente 
da República; 

XII - emitir parecer sobre quais­
quer propostas de criação de empresas 
estatais, ou de assunção do controle 
por estas de empresa privada, bem 
como de liquidação ou incorporação 
de entidades descentralizadas em crí­
tica situação econômico-financeia (De­
creto-Lei ri,o' 200/67, art.- 178), antes 
de serem 'submetidas à apreciãção do 
Presidente da Repúblicà; , 

XIII - organizar de forma sistemá­
tica e manter atualizado_ o Cadastro 
Nacional de Empresas Estatais; 

XIV :..- desincumbir-se de quaisquer 
tarefas ou missões que lhe forem atri­
bUÍdãs pelo Ministro de Estado -
Chefe da -Secretaria de Planejamento 
da Pres.!dêencia da RepÚblica, ou por 
E<eU- Secrteário-Geraf -

(, , .- --
•••• • ••••••••••••••• 0 ••••••••••••• 0°. 
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DECRETO-LEI N.o 2.284, 
DE 10 DE MARÇO DE 1986 
IUantém a nova unidade do sis­

tema monetário brasileiro, o segu­
ro-desemprego, amplia e consolida 
as medidas de combate à infla­
ção. 

Art. 7.0 A partir da vigência deste 
decreto-lei, é vedada, sob pena de nu­
lidade, cláusula de reajuste monetário 
nos contratos de prazos inferiores a 
um ano. As obrigações e contratos por 
prazo igualou superior a doze meses 
poderão ter cláusula de reajuste, se 
vinculada a OTN em cruzados. 

Art. 12. Os saldos das cadernetas 
de poupança, bem como os do Fundo 
de Garantia de Tempo de Serviço e do 
Fundo de Participação PISjP ASEP, 
serão, a partir de 1.0 de março de 1986, 
reajustados pelo !PC instituído no 
art. 5.° deste decreto-lei, sob crité­
rios a serem fixados pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

LEI N.o 4.320, 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui normas gerais de Direi­
to Financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balan­
ços da União, dos Estados, dos 
Municípios 'e do Distrito Federal. 

TíTULO IV 

Do exercício financeiro 

Art. 39. As importâncias relativas 
a tributos, multas e créditos da Fa­
zenda PúbUca, lançados mas não co­
brados ou não recolhidos no exercício 
de origem, constituem Dívida Ativa a 
partir da data da sua inscrição. 

Parágrafo único. As importâncias 
dos tributos e demais rendas não su­
jeitas a lançamentos ou não lança­
das, serão escrituradas como receita 
do exercício em que forem arrecadas 
nas respectivas rubricas orçamentá­
rias, desde que até o ato do recebi­
mento não tenham sido inscritas co­
mo Dívida Ativa. 

DECRETO-LEI NP 1.735, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dá nova redação ao art. 39 da 
Lei n.O 4.320, de 17 de março de 
1964. 

O Presidente da Repúbliea, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 39 da Lei n.o 4.320, 
de 17 de março de 1964, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

Art. 39. Os créditos da Fazenda 
Pública, de natureza tributária ou 
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não tributária, serão escriturados co­
mo receita do exercício em que forem 
arrecadados, nas respectivas rubricas 
õrçamentárias. 

§ 1.0 Os créditos de que trata este 
artigo, exigíveis pelo transcurso do 
prazo para pagamento, serão inscri­
tos, na forma da legislação própria, 
como Dívida Ativa, em registro pró­
prio, após apurada a sua liquidez e 
certeza, e a respectiva receita será 
escriturada a esse título. 

§ 2.° Dívida Ativa Tributária é o 
'Crédito da Fazenda Pública dessa na­
tureza, proveniente de obrigação legal 
relativa a tributos e respectivos adi­
cionais e multas, e Dívida Ativa não 
Tributária são oS demais créditos da 
Fazenda Pública, tais como os prove­
nientes de empréstimos compulsórios, 
contribuicões estabelecidas em lei, 
multas dê qualquer origem ou nature­
za exceto as tributárias, foros, laudê­
mios, aluguéis ou taxa de ocupação, 
custas processuais, preços de serviços 
prestados por estabelecimentos públi­
cos, indenizações, repOSições, restitui­
ções, alcances dos responsáveis defi­
nitivamente julgadOS, bem assim os 
créditos decorrentes de obrigações em 
moeda estrangeira, de sub-rogação de 
hipoteca, fiança, aval ou outra garan­
tia, de contratos em geral ou de ou­
tras obrigações legais. 

§ 3.° O valor do crédito da Fazen­
da Na'Cional em moeda estrangeira se­
rá convertido ao correspondente valor 
na moeda nacional à taxa cambial 
oficial, para compra, na data da no­
tificação ou intimação do devedor, pe­
la autoridade administrativa, ou, à 
sua falta, na data da inscrição da 
Dívida Ativa, incidindo, a partir da 
conversão, a atualização monetária e 
os juros de mora, de acordo com pre­
ceitos legais pertinentes aos débitos 
tributários. 

§ 4.° A receita da Dívida Ativa 
abrange os créditos mencionados nos 
parágrafos anteriores, bem como os 
valores correspondentes à respectiva 
atualizacão monetária, à multa e ju­
ros de mora e ao encargo de que tra­
tam o art. 1.0 do Decreto-lei n.O '1.025, 
de 21 de outubro de 1969, e o art. 3.° 
do Decreto-lei n.O 1.645, de 11 de de­
zembro de 1978. 

§ 5.° A Dívida Ativa da União será 
apurada e inscrita na Procuradoria 
da Fazenda Nacional. 

Art.2.0 Este decreto-lei entrará em 
vigor em 1.0 de)~neiro de 198~, .revo­
gadas as dispoSlÇoeS em contrano. 

Brasília, 20 de dezembro de 1979; 
158.0 da Independência e 91.° da Re-
pública. ' 
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MENSAGEM 
N.o 123, de 1987-CN 

(N.O 143/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55, da 
Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Fazenda, o texto do 
Decreto-lei n.O 2.329, de 20 de maio de 
1987, publicado no Diário Oficial da; 
União do dia subseqüente, que "altera; 
o Decreto-lei n.O 2.288, de 23 de julho 
de 1986, e dá outras rovidências". . 

Brasília, 27 de maio de 1987. - José 
Sarney. 

EM N.o 115 

Em 20 doe maio de 1987' 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de decreto-lei al­
terando o empréstimo compulsório so­
bre os veículos, instituído pelo Decre­
to-lei n.o 2.288, de 23 de julho de 
1986. 

2. Propõe-se reduzir de 30% para 
15% o empréstimo compulsória inci­
dente sobre veiculas novos e de até 
um ano de fabricação, e eliminar o 
empréstimo de 20% e 10% incidente, 
respectivamente, sobre veículos com 
mais de um e até dois anos de fabri­
cação e com mais de dois e até quatro 
anos de fabricação. 

3 _ O empréstimo compulsório sobre 
veículos novos e usados foi instituído 
em época de demanda exacerbada e 
elevado grau de especulação. Tais 
condições todavia, não prevalecem 
atualmente no mercado automobilísti­
co, justificando a eliminação do em­
préstimo para carros usados. Preser­
va-se o empréstimo sobre carros no­
vos mas reduzido em 'cinqüenta por 
cento, para não comprometer dema­
siadamente os recursos a serem aloca­
dos ao Fundo Nacional de Desenvol­
vimento, destinados a viabilizar os in­
vestimentos públicos e privados neces­
[ários à sustentaçii,o do crescimento 
econômico nacional. 

4. O recurso a decreto-lei se jus­
tifica por se tratar de matéria de in­
teresse -público relevante e que neces-
sita ser urgentemente regulada. ' 

Na oportunidade, reitero a Vossa 
Excelência protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Luiz Carlos Bresser 
Pereira, Ministro da Fazenda .. 



Setembro_ de -1987 

DECRETO-LEI N.o 2.329, 
DE 20 DE MAIO DE 1987 

Altera o Decreto-lei n.O 2.288, 
de 23 de julho de 1986, e dá ou­
tras providências. 

,,' O Pr>8sirl'ente da República·, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item li, da Constituição, e de acordo 
co mo art .. 15, item III, do Código Tri­
butário Nacional (Lei n.O 5.172, de 25 
de outubro de 1966), decreta: 

Art. 1.0 Ficam suprimidos os inci­
sos III e IV do art. 11 do Decreto-lei 
n.O 2.288, de 23 de julho de 1986, pas­
sando o inciso lI, do mesmo artigo, a 
vigorar com a seguinte redação: 

"lI - 15% (quinze por cento) 
do preço de aquisição de veiculos 
novos e de até um ano de fabri­
cação." 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasilla, 20 de maio de 1987; 166.° 
da Independência e 99.0 da República. 
- JOSÉ SARNEY - Luiz Carlos Bres· 
ser Pereira, Ministro da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N,o 2.288;' 
- DE 23 DE JULHO DE 1986 

. 
Cria o Fundo Nacional de De­

senvolvimento, institui emprésti­
mo compulsório para absorção 
temporária de excesso de poder 
aquisitivo e dá outras providên-:: 
cias. 

, O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item lI, da Constituição~ e de acordo 
com o art. 15. item lU, do Código Tri­
butário Nacional (Lei n.O 5.172, de 
25 de outubro de 1966), 

- - - -_ . •• • -; •• ,_ ••••••••••••••••••••••••• t' t, 

- Art. ",lI. O ~vaior do . ~fupréstimo 
é 'equivalente a: . 

I - 28 % cio ~alor do consumo de 
g~~olina e álco~l.carburant~; -

II - 30% dO .. preço de aquisição de 
veículos novos e de até. um ano de 
fabricação; 

III - 20% do preço de aquisição de 
veículos com· mais de um e até,dois 
ano~. de fap~i~aç~.o;. - ..... 

IV ,l.. '10% do 'preça de aquisição de 
veículos. com mais de dois' e. até 'qua­
tro anos:-de fabricação. . 
- ',' - 1- -" I _ 

. Q._SR. PRESIDENTE (Jutahy. Ma-' 
galhães) =.,A Presidência determina' 
a~ànexação·.da'Mensagem n.O 123, de 
1987-CN à de.n.o 122/87-:CN. I ' 

DIARIO· DO CONGRESSO NACIONAL 

Designo Relator das mensagens li-' 
das.o nobre Senador Wilson.Martins. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.O 124/87-Ç'N. 

.' - 'É lida a seguinte 

MENSAGID/l 
N9 124, de ,1987 -CN 
(N.o 621/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado ~e 
exposição de motivos do Senhor MI­
nistro de Estado Chefe da Secretaria 
de Planej amento da Presidência da 
República, o texto do Decreto-Lei 
n.O 2.289, de 9 de setembro de 19~6, 
publicado no Diário Oficial da Uniao 
do dia subseqüente e republicado em 
15-9-86, que "autoriza o· Poder Exe­
cutivo a abrir créditos adicionais até 
o limite de Cz$ 48.057.100.000,00, e dá 
outras providências". 

Brasília, 30 de setembro de 1986. -
José Sarney. 
EM. N.o 408 

En1 8 de setembro de' 198\:, 
. Exc'eleritíssimo ~enhor Presidente 
da República· 

A Lei'n.o 7.420, de 17 de dezembro 
de 1985, aprovou o Orçamento da 
Uniãõ para o exercício financeiro de 
1986 éstimando à Receita e fixando 
a D~spesa em Cr$ 626.595,0 bilhões. 

O Decreto-Lei n.O 2.284, de 10 'de 
março de 1986, originoü o Programa 
de Estabilização. Econômica, apoiado 
na desindexação da economia no con­
gelamento dos preços e na mudança 
da' unidade do sistema_monetário bra­
sileiro. No art. 34, estabeleceu que os 
orçamentos públicos expressos em 
cruzeiros deveriam ser convertidos em 
cruzados, mediante a deflação dos va­
~ores :de .despesas. e receitas. 

à procedimento. a adotar quanto à 
retirada da estimativa inflacionária 
embutida -nos. valores; orçamentáriOS' 
para 198'6, foi regularmentado. pelo 
Decreto n.O 92.457, de 11 de'março de 
1986, pelo qual as dotações. consigna­
das na Lei n.O 7.420/85 deveriam ser 
convertidas em cruzados; mediante a 
multiplicação 'por fator .de conversão 
igual a 0,0007, 'passando. o valor:. glo­
baLdo Orçamento para Cz$,438:616,5 
milhões. 

- ,As ,atuais estima tivas:expressam que 
a· Receita: da' 'União deverá I atingir 
CZ$:J555:960,OmilhOes~ 'indiêando ,um' 
excesso-de arrecadação de Cz$1l7.343,5 
milhões .. Dessé total, 0z$ '41.057,1 mi-
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lhões representam recursos disponi­
veis para serem programados pelo go­
verno no financiamento' de despesas 
ordinárias, 'Cz$ 52,519,8 milhões cons­
tituem receitas vinculadas da União, 
e Cz$ 23.766,6 milhões respresen~am o 
volume adicional de recursos a ser 
transferido aos Estados e MunicípiOS. 

Esse excesso de arrecadação decorre 
de fatores correlacionados aos parâ­
metros adotados na elaboração do or­
çámento e de alterações institucionais 
relativas'à Receita da União. 
, 6. A base institucional em que se 
assentam. õs valores da Lei de Meios 
é a existente até julho de 1985, a qual 
sofreu modificações no período com­
preendido entre -aquela e a presente 
data. As principais mudanças consti­
tituÍram-se de: . 

a) Emenda Constitucional n.O 27/85: 
. - aumento da' parcela do Fun­
do' de Participação dos Municípios 
para 17% do produto da arreca­
dação dos Impostos sobre a Ren­
da e sobre Produtos Industrializa­
dos; 

- extinção da Taxa Rodoviária 
única - TRU, anulando a estima­
-tiva de 'arrecadação para 1986; 

"'. . - alteração da parcela da re­
·ceita do Imposto Sobre Transpor­
tes, destinada aos Estados e Mu­
nicípios, de 20% para 70%;' 

b) Lei n.o 7.450, de 23 de dezembro 
de 1986, e legislação complementar: 

. - elevação do 'Imp9sto de lRen­
: da .incidente sobre rendimentos e 
,ganhos de capital; .. 

- tributação dos ganhos nas 
operações de mercados futuro e a 
termo nas bolsas de valores, com' 
o Imposto sobre Operações Finan­
ceiras-IOF; 

- tributação das Pessoas Jurí­
dicas, cujo lucro tenha sido igual 
ou superior à 40.000 OTN, ·com 
base no lucro apurado semestral­
mente; 

; . - parcelamento das restituições 
. do' ,m:posto de Renda devidas a 
: .Pess~as Fí~icas e Jurídicas; 

_ -.retenção do Imposto de Ren­
. da na, Fonte sobre importâncias 
pagas' ou creditadas a Pessoas Ju-

c rídicas,: pela ·prestação de 'seTiViços 
:r_ de natureza-profissional, ou a tí­
.' .-,.tulo de comissões, cõrretagens,' re­
: .. - presentação coinercial, _propagan-
-. ,~ da e publicidade; . . . . 

... ...::.... redução do impostO de Ren-
i. ó'da na· Fonte sobre os' r,endimen­

-tos do trabalho, mediante a' :aJpli"-' 
. .cação' da nova tabelã .de . aliquo­
. " tas progressivas;-' . . 
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- antecipação de prazos de 
arrecadação 'lie diversos tributos, 
destacando-se o Imposto sobre 
Produtos Industrializados, o Im­
posto sobre Operações Financei­
ras e a Contribuição par.a o Fun­
do de Investimento Social. 

Sem sofrer restrições de ordem 'ex­
terna, a economia brasUeira 'Pode ser 
submetida a um Programa de Esta­
bilização que afa:stou a inércia infla­
cionária decorrente da indexação ge­
neralizada de preços, juros, taxa cam­
bial 'e salários. Com o Plano Cruzado, 
as estimativas sobre o comportamen­
to da inflação em 1986 sofreram rigo­
rosa reversão, admitindo-S1e que a in­
flacão anual média se situe em 122%, 
encerrando o exercício com inflação 
acumulada de 37% (média mensal 
entre zero e um por ,cento no período 
março/dezembro) . 

Como resultado da convergência de 
fatores favoráveis, da revisão de ex­
pectativas quanto à flutuação de 
preços 'em futuro ;próximo e da 'con­
fiança gerada no sucesso do Plano. a 
produção interna alcança níveis sig­
nificativos de desemp'enho, tendo 'em 
vista .que a expansão da demanda 
eleva o consumo interno, estimulando 
a recuperação da capacidade 'Produ­
tiva '8 acionando planos de investi­
mentos por parte do setor privado. 
Em conseqüência, a .produção indus­
trial ;passa a ter índices de crescimen­
to bastante satisfatórios., repercutin­
do positivamente na arrecadação fe­
deral. 

Diante desse contexto, a Contribui­
rão para o Fundo de Investimento 
Social e os Impostos sobr,e a Im'Por­
tação, sobre Produtos Industrializados 
e sobre Op'erações Financeiras apre­
sentarão 'excesso de arrecadação que, 
na média, será superior em 50% à 
projeção orçamentária. 

No caso do Imposto sobre a Ren­
da, ,a ar:Decadação sobre os lucros das 
empr,esas apresentará receita adicio­
nal de 49,8%. Esse acréscimo, no en­
tanto, será afetado, 'em parte, !pela 
redução de receita do Imposto sobre 
ganhos obtidos no mercado financei­
ro, cuja maior ;paroela corres'Pondia 
à começão monetária; mesmo assim, 
o total do Imposto sobre a Renda 
gerará recursos adicionais de Cz$ 
23 1 bilhões, {) que corresponderá a 
19,4% sobre a previsão do orçamento. 

O Imposto único sobre Lubrifican­
tes e Combustíveis teve suabas<e de 
cálculo alterada e suas alíquotas ele­
vadas, conforme diSpos'içõe\s da Dei 
n.O 7.451/85, fatores que praticamen­
te duplicarão a estimativa da r.eceita. 

O desempenho do Imposto sobre a 
Ex,portação cuja receita não alcança­
rá a previsão orçamentária, decorre 
de isenções concedidas às '€Jq)Drtações 
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de café, 'como forma de garantir a 
competitividade do produto brasilei­
ro no mercado internacional. 

A r·eceita da cota de previdênCia 
também não alcançará o valor ini­
cialmente orçado. Isto resulta doe re­
dução temporária na parcela inciden­
te 'Sobre combustíveis automotivos, 
em função de ajustamentos efetuados 
na estrutura de preços desses pro­
dutos. A ;partir de agosto, a arreca­
dação da cota d-e ;previdência deverá 

r. Créditos Suplementares 

Setembro de 1987 

retornar aos seus níveiS norlÜáis, não 
ocorrendo qualquêr tràhstorno lem re­
lação ao custeio do Sistema de Pre­
vidência e Assistência Social. 

Quanto à programação da despesa, 
proponho a utilização do excesso de 
aroocadação no valor de Cz$ 48.057,1 
milhõés, dos quais Cz$ 41.057,1 mi­
lhões são recúrsos disponíveis '€ Cz$ 
7.000,0 milhões de cancelamento de 
Encargos das. Obrigações Reajustáveis 
e Letras do Tesouro NaCional. 

Cz$ milhões 

Para reforço de dotaçõ'es destinadas a: 
1. pagamento de Pessoal e Encargos Sociais . ....... . .... . 24.802.0 

3.929) 
13.345,0 

2. ;pagamento da Dívida Interna 'e Externa ............. . 
3. compromissos com outros. 'custeios e capital ........... . 

TI. Créditos Especiais 

-Dotações que não foram previstas na Lei n. o 7.420/85: 
1. pagamento de Obrigações Patronais ................... . 0,3 

1.177,8 
4.802,8 

2: pagamento da Dívida Interna 'e Externa ............... . 
3. pagamento de compromissos de outros custeios e capital .. 

Total .............................................. . 48.057,1 

o excesso de arr,ecadação indicado 
permitirá a ·cobertura dos gastos adi­
cionais considerados incomprimiveis, 
sob a forma de Créditos Suplementa­
res ou Especiais, com Pessoal e En­
cargos Sociais, Amortizações e Encar­
gos da Dívida, além do atendimento 
de alguns itens classificáveis 'em ou­
tras despesas correntes e de capital. 

A despesa com Pessoal e Encargos 
Sociais deverá atingir Cz$ 105.672,2 
milhões. A disponibilidade orçamen­
tária foi fixada em Cz$ 80.869,9 mi­
lhões, 'exigindO uma autorização adi­
cional de Cz$ 24.802,3 milhões, valor 
suficiente à cobertura desses gastos 
até o final deste exercício. 

No que se ref,ere ao ;pagamento das 
dívidas, há uma necessidade identi­
ficada de Cz$ 142.376,4 milhões à con­
ta de recursos do tesouro. Conside­
o.-ando-se as dotações ,existentes no 
valor de Cz$ 137.269,4 milhões, torna­
se necessária uma complementação de 
Cz$ 5.107,0 milhões. 

Quanto às demais: despesas, este 
projeto de lei p]jevê ;recursos da or~ 
dem de Cz$ 18.147,8 milhões, que re­
pres€D.ta o mínimo necessário à ma­
nutenção e à 'realização de investi­
lÜéntos inadiáveis do setor público 
federal. -

.por tratar-se de matéria financei­
ra, envolvendo principalmente o pa­
gamento de- pessoal civil e militar, ré 
em :virtude das dificuldades para ob­
tenção-de .qUOl'!lM.no Congresso· Na-

cional para apreciação do assunto, 
dado a proximidade das 'eleições ge­
rais, 'Proponho a Vossa Excelência a 
promulgação de decreto-lei; !para 
atender aos interesses da União. 

Tenho a honra de submeter a Vossa 
Excelência o anexo decreto-lei, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
Créditos Adicionais até o limite de 
Cz$ 48.057,1 milhões. 

.A!proyeito a oportunidade para re­
novar a VOSsa Excelência os votos do 
meu mais profundo r,esp-eito. - João 
Sayad, Ministro. 

DECRETO:-LEI N.o 2.289, 
DE 9 DE SETEMBRO DE 1986 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir créditos- -adicionais até o li­
mite de Cz$ 48.057.100.000,00, e 
dá outras próvidênêias. 

O presidente da República, usando 
das atribuições que lhe· confere o art. 
55, item II, da Constituição, 

Decreta: 

Art.1.° Fica o Poder~~ecutivo au­
torizado a abrir créditós suplementa­
res ao Orçamento da União - Lei n.o 
7.420, de 17 de dezembro de 1985 -
até o limite de Cz$ 42.076.205.500,00 
(quarenta e dois ,bilhões, setenta e 
seis ·milhões, düzent;oS e chico mil e 
quinhentas . cruzados), utilizando o 
excesso de arrecadação das receitas 
do Tesouro Naêional, a teor do art. 43, 
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§§ 3.0 e 1.0, inciso lI, da Lei' n,o 4,320, 
c 'de -17 de março de 1964, sendQ:, 

lhões, quã.renta e ..,.ete mil ,e cem cru,:" 
zados), 'para -pàgamento de ipessoalle 

.~ J_ .. 

I - Cz$ 24.802,047.100,00 (vinte e 
quatro bilhões, oitocentos e dois mi-

encargos sociais dos órgãos a seguIr 
indicados: 

0100 - Câmara dos DeputadOS .,.,.,., .... ""., ... ,.,.",. 
0200 - Senado Federal ........ , .... , .. : .............. , ..... , 

- 0300 --Tribunal de Contas da União ......... ,."., .... , .. 
0400 - 'Supremo Tribunal Federal .. ,., .. ", ...... , ....... . 
0500 - Tribunal 'Federal de Recursos , .... , .. ' .. .' .... -..... :. 
0600 -.:. Justiça Militar .,.",."., ... , .... , .. , .... , .... ,., .. 
0700 - Justiça Eleitoral '., .. ', ..... , ... , .... , ....... , .. , .. . 
0800 - Justiça do Trabalho ............. , ...... , ... ,' ..... . 
0900 - Justiça Federal de La Instância _ ........ , ....... ,., .. 
1000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: ... , ... . 
1100 - Presidência da R'epública ., ....... , .... , ....... " .. . 
1200 - Ministério da Aeronáutica , . ."., ...... , .. , .. """ .. 
1300 - Ministério da Agricultura " .. " .. , .. , ...... '., .. ,.,. 
1400 - Ministério das Comunicações .... , ............. , .... . 
1500 - Ministério da Ed~cação ",., ... " ..... ,.,., .... , ... , 
1600 - Ministério do Exército ",' ... ,., ... ,.,.,' .......... . 
1700 - Ministério da Fazenda .. ,., ................. ,: .. -... . 
l8DO - Ministério da Indústria 'e do Comércio ........ , .. , .. 
1900 - Ministério do Interior ... , ..... ".,' .. , ...... ' .. : ... . 
2000, - Ministério da Justiça ."., ... ,., .. " ........... , ... . 
2100 - Ministério da Marinha .... , ... , ................. , .. . 
2200 - Ministério das Minas e En-ergia ..... , ....... " ..... . 
2300 - Ministério da Previdência 'e Assistência Social ' ..... , . 
2400 - MiniStério das Relações Exteriores ........ , ... , .... . 
2500 - Ministério da Saúde ....... -: ... , ..... :,.: .......... . 

,2600 ::...- Ministério do Trabalho , ........ , ....... ' ...... , .. ' .. -, . -
2700 - Minís.térío dos Transportes ......... -........ , . , , ... . 
3000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e municí-

cípios .,' ............... , .... , ............. , ....... . 
3300 - Encargos Previdenciários 'lia União .......... ,.,., .. . 
3400 - MiniStério da Cultura " ...... ; .................... . 
3500 - Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Am-

biente .............................................. . 
3600 -,Ministério da Ciência e Tecnologia ................ . 
3700 - Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário 

Cz$ 1,00 

322.910.000 
227.365.300 
86.705.300 
15.908.300 
10.737.700 
25.974.200 
54.234.500 

578.400.000 
58.545.000 
45.330.200 

891. 958.800 
1.016.889.600_ 

503.663.000 
66.994.000 

3.43,7.443.400 
1.368.295.700 

'941.863.500 
288.960.000 
824.874.800 
537.485.600 

'1.043.746.200 
117.559.100 
14.585.100 

160.794.800 
- - 464.350.800 

c275. 353.900 
1. 068.998.200 

1.784.839.200 
8. {}27 . 701. 8{}0 

109'.704.000 

. 35.710.900 
212.569.000 
181. 595. 200 

Total ............................................... 24.802.047.100 

II - Cz$ 3.929.162.000,00 (três bi­
lhões, novecentos e vinte e no'Vle mi­
lhões, cento e sessenta e dois mil cru­
zados), para cobrir despesas com 

1100 - Pr'esidência da República 
1200 - Minis.tério da Aeronáutica 
1300 - Ministério da Agriculturã.-
1900 - Ministério do Interior , ... . 
2100 - Ministério da Marinha ... . 
2600 - Ministério do Trabalho .. 
3600 - Ministério da C. e Tec. ._ 
3200 - Encargos F. da -União ... . 

Total ................. , ... . 

amortização e enear.gos -de financia­
mento de órgão da Administração 
Federal Dil"eta, Indireta e Fundações 
instituídas ;pelo poder público, de 
acordo com a indicação: 

Interna Externa 
Cz$ 1,00 
Total: 

1.090.667 1.090.667 
43.828.000 2S1.600.000 325.428.000 
5.900.600 154.336.677 160.237.277 

167.400 201.229.700 201.397.100 
274.867.356 274.867.356 
16.800.000 16.800.000 
24.481.600 24.481.600 

_ 2.924.860.000 2.924.860.000 
49.896.000 3.879.266.000 3.929.162.000 
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liI - Cz$ 13.344.996.400,00 (treze 
bilhões, trezentos e quarenta e quatro 
milhões, novecentos e noventa e seis 

mil e quatrocentos cruzados), para 
reforça de dotações dos seguinteli 
programas de trabalho: 

0100 - Câmara dos DeputadOs. 

0101 - Câmara dos Deputados 

0101.01010014.030 - Ação Legislativa ........................ . 
0101.01010215.358 - Recuperação e Adaptação do Edifício-Sede 

e dos Anexos ........................... . 
0101.01014282.225 - Assistência Médi~ a Servidores ........ . 

0200 - SENADO FEDERAL 
0201 - Senado Federal 

0201. 01010014.030 - Ação Legislativa 
0201.01010214.430 - Serviços Postais e de Telecomunicações 

0202 - Centro Gráfico 
0202.01623474.432 - Manutenção do Centro Gráfico do Senado 

Federal 
0500 - TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

0501 - Tribunal Federal de Recursos 
0501.02040132.022 - Execução de Sentenças Judiciais Contra a 

União 
0700 - JUSTIÇA ELEITORAL 

0701 - Tribunal Superior Eleitoral 

0701.02040132.024 - Coord,enação e Supervisão de Eleições 
1100 - PRESID:illNCIA DA REPúBLICA 

1101 - Gabinete da Presidência da República 
1101.03070202.001 - Msessoramento Superior 

. 1105 - Estado-Maior das Forças Armadas 

1105.06070212.122 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
1105.06070216.037 - Sistema do Serviço Militar 
1105.06070232.522 - Serviços de Promoção e Divulgação 
1105.06090202.288 - Coordenação de Programas a Cargo da 

Administração Superior 
1105.08462246.169 - Desenvolvimento do Desporto Militar 
1105.10573166.170 - Manutenção e Restauração de Imóveis 

1106 - Escola Superior de Guerra 

1106.06092062.482 - Estudos RelaCionados a Segurança Nacional 
1110 - Departamento Administrativo do Serviço 

Público 

1110.03070214.069 - Coordenação Geral dos Sistemas de Pessoal 
Civil e de Serviços Gerais 

1110.03070255.684 - Construção do Anexo ao Ministério das Re­
lações Exteriores' 

1110.03070257.555 - Infra-estrutura e Reforma de Edificações 
Públicas 

1111 - Escola Nacional de Informações 

1111. 06292172.031 - Manutenção do Ensino 
1112 - Hospital das Forças Armadas 

1112.13750212.323 - Alimentação de Pessoal 
1112.13750214.730 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
1112.13754284.733 - Manutenção dos Serviços Hospitalares 

1114 - Secretaria de Planejamento - Entidades 
Supervisionadas 

1114.0307.0212.801 - Atividades a Cargo da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística 

1114.03070212.802 - Atividades a Cargo do Instituto de Plane­
, jamento Econômico e Social 

Cz$ 1,00 

100.000.000 

100.000.000 

59.000.000 

40.000.000 
1.000.000 

Cz$ 1,00 

31.606.000 
15.000.000 

9.000.000 
6.000.000 

16.606.000 

16.606.000 
57.029.778 

57.029.778 

57.029.778 
340.000.000 

340.000.000 

340.000.000 
129.700.000 

12.500.000 
12.500.000 
20.500.000 

8.735.000 
4.700.000 

450.000 

5.100.000 
115.000 

1.400.000 
2.600.000 
2.600.000 

35.700.000 

9.000.000 

16.700 000 

10.000.000 
2.700.000 

2.700.000 
25.500.000 

2.200.000 
8.586.800 

14.713.200 

30.200.000 

18.500.000 

3.350.000 
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1114.03090402.802 - Atividades a Cargo do Instituto de Plane­
jamento Econômico e Social 

1114.03090452.802 - Atividades a Cargo do Instituto de Plane­
jamento Econômico e Social 

1114.03092172.802 - Atividades a Cargo do Instituto de Plane­
jamento Econômico e Social 

1114.15844942.801 - Atividades a Cargo da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística 

1114 15844942.802 - Atividades a ICargo do Instituto de Plane­
jamento Econômico e Social 

1200 - MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

1201 - Ministério da Aeronáutica 
1201.15814864 102 - Assistência Social a Servidores 

1300 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
1301 - Gabinete do Ministro 

1301.04070202.001 - Assessoramento Superior 
1301.04070212 _ 035 - Coordenação, Produção e Divulgação da In­

formação Rural 
1302 - Secretaria Gera! 

1302.04070214.364 - Coordenação e Manutenção dos Serviços 
Administrativos 

1302.04090214 721 - Manutenção das Unidades Descentraliza­
das do Sistema Nacional de Planejamento 
Agrícola _ 

1302.04090402.510 - Organização e Controle da Programação Se-
torial -

1302 04090435.046 - Modernização do Setor Agrícola 
1302 04090574.720 - Informação e Documentação AgrícOla 
1302.04140775.550 - Programa Nacional de Várzeas Irrigáveis-

PROVARZEAS 
1302.04160351. 768 - Participação da União no Capital da Com­

panhia Brasileira de Alimentos 
13!J2 04400314.038 - Apoio a Proietos de Desenvolvimento do 

Setor AgrícOla 
1303 - Secretaria Geral - Entidades Supervisio-

nadas . 
1303.04080312.965 - Atividades a Cargo da Companhia Brasilei­

ra de Armazenamento 
1303 04100212.812 - Atividades a Cargo da Empresa Brasileira 

de Pesquisa Agropecuária 
1303.04100551.812 - Projetos a Cargo da Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária 
1303.04150551.808 - Projetos a Cargo da Superintendência do 

Desenvolvimento da Pesca 
1303.04150892 808 - Atividades a Cargo da Superintendência do 

Desenvolvimento da Pesca 
1303.04170212.810 - Atividades a Cargo do Instituto Brasileiro 

de Desenvolvimento Florestal 
1303.04180212.927 - Atividades a Cargo da Empresa Brasileira 

de Assistência Técnica e Extensão Rural 
1303.04180571.927 - Projetos a Cargo da Empresa Brasileira de 

Assistência Técnica e Extensão Rural 
1303.04180572.927 - Atividades a Cargo da Empresa Brasileira de 

Assistência Técnica e Extensão Rural 
1304 - Secretaria de Controle Interno 

1304.04080322.011 - Administração Financeira e Contabilidade 
1306 - Departamento de Administraç~o 

1306.04070214.364 - Coordenação e Manutenção dos Serviços 
Administrativos 

1307 - Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária 
1307.04070214.364 - Coordenação e Manutenção dqs Serviços 

Administrativo 
1307.04090206.367 - Supérvisão da Política de Defesa Agrope-
- - - cu ária . . 
1307.04140755.193 - Desenvolvimento do Sistema Laboratorial 

de Apoio Vegetal 
1307.04150873.604 - Desenvolvimento do Sistema Laboratorial' 

. de Apoio Animal 

Cz$ 1,00 

200.000 

2.500.000 

350.000 

4.800.000 

500.000 
5.400.000 

5.400.000 
5.400.000 

470 180.000 
420.000 
330.000 

90.000 
114.100.000 

15.000 000 
15.800.000 

2.200.000 

30.000.000 

30.000.000 

7.000.000 

242.700.000 

7.100.000 

70.000.000 

85.600 000 

14.000.000 

12.000.000 

12.000.000 

'5.000.000 

2.000 000 

35.000.000 
1 440.0(10 
1.440.000 

17 900 000 

17.900.000 
8.450.000 

500.000 

1.200.000 

2.0QO.000 , 
2.900.000 
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1307.04150876.164 - Defesa e Vigilância Zoossanitária 
1307.04150876.383 - Combate e Erradicação da Febre Aftosa 

1308 - Secretaria Nacional de Abastecimento 
1308.04160442.057 - Estudos e Pesquisas Sobre o Mercado Agrí­

cola 
1309 - Secretaria Nacional de Produção Agrope­

cuária 
1309.04070214.364 - 'Coordenação e Manutenção dos Serviços 

Administrativos 
1309.04090204.745 - Supervisão da Política de Desenvolvimento 

do Setor de Produção 
1309.04140805.047 - Apoio a Produção e a Comercialização de 

de Sementes e Mudas 
1309.04150554.043 - Melhoramento Zootécnico 
1309.04150882.045 - Promoção da Inseminação Artificial 
1309 04171054.049 - Coordenação da Política de Conservação do 

Solo e Agua 
1310 - Comissão Executiva do Plano da Lavoura 

Cacaueira 
1310.04400316.233 - Contribuição ao Fundo Geral do Cacau 
1310.04401886.519 - Contribuição ao Fundo Geral do Cacau -

Ensino Regular 
1310.04401966.520 - Contribuição ao Fundo Geral do Cacau -

Formação para o Setor Primário 
1310.04402056 521 - Contribuição ao Fundo Geral do Cacau -

Ensino de Graduação 
1312 - Instituto Nacional de Meteorologia 

1312. 041C0212 .463 - Manutenção dos Serviços Meteorológicos 
1313 - Departamento do Pessoal 

1313.04070212.010 - Administração de Pessoal 

1400 - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

1402 - Secretaria Geral 
1402.05080346.708 - Encargos de Financiamento - Telebrás 

. (Decreto-Lei n. o 2.186/84) 

1500 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO 
1502 - Secretaria Geral 

1502.08070212.085 - Manute~ção das Delegacias 
1502.08090242.065 - Serviços de Processamento de Dados e In­

formações 
1502.08090402.005 - Coordenação do Planejamento 
1502.08090402.006 - Programação ~ Acompanhamento do Orça­

mento 
1503 - Secretaria Geral - Entidades Supervisio­

nadas 
1503.08221372.822 - Atividades a Cargo da Fundação Centro 

Brasileiro de ,TV Educativa 
1503.08431972.832 - Atividades a Cargo da Escola Técnica Fe-

deral do Maranhão . 
1503.08431972.842 - Atividades a Cargo da EScola Técnica Fe­

deral de. Química - RJ 
1503.08442052.829 - Atividad-es a Cargo do Centro Federal de 

Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca . 

1503.08442052.834 - Atividades a Cargo do Centro Federal de 
Educação Tecnológica- de Minas Gerais 

1503.08442052.838 - Atividades a Cargo do Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná 

1503.08442052.848 - Atividad-e~ a Cargo da Escola de ,Farmá-
. cia e Odontologia de Alfenas , 

1503.08442052.849 - Atividades a Cargo da Escola Federal de 
" Eng-enharia de Itajubá . 

1503.08442052.850 - Atividades a Cargo ,da Escola Paulista de 
., Medicina - . '. .-
1503.08442052.851 - Atividades a Cargo .da Escola Superior de, 

Agricultura de Lavras - - -

Cz$ 1,00 

850.000 
1.000.000 
2 520.000 

2.520.000 

18.170.000 

160.000 

700.000 

8.000.000 
3.000.000 

500.000 

5.810.000 

62.260.000 
60.000.000 

900.000 

1.200.000 

160 000 
1 500.000 
1.500.000 

720.000 
720.000 

1.114.880.000 

1.114.880.000 

1.114.880.000 

551.400.000 
24.900.000 

14.100.000 

9.500.000 
300.000 

1.000.000 

209.800.000 

25.000.000 

5.227 

247.568 

2.011.720 

675.000 

735.000 

420.000 

798.000 

3.138.462 

1.017.000 

Setembro de 1981 
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1503.08442052.852 - Atividades a Cargo da Escola Superior de 
Agricultura de Mossoró -

1503.08442052.853 - Atividades a Cargo da Faculdade de Ciên­
cias Agrárias do Pará 

1503.08442052.854 - Atividades a Cargo da Faculdade de Me­
dicina do Triângulo Mineiro _ 

1503.08442052.855 - Atividades a Cargo da Faculdade de Odon­
tologia de Diamantina 

1503.08442052.856 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dade do Rio de Janeiro 

1503.08442052.857 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dade do Amazonas 

1503.08442052.858 - Atividades. a Cargo da Fundação Univer­
sidade de Brasília 

1503.08442052.859 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dade do Maranhão 

1503.08442052.860 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dade do Rio Grande - RS 

1503.08442052.861 - Atividades 'a Cargo da Fundação Universi­
dade Federal de Uberlândia 

1503.08442052.862 - Atividades' a . Cargo da Fundação Univer"':' 
- sidade Federal do Acre . 

1503.08442052.863 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dade Federal de Mato Grosso 

1503.08442052.864 - Atividades a Cargo da Fundação Universi-
, dade Federal de Ouro Preto 

1503.08442052.865 - Atividades a Cargo da Fundação Universi-
. dade Federal de Pelotas . 

1503.08442052.866 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dade Federal do Piauí 

1503.08442052.867 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dades Federal de São Carlos 

150,3.08442052 868 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dade Federal de Sergipe 

1503.08442052.869 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dade Federal de Viçosa 

1503.08442052.870 - Atividades a Cargo. da Universidade Federal 
de Alagoas 

1503.08442052.871 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral da Bahia 

1503.08442052.872 - Atividades a Cargo da Universidade Federal 
do Ceará ' 

1503.08442052.873 - Atividades a Cargo da Universidade Federal 
do Espírito Santo 

1503.08442052.874 - Atividades a Cargo da Universidade Federal 
de Goiás . 

1503.08442052.875 - Atividades a Cargo:da Universidade Federal 
Fluminense 

1503.08442052.876 - Atividades a Cargo da Universidade Federal 
de. Juiz de Fora -

:1503.08442052.877 - Atividades a Cargo da Univêrsidade Federal 
de Minas Gerais 

1503.08442052.878 - Atividades a Cargo da Universidade Federal 
do Pará 

1503.08442052.879 - Atividades a Cargo da Universidade Federal 
da Paraíba . 

1503.08442052.880 - Atividades a Cargô ·da Universidade Federal 
do Paraná . 

1503.08442052.881 - Atividades a Cargo da Universidade Federal 
. de Pernambuco 

1503.08442052.882 - Atividades 'a Cargo da Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte ' 

1503.08442052. 883 ~ Atividades a' Cargo da Universidade Federal 
do Rio Grande 'dó Sul 

1503.08442052.884 - Atividades a Cargo da' Universidade Federal 
do Rio de Janeiro - _ 

1503.08442052.885 ,- Atividades a Cargo dá UniverSidade Federal 
, de Santa Catarina .~ 

1503.08442052.886 -"Atividades a dargo da Universidade Federal 
de Santa Maria -' _:-

Cz$ 1,00 

522.000 

699.000 

7-98.000 

249.000 

2.055'.264 

2.367.000 

3.728.000 

1. 756.464 

1.526.000 

2.176.000 

969.000 

3.361.151 

1.185.459 

2.244.078 

1.989.000 

1.605.000 

2.052.000 

3.23.7.000 

1.872.000 

5.303.000 

3:278.000 

2.750.000 

3.905.363 

5.044.000 

2.193.000 

·6.904.000 

- 3,232.000 

4.599.000 

5.128.875 

5.137.0qo 

3,482.0qO 

5.230.000 

39,066.000 , . 

3.741.342 
, 1 , -

3.661.000 
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1503.08442052.887 - Atividades a Cargo da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco 

1503.08442052.888 - Atividades a Cargo da Universidade Federal 
Rural do Rio de Janeiro 

1503.08442052.928 - Atividades a Cargo do Centro de Educação 
Tecnológica da Bahia 

1503.08442052 943 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dade Federal de Mato Grosso do Sul 

1053.04342062.958 - Atividades a Cargo da Fundação Faculdade 
Federal de Ciências Médicas de Porto Ale­
gre 

15Q3. 08442062.962 - Atividades a Cargo da Fundação Univer­
sidade Federal de Rondônia 

1503.08442062.850 - Atividades a Cargo da Escola Paulista de 
Medicina 

1503.08442062.854 - Atividades a Cargo da Faculdade de Me­
dicina do Triângulo Mineiro 

1503.08442062.858 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dade de Brasília 

1503.08442062.860 - Atividades a Cargo da Fundação Univer­
sidade âo Rio Grande - RS 

1503.08442062.861 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dade Federal de Uberlândia 

1503.08442062.865 - Atividades a Cargo da Fundação Univer­
sidade Federal de Pelotas 

1'503.08442062.871 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral da Bahia 

1503.08442062.872 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral do Ceará 

1503.08442062.873 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral do Espírito Santo 

1503.08442062.874 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral de Goiás 

1503.08442062.875 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral Fluminense 

1503.08442062.876 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral de Juiz de Fora 

1503.08442062.877 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral de Minas Gerais 

1503.08442062.878 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral do Pará 

1503.08442062.879 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral da Paraíba 

1503.08442062.880 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral do Paraná 

1503.08442062.881 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral de Pernambuco 

1503.08442062.882 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral do Rio Grande do Norte 

1503.08442062.884 --I Atividades a Cargo da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro 

1503.08442062.886 - Atividades a Cargo da Universidade Federal 
de Santa Maria 

1503.08442062.889 - Atividades a Cargo do Hospital de Clínicas 
de Porto Alegre 

'1503.08442062'.943 - Atividades a Cargo da Fundação Univer­
sidade Federal de Mato Grosso do Sul 

1503.08442062.958 - Atividades a Cargo da Fundação Faculda­
de Federal de Ciências Médicas de Porto 
Alegre 

1503.08444282.850 - Atividades a Cargo da Escola Paulista de 
- Medicina 

1503.08444282.854 - Atividades a Cargo da Faculdade de Me­
dicina do TriângulO Mineiro 

1503.08444282.856 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dade do Rio de Janeiro 

1503.08444282.859,- Atividades a Cargo da Fundação Univer­
sidade C\9 Maranhão 

1503. 0844428Z. 860 - Atividades a Cargo da Fundação Universi­
dade do Rio Grande - RS , 

Cz$ 1,00 

1.641.000 

2.190 765 

900.000 

1.512 000 

1.000.000 

540.000 

1.157.000 

219.000 

311.000 

151.,000 

416.000 

192.000 

467.000 

230.000 

241.000 

660.000 

1.136.000 

159.000 

1.026.000 

81.000 

385.000 

965.000 

543.000 

334.009 

934.000 

263.000 

1.959.000 

204.000 

296.000 

180.000 

120.000 

90.000 

90.000 

60.000 

Setembro de 1987 
< 
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1503.08444282.861 - Atividades a Cargo da Fundação Univer­
sidade Federal de Uberlândia 

1503.08444282.863 - Atividades a Cargo -da_ Fundação Univer-­
sidade Federal de Mato- Grõsso 

1503: 08444282.865 - Atividades a Cargo _ da Fundação Univer­
- -- sidade Federal .de _Pelotas 

1503.08444282.866 - Atividades a Cargo da Fundação Univer-
_ sidade Federal do Eiauí 

1503.08444282.868 - Atividades a Cargo da Fundação' Univer-
sidade Federal de Sergipe - " -

1503.'08444282.870 ----: Atividades a Cargo da -Universidade Fe-
_ - deral de Alagoas ' _ 

1503.08444282.871 --: Atividades a Cargo da u:qiversidade Federal 
- "da Bahia :. 

1503.08444282.872 - Atividades a Cargo da Universidade Fe-
_ deral do Ceará 

1503 :08444282.873 -_ Atividades a Cargo da Universidade Fe- __ 
_ -- -deral do Espírito Santo 

1503'.08444282.874 - Atividades a Cargo -da Universidade Fe-
- deral de Goiás ' 

1503.08444282.875 - Atividades a _ Cargo da Universidade Fe-
_ deral Fluminense 

1503.08444282.876 - Atividades a _ C?-rgo da Universidade Fe­
- -deral de Juiz de Fora 

1503 .08444282.877 --: A~vidades a _ Cargo da Universidade Fe­
- - deral de Minas Gerais 

1503.08444282.878 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral do Pará 

1503 .08444282.879 -_ Atividades ,a Cargo da -Universidade Fe­
deral da- Paraíba 

1503.08444282.880 - Atividades a Cargo da -Universidade Fe-
_ ' deral do Paraná _ 

1503.08444282'.881 - Atividades a _ Cargo da Universidade Fe-
-deral de Pernambuco _ ' 

1503.08444282.882 - Atividades a Cargo da Universidade -Fe-
- - deral do Rio Grande do Norte ' 

1503.08444282.884 - Atividades a Cargo da Universidade Fe-
, - deral do Rio de Janeiro 

1503.08444282.885 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral de Santa Catarina 

1503.08444282.886 - Atividades ,a Cargo da Universidadê Fe-
- deral de santa Maria -

1503.08444282.889 - Atividades a Cargo do Hospital de Clínicas _ 
de Porto Alegre ' 

1503.08444282.943 - Atividades a Cargo da Fundação Univer-
- sidade Federal de Mato Grosso do Sul 

1503,108444282.958 - Atividades a Oargo da Fundação Facul­
dade Federal de Ciências Médicas de Porto 
Alegre , 

1503.15844942'.849 - Atividades a Cargo da Escola Federal de 
Engenharia de rtajubá 

1503.15844942.850 - Atividades a Cargo da Escola Paulista de 
Medicina -

1503. 15844942.851 - Atividades a Cargo da -Escola Superior de 
, AgriCUltura de Lavras -

1503.15844942.852 -I Atividades a Cargo da Escola Superior de 
Agricultura de Mossoró -

1503.15844942.854 - Atividades a Cargo da Faculdade de· Me­
dicina do Triângulo Mineiro -

1503.15844942.857 - Atividades a Cargo da Fundação Univer­
sidade do Amazonas 

1503.15844942.859 - Atividades a Cargõ da Fundação Univer- -
_ sidade do Maranhão 

1503.15844942.861 - Atividades a Cargo da Fundação Univer­
'sidade Federal de Uberlândia 

1505,.15844942.862 - Atividades a Cargo da Fundação Uniyer-
sidade Federal do Acre _ 

1503.15844942.863 - Atividades a Cargo da Fundação Univer­
Sidade Federal de Mato Grosso 

1503.15844942.864 -.:.. -Atividades a- Cargô da Fundação Univer­
sidade Federal, de OUro Preto 

Cr$ 1,00 

120.000 

- 120.000 

-180.000 

- 30.000 

90.000 

450.000 

300.000 

180.000 

90.000 

- 150.000 

- 700.000 

90:000 

300.oõd 
-

5.300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

240.006 

540.000 

180.000 

180.000 

904.202 

90.000 

150.00Õ 

54.000 

, 360.000 

30.000 

30.000 

54.000 

159.060 

360.000 

180.000 

, qO.~OO 

60.000 

180.000 

Terç':l-feira '19 439 
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1503.15844942.865 - Atividades a Cargo da Fundação Univer­
sidade Federal de Pelotas 

1503.15844942.866 - Atividades a Cargo- da Fundação Univer­
sidade Federal do Piauí 

1503.15844942.867 - Atividades a Cargo da Fundação Univer­
sidade Federal de São Carlos 

1503.15844942.869 - Atividades a Cargo da Fundação Univer­
sidade Federal de Viçosa 

1503.15844942.870 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
,deral de Alagoas 

1503.15844942.871 - Atividades a Cargo da Univers~dade Fe­
deral da Bahia 

1503.15844942.872 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral do Ceará 

1503.15844942.873 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
_ deral do Espírito Santo 

1503.15844942.876 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral de Juiz de Fora 

1503.15844942.878 - Atividlldes a Cargo da Universidade Fe­
deral do Pará 

1503.15844942.879 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral da Paraíba 

1503.15844942.880 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral do Paraná 

1503.15844942.881 - Atividades 'a Cargo da Universidade Fe­
deral de Pernambuco 

1503.15844942.882 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral do Rio Grande do Norte 

1503.15844942.883 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral do Rio Grande do Sul 

1503.15844942.884 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral do Rio de Janeiro 

1503.15844942.885 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral de Santa Catarina 

1503.15844942.886 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral de Santa Maria 

1503.15844942'.887 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral Rural de Pernambuco 

1503.15844942.888 - Atividades a Cargo da Universidade Fe­
deral Rural do Rio de Janeiro 

1503.15844942.928 -- Atividades a Cargo do Centro de Educa­
ção Tecnológica da Bahia 

1506 - Conselho Federal de Educação 
1506.08070216.255 - Fomulação da Política de Educação e 

Normatização do Ensino 
1513 - _Secretaria da Educação Superior 

1513.08440212.471 - Coordenação e Supervisão do Ensino Su­
perior 

1514 - Secretaria de Ensino de Primeiro e Segun­
do Graus 

1514.08070212.088 - Coordenação e Supervisão do Ensino 
1514.08421882.092 - Assistência Financeira a Campanhia Na­

cional de Escolas da Comunidade 
1514.08421903.201 - Desenvolvimento da Educação Pré-Esoclar 
1514.08431994.714 - Assistência ao Desenvolvimento dos Siste­

mas de Ensino 
1517 - Departamento do Pessoal 

1517.08070212.010 - Administração de Pessoal 
1517.08072172.023 - Capacitação de Recursos Humanos 
1517.08814862.010 - Administração de Pessoal 

1518 ~ Departamento de Administraçã.o 
1518.08070216.280 - Administração Central 

1519 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais 

lfi19.08100214.364 - Coordenação e .Manutenção dos Serviços 
Administrativos -

1519.08100571.059 - Desenvolvimento das Informações Do­
cumentárias e Bibliográficas 

Cz$ 1,00 

162.000 

180.000 

150.000 

180.000 

180.000 

450.000 

450.000 

300.000 

120.000 

210.000 

600.000 

300.000 

240.000 

360.000 

240.000 

700.000 

60.000 

90.000 

150.000 

60.000 

60.000 
1.300.000 

1.300.000 
1.550.000 

1.550.000 

128.970.000 
1.450.000 

10.000.000 
106.920.000 

10.600.000 
8.410.000 

1.430.000 
180.000 

6.80G.000 
13.500.000 
13.500.000 

8.480.000 

280.000 

1.600.000 
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1519.08100571. 332 ~ Estímulo a Estudos e-' p,esquisas' Educa-
- cionais . - , . -~ - ' -" 

1520 - Centro de Desenyolvimento e Apoio ,Técni­
co à Educação 

1520.08070216.266 - Administração do Centro de Desenvolvi­
mento e Apoio Técnico à Educação 

1521 - Coordenação do Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - -

1521.08440212.578 - Manutenção da Coordenação do Aperfei­
çoamento de Pessoal de Nível Superior 

1521.08442064.424 - Desenvolvimento Científico e Formação de 
Recursos Humanos . 

1522 - Coordenação Nacional do Ensino Agrope­
cuário 

1522.081:31962.114 - Manutenção de Escolas Agrotécnicas, Fe­
derais 

1523 - Centro Nacional de Educação Especial 
1523.08492526.100 - Apoio Financeiro à Educação Especial 

1600 - MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 
1601 - Secretaria de Economia e Finanç'as 

1601.06070212.013 - Coordenação dos Serviços Adm!nistrativos 
1601.06070212.288 --' Coordenação de Programas a Cargo da 

Administração Superior 
1601.06280212.010 - Administração de Pessoal 
1601.06280212.324 - Transporte de Encomendas, Cargas e Ani-

mais 
1601.06281664.625 - Manutenção de Material de Intendência 
1601.06281666.009 - Administração das Organizações Militares 
1601.08070214.614 - Administração das Organi~ações Militares 

{le Ensino 
1601.13070214.618 - Administração das Organizações Militares 

de S'aúde 
1601.15814864.620 - Coordenação de Assistência Social 

1700 - MINISTÉRIO DA FAZENDA 
1702 - Secretaria Ger,al 

1702.03070214.624-- Manutenção das Atividades de Pesquisas e 
de Informes 

1702.03070216.407 - Administração das Unidades Fazendárias 
1707 - Procuradoria Geral da Fazenda Nac~onal 

1707.03080304.032 - Serviço Jurídico e {la Dívida Ativa da 
União 

1710 - Secretaria da Receita Federal 
1710.03080302.136 - Administração Fiscal e Tributária 

1800 - MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO CO­
MÉRCIO 

1813 - Secretaria de Administração 
1813.11070245.530 - Implantaçáq do __ ~i.ste:tp.ª'- de InforIl!ática 
1813.11072172.023 - Capacitação de recursos humanos 

1814 - Secretaria Geral - Entidades Supervisio­
nadas 

1814.11070212.954 - Atividades a Cargo do Instituto do Açúcar 
e {lo ÃÍcool . -

1814.11630212.946.-;, Atividades a Cargo do Instituto Brasileiro 
{lo Café - --

1900 - MIN~STÉRIO 1;>0 INTERIOR 

1902 - Secretaria Geral 
1902.07070432.008 - coordenação da Modernização ,Mministra­

tiva 
1902.07390216.187 - Coordenação das Ações de Desenvolvi- -

mento na Região Sudeste 
1903 - Secretaria Geral - Entidades Supervisio-

nadas -
1903.07070212.900 -=- Atividades a~ Cargo do Departall1-ento. Na-

, cional de Obras Contra as Secas 
1903. Q7070212. 902 -' Atividades -a Cargo da Superintendência 

_ do Desenvolvimento da Amazônia r 

Cz$ 1,00 

6.600.000 

390.000 

390.000 

125.100.000 

1.000.000 

124.100.000 

14.000.000 

14.000.000 
15.000.000 
15.000.000 

402.527.172 

402.527.172 
14 .. 900.000 

2.015.020 
36.019.352 

6.431.000 
240.000.000 

71.713.000 

13.594.200 

16.204.600 
1.650.000 

251.100.000 

123.739.000 

81.600.000 
42.139.000 

9.000.000 

9.000.000 
118.361.000 
118.361. 000 

12.856.400 

5,794.000 
4.859.950 

934.030 

"'1.062.400 

2.503.000 

4.559.400 
55.400.000 

2.473.000 

1.730.000 

743.000 

44.500.000 

15.000.000 

5.000.000 
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1903.07070212.903 - Atividades a Cargo da Superintendência 
do Desenvolvimento da Região Centro­
Oeste 

1903.07440212.930 - Atividades a Cargo da Fundação Projeto 
Rondon 

1903.15844942.930 - Atividades a Cargo da Fundação Projeto 
Rondon 

1908 - Departamento de Administração 
1908.07070214.364 - Coordenação e Manutenção dos Serviços 

Administrativos 
2100 - MINISTÉRIO DA MARINHA 
2101 - Secretaria Geral da Marinha 

2101.06100542.268 - Desenvolvimento de Pesquisas 
2101.06271632.341 - Manutenção dos Serviços de Apoio às 

Forças Navais 
2101.06271632.342 - Operação e Adestramento das Forças 

Navais 
2101.08431986.504 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
2101.13754282.271 - Manutenção de Serviços Hospitalares 
2101.15814864.102 - Assistência .social a Servidores 
2101.16905642.343 - Manutenção dos Serviços de Proteção a 

Navegação 
2102 - Tribunal Marítimo 

2102.16900212.021 - Processamento de Causas 
2400 - MINISTÉRIO DAS RELAçõES EXTERIO­

RES 
2401 - Ministério das Relações Exteriores 

2401.08442052.179 - Manutenção do Instituto Rio Branco 
2401.08724116.298 - Cooperação Externa para o Desenvolvi­

mento 
2401.12070214.364 - Coordenação e Manutenção dos Serviços 

Administrativos 
2401.12633552.1180 - Promoção Comercial do Brasil no Exterior 
2401.12633554.425 - Promoção Comercial do Brasil no Leste Eu­

'ropeu 
2401.12720212,223 - Serviços de Documentação e Comunicações 
2401.12720215.350 - Modernização e Reestruturação Adminis­

trativa do Serviço Exterior Brasileiro 
2401.12720456.334 - Manutenção do Sistema de Informações 

Econômicas 
2401.12720457.424 - Negociações Comerciais Multilaterais 
2401.12720576.036 - Coleta e Disseminação de Informaçõees 

Científicas e Tecnológicas 
2401.12722472.184 - Intercâmbio Científico e Cultural 
2401.12724102.178 - Demarcação de Fronteiras 
1401.12724102.182 - Manutenção do Cerimonial 
2401.12724102.183 - Execução da Política Exterior 
2401.12724112.038 - Participação em Organismos Internacionais 

2600 - MINISTÉRIO DO TRABALHO 

2602 - Secretaria Geral 
2602.14800316.162 - Contribuição para o Fundo de Assistência 

ao Desemprego 
2700 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
2703 - Secretaria Geral - Entidade E!upervisio­

nadas 
2703.15844942.924 - Atividades a Cargo do Departamento Na­

cional de Estradas de Rodagem 
2703.16080332.921 - Atividades a Cargo da Rede Ferroviária 

Federal S/A 
2703.16080342.921 - Atividades a Cargo da Rede Ferroviária 

Federal S/A 
2703.16080342.924-- Atividades a Cargo do Departamento Na­

cional de Estradas de Rodagem 
2703.,16880212.924 - Atividades a Cargo do Departamento Na­

cional de Estradas de, Rodagem 
2703.16880551.924 - Projeto a Cargo do Departamento Nacional 

, de Estra<?-as de Rodagem -

Cr$ 1,00 

3.880.000 

20.280.000 

340.000 
8.427.000 

8.427.000 
53.151.350 

53.100.000 
1.112.383 

40.099.968 

739.598 
5.913.314 

931.155 
401.469 

3.902.113 
51.350 
51.350 

679.000.000 
679.000.000 

1.501.000 

8.170.000 

16.658.000 
31.516.800 

830.400 
67.883.300 

4.000.000 

1.200.000 
400.000 

1.545.600 
18.000.000 

490.000 
4.000.000 

249.804.900 
273.000.000 
500.000.000 

500.000.000 

500.000.000 
4.983.420.000 

4.983.420.000 

16.650.000 

1. 208 . 620 . 000 

174.300.000 

309.100.000 

218.050.000 

27.000.000 

Setembro de 1987 
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2703.16882172.924 - Atividades -a Cargo do -Departamento Na- -
_ cional de Estradas de Rodagem 

2703.16885311.924 - Projetos a Cargo do -Departamento-_Na­
donal de Estradas de Rodagem 

2703.16885312.924 - Atividades a Cargo do Departamenro Na­
cional de Estradas de Rodagem 

2703.16885341.924 - Projetos a cargo' do Departamento Nacio­
nal de Estradas de Rodagem 

2703.16885352.924 - Atividades a Cargo do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem 

2703.16895421. 92.1 - Projetos a Cargo da Rede Ferroviária 
Federal S/A 

2703.16910212.966 - Atividades a Cargo da Companhia Bra­
sileira de Trens Urbanos 

2703.16915721. 966 - Projetos a Cargo da Companhia Brasileira 
de Trens Urbanos 

2800 - ENCARGOS GERAIS DA UNIAO 

2802 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de 
Planejamento/PR 

2802.07401835.181 - Programa Especial de Desenvolvimento do 
Estado do Mato Grosso do Sul - Prosul 

3000 - TRANSFER1hNCIAS A ESTADOS, DISTRI­
TO FEDERAL E MUNICÍPIOS 

3'005 - Governo do Distrito Federal - Recursos 
sob Supervisão da Secretaria de Planeja­
mento/PR 

3005.06301774.764 - Execução das Atividades de Policiamento 
, Ostensivo e Fardado do Distrito Federal 

3005.06301776.403 - Suprimento de Subsis~ência da polícia Mi-
o litar do Distrito Federal 

3005.06301784.765 - Prevenção, Extinção e Perícias de Incên­
dios, Busca e Salvamento 

3005.06301786.404 - Suprimento de Subsistência do Corpo de 
- Bombeiros do Distrito Federal 

3300 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS _ DA 
UNIAO-- -

3301 - Recursos sob Supervisão do Ministério da 
Fazenda 

3301.15844942.060 - Contribuição para a Formação do Patri­
mônio do Servidor Público 

3400 - MINISTÉRl:O DA CULTURA 
3403 - Secretaria Geral - Entidades Supervisio­

nadas 
das 

3403.08480212.821 - Atividades a Cargo da Fundação Joaquim 
Nabuco 

3403.08480212.932 - Atividades a Cargo da Fundação Nacional 
de Artes 

3403.08480212.949 - Atividades a Cargo da Fundação Nacional 
pró-Memória -

3403.08480551.820 - Projetos a Cargo da Fundação Casa de Rui 
Barbosa 

3403.08480572.821 - Atividades a Ca;rgo da Fundação Joaquim 
Nabuco 

3403.08482462.820 - Atividades a Cargo da Fundação Casa de 
_ Rui Barbosa 

3403.08482462.949 - Atividades a Cargo da Fundação Nacional 
o Pró-Memória ' 

3403.08482472.932 - Atividades a Cargo da Fundação Nacional 
o de Arte 

3403.15844942.820 - Ativida;des a Cargo da Fundação Casa de 
Rui Barbosa _ o 

3403.15844942.821 - Atividade a Cargo da Fundação Joaquim 
- - Nabuco - -

3407 - D'epartamento de PesSoal 
3407.08480212.010 -;- Administração-de Pessoal 

Cz$ 1,00 

129.000 

1.773.300.000 

543.000.000 

30.000.000 

186.171. 000 

187.100.000 

270.000.000 

40.000.000 
100.000.000 

100.000.000 

100.000.000 

50.000.000 

50.000.000 

10.000.000 

115 ~ 400 . 000 

10.000.000 

14.600.000 

1. 000.000.000 

1.000.000.000 

1.000.000.000 
45.000.000 

40.745.000 
40.745.000 

552.000 

742.000 

7.400.000 

240.000 

1.000.000 

400.000 

10.634.000 

19.358.000 

7<1.000 

348.000 
355.000 
355.000 
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3412 - Secretaria do Patrimônio Histórico e Ar­
tístico Nacional 

3412.08482467.422 - Preservação de Bens Cultürais 
3500 - MINISnRIO DO DESENVOLVIMENTO 

URBANO E MEIO AMBIENTE 
3503 - Secretaria Geral - Entidades Supervisio­

nadas 
3503.13760212.901 - Atividades a Cargo do Departamento Na­

cional de Obras de Saneamento 
3600 - MINISnRIO DA CI1l:NCIA E TECNOLO­

GIA 
3602 - Secretaria Geral 

3602.03100557.369 - Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico 

3603 - Secretaria Geral - Entidades SuperVisio­
nadas 

3603. OM00542. 803 - Atividades a Cargo do Con.selho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnoló­
gico 

3603.03102062.803 - Atividades a Cargo do Con.selho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnoló-
gico ' 

3603.03102352.803 - Atividades a Cargo do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnoló­
giCO 

3603.03104942.803 - Atividades a Cargo do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnoló­
giCO 

3610 - Instituto de Pesquisas Espaciais 
3610.03100214.364 - Coordenação e Manutenção dos Serviços 

Administrativos 
3610.03100556.527 - Desenvolvimento de Pesqúisas em Ciência 

Espacial e da Atmosfera 
3610.03100556.528 - Desenvolvimento e Aplicações de Tecnolo-· 

gias Espaciais - _ 
3900 - RESERVA DE CONTING1l:NCIA 

3900 - Reserva de contingência-
3900.99999999.999 - Reserva de Contingência 

TOTAL 

Cz$ 1,00 

3.900.000 
3.900.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

274.701. 700 

112.672.000 

112.672.000 

135.009.700 

10.442.000 

60.535.000 

62.665.000 

1.367.700 
27.020.000 

11.880.000 

3.100.000 

12.040.000 
2.122.644.000 

2.122.644.000 
2 .1122 . 644 . 000 

13.344.996.400 

Art. 2.0 _ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais ao 
Orçamento da União - Lei n,o 7.420, de 17 de dezembro de 1985 - até o limi­
te de Cz$ 5.980.894.500,00 (cinco bilhões, novecentos e oitenta milhões, oitocen­
tos e noventa e quatro mil e quinhentos cruzados), utilizando o excesso de arre­
ca.dação das receitas do Tesouro Nacional, a teor do art. 43, §§ 3.° e, 1.0, inciso li, 
da Lei n.o 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I - Cz$ 356.500,00 (trezentos e cinqüenta e seis mil e quinhentos cruzados), 
para atender despesas com Obrigações Patronais, conforme segue: 

3500 - MINISTÉRIO - DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

3504 =-- Secretaria de Controle Interno 
3504.10080322.011 - ,Administração Financeira e Contabilidade 

356.500 
356.500 
356.500 

II - Cz$ 1.177.763.000,00 (um bilhão, cento e setenta e sete 
milhões, setecentos e sessenta e três mil cruzados), para cobrir despesas com 
amortização e encargos de financiamento de órgãos da Administração Federal 
Direta, Indireta eFundações instituídas pelo Poder Público, de a'COrdo com a in­
dicação: 

1400 - MINISTÉRIO DAS COMUNI­
CAÇõES 

1500 - MINISnRIO DA EDUCAÇÃO 
2200 - MINISTÉRIO DAS MINAS E 

ENERGIA 

Interna 

22.680.ÔOO 

Externa 

5.-143.00Õ 
40.500.000 

17.392.700 

Cz$ 1,00 

Total 

27.823.000 
40.500.000 

17.392.700 

Sétembro-de 1987 
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2700 - MINISTÉRIO D0S TRANS­
PORTES 13.380.000 

Cr$ 1,00 

986.782.000 1.000.162.000 
3500 - MINISTÉRIO DO DESEN­

VOLVIMENTO URBANO· E 
MEIO AMBIENTE 36.905.400 83.756.500 

360Õ - MINISTÉRIO DA CIENCIA 
E TECNOLOGIA 8.128.800 ,8.128.800 
TOTAL 72.965.400 1.104.797.600 1.177.763.000 

III - Cz$ 4.802.775.000,00 (quatro bilhões, oitocentos e dois milhões, sete­
centos e setenta e cinco mil cruzados), para atender aos segutnt,es 'programas 
de trabalho: 

,1100 - PRESIDENCIA DA REPúBLICA 
1101 - Gabinete da Presidência da República 

1101.04540776.545 - Programa Nacional de Irrigação 
1300 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

1302 - Secretaria Geral 
1302.04182697.579 - Eletrificação Rural 

1303 - Secretaria Geral - Entidades Supervi­
sionadas 

1303.04180572.927 - Atividades a Cargo da Empresa Brasileira 
de Assistncia Técnica e Extensão Rural 

1400 - MINISTÉRIO DAS COMUNICAçõES 

1402 - Secretaria Geral 
1402.052,11276.540 - Cobertura do Déficit Operacional da Em­

'presa Brasileira de Correios e TelégrafOS 
1500 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇãO 
1514 - Secretaria de Ensino de Primeiro e B'e-': 

gundo Graus 
1514.08431997.580 - Expansão e Melhoria do Ensino Técnico 

2200 - MINISTÉRI:O DAS MINAS E ENERGIA 

2202 - Secretaria Geral 
2202.09100351.759 - Participação da União no Capital das 

Empresas Nucleares Brasileiras SI A 
2600 - MINISTÉRIO DO TRABALHO 
2604 - Secretaria Geral - órgãos Regionais do 

Trabalho 
2604 . 1480475L 310 - Oonstrução, Aquisição e Reaparelhamento 

de Unidades Regionais do Trabalho 
2700 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

2702 - Secretaria Geral 
2702.16895456.541 - Cobertura do Déficit Operacional da Rede 

. Ferroviária Federal SI A 
'2702.16905636.543 - Cobertura do Déficit Operacional da Com­

panhia Docas do Estado de São Paulo 
2702.16905636.543 - Cobertura do Déficit OperaCional da Com­

panhia Docas do Rio Grande do Norte 
2702.16905636.544 - Cobertura do ·Déficit Operacional da Com-

panhia Docas do Estado da Bahia , 
2703 - Secretaria Geral Entidades Supervisiona-' 

das 
,2703.16895451.921 - Projetos a Cargo da Rede Ferroviária Fe-

deral S~A . 
3000 - TRANSFERlilNCI.8.S A ESTADOS; DISTRI-

TO FEDERAL E' MUNICíP~:PS . 

" 

3005 - Governo do ·Distrito Federal - Recursos· 
sob Supervisão da . Secretaria de p,laneja-' J 

mento/PR , • - c: :: .' -
3005 :,10584557.578 - pxevenção e Controle, da Erosão, . _. TOTAL· . . 

Cz$ 1,00 

500.000.000 

. 500.000.000 
500.000.000 
170.000.000 

50.000.000 
50.000.000 

120.000.000 

120.000.000 
758.800.000 

758.8011. 000 

758.800.000 
100.000.000 

100.000.000 
100.000.000 

L660.800.000 

1.660.800.000 

1.660.800.000 
50.000.000 

, 50. 090 . 000 

50.000.000 
1.523.,175.000 

,.L 173.375.00.0 

570.000.000 

555.550.000 

14.007.000 

33.818.000 

349.800.000 

349.800 .. 000 

-
.40,.000.oqo 

40.000.000 
.40.000.000 

4.802.775.000 
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Art. 3.° O Poder Executivo fica au­
torizado a anular parcialmente as do­
tações orçamentárias constantes de 
Encargos Financeiros da União - Re­
cursos sob Supervisão do Ministério da 
Fazenda, código 3201. 03080332.454 -
Encargos das Obrigações Reajustáveis 
e Letras do Tesouro Nacional, consig­
nadas na Lei n.o 7.420, de 17 de de-
zembro de 1985, no valor de ....... . 
Cz$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de 
cruzados), em consonância com 'os 
dispOSitivos do art. 43, § 1.0, item IH, 
da Lei n.o 4.320, de 17 de março de 
d964. 

Art. 4.0 O Poder Executivo poderá 
efetuar o remanejamento dos valores 
constantes dos incisos I e lI, do art. 
1.0 e lI, do art. 2.0 do presente de­
\3l'eto-lei, até o limit€ de 10% (dez por 
cento), para atender despesas de pes­
soal e encargos sociais e amortização 
e encargos de financiamento, entre os 
órgãos discriminados nos referidos in­
cisos. 

Art. 5.0 O art. 7.° do Decreto-Lei 
n.o 2.284, de 10 de março de 1986, al­
terado pelo art. 18 do Decreto-Lei n.o 
2.288, de 23 de julho de 1980, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7.° A partir da vigência 
deste decreto-lei é vedada, sob 
pena de nulidade, cláusula de 
reajuste monetário. As obrigações 
e contratos por prazo igual ou su­
perior a doze meses poderão ter 
cláusula de reajuste se vinculada 
a Índices setoriais de custos ou a 
variação da Obrigação do Tesou­
ro Nacional - OTN, conforme se 
dispuser em regulamento, vedada 
a aplicação de reajuste até 1.0 de 
março de 1987." 

Art. 6.0 Este Decreto-lei entrará 
em vigor na da ta de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 9 de setembro de ,1986; 165.° 
da Independncia e 98.0 da República. 
- JOSÉ SARNEY - João Sayad -
Dilson Funaro. 

LEGISLAÇÃO. CITADA 

LEI N.o 7.420, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985 

Estima a Receita e fixa a Des­
pesa da União para o exercício fi­
nanceiro de 1986. 

DECRETO-LEI N.o 2.284, 
DE 10 DE MARÇO DE 1986 

Mantém a nova unidade do sis­
tema monetário brasileiro, o segu­
ro-desemprego, amplia e consoli-: 
da as medidas de combate à in­
flação. 

Art. 7.° A partir da vigência deste 
decreto-lei, é vedada, sob ~~na d~ nu-

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

lidade, cláusula de reajuste monetário 
nos contratos de prazos inferiores a 
um ano. As Obrigações e contratos por 
prazo igualou superior a 12 (doze) 
meses poderão ter cláusula de reajus­
te, se vinculada a OTN em cruzados. 

DECRETO-LEI N.o 2.288, 
DE 23 DE JULHO DE 1986 

Cria o Fundo Nacional de De­
senvolvimento, institui emprésti­
mo compulsório para absorção 
temporária de excesso de poder 
aquisitivo, e dá outras providên­
cias. 

Art. 18. O art. 7.0 do Decreto-Lei 
n.o 2 .. 284, de 10 de março de 1986, pas­
sa a ter a seguinte redação:. 

"A partir da vigência deste de­
creto-lei, é vedada, sob pena de 
nulidade, cláusula de reajuste mo­
netário. As obrigações e contratos 
por prazo igual, ou superior a 12 
(doze) meses poderão ter cláusu­
las de reajuste se vinculada a Ín­
dices setoriais de custos e pela va­
riação da Obrigação do Tesouro 
Nacional - OTN." 

LEI N.o 4.320, 
DE 17 DE MARÇO DE ,1964 
Estatui normas gerais de direito 

financeiro para elaboração e con­
trole dos orçamentos e balanço 
da União, dos Estados, dos Muni­
cípios e do Distrito Federal. 

Art. 43. A abertura dos créditos 
suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis pa­
ra ocorrer à despesa e será preCedida 
de exposição justifi'Cativa. 

§ 1.0 Consideram-se recursos para 
o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

I - o superavit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício 
anterior; 

II - os provenientes de excesso de 
arrecadação ; 

III - os resultantes de anulação 
parcial ou total de dotações orçamen­
tárias ou de _créditos adicionais, auto­
rizados e~ lei; 
......... , ........ t······ .. -.......... . 

§ 3.° Entende-se por excesso de ar­
recadação; para os fins deste artigo, 
o saldo positivo das diferenças acu­
muladas mês a mês, entre a arrecada­
ção prevista e a real1zada,- con.side­
rando-se, -ainda, a tendência do exer­
cíciõ. -

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Ma­
galhães) - Designo Relator da men­
sagem lida o nobre Deputado FTan-
cisco Amaral. . 

Setembro de 1987 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à lei­
tura das Mensagens n.os 125 a 128, de 
1987-CN. 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM 
N.o 125, DE 1987-CN 

(N.o 831/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Fazenda e da 
Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República, o texto do De­
creto-Lei n.O 2.290, de 21 de novem­
bro de 1986, publicado no Diário 
Oficial da União no dia 24 do mesmo 
mês e ano, que "estabelece normas 
sobre a desindexação da economia e 
dá outras providências". 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. 
- José Sarney. 
E.M. N.o 297-A/86 

Brasília, 20 de novembro de 1986. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

O Plano Cruzado iniciou a desinde­
xação da economia brasileira. Cumpre 
agora, ao governo, ampliá-la, estabe­
lecendo normas que balizem o acelera­
mento da medida profilática, até che­
garmos à moeda forte e à desindexa­
ção completa. 

O presente projeto de decreto-lei al­
tera o artigo 6.0 do Decreto-Lei n.o 
2.284, de 10 de março de 1986, man­
tendo a OTN inalterada até março de 
1987 mas incumbindo o Conselho Mo­
netá'rio Nacional de fixar os critérios 
de seus futuros reajustes e, assim, li­
bertando-a da vinculação ao IPC. 

Assegura-se o direito adquirido de 
computar-se, no reajuste do próximo 
ano, a variação do !PC até 30 de no­
vembro corrente, mas, a partir desta 
data, os padrões de variação serão 
tomados pelos rendimentos das Le­
tras do Banco Central do Brasil, que 
refletirão unicamente valores finan­
ceiros, não se mesclando com índices 
de preços estranhos aos processos de 
correta remuneração do capital. 

Sob o mesmo critério, o projeto de 
decreto-lei liberta as cadernetas de 
poupança, o FGTS, e o PISjPASEP, 
das indexações incompatíveis com as 
remunerações financeiras, mantendo 
os juros que a lei vigente fixa para 
cada um desses casos, mas autorizan­
do o Conselho Monetário Nacional a 
aumentar os juros das cadernetas de 
poupança. 
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Cuida, ainda, o projeto, de dar li­
berdade de contratação para o mer­
cado, permitindo que, nos contratos 
por prazo igualou superior a doze 
meses, as partes escolham 'livremente 
a periodicidade da revisão, vinculada 
esta a índices setoriais, de preços ou 
custos, que não incluam variação cam­
bial. 

Excetuam-se da :referida permissão 
legal as obrigações contratuais no 
mercado financeiro, que serão regula­
das pelo Conselho Monetário Nacional, 
e Os contratos de locação, que conti­
nuam reguladOS pela Lei do Inquili­
nato, alterada apenas quanto ao pe­
ríodo de revisão do aluguel, que é fixa­
do em doze meses, tal como o fez o 
Plano -Cruzado, pelo Decreto-Lei n.o 
2.284, de 10 de março de 1986, nesta 
parte inalterado. 

São efetuados, no projeto, alguns 
aperfeiçoamentos na regulamentação 
do mercado de capitais, incluindo-se 
as sociedades, autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, no per­
missivo de realizar depósitos a prazo 
em sociedades coligadas. 

Permite-se, igualmente, às socieda­
des financeiras que não recebam de­
pósitos do :público, a emissão de de­
bêntures, desde que autorizadas pelo 
Banco Central do Brasil. 

Propõe, o projeto, uma necessária 
alteração na metodologia das ponde­
rações do INPC, hoje socialmente in­
justas e, em alguns casos, ilógicas e 
absurdas. 

Na escala dos chamados "pesos" de 
ponderações, atualmente são incluí­
dos produtos nocivos à saúde (cigarros 
e bebidas) e produtos usados, estes em 
valor acima dos produtos novos. 

No índice indigitado, incluem-se, 
ainda, hoje, produtos supérflUOS, tais 
como jóia.s e bijuterias, cujos custos, 
sujeitos às oscilações do mercado es­
peculativo de metais, não devem e não 
podem influir no preço de alimentos 
e produtos essenciais consumidos pelo 
trabalhador brasileiro. 

Há, pois, urgente necessidade de mo­
dernizar-se o sistema de aferição de 
oscilações de preços, inclusive para 
chegar-se à completa desindexação al­
mejada. 

O projeto de decreto-lei propõe a 
realização de"pesquisa- de orçamentos 
familiares, visando a atualizar 9s pro­
cedimentos' metodológicos 'de cálculo. 
Não se ;trata de um simplista "expur­
go", éomo se 'acostumou a denominar 
a"exclusão ae àlguns'produtos das es­
calas dos índices, mas de um desentu­
lhamento, de u~a prOfilaxia contra' as 
velharias emperradas; ihjustas e so­
cialmente intoleráveis numa-sociedade 
moderna e democrática: " 

DIARIO DO CONGRESSO NACIÓNAL 

Enquanto tais estudos não se con­
cluem, o projeto autoriza a adoção 
provisória do INPC/Faixa Restrita, 
limitado aos itens essenciais do con­
sumo básico -do trabalhador, citando­
se, explicativamente, a alimentação, 
o transporte e a moradia, itens que 
não são_ exaustivos e aos quais poderão 
vir a ser acrescidos a saúde, o :vestuá­
rio, a educação e outros, também es­
senciais.-

I 

Cuida, ainda, o projeto, de ajus­
tar as, atualizações dos débitos resul­
tantes, de condenações jUdiciais e dos 
créditos habilitados em liqüidação ex­
trajudicial, diante das alterações in­
troduzidas no método de reajuste da 
OTN. Mantida a regra de inalterabi­
lidade da OTN até março de 1987, 
cuidou-se de um comando especial 
para atualização desses créditos em 
valores proporcionais, se pagos ou li-
quidados antes daquela data. . 
"Mantêm-se, assim, a correta solu-

ção dada ao assunto pelo artigo 33 
do Decreto-Lei n.O 2.284, de 10 de mar­
ço de ~986, que estabeleceu uma regra 
de conversão para todos os casos nele 
mencionados, declarando que, para ca­
da um deles, incidiria, como incide, a 
legislação regente espe9ífica. 

Nos créditos contra as instituições 
financeiras em liquidação. incidem, as 
leis especi::tis de atualização (Lei n.o 
4.380, de 21 de agostõ de 1964; e 'De­
cretos-L~is'n.os 1.477, de 26 de agosto 
de 1976 e 2.278, de 19 de novembro -de 
1985) . 

Com a alteração: dos critérios de 
reajustes da OTN (IPC até 30 de no­
vembro de 1986 e Letra do Banco 
Central do Brasil a partir desta data), 
o projeto estabelece, comando explici­
to para" o novo processo de atualização 
dos passivos daquelas empresas inclu­
sive proporcional, nas hipóteses em 
que isso se fizer necessário. 

Assim, Senhor Pr.esidente, iniciamos 
o passo mais importante para a desin­
dexação_ da economia brasileira, cui­
dandà, porém, de' nela não incluir os 
débitos das instituições financeiras em 
liquidação, nem Os débitos ·resultantes 
de condenação judicial; para que os 
inadimplentes,lde toda a ordem não 
sejam:premiados côin as medidas que 
visam a beneficiar a atividade produ­
tiva de nosso_ País. 

I 

Esperamos, por outro lado, que a li­
vre iniciativa -6 a,_economia de merca­
do, com a -liberdàêle- de contratàr que 
decreto-lei lhes. abre, saibam, respon­
savelme~fe~ conduzir a ,economia pri~ 
vada' à, estabilidadé-'- -almej ãda - por 
todo~~ '1)- , _~,~ 

Ao ensejo, renovamos a' -Vossa- Ex­
celência . protestos, de "elevadas esti~ 
ma é 'ConsideraÇão .. .....;,:Dilson Funaro, 
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Ministro - da Fazenda - João Sayad, 
Ministro--Chefe da Secretaria de PIa..! 
nejamento da Presidência da Repúbli­
ca. ' 

DECIRET:O-LEI N.o 2.290, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Estabelece normas sobre a de­
-sindexação da economia e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição quê lhe confere o arti­
go 55, item lI, da Constituição, de-
creta: ". 

Art. 1.0 Os artigos 6.° e 12 do De­
creto-Lei n.O 2.284, de 10 de março 
de 1986, passroffi a vigorar com a se­
guinte r~dação: 

"Art. 6.° A Obrigação Reajustável 
do Tesouro Nacional - ORTN, de que 
trata a Lei n.O 3.357, de 16 de julho 
de 1964, passa a denominar-se obri­
gação do Tesouro Nacional - OTN e 
a emitida a partir de março de 1986 
tem o valor de cz$ 106,40 (cento e 
seis cruzados e quarenta centavos), 
inalterado até 28 de fevereiro de 1987. 
A partir de março de 1987, o critério 
de reajuste da OTN será fixado pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

ParágrafO único. Na atualização no 
valor nominal da OTN, em 1.0 de mar­
ço de 1987, serão computadas as varia­
ções do IPC ocorridas até 30 de no­
vembro de 1986 e o rendimento das 
Letras do, Banco Central do Brasil, 
entre 1.0· de dezembro de 1986 e 1.0 de 
março de 1987." 

"Art. 12. Os saldos das cadernetas 
de poupança; bem como os do Fundo 
de . Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS) e do Fundo de Participação 
PIS/PASEP, serão corrigidos pelos 
rendimentos das Letra.s do Banco 
Central do Brasil, mantidas as taxas 
de, juros previstas na legislação cor-
re~ponden~e.' . 

§ 1.0 -Até o dia 30 de novembro de 
1986; fica ass~gurado o reajuste, pelo 
IPC, dos' saldos do FGTS e do Fundo 
de Participação PIS/PASEP. 
- § 2;õOs saldos das dontas de pou­
pa~ça existentes no dia da vigência 
deste decreto-lei serão, até a próxima 
data. estabelecida contratualmente 
para 'lançamento 'de créditos, corrigi:" 
dos pelo índice de Preços ao Consu­
midor': (!PC) , ou' pelos: Trendimentos 
dãs Letras do Banco ,Central do 
Brasil, adotando-se o que maior re:' 
sultâd6 obtive'r.'~.,· , 

§ .3.0 ",A taxa de 'juros incidente so-­
ore {-os depósit'os de" cadernetas de 'Pou~' 
pança será, no mínimo,' 'de 6%_ (seis 
por cento) ao ano, podendo sermajo­
ràda' pel9 Conselbo :Monetário Nacio­
nal." ~, ,~_, , , 'l" .~- " 
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Art. 2.0 Somente as obrigações 
contratuais por prazo igualou supe-" 
rior a doze meses poderão conter cláu­
sula de revisão livremente pactuada 
pelas partes, vinculada a índices seto­
riais de preços ou custos, que não in­
cluam variação cambial. 

§ 1.0 As obrigações contratuais rea­
lizadas no mercado financeiro serão 
reguladas pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

§ 2.° O devedor, sempre que adim­
plir, total ou parcialmente, a obriga­
ção decorrente de negócio contratual, 
em que se prevej a reaj uste vinculado 
à OTN, sujeitar-se-á, mesmo no pe­
ríodo em que aquele índice esteja inal­
terado, a solvê-Ia proporcionalmente 
à variação ocorrida até a amortização 
ou liquidação antecipada. 

§ 3.° Os contratos de locação de 
imóveis poderão conter cláusula de re­
visão do aluguel, por período igualou 
superior a doze meses. 

Art. 3.° O item XXXII do arti­
go 4.° e o parágrafo único do ar­
tigo 35 da Lei n.D 4.595, de 31 de de­
zembro de 1984, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art.4.0 ......................... . 

XXXII - regular os depósitos a 
prazo de instituições financeiras e de­
mais sociedades autorizadas a funcio­
nar, pelo Banco Central do Brasil, in­
clusive entre aquelas sujeitas ao mes­
mo controle acionário ou coligadas; 

" 
"Art. 35. 
Parágrafo único. As instituições fi­

nanceiras que não recebem depósitos 
do público poderão emitir debêntures, 
desde que previamente autorizadas pe­
lo Banco Central do Brasil, em cada 
caso." 

Art. 4.° O artigo 4.0 do Decreto­
Lei n.o 1.454, de 7 de abril de 1976, 
modificado pelo artigo 15 do Decreto­
Lei n.O 2.284, de 10 de março de 1986, 
passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art.4.0 O Banco Central do Brasil 
estabelecerá os períodos mínimos a se­
rem observados pelas instituições au­
torizadas no recebimento de depósito 
a prazo fixo e na emissão de letras de 
câmbio de aceite dessas." 

Art. 5.° As oscilações do nível de 
preços de que trata o artigo 5.0 do 
Decreto-Lei n.D 2.284, de 10 de março 
de 1986, aferidas pelo índice de Fre­
ços ao Consumidor (IPC) I serão cal­
culadas pela Fndação Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). 

§ 1.° Para a -aferição de que trata 
este artigo, o IBGE adotará metodo-
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logia análoga àquela utilizada no Sis­
tema Nacional de indices de Preços ao 
Consumidor. 

§ 2.° O IPC se referirá a uma cesta 
básica de consumo de familias com 
rendimento de um a cinco salários 
mínimos, com exclusão de fatores sa­
zonais e irregulares, além de impostos 
indiretos e despesas com fumo e be­
bidas alcoólicas. 

§ 3.° Fica o IBGE autorizado a rea­
lizar pesquisas de orçamentos fami­
liares, visando atualizar os procedi­
mentos metodológicos de cálculo do 
IPC. 

§ 4.° Até que, por ato do Poder 
Executivo, se proceda à atualização 
prevista no parágrafO anterior, os mé­
,todos de cálculo do IPC serão os mes­
mos do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor/Faixa de Renda Restrita 
(INPC) , limitado aos itens essenciais 
do consumo básico do trabalhador, isto 
é, alimentação, transporte e moradia. 

§ 5.° O método de cálculo a que se 
refere o parágrafo anterior passa a 
ser aplicada na aferição de preços a 
partir do dia 1.0 de novembro de 1986, 
observando-se a compatibilização téc­
nica com o método anterior de cálculo 
do IPC pelas normas regulamentares 
vigorantes até 30 de outubro de 1986. 

Art. 6.° Os débitos resultantes de 
condenação judicial e os créditos ha­
bilitados em liquidação extrajUdicial 
serão reajustados pelos índices de va­
riação das OTN, na forma estabeleci­
da no artigo 6.0 do Decreto-Lei n.O 
2_284, de 1.0 de março de 1986, com a 
redação dada por este decreto-lei. 

Pai-âgrafo único. As instituições fi­
nanceiras, que encerrarem as respec­
tiyas liquidações antes de 1.° de março 
de 1987, terão, na data do encerra­
mento, seus passivos atualizados, pro­
porcionalmente, pelos critérios estabe­
lecidos neste artigo. 

Art. 7.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 8.° Revogam-se as dispOSições 
em contrário, especialmente o artigo 
7.°. do, Decreto-Lei n.O 2.284, de 10 
de março de 1986. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 
165.0 da Independência e 98.0 da Re­
pública. - José Sarney. 

LEGISLAÇiI.O CITADA 

DEORETO-LEI N.o 2.284 
DE 10 DE MARÇO DE 1986 
Mantém a nova unidade do sis­

tema monetário brasileiro, o se-
gnro.desemprego, amplia e con­
solida as medidas de combate à 
inflação. 

Art. 5.0 - Serão aferidas pelo índice 
de Preços ao Consumidor - !PC, as 
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oscilações do nível geral de preços em 
cruzados, incumbida dos cálculos a 
Fundação Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística e observada a mes­
ma metodologia do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor. 

Art. 6.° A Obrigação Reajustável 
do Tesouro Nacional - ORTN, de que 
trata a Lei n.o 4.357, de 16 de julhO 
de 1964, passa a denominar-se Obriga­
ção do Tesouro Nacional - OTN e a 
emitida a partir de 3 de março de 1986 
t,erá o valor d'9 Cz$Hl6,40 (cento e seis 
cruzados e quarenta centavos), inalte­
rado até 1.0 de março de 1987. 

p,arágrafo único. Em 1.0 de março 
de 1987, proceder-se-á a reajuste, para 
maior ou para menor, no valor da 
OTN em percentual igual à variação 
do IPC, no períOdo correspondente 
aos doze meses imediatamente ante­
riores. Os reajustes subseqüentes ob­
servarão periOdicidade a ser fixada 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 7,° A partir da vigência deste 
decreto-lei, é vedada, sob pena de 
nulidade, cláusula de reajuste mone­
tário nos contratos de prazos inferio­
res a um ano. As obrigações e contra­
tos por prazo igualou superior a doze 
meses poderão ter cláusula de reajus­
te, se vinculada a OTN em cruzados. 

Art. 12. Os saldos das cadernetas 
de poupança, bem como os do Fundo 
de Garantia de Tempo de Serviço e do 
Fundo de Participação PIS/PASEP 
serão, a partir de 1.° de março d~ 
1986, reajustados pelo IPC instituído 
no art. 5.° deste decreto-lei, sob cri­
térios a serem fixados pelo Conselho 
Monetário Naciona1. 

Art. 15. O art. 4.° do Decreto-Lei 
n.O 1.454, de 7 de abril de 1976, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.° O Banco Central do 
Brasil estabelecerá os prazos mí­
nimos a serem observados pelas 
instituições financeiras autoriza­
das para recebimento de depósitos 
a prazo fixo e para emissão de le­
tras de câmbio de aceite dessas." 

LEI N.o 4.357 - DE 16 
DE JULHO DE 1964 

Autoriza a emissão de Obriga­
ções do Tesouro Nacional, altera 
a legislação do imposto sobre a 
renda, e dá outras providências. 

LEI N.o 4.595 - DE 31 
DE DEZEMBRO DE 1964 

DiSpÕe sobre a Política e as Ins­
tituições Monetárias, Bancárias e 

~ Creditícias. Cria o Conselho Mo­
netário Nacional e dá outras pro­
vidências. 

Art. 4.° Compete privativamente ao 
Conselho Monetário Nacional: 

XXXI - baixar normas que regu­
lem as operações de câmbio, inclusive 



swaps, .fixando limites, taxas, prazos e 
outras condições. " , I 

~Art: '!35. _ É vedado ai'ndà as insti­
tuições financeiras:' , 

I ,- , ,_, ,! ' 

Parágrafo ,único. - As I Jnstituições 
financeiras que não recebem depósi­
tos, poderão emitir debêntures, desde 
que previamente autorizados pelo Ban­
co Central da República do Brasil, em 
cada caso. -, 

DECRETO-LEI N.0-2.283,' 
DE 27 DE FEVEREIíRO DE 1986 

I Dispõ~ sobre a instituição da' 
nova unidade do sistema monetá­
rio brasieiro, do Seguro-Desem­
prego e dá outras providências. 

Art. 15.. -Ficam introduzidas na Lei 
n.O 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
as- seguintes alterações: 

T - ao art. 4.° acrescenta-se o se-
guinte inciso: '" - -, -. 
~ '--! ., ,;.-

"XXXII - regular QS dej)ósitos 
a prazo entre instituições finan­
ceiras, inclusive entre aquelas su­
jeitas ao mesmo controle ou coli­
gadas;'" 

, -
_ MENSAGEM 

- N.o 126, de 1987-CN 
(N.o 8/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § '1.°, do art. '55 da 
Constituição Federal,- tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação, do 
Congresso Nacional, acompanhado_ de 
exposição de motivos dos Slenhores 
Ministros' de Estado da Fazenda, do 
TrabalhO e da Secretaria de Planej a­
mento da Presidência da República, o 
texto do Decreto-lei n.o 2.306, de 18 
de dezembro' de' 1986, publicado no 
Diário Oficial da União do dia subse­
qüente, ~que "altera a redaçãó do § 4,° 
do art. 5.° do Decreto-lei n.o ,2.290, de 
21 de novembro de 1986'~. .,-

Brasília, 16 de janeiro I de 1987. -
José Sarney. ' -

E.M. GlI4/N.~ 37-4-
20 de novembro de 1986. 

Excelentíssimo Sennor Presidente 
da República: 

Temos ~ a honra de encaminhar a 
VOSSIl Excelência o, incluso .projeto de 
decreto-Iei"dispondo_sobre escala mó­
vel de' salário 'e dàD.do 'outras 'provi-
dências. ' c ~, ," 'I, [ 

A proposta é destinada a eliminar 
dúvidâs: surgidas, natu:ralmente, sobre 
o texto do art. 21' dõ"DL iJ..o 2.284, asse­
gurando-se> assim, o reajustamento 
automático dos' salãi'ios, vencimentós, 
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soldos, ,p'ensões; proventos de -aposen­
tadoria e .remunerações sempre que, 
pela variação acumulada do índice 
uttilizado para medição do custo de 
vida, tah~c1!mulaç?-o atip.g~r ~O% (vin­
te por cento) .;:~i_ ::-~. ,= j],. ~ _ : 

A ,contagem do indice ,acumulado 
para os- efeitos' de- aplicação dà escala 
hióvel iniciar-se-á' após, fi. . 'primeira 
convenção, acordo ou, dissídio _ cole­
tivo, -'tomahdo:::se -"~bmo termO' 'inicial 
a data-base da, categoria profissional 
envolvida no' processo de negociação. 
, Se no mês i:là antecipação o índice 

acuII!ulaa.o ultrapassar 20%, o exce­
dente será' incluído na contagem que 
começará a correr no 'mês subseqüen­
te .. 

1 A escala móvel 'poderá ,atuar nova­
;mente, no 'mesmo penodo de doze 
meses, se o índice atingir, o;utra vez, 
20%, procedendo-se da mesma forma. 

'Na é~oca da negociação anual entre 
sindicatos e empregadores, 'proceder­
se-á à correção'automática ae 60% do 
total do índice dos 12~' (doze) meses 
precedentes, nos termos do Decreto­
lei n.O 2.284, de 1986. 'Os restantes 40% 
(quarenta por cento) serão Objeto de 
livre-,-negociação entre~ os 'interessa­
dos .. ' 

O projeto regulamenta também as 
compensações de antecipações sala­
riais, fixàndo critérios a serem obser­
vados quando não houver acordo entre 
as partes sobre essa questão. ' 
~ Com a proposta que temos 'a honra 
de encaminhar a' Vossa Excelência 
acreditamos c. estar 'esclarecendo, de 
modo adequado,. a escala móvel' e as 
antecipações .salariais. .- , 
--Ren'ovamos a" Vossa Excelência o 

nosso mais --profundo::': respeito e! alta 
consideração. - Dilson Funaro, Mi­
nistro da Fazenda' ~ Almir Pazzianot­
to' Pinto, Ministro do Trabalho - João 
Sayad, 'Ministro' do Planejamento. . , 

DECRETO-LEI N.o 2.306, 
'DE '18 DE 'DEZEMBRO DE 1986 

, :Àltera a redãção do;§ 4.0 do art. 
5.0 ao ·Decretô-Iei n.o·2.29Õ, de 21 
de novembro -de 1986: ,- ,-

O Presidente da República, no uso 
da atribúição que,lhe confere' o art. 
55, item lI, da Constituição, ' 

- \ - 1- I 

DECRETA: ,~ 
-- -

',Art . .1.0 O §~.o~do ,art. ,5.0 do. De-
cl'eto~lei li.o;-2.290, deJ2Lde povembro· 
de 1986, passa a _vigorar com a seguin-
te redação: " ., 

- lê' '0'-1·:-"':'" _,_!I _ 1,.1 

, . Art. 5., _ _:; .. :: .....•........ , 
§ 4.~ Enquanto 1 não -efetIvada 

. a atualização 'dos procedimentos 
metOdológicos de que tratam os 
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parágrafOS anteriores," adotar-se­
ão, para o cálculo do índice de 
Preços' ao 'Consumidor (IPC), os 
métodos de cálculo, do índice Na­
cional de Preços ao Consumidor/ 
Faixa de Renda Restrita (INPC/ 
R)." -

Art .. '2.° -Este' decreto-lei vigorará 
a partir de sua publicação. 
- Art.' 3.0 Revogam-se as disposições 

em contrário. 
Brasília, 18' de dezembro de 1986; 

165.° da Independência e 98.° da Re­
pública., - JOSÉ SARNEY - João 
Sayad -;-' Almir Pazzionotto Pinto. 

LEGISLA(}1I.O CITADA 
DECRETO-LEI N.o 2.290, 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
Estabelece normas sobre a de­

sindexaçã,o da economia e dá ou­
tras .providências. 
• I _ _ 

•••• 0, ••••••••••••••• 0_0: •••••••••••••• 

Art. 5.° As oscilações do ,nível de 
preços ,de que trata o art. 5.° do De­
creto-lei n.O 2.284, de 10 de março de 
1986, aferidas pelo índice de Preços 
ao Consumidor (IPC) , serão calcula­
das pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Est!lJtística '(mGE). 
....... ' .................. ~ ............ . 

§ 4.° - Até que, por ato do Poder 
Executivo,- se proceda à atualização 
prevista no parágrafO anterior, os mé­
todos de cálculo do IPC serão os mes­
mos do ,índice Nacional'de Preços ao 
Consumidor/Faixa de Renda Restrita 
(INPC), limitado aos itens essenciais 
do consumo básico do trabalhador, 
isto é, alimentação, transporte e mo-
radia.~ _' , 

,MENSAGEM 
N.o 127, de )987-CN 

,(N.o 13/87, na ,origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do- Cq:Qgresso~ Na,çional: ,'_ --
Nos '-termos' do §. 1.õ' do' art. 55' da 

Constituição Federal, t'enho a 'honra 
de submeter a elevada ~deliberacão do 
Congresso Nacional, acompanlÚtdo de 
'êxposiçãõ de·' motivos dos Senho'res 
Ministros ,de Estado da Fazenda e 
'Chefe da ,~ecretaria de Planejamen­
to' da PIe~idência da- 'República,'· o 
texto do' Decr~to':lei ~.o 2.311, de 23 
â.ê'--dezembro de 1986, publicado ·no 
Diário Oficial da União dO·'dia subse­
qüente, que "dá nova redação ao' pa­
rágrafo, único do art._ 6.°. e ao art. 12 
do'-:necreto-lei n.o, 2.284, de' lO' de 
março~ de:.1986"e .ao '§ 3.° do a,h. 2.° 
do" Decreto-lei 'n.o 2.290,' de 21 de 
novempro:de .1986. !' _ ,- -"-
.... L'~l-.:._··: ... !.!-. __ ;:. ... ~_ _ _,1. ... \ _ _ J 

'~Br~~ma, 16 Ide janeiro de 1987. -
José Sarney. __ . ' '_ _~,'! 
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E.M. n.o 376/86-A 
.Em 20 de novembro de 1986 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República: 

O Programa de Estabilização Eco­
nômica, implantado em 28 de feve­
r,eiro de 1986, visou eliminar o compo­
nente inercial da inflação. 

2. Assim, foi eliminada a correção 
monetária, extingüindo-se também as 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
NacionaJ - ORTN, e criando-se as 
Obl'igações do Tesouro Nacional, com 
valor fixado em Cz$ 106,40, inalterado 
até 1.0 -3-87. Para as OTN está previs­
to (art. 6.0 , § único, do Decreto-lei 
n.O 2.284, de 10-3-86) reajuste, a par­
tir de 1.0 de março de 1987, pelo per­
c·entual de variação do IPC nos últi­
mos doze meses. 

3. Especial atenção foi dada às 
Cadernetas de Poupança, ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, e ao Fundo de Participação 
PIS/PASEP. A estes foi garantido o 
seguro contra a inflação, representa­
do por remuneração correspondente 
à variação do IPC, além dos juros que 
foram mantidos. 

4. Decorridos nove meses da im­
plantação do Programa, percebe-se 
que seus objetivo.> estão sendo atingi­
dos. li: imperioso' aprofundar seu 
desideratum básico, prevendo-se for­
ma de remuneração não mais atrela­
da a índice de preços. Completar-se-á, 
assim, o percurso de desindexação da 
economia. li: a variação das letras do 
Banco Central que nos parece propor­
cionar critério mais adequado de ·re­
muneração de ativos e atualização de 
obrigações. 

5. Assim, propomos a substituição 
de critérios, introduzindo a variação 
das LBC na função antes determina­
da pela variação do IPC. Com o obje­
tivo de assegurar transição suave 
entre os dois critérios, respeitar-se-á, 
porém, um período transitório, para 
adaptação, de 1.0 de novembro de 
1986 a 28 de fevereiro de 1987, em que 
se adotaria, dos dois indices, o que 
maior resultado obtiver. Propomos, 
ainda, que se dê ao Conselho Monetá­
rio acionaI poderes' para fixar outro 
índice de reajuste para as Cadernetas 
de Poupança, FGTS e PIS/PASEP, 
bem, como elevar os juros das Cader­
netas de Poupança, hoje fixados em 
6% ao ano. 

6. Ante o exposto, temos a honra 
de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o anexo projeto 
de decreto-lei, que consubstancia. as 
medidas cogitadas na presente expo­
sição .de motivos. - Dílson Domingos 
Funaro, Ministro de Estado da Faze.:l-
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ia - João Sayad, Ministro-Ohefe da 
Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República. 

DECRETO-LEI N.o 2.311, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE' 1986 

Dá nova redação ao parágrafo 
único do art. 6.° e ao art. 12 do 
Decreto-lei n.O 2.284, de li1 de 
março de 1986 e ao § 3.°, do art. 
2.0 do Decreto-lei n.o 2.29i1, de 21 
de novembro de 1986. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O parágrafo único do art. 
6.0 e o art. 12 do Decreto-lei n.O 2.284, 
de 10 de março de 1986, passam a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 6.0 

Parágrafo único. Na atualiza­
ção do -valor nominal da OTN, em 
1.0 de março de 1987, serão 
computadas: 

a5 as variações do !PC ocorri­
das até 30 de novembro de 1986; 

b) a partir de 1.0 de dezembro 
de 1986 e até 28 de fevereiro de 
1987, as variações do IPC ou os 
rendimentos das Letras do Banco 
Central, adotando-se, ,mês a mês, 
o índi'Ce que maior resultado obti­
ver." 

"Art. 12. Os saldos das cader­
netas de poupança, bem como os 
do Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (FGTS) e do Fundo de 
Participação .PIS/P ASEP, serão 
corrigidos pelos rendimentos das 
Letras do Banco Central (LBC) 
ou por outro índice que vier a ser 
fixado pelo Conselho Monetário 
Nacional, mantidas as taxas de 
juros previstas na legislação cor­
respondente . 

§ 1.0 Até o dia 30 de no­
vembro de 1986 serão reajus­
tados, pelo IPC, os saldos do 
FGTS, -do FundQ de Participação 
PIS/PASEP, e das cadernetas de 
poupança. 

§ 2.0 Os saldos do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), do Fundo de Participa­
ção PIS/PASEP e das cadernetas 
de poupança serão, a partir de 
1.0 de dezembro de 1986 e até o 
dia 28 de fevereiro de 1987, cor­
rigidos pelo índice de Preços ao 
Consumidor (IPC) , ou pelos ren­
dimentos das Letras do Banco 
Oentral,- adotando-se, mês a mês, 
o índice que maior ·resultado obti­
ver. 

Setembro de 1987 

§ 3.0 A taxa de juros incidente 
sobre os depósitos de cadernetas 
de poupança será, no mínimo, de 
6 % (seis por cento) ao ano, po­
dendo ser majorada pelo Conse­
lho Monetário Nacional." 

Art. 2.0 Este decreto-~ei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 
165.0 da RepÚblica e 98.0 da Indepen­
dência. - JOSÉ SARNEY - Dílson 
Funaro. 

. 

LEGlSLAQAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.284, 
DE ·10 DE MARço DE 1985 
Mantém a nova unidade do sis-

tema monetário brasileiro, o se­
guro-desemprego, ampUa e con­
solida as medidas de combate à 
inflação. 

••••••••••••• o' •••••••••••••••••••••• 

Art. 6.0 A Obrigação Reajustável 
do Tesouro Nacional - ORTN, de que 
trata a Lei n.o 4.357, de 16 de julho 
de 1964, passa a denominar-se Obri­
gação do Tesouro Nacional - OTN e a 
emitida a partir de 3 de março de 
1986 terá o valor de Cz$ 106,40 (cento 
e seis cruzados e quarenta centavos), 
inalterado até 1.0 _ de mar90 de 1987. 

ParágrafO único. Em 1.0 de março 
de 1987, proceder-se-á a reajuste, pa­
ra maior ou para menor, no valor da 
OTN -em percentual igual à vaJriação 
do lPC, no período correspondente aos 
doze' meses imediatamente anteriores. 
Os reajustes subseqüentes observarão 
periodiCidade a ser fixada pelo Oonse­
lho Monetário Nacional. 

Art. 12. Os saldos das cadernetas 
de poupança, bem como os do Fundo 
de Garantia de Tempo de Serviço e do 
Fundo de Participação PIS/PASEP, 
serão, a partir de 1.0 de março· de 
1986, ,reajustados pelo !PC instituído 
no art. 5.0 deste decreto-lei, sob crité­
rios a serem fixados pela Conselho 
Mau etário Nacional. 

DECRETO-LEI N.o 2.290, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 198.6 

Estabelece normas sobre- a de­
sindexação da economia e dá ou­
tras providências. 

Art. 2.° Somente as obrigações 
contratuais por prazo igualou supe­
rior a doze meses poderão conter 
cláusulas de revisão livremente pac-
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tuada pelas partes, vinculada a índi­
ces setoriais de preços ou 'Custos, que 
não incluam variação cambial. 

§ 3.° Os contratos de locação de 
imóveis poderão conter cláusula de 
revisão do aluguel, por período igual 
ou superior a doze meses. 

_MENSAGEM 
N9 128, de 1987 -CN 
(N.o 76/87, na origem) 

Exceloent~simos Senhor,es Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Corustituição Federal, tenho ~ honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
E:&posição de. Motivos dos Sênhores 
Ministros de Estado' da Fazenda e da 
Secretaria de Planejamento 'da Pre­
sidência da República, o texto do De­
creto-Lei n.O 3.322, de 26 de fevereiro 
de 1987, publicado no Diário Oficial 
da União de 27 de' fevereiro de 1987, 
que "altera o Decreto-Lei n.o 2.290, de 
21' de novembro de 1986, e' dá outras 
providências" . 

Brasília, 2 de abril de 1987. - José 
Sarney. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: . ' 

Decor,rido o prazo de um ano, im­
iposto :pelo plano de 'estabilização ,eco­
nômica, tornou-se -neceSSário aefinir 
o critério de indexação a ser aplicado 
à Jeconomia em geral a partir do pró­
ximo ,dia 1.0 de mar~. 

Com esse rpro,pósito, temos a honra 
de submeter à.s.uperior deliberação'üe 
Vossa Excelência o anexo projeto .de 
decreto-lei. 

Mantém o projeto a v,ariação no­
minal da Obrigação do Tesouro Na­
cional - OTN, para oS contratos em 
geral e para as obrigações legaís, 
mesmo :porque .toda a legislação an­
terior a 28 de fevereiro de 1986 ;refe­
re-se a ORTN -que, pelo Decreto-Lei 
ill.O 2.284, de lO'de março de 1986, pas­
sou-se a denominar-se OTN. 

Assim, a variação nommal da OTN 
aplicar-se-á às situações reguladas 
pelos ,estatutos legais que se 'l'1eferem 
a ORTN. 

O projeto ora submetido a Vossa 
Excelência introduz alterações no De­
creto-Lei n.o 2.290, de 21 de nOVJem­
bro de 1986, tornando explíCita 'a in­
dexação :pela OTN, com as exo~Õ'es 
expressamente indicadas nos itens I 
e' 11. do dispositivo alterado. 

Dispensa-se o prazo mínimo de 
doze meses para ,as cláusulas de .rea­
juste, aSSegurando,. J::openas para' as 
locações_' residénciais, . periodicidade 
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não inferior a seis meses. Devolve-se, 
assim, inteira liberdade para o mer­
.cado praticar os reajustes de acordo 
com a real oscilação da moeda e con­
forme ,a peculiar situação de cada 
segmento de atividade comercial ou 
econômica. 

Mantém-se a proibição de indexa­
ção 'cambial ou pelo salário mínimo, 
excetuadas as' permissões previstas 
em lei federal, o ·que impedirá os rea­
justes com base no salário mínimo 
permitidO por leis estaduais. -

O decreto-lei aqui proposto termi­
na, tàmbém, com, o processo de defla­
ção l'1egulada pelo art. 8.° do Decre­
to-Lei n.O 2.284, de 10 de março de 
1986, estabelecendo a última conver­
são. pelo. fator _do dia de sua assina­
tura. 

Finalmente institui, sobre a .corre­
ção monetária dos créditos trabalhis­
tas, a incidência de juros ,a 1% ao 
mês, capitalizados mensalmente. 
- Atuâlmênte, os juros são simples e 

à taxa de 6% ao ano, circunstância 
que tem causado graves prejuízos aos 
trabalhadores estimulado a procras­
tinação dos processos na Justiça do 
Trabalho por. par1!e dos; devedores pa-
tronais.' ~" 

A urgência dessas medidas, relati­
vas àS fiIianças públicas, que ;recla­
mam Vigência legal ao término do 
prazo ~ fixado pelo Dec1.'leto-Lei n.o 
2.284,- de 10 de março de 1986, impõe 
a edição de decreto-lei, 'com 'funda­
mento no art. 55, item II, da Cooo­
tituiº-ão. 

I DEGRETO':I.;EI .N.o 2.322, 
. DE 26 DE FEVEREffiO DE 1987 

Altera o Decreto-Lei n.O 2.290, 
de 21 de novembro de 1986, e dá 
outras providências. -

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confer,e o 'art. 
55,.Jnciso II, !.da ,Constituição, 
, )~ecreta.: " ,_ , ' 
,I' I 

Art; 1.0 O ar,t. 2.° do Decreto-Lei 
n.O 2. 290~ de ~! de novembro de 1986, 
passa a vigorar com' ,a' seguinte reda­
ção: 

A:rt: 2.Cl Somente poderão ter cláu­
sulas de reajuste. os contratos que o 
vinculem .. às variações nominais da 
Obrigâção do Tesouro Nacionàl -
OTN, observado, para as locações re­
sidenciais, periodicidade não -inf.E;rior 
a seis m'eses. ,;, 

§ ~1.0 Ô'dispósto neste artigo não é 
o~g~tório: . ,-
" I - aos 'cOOltr8.JtoS' ,cujo obj-eto -seja 

a ~veÍlda de -bens lfara entrega; fútura 
oú,:a' prestâção de' serviços 'continuos 
ou 'fúturos., .oú-a ,realiZa~ão·,de obras, 
os quais' poderão -conter cláusuTa de 

,Terça-feira 19 451 

reajuste baseada em indices; que' ll'e­
flitam a variação do custo de produ­
ção ou do pr,eço dos insumos utiliza­
dos, ou índices setoriais ou regionais 
de custos e preços; 

II - àS obrigações' contratuais vin­
culadas - a operações, do mercado fi­
nanceiro e de 'Capitais, que serão dis­
cjplinad,~ 'pelo Conselho Monetário 
Nacional. ' 

§ 2.0 É _vedada, sob pena de nuli­
dade, cláUsula de reajuste vinculaida 
a variações 'cambiais ou do ' salário 
mínimo, ressalvadas as exceções prie­
vistas em lei federal ou quando tra':' 
tar-se de insumos impolitados que 
componham os 'custQS ;referidos no 
item I do parágrafO 'antel'ior. 

§ 3.0 'A liquidação antecipada, to­
tal ou' parcial,- de obrigação pecuniá­
ria decorrente de negÓCio contratual, 
em que seja previsto reajuste vin­
culado a OTN, não exime o devedor 
do llagamento do acréscimo propor­
cional' 'correspondente à -variação de 
que trata o parágrafO _único do art. 
6.° do Decreto-Lei n.o 2.284; de 10 de 
março .de 1986, e; ·a. partir de 1.0 de 
março de 1987, à variação -do índice 
que se.rvir de base à fixação do valor 
da, 0'I'N, ocorrida, em qualquer das 
hipóteses" até a' data; da referida li-
qüidação., .-

§ 4.°' A . legislação anterior a 28 de 
feyereiro de 1986 e que tenha a Obri­
gação Reajustável do Tesouro Nacio~ 
nal ~ ORTN, como índice ipara cor­
feção monetária, passa a vigorar ,com 
os índices da 'variação nominal da 
Obrigação do - Tesouro Nacional-
OTN.···-' -' . ", 

Art .. 2.õ As obrigações de' paga­
mento vincendas e'previstas.no art. 8.0 
do Dec:r;eto-Lei ,n.o 2.284, de 10 de 
março de 1986, serão, a partir' da pu­
blicação {leste decreto-~ei, ,converti­
das em -cruzados na data dos, seus 
veIicimentos, ooservaàa a Irelação pa­
ritária de Cr$ 5.057,42 pará Cz$ 1,00. 
-m-:-t. 3.°" S~bre a ~~~eçã~ monetá­

ria dos !créditos trabalhistas, de que 
trata o Decreto-Lei n.O 75, de 21 de 
novembro de 1966 e legisJ:ação iposte­
rior, iricidiroo juros, à taxa de 1 % 
(um ,por cento) -ao mês, ,capitalizadOS 
mei::lsalmente. ~ - -

§ 1.~. Nas decisões da Jus,tiça do 
'I1rabàlho, a. correção monetári-a. será 
calculada pela -variação nomínal' da 
Obrigação _do 'I'esouro,' Nacional: -::­
OTN, observado, 'quando for o 'caso, o 
dispps'l;o no iparágrafo único. do art. 
6.° d.o Decreto-Lei_n.o ~.284, de 10 de 

§ 2.° Aplicam-se aQS ·processos em 
cqr~o ~s, C!isposiçõ~~ ~es~ artigo; 
·· .. ~rt: ~.o ,Respeitado o:disposto neste 
décreto-:..lei e nO.Decreto-Letn.<T 2'.300; 
de 21" de 'nove'mbro' .de· '1986, o -Pod~r 
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Executivo estabelecerá os critérios de 
reajustes dos contratos da Adminis­
tração Federal _direta e indireta. 

Art. 5.0 Este decJ.'iato-1ei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições 
em contrário, especialmente o Decre­
to-Lei n.o 185, de 2~ de fevereiro de 
1967, e o art. 3.° do Decreto-loei núme­
ro 2.037, de 28 de junho de 1983. 

- -
13rasilia, 26 de fevereiro de 1987; 

166.0 da Independência e 99.° da Re­
pública. - JOS:É SARNEY - Almir 
pazzianotto - João Sayad - Dilson 
Funaro. '- - -" -" , ,-

- DECRETO-LEI N.b 2.284" -
DE 10 DE MARÇO DE 1986 

Mantém a nova unidade do sis­
tema monetário brasileiro, o se­
guro-desemprego, amplia e con­
solida as medidas de combat,~ à 
inflação. 

........................................ ,. 
Art. '6.0 A Obrigação Reajustável do 

Tesouro Nacional - ORTN, -de que 
trata a Lei n.o '4:357, de 16 de julho 
de 1964, passa a denominar-se Obri­
gação do Tesouro Nacional - OTN, e 
a emitida a partir de 3 de março de 
1986 terá O valor de Cz$ 106,40 (cento 
e seis cruzados e quarenta centavos), 
inalterad'O até 1.0 de março de 1987. 

Parágrafo único. Em 1.0 de março 
de 1987, proceder-se-á a reajuste, pa­
ra maior ou para menor, no valor da 
OTN em percentual igual à variação 
do IPC, no período correspondente aos' 
doze meses imediatamente anteriores. 
Os reajustes subseqüentes observarão 
periodicidade a ser fixada pelo Con­
selho Monetário Nacional. 

Art. 7.0 A pãrtir da vigência deste 
decret..9-lei, é vedada, sob·pena de nu­
lidade, cláusu!a de reajus_te monetário 
nos contratos de prazos inferiores a 
um ano; A8 obr!gações fi contratos por 
prazo igualou superior a doze meses 
poderão ter cláusula de reajuste, se 
vincuiada a O'J;'N em cruzados. I '-

~ - - - I-

Da Co~vers~ ~s Obrigações 

--Art. -S.o As obrigações de pagamen­
to, expressas em cruzeiros, sem cláu­
sula - de correção monetária ou com 
cláusula de correção monetária'prefi­
xadã, constituía as antes de 28 de fe­
vereiro de 1986, deverão ser converti­
das éln cruzados na data dos seuS 
vencÍ!Üentos dividindo-se o montante 
em cruzeiros- pelo fator de conversão 
fixado no § 1.0 

-' -
§ 1.° O fator -de conversão será 

diário e calculado pela multiplicação 
da paridade-inicial (1.000 cruzeiros!! 
crílZa1:lo), -cumulativamente_por 1,0045 
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para _cada: dia decorrido a partir de 
3 da março de .1986. ' _ 
, § 2.° Âs taxàs de juros estabeleci­
das_nos contratos 'rere'rentes às obri­
gações, qe que trata este artigo, de-­
verão incidir sobre os valores em cru­
zeiros, anteriormente à sua conversão 
-para cruzaC:os. 
••••••••• _~ o • ; ..... '; •••••••••• : I •••••••• 

, - - -DECRETO-LEI N.O 2 290, 
-DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

-
Estabelece normas sobre a de 

- , --sindexação da' eéono'i:ilia, e dá' ou-
- tr,as providências. - ' _ 

-',0' ( .-: 0-' ._ •• - •••• o •••••• o ••• _ •••••••• _:: •• 

-a-rt. 2.0 Somente as obrigações con-
-tl'atuais por prazo igual oli superior a 
doze meses poderão conter cláusula de 
revisão livremente pactuada - pelas 
partes, vinculada a indices setoriais de 
preços ou custos, que não incluam va-
riação call1bial. - -

§ 1.°, As obrigações contratuais rea­
lizadas no - mercado financeiro serão 
regulàdas pelo - Conselho - Monetário 
Nacional. -

, § 2.° O dévedor, sempre -que aaim­
pIif, :tõtal ôu parcialmente, a obriga­
ção decorrente de negócio contratual, 
em que se preveja reajuste vinculado 
à OTN, sUjeitar-se-á, mesmo no pe­
riodo-, em que, -àquele indice esteja 
inalterado, a solvê-la prÇlporcional­
mente à variacão ocorrida _' até a 
amortização ou ~liquidação antecipa­
da. 

§ 3.° Os contratos de locação de 
imóveis poderão conter cláusula de 
revisão do aluguel, por -período igual 
o~ s,!-perlor a doze meses. 

: ,- DECRETO-LEI N.o 75, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

-' - Dispõe sobre a aplicação da cor-
- rêcíio -monetária. dos débitos de 

natureza trabaÍbista, bem como a 
elevação do valor do depósito 
compulsório nos casos de recursos 

-' -perante os Tribunais 'do Trabalho, 
, e dá outras providências. -

DECRErO N.o 2.300, 
DE _31 DE NOYEMBRO DE~1986 

,Dispõe sobre licitações e contra­
tõi da Administração Federal, e 
dá outr_as providênciaS. 

• !-

DECRETO-LEI N.o 2.31C 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986-

-
Dá nova redação ao parágrafo 

--único do art. 6.° e ao art. 12 do 
, Decreto-Lei Ji.o 2.284, de -10: de 
, :março de 1986 e'ao § 3.0 ,:do arti-

go 2.°, do-Decreto-Lei n.o 2.290, 
de- 21 de novembrõ: de 1986. 
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DECRETO-LEI 'N.o 185, 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 1987 

Estabelece normas p~tra contra­
tação de obras e para revisão de 
preços enn contratos de obras ou 
serviços a cargo do Governo Fe­
deral. 

DECRETO-LEI N.o 2.037, 
DE 28 DE JUNHO DE 1983 

Dispõe sobre o controle prévio 
dos dispêndios pari'inveStimentos 
das entidades da administração 
fndireta e 'fundações supervisiona­
das, e dá ôutras providências. 

Art. 3.° Nos contratos de- obras 'e 
~or~~ci~entos 9.e bep.s ou serviços, 
assinados a partir, da data da publi­
caçã(), deste decreto-lei, as revisões ou 
reajustes dos, p!-'eços unitários contra­
tuais, de ::parte __ do ,valor global con­
tratual, ou do valor global _do contra­
to ficarão limitados eXpressamente a 
9~%~ (;noventa e cinco por cento) dos 
índices_analíticos, que levem em conta 
a participação ponderada dos diversos 
insumos' ou equipamentos utilizados 
nestes serviços. 

- Parágrafo único. Nos contratos 
plurianuais, as ponderações deverão 
ser revistas anualmente, tendo em 
conta as eventuais variações ,da par­
ticipação dos insumos durante o pro-
gresso da obra.- - ' 

_O_SR. PRESIDENTE (Jutahy Maga­
lhães) - A Presidência determina a 
anexação das Mensagens de_ n.os 126 
a 128, de 1987:-_CN, à _de -n.o )25, ,de 
1987-CN. -

,Designo Relator _das-respectivas 
mensagens o nobre Senador Nabor Jú­
nior. 

- 0_ Sr. l,°-Secretário procederá à-lei­
tura da Mensagem n,o 129, de 1987-
CN.-

- , 
É- lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 129, de 1987_-CN _ 

(N.O 832!86, na origem) 

_ Excelentíssimos Senhores, _Membros 
do Congresso Nacional: 

-Nos termos do -§ 1.0 do artigo 55'-da 
Coristituíção Federal, tenho a honra 
de ,slJ;bmeter-à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de' 
Exposição de Motivos do Senhor' Mi­
nistro -de Estado do Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ainbiente, -o texto do 
Decreto",Lei n.~ 2.291, de 21 de novem­
bro _de ';1986, -:publicadO -no, Diário OU: 
cial da União do dia 24 do mesmo mês 
e ano, que "extingue -o Banco Nacional' 
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da Habitação - BNH e dá outras pro· 
vidências". 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. -
José Sarney. 

E.M. n.o 036/86 

Brasília, 20 de novembro de 1986. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

As atividades do Banco Nacional da 
Habitação, durante os últimos anos, 
foram desenvolvidas em um quadro 
marcado por problemas de natureza 
diversa, registrando-se, no período, os 
maiores índices de inadimplência de 
sua história, fato que, combinado com 
a queda da arrecadação do FGTS, re­
duziu sensivelmente a capacidade de 
investimento da instituição. 

Ao lado do efeito adverso da con­
juntura econômica nacional, observa­
da no biênio 83/84, há também um cli­
ma de contestação generalizada à 
atuação' do BNH, prOduzido sobretudo 
pela insatisfação dos adquirentes da 
casa própria. 

Ante esse estado de coisas e buscan­
do novos caminhos, criou Vossa Exce­
lência, através do Decreto n.o 91.531, 
de 15 de agosto de 1985, o Grupo de 
Trabalho para Reformulação do Sis­
tema Financeiro da Habitação, com a 
particip'ação de todos os segmentos 
tia sociedade interessados no assunto. 

Os estudos resultantes mostram, de 
um lado, as distorções que levaram à 
inviabilidade do SFH, nos moldes em 
que tem sido aplicado, e ressaltam, 
por outro lado, a necessidade do em­
penho do governo no sentido de dar 
prioridade à construção de habitações 
que atendam às populações com renda 
inferior a 3 (três) salários mínimos, 
através da redução de custos e da bus­
ca de alternativas dé produção de mo· 
radias. 

Amplo debate naCional foi realizado, 
simultaneamente, nas 23 capitais do 
País, daí resultando o registro de di­
versas proposições que vão do simples 
reordenamento do Sistema até a extin­
ção pura e simples do BNH, presente, 
em todas elas, a preocupação com o 
gigantismo das instituições integran­
tes do SFH. 

Assim, considerando: 
1) que a criação do Ministério' do 

Desenvolvimento Urbano e Meio Am­
biente deslocou a formulação e gestão 
da política de desenvolvimento urbano 
do âmbito do Banco Nacional da Ha­
bitação para a esfera daquele Minis­
tério; 

2) que o BNH, ao longo de sua exis­
tência desviou-se de suas funções ori­
.ginais, como entidade de natureza e 
9bjet!vos _eminentemente socIais; 
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3) que as prioridades sociais liga­
das à habitação e urbanização dificil­
mente podem ser administradas por 
um banco; 

4) que se deve estimular a cons­
trução de pequenos conjuntos habi­
tacionais para preenchimento dos va­
zios urbanos, visando maior economia 
de investimentos em infra-estrutura, 
em equipamentos sociais e em trans­
portes coletivos; 

5) a necessidade de uma rede de 
agências com ampla interiorização 
para repasse de recursos com garantia 
de qualidade técnico:-admin:i.strativa; 

6) a. abertura da possibilidade da 
administração direta, pelos Estados e 
-preponderantemente pelos MunicípiOS, 
dos recursos e programas destinados 
à habitação e urbanização para fai­
xas de baixa renda; 

7) a necessidade de revisão das atri­
buições dos agentes do Banco Nacio­
nal da Habitação Wohab, Inocoop, 
Companhias de Saneamento e SBPE) ; 

8) 'que se 'âeve tornar mais .rigoroso 
o gerenciamento dos recursos do 
FGTS, não- apenas na aplicação, mas 
também na arrecadação, mediante 
cobrança efetiva e execução das em­
presas devedoras. 

9) a necessidade da redução dos 
custos financeiros e indiretos na aqui­
sição de habitaçãq, .pela eliminação de 
~ntermediações; , 

10) os' prejuízos, do BNH com as so­
ciedades _de crédito imObiliário _ 
agentes privados - em liquidação es­
timados pelo próprio Banco em 45 bi.:. 
lhões de cruzados; 

11) qüe já existe decisão governa­
mental, tomada no âmbito do Conse­
lho Monetário Nacional, pela trans­
ferência do SBPE para a órbita do 
Banco Central, com o correspondente 
controle das cadernetas de poupança 
e agentes; 

12) que é questionada a validade da 
atribuição, a um banco, da função 
principal na implementação da polí­
tica habitacional e urbana do País; _ 

13) ,que no pmbito do SFH j á foi 
verificada a insuficiência dos recursos 
do FGTS, cadernetas de poupança e 
retornos para suprirem a demanda; 

14) que devem ser ,definidos, pela 
União, recursos não-reembolsáveis que 
subsidiarão as prefeituras' municipais 
para investimentos prioritários na 
área de serviços urbanos destinados às 
populações com renda inferior a '3 
(três) salários mínimos; 

'15)': a necessidade de o Governo 
atuar de forma direta, através de um 
banco de primeira linJ!a, na busca do 
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alcance dos Objetivos constantes do 
Plano de Metas, propO'lDOS: 

à), a extinção da empresa pública 
Banco Nacional da Habitação, com a 
transferência de seus valores ativos e 
passivos para a Caixa Econômica Fe­
deral, acolhendo a sugestão do Grupo 
de Trabalho, cujos componentes re­
presentam todos os segmentos, da so­
ciedade interessados na questão; 

b) a atribuição ao Conselho Mone­
tário Nacional do controle e fiscali­
zação do funcionamento dos agentes 
do Sistema Financeiro da Habitação, 
dentro, das normas e diretrizes fixa­
das pelo Ministério do Desenvolvimen­
to Urbano e Meio Ambiente; 

c) a gestão, pela Caixa 'Econômica 
Federal, do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, do Fundo de Assis­
tência Habitacional e do Fundo de 
Apoio à Produção de Habitação para 
a Popúlãção de Baixa Renda, assim 
como a coordenação e execução do 
Planhap e do Planasa. 

O anexo projeto de Decreto-lei, que 
consubstancia, entre outras, as me­
didas propostas, prevê processamento 
rápido para o recebimento dos crédi­
tos do BNH. Quanto às institUições fi­
nanceiras em liquidação extra-judi­
cial, através de irfuediata transferên­
cia à Caixa Econômica dos haveres 
das massas, dinheiro, cédulas hipote­
cárias e bens imóveis, submetidos es­
tes a.rigorosa avaliação antes da res­
pectiva dação em pagamento. 

Não descuidou o projeto de um co­
ma;ndo especial, para, a atualização 
m0l!etária' daqueles créditos, embora 
já prevista na legislação vigente. li: 
que .. -os créditos do BNH devem ser 
corrigidos desde a data - de cada li­
quidação, de acordo com' o Parecer 
n.o 2, de 19 de dezembro de 1985 do 
Dr. Paulo Brossard, quando Consul­
tor-GE!ral da República, parecer este 
que, aprovado por Vossa' 'Excelência 
sustentou que o reajustamento par~ 
Os crédit.<>,s do B~H.conta-se a partir 
da Lei n.O 4 . .880, de 21 de agosto de 
1964~ " , . 

. A legislação posterior instituiu Ú'tên­
tlca atualização para os créditos pri­
vados, mas somente o fez em 1985 
com o Decreto-Lei n.O 2'.278, de 19 d~ 
novembro, editado por V. Ex.a 

,CO'fi o advento do Plano Cruzado o 
Decreto:-Lei n:o 2.284, de 10 de mar­
ço, de 1986., 'art. 33, autorizou a con­
versão para a 'nova moeda depois da 
atualização dos créditos obedecendo­
se à lei regente em cada caso ali tra­
tadl? O 'caso do BNH é regido pela 
legislação acima citada e as conversões 
obedecem necessariamente a legiSla:. 
ção _apIi~áyel. ~, 
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Ocorre que, após o Plano Cruzado, 
tais passivos vinham sendo reajusta­
dos pela !PC, já que a OTN está inal­
terada até 1.0 de março de 1987. 

Com a desindexação, iniciada nesta 
data pelo Decreto-Lei n.o 2.290/86, al­
teram-se os critérios de reajuste da 
OTN, o que impõe, em conseqüência, 
comando expresso para que assim se 
alterem também os reajustes dos pas­
sivos das financeiras em liquidação, 
o que está sendo providenciado pela 
equipe governamental, coordenada pe­
lo Consultor-Geral da República. 

O presente projeto de Decreto-lei 
cuidou expressamente de comandar a 
alteração relativa aos créditos do 
BNH, compatibilizando-a com as mu­
danças efetuadas pelo Plano Cruzado 
e de forma que os passivos das finan­
ceiras imobiliárias liquidadas sejam 
reajustados pelo mais alto nível de 
revisão de valores monetários vigentes 
no mercado de capitais a partir desta 
data, tomando, assim, o mesmo cui­
dado demonstrado pelo legislador na 
redação do art. ?3 do Decreto-Lei n.o 
2.284/86. 

Com estas considerações, tenho a 
honra de submeter à elevada delibe­
ração de V. Ex.a o anexo projeto de 
decreto-lei, com fundamento no arti­
go 55. item U, da Constituição, tendo 
em vista a urgência e o interesse pú­
blico relevante ,de que se reveste a 
matéria. ' 

Com protestos do profundo respeito. 
- Deni Lineu Schwartz. 

DECRETO-LEI N.o 2.291, 
DE 21 DE_NOVEMBRO DE 1986 

Extingue o Banco Nacional da 
Habitação - BNH, e dá outras 
prOvidências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 55, item II, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 :É extinto o Banco Nacio­
:nal da Habitação - BNH, empresa 
pública de que trata a Lei n.O 5.762, 
de 14 de dezembro de 1971, por incor­
poração à Caixa Econômica Federal 
- CEF. 
. § 1.0 A CEF sucede ao BNH em to­
dos os seus "direitos e obrigações, in­
clusive: 

a) na administração, a partir da 
data de publicação deste decreto-lei, 
do ativo e passivo, do pessoal e dos 
bens móveis e imóveis; 

b) na gestão do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, do Fundo de 
Assistência Habitacional e do Fundo 
de Apoio à Produção de Habitação 
para a população de Baixa Renda; 
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c) na coordenação e execução do 
Plano Nacional de Habitação Popular 
- Planhap e do Plano Nacional de 
Saneamento Básico - Planasa ob­
servadas as diretrizes fixadas pelo Mi­
nistério do Desenvolvimento "ú"'rbano e 
Meio Ambiente; 

d) nas relações individuais de tra­
balho, assegurando os direitos adqui­
ridos pelos empregados do BNH e, a 
seu critério, estabelecendo normas e 
condições para o aproveitamento de­
les; 

e) nas operações de crédito externo 
contraídas pelo BNH, com a garantia 
do Tesouro Nacional, cabendo à CEF 
e à Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional promover as medidas neces­
sárias à celebração de aditivos aos 
instrumentos contratuais pertinentes. 

§ 2.0 Ficam extintos os mandatos 
e cessada a investidura do Presidente, 
dos Diretores e dos membros dos Con­
selhos de Administração e Fiscal do 
BNH, sem prejuízo da responsabili­
dade pelos respectivos atos de gestão 
e "fiscalização. -

Art. 2.° O exercício financeiro do 
BNH encerra-se na data da publicação 
dest.e decreto-lei, cabendo à CEF, em 
oonjunto com a Secretaria de Oontre­
le Interno do Ministério do Desenvol­
vimento Urbano e Meio Ambiente: 

I - elaborar as correspondentes 
demonstrações financeiras e prestação 
de contas, a serem submetidas ao Mi­
nistro de Estado do Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente, que as en­
caminhará ao Tribunal de Contas da 
União; 

U - proceder, até 31 de dezembro 
de 1986, ao inventário dos bens móveis 
e imóveis do BNH, que serão discrimi­
nados e avaliados antes de sua entre­
ga formal à CEF.-

§ 1.0 Concluído o inventário de que 
trata o item li e ultimada a transfe­
rência a que se refere o artigo 3.0, a 
qEF promoverá a venda, mediante li­
citação pública, dos imóveis em que 
se encontram as instalações do BNH. 

§ 2.° Os bens móveis que, a crité­
rio da CEF, não sejam aproveitados 
nos seus serviços, incorporar-se-ão ao 
patrimônio da União, mediante termo 
lavrado na Secretaria de Administra­
ção Pública da Presidência da Repú­
blica (SED~P /PR), que os cederá aos 
diversos órgãos da Administração Fe­
deral direta. 

Art. 3.° Far-se-á a t~ansferência, 
para a CEF, dos imóveis de proprieda­
de do BNH, mediante o registro, no 
Ofício comp,etente de a,ta lavrada no 
órgão próprio daquela empresa públi­
ca, com observância do disposto no 
artigo 225 da Lei n.O 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, e que terá força 
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de escritura pública, para todos os 
efeitos de direito. 

Art. 4.° Os créditos do BNH junto 
a instituições financeiras em liquida­
ção extrajudiCial serão transferidos à 
CEF, depois de apurados e recebidos, 
em dinheiro, cédulas hipotecárias ou 
bens imóveis, pelo Banco Central do 
Brasil. 

§ 1.0 No pagamento dos créditos 
de que trata este artigo, em imóveis 
pertencentes às massas devedoras, é 
obrigatória a avaliação prévia e con­
junta pelo Banco Central do Brasil e 
CEF, e, se houver divergência, cada 
qual elaborará laudo em separado, 
dando as razões em que se fundar, pa­
ra decisão do Conselho Monetário Na­
cional. 

§ 2.° Os créditos do BNH, a que se 
refere este artigo, bem como os dos 
Fundos por ele administrados, serão 
obrigatoriamente atualizados pelos 
índices de correção monetária vigen­
tes à época de cada liquidação, de 
acordo com a Lei n.O 4.380. de 21 de 
agosto de 1964, e, após 28 de fevereiro 
de 1986, pelos índices de variação do 
lPC, até 30 de novembro de 1986. A 
partir desta data, serão reajustados 
pelos índices de variação das Obriga­
ções do Tesouro Nacional (OTN) na 
forma estabelecida no artigo 6.ó do 
Decreto-Lei n.O 2.284, de 10 de março 
~e 1986, com a redação dada pelo ar­
tIgO 1.0 do Decreto-Lei n.O 2.290, de 
21 de novembro de 1986. 

§ 3.° No encerramento das liquida­
ções ou pagamentos de débitos, pela 
massa,. antes ,de 1.0 de março de 1987, 
o paSSIVO sera, na forma do parágrafo 
anterior, reajustado proporcionalmen­
te. 

Art. 5 ° Nas relações processuais 
já instauradas, em que o BNH seja 
pa,rte, assistente ou oponente, fieam 
suspensos os prazos nos respectivos 
processos, até que a CEF venha a ser 
intimada pOT mandado de ofício pelo 
Juiz, ou a requerimento das partes ou 
do Ministério Público. ' 

Art. 6.° Compete ao Ministério do 
Desenvolvimento Urbano e Meio Am­
biente (MDU) a formulação de pro­
posta de política habitacional e de de­
senvolvimento urbano. 

Art. 7.° Ao Conselho Monetário 
Nacional, observado o disposto neste 
decreto-lei compete: 

I - exercer as atribuições ineren­
tes ao BNH, como órgão central do 
Sistema Financeiro de Habitação do 
Sistema Financeiro do Saneamento e 
dos sistemas financeiros conexos sub­
sidiários ou complementares d~que­
les; 

U - deferir a outros órgãos ou ins­
tituições financeiras federais a gestão 
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dos fundos administrados pelo BNH, 
ressalvado o disposto no artigo 1.0, 
§ 1.0, alínea b; e 

lU - orientar, disciplinar e con­
!;rolar o Sistema Financeiro dia Habi­
tação. 

Art. 8.° Compete ao Banco Central 
do Brasil fiscalizar as entidades inte­
grantes 'do Sistema Finano=iro de Ha­
bitação e aplicar as penalidades pre­
vistas. 

-Art, 9.° O mutuário do Sistema Fi­
nan0eiro de H9.bitação - SFH pode­
rá, a qualquer tempo, liquidar, desde 
que integralmente, o respectivo saldo 
devedor, com abatimento sobre o va­
lor do débito no dia do pagamento, 
observados os termos e condições es­
tabelecidos pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

§ 1.° O Fundo de Compensação de 
Variações Salariais poderá compensar 
os agentes do SFH pelos abatimentos 
concédidos nos termos deste artigo, 
em montantes, condições e prazos a 
serem igualmente fixados pelo Con­
selho Monetário Nacional. 

§ 2.° Idêntico benefício pOderá ser 
concedido na _hipótese de venda do 
imóvel financiado, sem prejuízo de 
refinanciamento ao comprador. 

Art. 10. A Caixa Econômica Fe­
deral fica autorizada a negOCiar, sob 
critério que entender viável, a absor":' 
ção da Associação de Previdência dos 
Empregados do BNH - Prevhab pela 
Fundação dos Economiários Federais 
ou transferência dos beneficiários da­
quela para esta, observadas as normas 
de direito privado aplicáveis às res­
pectivas situações. 
- Art. 11. O Ministro da Fazenda 
expedirá as instruções que forem ne­
cessárias à execução deste decreto­
lei. 
= Art. 12.- Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 
- Art. 13. Revogam-se as disposições 
em contrário, especialmente o artigo 
12 da Lei n.O 5.107, de 13 de setembro 
de 1966. 

o 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 
165.° da Independência e 98.° da Re­
pública. - .JOSÉ SARNEY - Deni Li­
neu Schwstz. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.762 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1971 

Transforma o Banco Nacional 
da Habitação (BNH) .em empresa 
pública, e dá outras providências. 

LEI N.o 4.380 
DE 21 DE AGOSTO DE 1964 

Institui a correção monetária 
nos contratos imobiliários de in-
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teress·e sOcial, o sistema finan­
ceiro para aquisição da casa pró­
pria, cria o Banco Nacional da 
Habitação (BNH), e Sociedades de 
Crédito Imobiliário, as Letras 
Imobiliárias, o Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo e dá ou­
tras providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.284 
DE 10 DE MARÇO DE 1986 

Mantém a nova unidade do sis­
tema monetário brasileiro, o se­
guro-d~emprego, amplia e conso­
lida as medidas de conbate à 
inflação. 

Art. 6.° A Obrigação Reajustável 
do Tesouro Nacional- ORTN, de que 
trata a Lei n.O 4.357, de 16 de julho 
de 1964, passa a denominar-se Obri­
gação do Tesouro Nacional - OTN e 
a emitida a partir de 3 de março de 
1<986 terá o valor de CZ$ 106,40 cento 
e seis cruzados e quarenta centavos), 
inalterado até 1.0 de março de 1987. 

Parágrafo único. Em 1 ° de março 
de 1987, proceder-se-á a reajuste, para 
maior ou para menor, no valor da 
OTN em percentual igual à variação 
do !PC, no períOdO correspondente aos 
doze meses imediatamente anteriores. 
Os reajustes subseqüentes observarão 
periodicidade a ser fixada pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

DEORETO-LEI N.o 2.290, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Estabelece normas sobre a de­
sindexação da economia e dá ou­
tras providências. 

Art. 1.0 Os artigos 6.° e 12 do De­
creto-Lei n.O 2.284, de 10 de março 
de 1986, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 6.° A Obrigação Reajus­
vel do Tesouro Nacional- ORTN, 
de que trata a Lei n.O 4.357, de 16 
de julhO de 1964, passa a denomi­
nar-se Obrigação do Tesouro Na­
cional - OTN e a emitida a partir 
de março de 1986 tem o valor de 
Cz$ 106,40 (cento e seis cruzados 
e 'quarenta centavos), inalterado 
até 26 de fevereiro de 1987. A par­
tir de março de 1987, o critério 
de reajuste da OTN será fixado 
pelo Conselho Monetário Nacio­
nal. 

Parágrafo único . Na atualiza-
o ção do valor nominal da OTN, em 

1.0 de março de 1987, .serão com­
putadas as variações do IPC ocor­
ridas até 30 de novembro de 1986 
e o rendimento das Letras do Ban­
co Central do Brasil, entre 1.0 de 
dezembro de _198{! e 1.0 de março 
de 1987" 

- "Art. 12. Os saldos das cader­
netas de poupança, bem como os 

Terça-feira 19 455 

do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) e do Fundo de 
Participação PIS/PASEP, serão 
corrigidos pelos rendimentos das 
Letras do Banco Central do Bra­
sil, mantidas as taxas de juros 
previstas na legislação correspon­
dente. 

§ 1.0 Até o dia 30 de novembro 
de 1986, fica assegurado o reajus­
te, pelo IP.c, dos saldos do FGTS 
e do Fundo de Participação PIS/ 
PASEP. 

§ 2.° Os saldos das contas de 
poupança existentes no dia da vi­
gênCia deste decreto-lei serão, até 
a próxima data estabelecidos con­
tratualmente para lançamento de 
créditos, corrigidos pelo índice de 
Preços ao Consumidor C~PC), ou 
pelos rendimentos das Letras do 
Banco Central do Brasil, adotan­
do-se o que maior resultado obti­
ver. 

§ 3.° A taxa de juros incidente 
sobre os depósitos de caderneta 
de poupança será, no mínimo, de 
6% (seis por cento) ao ano, po­
dendo ser maj orada pelo Conse­
lho Monetário Nacional." 

LEI N.o 5.107 
DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 \ 

Cria o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, e dá outras 
providências. _ 

Art. 12. A gestão do FGTS pelo 
BNH far-se-á segundO planejamento 
elaborado e normas gerais expedidas 
por um Conselho Curador, integrado 
por um representante do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, um 
representante do Ministério Extraor­
dinário para o Planejamento e Coor­
denação Econômica, um representante 
das categorias profissionais e o Presi­
dente do BNH, que o presidirá. 

§ 1.0 Os representantes dos Minis­
térios serão designados pelos respec­
tivos Ministros; os das categorias, 
eleitos pelo períOdo de 2 (dois) anos, 
cada um, pelas respectivas Confedera­
ções em conjunto. 

§ 2.° Os membros representantes 
perceberão, por sessão a que compa­
recerem, até o máximo de 4 (quatro) 
por-mês, a gratificação equivalente a 
1 (um) salário mínimo. 

§ 3.° Os membros representantes 
terão suplentes designados ou eleitos, 
pela mesma forma que os titulares, o 
Presidente do BNH designará o seu 
suplente dentre os diretores dessa au­
tarquia. 

LEI N.o 6.015, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públi­
cos e dá outras providências. 

Art. 225. A matrícula será efetuadiJ. 
por ocasião do primeiro registro a ser 
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lançado na vigência da presente lei, 
mediante os elementos constantes do 
título apresentado e do registro ante­
rior no mesmo mencionado, preenchi­
dos os requisitos do art. 227. 

§ 1.0 Se o registro anterior foi efe­
tuado em outro cartório, a matrícula 
será aberta com os elementos que 
constarem do título apresentado e de 
certidão atualizada do mencionado 
registro e da ineXistência de ônus, 
caso em que a certidão ficará arqui­
vada em cartório. 

§ 2.0 Na matrícula aberta será lan­
çado, na mesma ocasião, o primeiro 
registro, com os elementos que cons­
tarem do título apresentada. 

§ 3.° Pela matrícula só se cobrarão 
custas nos casos previstos nos artigos 
226 e 231. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Maga­
lhães) - Designo Relator da mensa­
gem lida o nobre Deputado João Men­
don5(a de Morais. 

O Sr. l.°-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.O 130/87-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.O 130, de 1987-CN 

(N.o 833/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Fazenda e do 
Trabalho, o texto do Decreto-Lei n.o 
2.292, de 21 de novembro de 1986, 
publicado no Diário Oficial da União 
do dia 24 do mesmo mês e ano, que 
"dispõe sobre a instituição, em bene­
fício do trabalhador, de planos de pou­
pança e investimento (PAIT), e dá ou­
tras providências". 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. -
José Sarney 

E.M. n.o 380/86 
?rasilia, 20 de novembro de 1986. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Os grandes objetivos da política 
econômica, tais como altas taxas de 
crescimento, elevação dos níveis de 
renda e emprego, estabilidade de pre­
ços, boa distribuição de renda e cons­
tante aumento do padrão de vida, es­
tão intimamente ligados aos processos 
de formação de capital, ou seja, aos 
meios de liberação de recursos do con­
sumo (poupança) para serem utiliza­
na formação de capital (investimen­
to). 

DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A tendência declinante da taxa bruta 
de poupança interna - que se tem 
verificado no País nos últimos anos -
é incompatível com as atuais metas 
de crescimento econômico, criação de 
empregos e transferência expressiva 
de recursos para o setor social, cuja 
materializacão esbarra em sua escas­
sez. É impréscindível, pois, para alcan­
çar esses objetivos, que novos meca­
nismos de poupança sejam criados e 
que se reduza o impeto do consumo. 

Sendo certo que a propensão a pou­
par só se incrementa lentamente, faz­
se necessário desenvolver instrumen­
tos e estímulos, visando ao aumento 
da taxa de poupança interna, de modo 
a privilegiar os setores de alta produ­
tividade e alargar o perfil da poupan­
ça. 

Isto posto, temos a honra de subme­
ter à elevada apreciação de Vossa 
Excelência o anexo projeto de decreto­
lei que, visando, justamente, atender 
a essa necessidade de inegável cunho 
social, autoriza a instituição de pla­
nos de poupança e investimento 
GPAIT). 

:Designado, de início, como sigla 
abrangente de palavras tais como 
"plano", "aposentadoria" e "trabalha­
dor", o termo "PAIT" consolidou-se 
como denominação própria do siste­
ma destinado a incentivar a formação 
voluntária de carteira de títulos e valo­
res mobiliários, em benefício do tra­
balhador (art. 1.°), aqui considerado 
em acepção ampla de pessoa natural 
residente ou domiciliada no País que 
aufira rendimentos do trabalho, assa­
lariado ou não, inclusive como profis­
sional liberal, administrador de em­
presa, autônomo, cooperativado, avul­
so e ambulante (§ 2.0 do art. 1.0). 

O plano pOderá ser: empresarial 
quando instituído, por empresário ou 
pessoa jurídica de natureza ,empresa­
rial, ,em benefício de seus empregados 
ou administradores; ou individual 
quando criado pela próprio trabalha­
dor (§ 1.° do art. 1.0). 

A fim de se obter maior segurança 
e publicidade das regras de cada pla­
no P AIT empre.sa.rial, o respectivo re­
gulamento deverá ser registrado no 
Registro de Títulos e Documentos 
(item II do art. 4.0 ). Também para 
maior segurança do plano, a sua cria­
ção ou modificação por sociedade 
empr·esária será de competência pri­
vativa do órgão social que tiver a 
atribuição de alterar o lestatuto ou 
contrato social e, no caso de sociedade 
controlada direta ou indiretamente, 
por :pesaoa jurídica de direito públi­
co, dependerá de prévia aprovação 
desta (§ 2.0 do art. 3.°). 

O caráter flexível, que se procurou 
conferir ao P AIT 'empresarial, acha­
se presente, :por 'e~emplo, nos seguin-
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tes aspectos: a) a participação do tra­
balhador será sempre voluntária, 
sendo-lhe facultado, a todo tempo, 
solicitar sua 'exclusão (§§ 3.° e 4.0 do 
art. 3.0 ); b) após uma carência de 
cinco anos, pod:erá o trabalhador, in­
dependentemente da extinção do vin­
culo com a empresa, transferir o va­
lor de sua participação :para a for­
mação de carteira individual, obser­
vadas determinadas condições (caput 
do art. 6.0) ,e c) o participante que 
deixar de s'er 'empregado ou adminis­
trador da empresa terá direito à sua 
quota-parte nas contribuições ante­
riormente l'ealizadas, mediante a 
transferência para ~licação 'em pla­
no P AIT individual ou para fundo de 
investimento PAIT de outra empre­
sa a que venha se vincular (pará­
grafo único do art. 6.°). 

O PAIT individual contemplará 
duas modalidades de aplicação: a) 
através de quotas e fundos de inves­
timento -em condomínio PAIT; ou b) 
mediante constituição de carteira in­
dividual de títulos e valores mobiliá­
rios (art. 2.0 ). 

Para evitar que recursos, mais ade­
quadamente administráveis através: 
de fundos de inv'estimento, venham a 
compor car!1eiras individuai.s, algu­
mas r,estrições foram impostas a esta 
última modalidade de aplicação, 
como, por exem:plo, ao se estabelecer 
que o valor da carteira deverá ser 
igualou superior a ICz$ 100.000,00 
(§ 1.0 do art. 2.°). 

Também se procurou imprimir fle­
:xibilidade ao P AIT individual, permi­
tindo-se ao trabalhador transferir, 
livremente, os bens do seu patrimô­
nio P AIT de uma para outra entida­
de administradora ou modalidade de 
aplicação prevista (§ 3.° do art. 2.°). 

Com o intuito de conceder maior 
segurança ao sis1iema P AIT, previu­
se que: a) o total das aplicações em 
títulos ou valores mobiliários de emis­
são ou responsabilidade da mesma 
sociedade ou de conjunto de socieda­
des sob o mesmo controle, direto ou 
indireto, não poderá ultrapassar 10% 
do ativo de fundo de investimento ou 
de carteira individual PAIT (§ 2.° do 
ãrt. 9.°); b) a administração dos re­
cursos poupados nos termos dos pla­
nos P AIT 'empresarial e .individual 
caberá a quem estiver autorizado, pela 
ComissãlO de Valol'le'Si Mobiliários, a 
exercer prOfisSionalmente ·a adminis­
tração d,e carteiras de valores. de ter­
ceiros (art. 10). 

Outrossim, para permitir a neces­
sária maturação do investimento, 
compatibilizando a aeumulação por 
prazo mais longo da pou:pança com 
as necessidades do trabalhador, fixa­
ram-se períodos de carência a partir 
da contribuição inicial, inexistindo, 



Setêmbro_dé 1987 

porém, -_período de eaxência ;para o 
resgate total em caso de mo,rte ou in­
validez permanente do titular (arti-
go 11). -

De outrjt parte, a importância com 
que efetivamente co.ntribuir o traba­
lhador para a formação do patrimô­
nio P AIT poderá, observadas certas 
condições, ser abatida da :renda bru­
ta do titular (item I do ,aort. 12) e os 
rendimentos produzidos pelos bens in­
tegrantes do patrimônio P AIT serão 
tributados apenas' !por ocasião de seu 
resgate (inciso IV do art. 12). 

Além disso, os rendimentos. !produ­
zidos pelos bens integrantes dos pa­
trimônios, clubes e fundos de· inves­
t.imentos PAIT não estarão sujeitos a 
incidência de imposto sobre - a venda 
na fo.nte. Note-se que esse tratamen­
ip não acarretará perda fiscal, mas 
sim, um deferimento, já que, no res­
gate, os valores ficarão sujeitos ao 
imposto sobre a renda. 

Finalmente, caobe-Illos r.ealçar que 
se justifica, IllO caso, o uso do decreto­
lei, por tratar-se de- matéria relativa 
a finanças públicas, cuja urgente in­
serção no ordenamento jurídico é, de­
certo, de relevante interesse social, e 
não acarretará aumento de despesal 

Aproveitamos a oportunidade' para 
reiterar -a Vossa Excelência os !protes­
tos do nosso mais profundo respeito. 
- Dilson Funaro, Ministro da Fa­
zenda - Almir PazZianotto, Ministro 
do Trabalho. 

DECRETO-LEI N.o 2.292, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 - . 

Dispõe sobre a instituição, em 
benefíciB do trabalhadoJ.'l, de pla­
nos de poupança e investimento 
(PAlT), e dá outras: providências. - . 

O Presidente -da -RepúbUca, no uso 
das atribuições que lhe confere o 'ar­
tigo '55, item II, da Constitüição, de­
cr,eta: 

Art. 1.0 IÉ autorizada a instituição 
de planos ,de poupança e investimen­
to (PAIT), destinados a incentivar a 
fovmação voluntária, em ·benefício do 
trabalhador, de carteiras de títulos. e 
valores mobiliários. ! 

§ 1.0 Cada trabalhador pode orga­
nizar seu plano P AIT individual, e a 
cada empr.egador é pÕssív'el instituir 
plano PAIT em favor dos respectivos 
empvegados e 'administradores de em­
presa, observando o disposto neste 
decreto-lei. - - -

§ 2.° Considera-se trabalhador, 
para os efeitos ,deste decreto-lei, a 
pessoa que, residente ·Jou domiciliada 
no País, aufira rendimento do tra­
balho, assalariado ou· -não; inclusive 
como profissional Uberal, administra­
dor·de lempresa, autônomo, eooperati-

OIARIO' .00 'CONGRESSO NACIONAL: 

varlo, avulso e ambulante. Entende­
se' ,empregador -o .empresário, ou a 
pessoa jurídica de natuveza' empresa­
rial, .que, assumindo os riscos da ati­
vidade econômica, admite e assalaria 
trabalhadores, tendo-os, conforme o 
caso, taml?ém como administra~ores. 

Art. 2.° Todo trabalhador pode or­
ganizar plano PAIT individual, me­
diante contribuições !próprias. em di­
nheiro, objêtiv~do: 

·1 - a aquísição de quotas de fun-
dos de investimento PAIT; ou . 

II - a cons,tituição de crunteira in~ 
dividual de títulos e valores mobiliá­
rios- ,em entidade, de sua escolha, que 
satisfaça as exigêneias-deste decreto-
lei. . '-

§ 1.° Na hipótese do inciso II, o 
valor da carteira individual há de ser, 
no mínimo, Cz$ 100.000,00 (cem mil 
cruzados). 

§ 2.° O valor mínimo fixado no 
§ 1° pode ser alterado pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

§ 3.° É possível ao tr,abalhador 
transferir 'os hens de seu patrimônio 
PAIT de uma paora outra entidade 
administradora, ou modalidad'a' de 
aplicação prevista neste artigo, na 
forma 'estabelecida ;pela Comissão de 
Valores Mobiliários. 

Art. 3.0 A todo empresário pessoa 
natural,- e a toda ;pessoa jurídica- de 
natureza -empresarial, é facultaodo ins:­
tituir, em- benefício dos seus empre­
gados-e dos administradores da em­
'presa, plano PAlT. _ 

§ 1.° O conjunto de empresas sob 
controle eomum pode organizar pla­
no P AIT único, para (lÊ; empregados 
e administradores de todas as respec­
tivas empresas. 

§ 2.° A eria.Ção -de plano PAIT 
empr,es-arial e a modificação dele, por 
pessoa jurídica, competem, _privativa­
mente, ao órgão social detêntor de 
poderes para alterar o trespectivo con­
trato social, ou estatuto, 'e, tratando­
se de 'entidade sob controle, 'OO,eto ou 
indireto, de pessoa :pública, dependem 
de prévia aprovação desta. 
, § ,3.0 . A partiCipação de trabalha­

dor em :plano PAIT empre.sarial será, 
sempre, voluntária. 

§ .4.0 É fâcuitado, ao trabalhador 
participante de plano PAIT empre­
sarial, solicitar,·a qualquer tempo, sua 
exclusão dele. 

Art. 4.° . C~da plano PAIT ,empre­
sarial terá regulamento -!próprio, o 
qu~l: -

I - dísporã, -respeitado este decre­
to-lei, sobre as contribuições !para o 
patriniôniodo !plano, a aplicação, a 
administração, -a -' transferência e o 
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resgate de bens objeto de inV'estimen 
tos, os benefícios atribuídos. aos par­
ticipantes, os dil1eitos destes em caso 
de desvinculação da empresa, la as 
condições de alteração e extinção do 
plano; 

II - se conterá em documento fir­
mado pelo empresário, ou !pelos re­
presentaontes legais da" :pessoa jurídi­
ca de natureza 'empresaorial, e regis:­
traodo no Regístro de Títulos e -Do­
cumentos da localidade em que se si­
tuar <> estabelecimento principal da 
'empresa. 

Art. 5.° As contribuições paora pla­
no PAIT empresarial podem ser pe­
riódicas ,ou esporádicas, em valor fixo 
ou variável; conforme- o concernente 
regulamento. 

- §' 1.° As contribuições pagas, con­
soante este decreto-lei, pelo empresá­
rio, ou pela pessoa jurídica de natu­
reza empresarial, a plano P AIT que 
um, ou outra, institua, como os ren­
dimentos originários dos bens em que 
forem aplicad~s, não são considera­
dos integrantes da remuneração dos 
beneficiários para efeitos trabalhistas, 
previdenciários, nem 'de, contribuição 
sindical, e também não integram a 
base- de cálculo para as contribuições 
do fundo de garantia do tempo de ser-
viço. ' , . ' , 

§ 2.° Às contribuições objeto do pa­
rágrafO anterior são dedutíveis como 
despesa' operacionâI, desde que obede­
çam _a critérios gerais e beneficiem, 
no mínimo, 50% (cinqüenta por cen­
to)' dos emprega~os do contribU!nte. 

Art. 6.° Ao participante de plano 
P AIT. empresarial é possível, após de­
corridos 5 (cinco) ·anos da' contribui­
ção inicial para a formação do patri­
mônio PAIT, e independentemente da 
extinção de seu vinculo com o empre­
gador, transferir o valor de sua par­
ticipação para a formação de cartei­
ra individual nos termos do item II 
do art. 2.°, observado o regulamento 
do plano quanto às êontribuições fu-
turas para este. -

Parágrafo único. O, parti_cipante 
que deixar de ser empregado, ou ad­
ministrador da empresa terá direito 
à sua quota-parte nas contrlbuições 
anteriormente realizadas, mediante a 
transferência dela para aplicação nos 
termos do ?ort. 2.° ou para fundo -de 
investimento PAlT de outra empresa 
a que se venha vincular. . 

Art: i.o Os bens em que forem apli­
cados· os recursos financeiros desti­
nados à exequção de plano PP.Lr.r, in­
dividual .ou- empresarial, assim como 
os rendimentos' derivadôs- desses bens 
e.o produto da realização do seu valor, 
constituem, enquanto não resgatadOS, 
o patrimônío P AIT de cada traba-
lhador. . " 
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Parágrafo' único. Os -bens do pa­
trimônio P AIT devem ser administra­
dos nos termos deste decreto-lei, têm 
seu . resgatê por ele regulado, -e são 
impenhoráveis, 'exceto em execução de 
dívida relativa a pensão alimentar. 

Art.8.0 O funcionamento de fundo 
de investimento para aplicação de re­
cursos poupados através de plano 
PAIT e a substituição de seu admi­
nistrador dependem de prévia auto­
rização do Banco Centrál do Brasil, 
ouvida a Comissão de Valores Mobi. 
liários. 

Art. 9.° Os recursos poupados me­
diante plano PAlT, individual ou em­
presarial, devem ser, obrigatoriamen­
te, aplicados em carteiras de títulos 
e valores mobiliários, obedecido o mí­
nimo de 45% (quarenta e cinco por 
cento) dos recursos em títulos públi­
cos federais. 

§ 1.0 O percentual fixado no caput 
é passível de alteração pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

§ 2.0 '0 total das aplicações em tí­
tulos ou valores mobiliários de emis­
são ou responsabilidade da mesma so­
ciedade, ou de conjunto de sociedades 
sob controle, comum, direto ou indi­
reto, não poderá últrapassar 10 % (dez 
por cento) do ativo do fundo de in­
vestimento, ou da carteira individual, 
PAIT. 

Art. 10. A administração dos re­
cursos poupados mediante plano PAIT, 
individual ou empresarial, deve ser 
exercida por instituição financeira au­
torizada a administrar carteira de tí­
tulos e valores mobiliários, 'ou socie­
dade integrante do sistema _de distri­
buição previamente credenciada pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 

-Parágrafo único. Os recursos dE! 
planos P AIT empresariais serão apli­
cados em fundos de investimentos 
P AIT ou administrados por institui­
ção qualificada nos termos deste ar­
tigo, dispondo o regulamento sobre 
sua designação e substituição. 

Art. 11. O resgate de bens que in­
tegram patrimônio PAIT somente se 
pode realizar nos casos e limites deste 
artigo. 

§ 1.0 O resgate total pode OCorrer: 
I-lO (dez) anos após a contribui­

ção inicial para a formação do patri­
mônio; 

TI - decorridos 5 (cinco) anos de 
tal contribuição, se o titular do patri­
mônio aposentar-se por entidade de 
previdência social, ou completar 65 
(sessenta e -chico) anos de idade; 

lU - a qualquer tempO', na hipó­
tese de invalidar-se, permanentemen­
te, O' titular do patrimôniO', ou na de 
sua morte. 
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. -§ _2.° _ O resgate parcial será PO'S­
sível;: 5 (cinco) anos após a contri­
buiçãO' inicial para fórmação do con­
cernente patrilnônio e até o limite de 
1/3 (um terçO') do valO'r deste, quan­
do ·Seu titular: 

I - vá adquirir casa própria; 
<ir· -;- estejà desempregadO' há 6 
tseis) meses consecutivos. 

§ 3.° O resgate total não impede 
quem o efetivou_ de iniciar novo pe­
ríodo de contribuição para plano PALT, 
in<?-vidual ou empresarial. 

Art. 12. Na .determinação da ren­
da líquida anual de pessoa física titu­
tular de patrimônio PAIT, observar­
se-ão as seguintes normas: 
_ I - as importâncias efetivamente 
aplicadas durante o ano-base podem 
ser abatidas da renda bruta, desde que 
seu total não exceda cem mil cruza­
dos (Cz$ 100.000,00), nem 30% (trinta 
por cento) do rendimento bruto do 
trabalho, e seja observado o I1mite 
previsto no art. 9.° da Lei n.o 4.506, 
de- 30 de novembro de 1964; 

II - a impO'rtância estabelecida no 
item anterior pode ser alterada -pelo 
CO'nselhO' Monetário Nacional; 

-lU - a contribuição empresarial 
dédutível, como despesa operacional, 
segundo o art. 5.0, não integra o 
cômputo_ do rendilnento bruto; 

IV -~ ôs iendimentos produzidos 
p~~os bens integrantes de patrimôniO 
PAIT são tributados apenas PO'r oca­
siãO' do seu resgate, sendo que os va­
lores resgatados constituem rendimen­
to -da cédula H da declaração de ren­
dimentos do partiCipante ou, .quando 
for o caso, do cônjuge, 'herdeiro ou 
legatáriO'. _ -

ParágrafO único. Os rendimentos 
de bens, dos patrimônios, clubes e fun­
dos de investimento PAIT não estão 
sujeitos a incidênCia de imposto de 
renda na fonte. . . . 

- _Art. 13: As disposições -da Lei n.O 
6.858, de 24 de novembro de 1980, não 
se -aplicam aos proc€dimentos para 
restituições,.a dependentes ou suces­
sor~s de contribuintes falecidos, de va­
lores relativO's ao imposto de renda e 
outros tributos ãdministrados pêla Se­
cretaria da Receita Federal, bem como 
de resgate de qUO'taS de fundos fiscais 
criados pelos Decretos-Leis n,os 157, de 
10 de fevereiro, de 1967, e -880, de 18 
de setembro d€ 1969, que- não tenham 
sido recebidos em vida pelos respecti-
vos titulares. ' 

Art. 14_ O presente decreto-lei será 
regulamentado nO's trinta dias seguin­
tes à sua vigência. 
:. Art. 15. Este decreto-lei vigorará 
a partir de sua publicação. 
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Art. 16. RevO'gam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 
165.° da Independência e 98.0 da Re­
pública. - JOSÉ SARNEY. 

- _ LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 4.506 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
Art. 9.° Mantidos os abatimentos 

da renda bruta da pessoa física, pre­
vistos na legislação em vigor, fica ele­
vado para 50% (cinqüenta por cento) 
o-limite estabelecido no § 2.° (io art. 
14 da -Lei n.o 4.357, de 16 de julho 
de-1964. 

§ 1.0 Equiparam-se a juros de dí­
vidas pessoais, para fins de abatimen­
to- da renda bruta, as respectivas co­
missões e taxas pagas a estabeleci-
mentos de crédito. " 

§ 2.0 Na declaração de bens deve­
rão figurar, individualmente e desta­
cadamente, os investimentos previstos 
no art. 14 da Lei n.o 4.357, de 16 de 
~ulho de 1964. 

§ 3.0 Sob as mesmas condições de 
abatimento de prêmio de seguros de 
vida, poderão ser igualmente abatidos 
os prêmiO's de seguros de acidentes 
pessoais e os destinados à cobertura 
de despêsas de hospitalização e cui­
dados médicos e dentários, relativos 
ao contribuinte, seu cônjuge e depen­
dentes. 

§ 4.0 Não poderão ser_ abatidas da 
.renda bruta tias pessoas !físicas as 
,despesas com hospitalização e cuida­
dos médicos e dentários, _ quando co­
be;rtas "por apólices de s@guro. 

LEI N,o 6.858, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre o ·'p"agamento, aos 
dependentes ou sucessores, de va­
lores não recebidos em vida pelos 
respectivos titulares. 

DECREITO-LEI N.o 157 
DE 10 DE FEVEREffi'0 DE 1967 

Concede estímulos fiscais à ca­
pitalização das empresas; reforça 
os -incentivos a compra de ações; 
facilita o pagamento _ de débitos 
fiscais. 

DECRETO-LEr N.O 880 
DE 18 DE SETEMBRO DE 1969 

_ Dispõe sobre a instituição do 
Fundo de Recuperação Econômica 
do Estado do Espírito Santo e dá 
o1,ltras providências. , 

O SR. PRESIDENTE {Jutahy Maga­
lhães) - Designo Relator da mensa­
gem lida o nobre Senador João Lobo. 
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o Sr. 1.0 -Secretário,procederá à lei­
tura das Mensagem n.os 131 e 132, de 
1987-CN. ' - "' ' 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM 
N.o 131, de 1987-CN 
(N.o 834/86, na origem) 

Excelentíssinios Senhores Membros 
do Congresso 'N~cion_al:' ,~, 

Nos termos, do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação. do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos dos Senhores 
Ministros, de Estado da, Fazenda e da 
Secretaria de planejamento da PresF· 
dência da Repúbliéã; o texto do De.., 
creto-Iei n.O 2.293,'de 21 de novembro 
de 1986, publicado no Diário Oficial da 
União no dia 24 do mesmo mês e ano, 
que "dispõe sobre operações de crédi­
to e financiamento, no âmbito da Ad­
ministração Federal, e dá outras prQ­
vidências". 
, 'Brasília, 29 de dezembrõ de 1986. -

José Sarney. 

EM N.o 372/86 
Brasília, 20 de nOV€lffib~ de 1986 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República: 

Nos últimos anos, significativõ nú­
mero de operações de crédito, deferi':' 
das por entidades da Administração 
Federal, deixaram de ser honradas 
por seus beneficiários. 
'Tais entidades, frise-se, não di,s-' 

põem, nas respectivas estruturas, de 
órgãos técriicos habilitados para a 
análise da capacidade financeira dos 
tomadores dos financiamentos. 

Por' outro lado; também teni sido 
constatada a prestação, pelas referi­
das entidades, de garantias reais e fi­
dejussórias a 'beneficiários s~ con­
dições operacionais, ou financeiras; de 
efetuar os pagameritos'a-que se obri-
gam.' , ".'.' ' 

Esses ,procedimentos têm onerado, 
sobremaneira, o orçamento das 'cita.;; 
das entidades, quer pelo não-recebi-. 
menta de créditos ,deferidos, quer pela 
necessidade de - adimplir obrigações 
contraídas por' terceiros, em razão das 
garantias concedidas: , 

Com o objetivo de corrigir essas dis:' 
torções, temos a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Exce­
lência o anexo projeto de decreto-lei, 
que visa a tornar privativas das insti':' 
tUições ·financeiras públicas' federais 
as operações, ~de crédito e financia­
mento, com a utilização de recursos 
geridOS por órgãos ou entidades da 
Administração Federal., 

DIARIO DO ~CONGRESSO NACIONAL 

, Dessa -restrição, são excluídas' as 
operações de aplicação, e repasse, de 
recursos vinculados ,aos 'fundos admi­
nistrados por 'entidades da ',Adminis­
tração -Federal Indireta, responsáveis 
por planos e programas' de desenvol­
vimento reg,io,n,al. 
AI~m disso, o projeto 'de decreto-lei 

veda, às entidades da Administração 
Federal Indireta 'que não sejam insti­
tuições'financeiras, a prestação de ga-
rantias, reais ou fidejussória~.' , ' 

- \, - ~_ - 'I _ , 

Justifica-se, no caso, o emprego do 
decreto-lei, fundámento no art. 55, 
item lI, da ConstitUição, por se ~ratar 
de matéria relativa a finanças públi­
cas, ae relevante interesse coletivo, 
que deve receber, urgentemente, dis, 
eiplina aprOpriada. A:demrus disso, do 
decreto-lei cogitado não resultará au­
mento de despesa. 

Aproveitamos a :oportunidade para 
renovar 'a, Vossa Excelência os pro­
testos do nossõ mais profundo'respei­
to. - DíIson Funaro, M.iIlWtro da,. Fa­
zenda - 'João Sayad, MiniStro:Chefe 
dã' Secretaria ~ de Planejamento da 
Preªidênc~a da ~ep,úblicà. 

L 

, DECRETO·LEI N.o 2.293, : 
DE 21 DE NOVEMBRO, DE 1986 

, ':-Dispõe sobre operações de cré­
'dito ,e financiamento, no âmbito 
da -Ad:miiiistração Federal, e dá 
outras providências. ' 

'O'-Presidente dà-=R'epublicà, no uso 
da atribuição que lhe_confere ,o art. 55, 
item II~ da' Constituição" ~ecreta: 

~t. 1.0 s.~o ,priv!ltiv~s das insti­
tUições financeiras públicas federais 
as operações' de ,crédito e financia­
mento; em todas as modalidades, CO'lIl 
a utilização, de .:recursos geridos por 
órgãos ou entidades da Administração 
Federal. 

- .! -

- ParágrafO iínico:!'-O' disposto' neste 
artigo não 'se--aplica aos recursos vin­
culados aos fundos administrados 'por 
entidad~s de Administração Federal 
Indireta, responsáveis por planos e 
programas de~ desenvolvimento regio­
nal.' 

"'Art. 2.°' As entidades'da Adininis­
tr'ação Federal'Indireta, excetuadas as 
institUições, fihãiiceiras que a inte­
gram; 'é. vedada ,à" prestação d!il ga­
rantias reais ou fidejussória.!. ,_!J 

. Art.' 3.° Éste decreto-lei entra em 
vig:Or,rià 'data de sua publicação. 

. r . -

. .art. 4.° .. Revpgam-se as disposições 
em contrário. 

~:Bra:silia,' 21 dê, novembro de 1986; 
H:l5.0 da Independência e 98.° da Re­
pública. ,- José Sarney. 
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,MENSAGEM, 
N.o'132, de 1987-CN 

, (N.~ ,9/87 na origem) 
'Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: ' 
'Nos termos do parágrafo 1.0 do art. 

55 'da Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter à,elevada delibera­
ção do Congresso Nacionàl~ -acompa­
nhado de Exposição de Motivos dos 
Senhore'a Míitistrós dê, Estado' da. Fa­
zenda e Chefe da Secretaria de Plane­
jamento, da Presidência,da República, 
o texto do Decreto:Lei n.o,2:307, de 18 
de dezembro de -1986, publicado no 
Diário Oficial da' União do dia 'subse­
qüente, que "dispõe sobre operações 
de crédito e financiamento, no âmbito 
da Administração Federali:e dá outras 
providências". " -; 

Brasília, 16 de janeiro de 1987. -
José S'arJ?-ey. 

DECRETO-LEI N.O 2.307, .l 

DE 18 DE'DEZEMBRO DE 1986 _' 
Dispõe sobre operações de cré:': 

dito e financiamento, ,no âmbIto 
- - da - Administração Federal, e .dá 
, outras providências. 
O Presidente 'da República, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As operações de crédito e 
financiamento, de'qualquer modalida­
([.e, ,em ,que s>e utiH:uem recursos geri­
dos por'órgãos 'ou entidades da Admi­
nistração Federal, são privativas qas 
iristitüiçães financeiras. ~' -
, "Parágrafo' ,único. Ressalvam-se do 
disposto ,neste artigo as operações: ' 
-- '. -' 

.I',"':" 'iefefentes a recürsos vincula­
dos 'âós'fundos sob' administração de 
órgãos oú' entidâdes responsáveis por 
planos e programas de desenvolvimen-
to regio~al;" "-' ' 

- I , , 

". Ir '7 ':re~!iza~as : 
a) éntl'e' pessoa jurídica e suas con­

troladas ou subsidiárias; 
- . b f pela' Agência Especial de finân­
ciamento Industrial - FINAME ou 
pelo BNDES - PartiCipações S.A. -
BNDESP~. ' , --

Art. 2.° ~ li: vedada, às entidades' da 
Ad~stração Federal, salvo as que 
sejam instituições financeiras" a con­
cessãofde,aval, fiança ou;de quai_squer 
outras 'garantias. - - -

Pará~afo 'úniõ;. A ,vedação 'd~ que 
Grata esbe-aí:tigo nãio abTange a conces;:: 
são de garantia entre' pessoa jurídica 
e, suas, controladas ou subsidiárias. - - --
" Art. '3.° O Conselho 'MonetarioNa­
cional expedirá :is instruções necessá­
rias 'à ,'ex;ecução do disposto neste de­
creto-lei; , .: l', 
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Art. 4.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições 
em contrário, especialmente o Decre­
to-Lei n.O 2.293, de 21 de novembro 
de 1986. 

Brasflia, 18 de dezembro de 1986; 
165.0 da Independência e 98.0 da Re­
pública. - JOSÉ SARNEY - João 
Sayad - Dilson Funaro. 

LEGISLAg1f.O CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.293, 
DE 21 NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre operaÇões de cré~ 
dito e financiamento, no âmbito 
da Administração Federal, e dá 
outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Ma­
galhães) - A Presidência determina 
a anexação da Mensagem n.O 132, de 
1987-CN, à de n.O 131, de 1987-CN. 

Designo Relatora das- mensagens li­
das a nobre Deputada Eunice Michil­
leso 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.o 133, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 133, de 1987-CN 
(N.o 835/86, na origem) 

Excelentfssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Indústria e do Comér­
cio, o texto do Decreto-Lei n.O 2.294, de 
21 de novembro de 1986, pUblicado no 
Diário Oficial da União do dia 24 
do mesmo mês e ano, que "dispõe so­
bre o exercício e a exploração de ati­
vidades e serviços turísticos e dá ou­
tras providências". 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. -­
José Sarney. 

DECRETO-LEI N.o 2.294, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre o exercício e a eX' 
ploração de atividades e serviços 
turlsticos e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item lI, da Constituição, deC?reta: 

Art. 1.0 São livres, no Pais, o exer­
cício e a exploração de atividades e 
serviços turísticos, salvo, quanto às 
Obrigações tributárias e às normas 
municipais para a edificação de hotéi~ .. 
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- Parágrãfo único., A liberdade -de 
empreendimentos não e]\:clui _ a fisca­
lização~prevista em-lei nem a:-obser­
vância de _padrões aplicáveiS às cate­
gorias em _que-forem classificados tais 
serviços_e atividades. -

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em 
vigor na:data de sua publicação. ' _ 

-Art. 3.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário, especialniente - á alínea 
c do artigo 6.° do Decreto-Lei n.o 55, 
de 18 de novembro de 1966, o artigo 1.0 
e_os itens II e lI! do artigo 3.° da Lei 
ri.o 6:505.·de 13 'de dezembro de, 1977. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 
165.° da Independência - e 98.0 da Re­
pública. - JOSlt, SARNEY José, 
Hugo Castello Branco. 

LEGISLAg1f.O CITADA 

LEI N,o 6.505, _ _ 
DE 13 DE DEZEMBRO DE -1977 

Dispõe sobre as atividades e ser· 
viços turisticos; estabelece condi· 
ções para o seu funcionamento e 
fiscalização; altera a redàção do ar· 
tigo 18 do Decreto-Lei n.O 1.439, 
de 30 de dezembro- de 1975, e dá 
outras- proyidências. -

Art; 1..0 - Somente poderão explorar 
sertriços turísticos; -no -PaIs,:as empre­
sas registradas na Empresa Brasileira 
de Turismo --Etnbratur. r. 

Art.-3.~ - Fica o-Poder Executivo au­
torizado a regulamentar as atividades 
das empresas a que se refer~ o artigo 
2.0 e a definir: -
.......... " .......... -" .... "," .................... ~ ....................... .. 

- -
II - as condições e requisitos ope­

racionais, técnicos e financeiros exigí­
veis para registro e funcionamento das 
empresas; 

III - os serviços permissíveis, obri­
gat9rios ·ou ·exclusivos que as diferen­
tes empresas poderão prestar ao pú­
blico;,' _ . 
o •• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, , 

DECRETO-LEI N.o 55, ' 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Define a- polític~ nacional de tu­
rismo, cria o Conselho Nacional de 

. . Turismo e a I Empresa Brasileira 
. --de Turismo, e dão-outras providên. 
-cias.,': - _,.r 0---

Art., 6.°- Compete. ao Conselho Na­
ciona'C de Turisfuó:- - -- - - -- -- c 

.......... 01 .......... - ................... . 
~ - I ...... _ 

c) conceder autorizaçãb -par'a'-a 'ex­
ploração dos serviços turistic~s, em 
tedp:o ,território nacion~; , 

.. -- - -.......................... "lO --:,' o_f' .,10 ...... ~ "w" ..... - ....... 0w" ' ... ~ 
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- O SR. PRESIDENTE (Jutahy Ma­
galhães) -::- _Designo Relator da men­
sagem lida o nobre Senador Mauro 
Benevides. 

O Sr. l,°-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n.O 134, de 
1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM_ 
N9 134, -de -1987 -CN 
(N.o 836/86, na origêm) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos -têrmos do § i.0 do art. 55 da 
Constítuição -Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congrésso -Nacional, acompanhado de 
Exposição de -Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Indústria e do 
Comércio, o texto do -Decreto-Lei n.O 
2.295, de 21 de novembro de 1986, pu­
blicado no Diário Oficial da Uriião do 
dia 24 do mesmo mês e ano, que "isen­
ta de imposto de exportação das ven­
das de café para o exterior e dá outras 
providências". 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. -
José Sarney. . 

EM n.o 41-B/86. 

Brasília, 21 de novembro de 1986 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

!República: 

. Até 1961, a exportação de café es­
teve sujeita a séria discriminação de 
taxas cambiais, isto é, quando todos 
os produtos exportados recebiam por 
igual a mesma taxa de câmbio, o café 
rec~bia, em moeda nacional, menos da 
metade do valor que ·tinha,' em cru-
zeiros, o dólar oficial. --

-- Apenas como lembranç~ ilustrativa, 
todas as mercadorias- exportadas, no 
iníciõ- daquele: ano" tinham .taxa de 
câmbio lixada em Cr$ 120,00 (cento e 
vinte-cl}lzeiros) . por dólar, enquantó o 
mesmo dÓlar:.-na exportação de café 
era-convertido por Cr$ 50,00 (cinqüen­
ta cruzeiros). Essa taxa era designada 
dólar-café· e ,foi adotada pelo enten­
dimento;, hoje superado" de· -que uma 
taxa maior ,seria inflacionária, quando 
se confundia inflação·com.emissão· de 
moeda _em geral, e não se atentava 
para:o:Jato de que _a geração de, moe­
da nacional em função -do câmbio I de 
divisas era, na verdade, fonte de ri-
queza. ' - '-

_Poi outro lado, entendeu-se que 'a 
inferior -táxa-rde conversão do dólar­
café_evitava a. queda dos preços inter­
nacionais,_ posto que ~os exportadores 
brasileirbs teriam-que lutar por altas 
cotações :em _ aó1ar, para receber os 
minguados :cruzeiros que resultavam 
do câmbio rebaixado. -' _ 
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Aquele tratamento discriminatório 
à taxa de conversão do dólar-café foi 
chamado de confisco cambial e mere­
ceu repúdio geral das classes produ­
toras, do comércio e da exportação. 

Em maio de 1961, o Governo termi­
nou com o confisco cambial adotando 
uma quota de contribuição, instituída 
pela Instrução 205 da então SUMOC, 
baixada pelo seu Diretor Superin­
tendente, Dr. Octávio Gouvêa de 
Bulhões. 

A quota de contribuição permitiu 
que os dólares resultantes das vendas 
de café fossem convertidos pela mes­
ma taxa dos demais produtos expor­
tados e, cuidando de evitar igualmente 
a queda dos preços externos, funcio­
nou como suporte regulador das cota­
ções em dólares e outras moedas. 

Nas quedas de preços internacio­
nai:o, a quota de contribuição' era di­
minuída para permitir a correta re­
muneração interna do produto e, nas 
altas, a quota era aumentada, não na 
mesma proporção, mas, permitindo o 
repasse dos lucros aos produtores na­
cionais, servia ela de suporte impedi­
tivo contra qualquer reversão violenta 
de alta para baixa, o que se constituiu 
em mecanismo eficiente de defesa con­
tra as violentas oscilações no mercado 
internacional do café. 

Por outro lado, a moeda nacional 
produzida pela quota de contribuição 
destinou-se ao fundo da defesa da ca­
feicultura, deixando, pois, de ser ob­
j eto de confisco cambial e passando a 
fornecer recursos para os próprios 
produtores de café e para a regulação 
do mercado interno. 

Com tais recursos modernizou-se a 
cafeicultura, patrocinaram;,se pesqui-: 
sas, evitou-se o deterioramento das 
cotações em épocas de super-produ­
ção e, sobretudo, evitou-se o desgaste 
do Tesouro Nacional no financiamen­
to, que seria inflacionário, de tais pro­
vidências defensivas desse setor pro-
dutivo. -

Durante vinte e três anos, a quota 
de contribuição funcionou com efi­
ciência. Episodicamente, seus recursos 
foram mal utilizados por alguns go­
vernantes do passado ou, em algumas 
ocasiões, foram aplicados com desvio 
de finalidade, o que deve ser debitado 
a erros das passadas administrações e 
não ao mecanismo salutar represen­
tado pelo processo de contribuição ao 
fundo destinado à defesa do café. 

Em 26 de dezembro dê 1984; fõi edi­
tado o Decreto-Lei n,o 2. :197, exti:g.­
guindo a quota de contrib.uiç~o e su­
jeitantlo o café ao imposto de expor­
tação. 

Esse decreto-lei veio iritegrâr o cha­
mado "entulho autorWário" apenas 
dezenove dias antes da eleição dó Pre-
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sidente Tancreao Neves e -de~ Vossa 
Excelência, com evidente intenção de 
criar dificuldades para a administra­
ção do futuro governo, de cuja eleição 
ninguém mais duvidava àquela altura. 

Mais grave, no entanto, é o conteú­
do do Decreto-Lei n.O 2.197, de 26 de 
dezembro de 1984, não apenas subme­
tendo a imposto a exportação de café 
(quando todas as outras são estimu­
ladas ao máximo em nosso País, que 
necessita e~ortar cada vez mais) 
conio e :sobretudo pela permissão do 
IBC de ~ proceder com o imposto da 
mesma forma que se procedia com a 
quota, isto é, aumentar e diminuir a 
alíquota a cada lote exportado, poden­
do diminuir o imposto para conceder 
abatimento de preços em dólares nas 
vendas externas; 

Neste particular a heresia contra a 
ordem legal é estarrecedora, pois a 
alteração em alíquotas de imposto há 
de ter limites certos previstos em lei 
(<Constituição, arts. 21, I e II). 

Não será, por certo, permissão cons­
titucional a contida naquele decreto­
lei de compensar o imposto, sem limi­
tes, com bonificações ao preço externo, 
tudo decidido por uma autarquia, em 
cada caso isolado, sistema que não 
consulta aos melhores princípios de 
segurança adininistrativa e da igual­
dade de todos os exportadores parti­
ciparem da mesma redução, posto que 
a esta última situação visa o permissi­
vo constitucional. --

Aconselhável, pois, que se isente a 
exportação de café do imposto e que 
se restabeleça a quota de contribuição, 
qando-Ihe, agora, disciplina mais con­
dizente com o atual estágio da econo­
mia cafeeira do Brasil, enriquecida 
pela experiência notável dos cafeicul­
tores, comerciantes, industriais e ex­
portadores. 

Vossa Excelência já instituiu pelo 
Decreto n.O 93.536, de 5 de novembro 
de 1986, o Conselho Nacional de Polí­
tica Cafeeira, composto pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio, pelo Pre­
sidente do mC e pelos representantes 
das classes integrantes dessa atividade 
econômica, desde a lavoura até a ex­
portação e o comércio internacional. 

.o presente projeto de decreto-lei, 
que concede aquela isenção, constitui, 
igualmente, um Fundo de Defesa da 
Economia Cáfeeira, mas incumbe de 
sua administração as próprias classes 
interessadas, inclusive na fixação dos 
limites máximo~_ e mínimos das quo­
tas e no processo de sua utilização 
como forma· de compensação de even­
tuais negociações externas, quando ne­
cessárias a· juízo da própria classe re~ 
presentada ~ nas decisões daquele cole-
giado. - -

Além -disto, ·0 FUndo,' cuja êriação 
aqUi se propõe, destina":se nãó sõmen~ 
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te a estimular, pela pesquisa e finan­
ciamento, a produtividade da cafeicul­
tura, mas estende seu alcance a todas 
as áreas que integram o sistema eco­
nômico do café: às estradas, ao co­
mércio, à indústria, aos postos e ao 
próprio trabalhador rural. 

Obedecendo às diretrizes traçadas 
pelo Governo de Vossa Excelência a 
economia cafeeira deverá ter sua di­
reção entregue às classes privadas que 
a compõem, o que já teve início pelo 
Decreto n.o 93.536, de 5 de novembro 
de 1986, depois de entendimento com 
todos os componentes dos diversos se­
tores econômicos do café. 

Por decisão dos próprios interes­
sados, a passagem daquele comando 
da política econômica do café para a 
iniciativa priv.ada deverá efetuar-se 
por etapas, até que as próprias ·clas­
ses, através do. Conselho Nacional da 
Política Cafeeira, possam harmonizar­
se na condução das decisões diretoras 
de todo o conjunto econômico, desde 
a lavoura até os mercados interna~ 
cionais. 

- Deu-se o passo mais importante 
nesse rumo. E a quota de contribui­
ção aqui proposta, além de ser mais 
eficiente como mecanismo d·e defesa 
de preços externos, passará a ser re­
gulada pelo Conselho e, mais, cons­
tituirá o Fundo de Defesa da Políti­
ca Cafeeira, que poderá ser, logo após 
a completa privatização do setor a 
a cooperativa geral de todos os s'eg­
mentos da economia do café, de forma 
que as classes interessadas possam, de 
uma vez para sempre, libertar-se da 
tutela do Estado e, juntamente com 
outras, v·enham a conduzir o Brasil 
para o próximo século, que se avizi­
nha, ostentando uma economia de 
mercado fortalecida na distribuição 
de renda e na justiça social, que o 
homem livre e responsável sabe im­
plantar nas grandes democracias. 
- Respeitosamenté. - José Hugo Cas­
teIlo Branco, Ministro da Indústria e 
do Comércio. 

DECRETO-LEI n.O 2.295. 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Isenta do Imposto de Exporta­
ção as vendas de café para o ex­
terior e dá outras providências. 

-O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item II,_ da Constituição, decreta: 
- l}.rt. 1.0 Ficam isentas do imposto 

de exportação as vendas de café para 
o exterior. 

Art. 2.° Nas exportações de café, 
vqlta a)ncidir a quõtã de contribui­
ção instit.u1da pela I~ªtrução n.o 205; 
de 12 -de -maio-de 1961; da- antiga Su­
perintendência d.a -Moeda e do Ci'édi-
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to, com as alterações deste decreto­
lei. 

Art. 3.° A quota de contribuição 
será fixada pelo valor em dólar, ou o 
equivalente em outras moedas, por 
saca de 60 (sessenta) quilos e poderá 
ser distinta em função da qualidade 
do café exportado, inclusive o solúvel, 
de acordo com os respectivos preços 
internacionais. 

Art. 4.° O valor da quota de contri­
buição será fixada pelo Presidente do 
Instituto Brasileiro do Café (IDC), 
ouvido o Conselho Nacional de Polí­
tica Cafeeira (CNPC), criado pelo De­
creto n.o 93.536, de 5 de novembro 
de 1986. 

Parágrafo único. Em caso de ur­
gência decorrente das oscilações in­
ternacionais do preço do café, o valor 
da quota poderá ser alterado, para 
maior ou para menor, pelo Presidente 
do IBC, ad referendum do Conselho 
Nacional de Política Cafeeira. 

Art. 5.° A Carteira de Câmbio do 
Banco do Brasil S. A. incumbe supe­
rintender a aplicação das quotas de 
contribuição nos contratos de venda 
de moeda estrangeira celebrados pela 
r€de bancária autorizada a operar em 
câmbio. 

Art. 6.° Os valores resultantes da 
quota de contribuição serão deposita­
dos no Banco do Brasil S .A., em ,con­
ta do Fundo de Defesa da Economia 
Cafeeira, gerido pelo Ministro da In­
dústria e do Comércio com o auxílio 
do ConS€lho Nacional de Política Ca­
feeira. 

Art. 7.° O Fundo a que se refere o 
artigD anterior será estruturado por 
decreto do Poder Executivo e seus 
recursos destinar-se-ão ao financia­
mento, modernização, incentivo à pro­
dutividade da cafeicultura, da indús­
tria do café e da exportação; ao de­
senvolvimento de pesquisas, dos meios 
e vias de transportes, dos port.os, da 
defesa do preço e do mercado interno 
e externo, bem como das condições de 
vida do trabalhador rural. 

Art.8.0 A compensação do valor das 
bonificações e de quaisquer outros in­
centivos concedidos às 'exportações de 
café, autorizado pelo art. 2.0 do De­
creto-Lei n.o 2.197, de 26 de dezem­
bro de 1984, será efetuado com o valor 
da quota de contribuição. 

Art. 9.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições 
em ,contrário, especialmente o art 1.0, 
parágrafo único do art. 2.0 e art. 3.° 
do Decreto-Lei n.o 2.197, de 26 de 
dezembro de 1984. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 
165.0 da Independência e 98.° da 
República. - .JOSÉ SARNEY - .José 
Hugo CasteIlo Branco. 
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LEGISLAÇJ1í.O CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.197, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Autoriza a compensação do 
imposto de exporta~o e dá outras 
providências. 

Art. 1.0 No caso de exportação de 
café, a competência atribuída ao 
Poder Executivo, nos arts. 2.0 e 3.0 do 
Decreto-Lei n.o 1.578, de 11 de outu­
bro de 1977, será exercida mediante 
ato do Ministro da Indústria e do Co­
mércio. 

Art. 2.° Fica autorizada a compen­
sação de valor das bonificações e de 
quaisquer outros incentivos concedi­
dos às exportações de café, pelo Ins­
tituto Brasileiro do Gafé - IBC, com 
o valor do Imposto de Exportação 
devido nas exportações do referido 
produto. 

ParágrafO UlllCO. O Ministro da 
Fazenda disporá sobre a forma da 
compensação a que se refere este 
artigD. 

Art. 3.° Fica extinta, a partir de 1.0 
de janeiro de 1985, a cota de contri­
buição incidente nas exportações de 
café, ressalvadas aquelas decorrentes 
de vendas registradas no IBC até o 
dia 31 de dezembro de 1'984, que per­
manecerão sujeitas à referida cota de 
contribuição. 
DO de 6-11-86 - pág. 16.591 

DECRETO N.o 93.51?, 
DE 5 DE NOVEMBRO DE 1986 

Cria o Conselho Nacional de 
Política Cafeeira - CNPC, re­
estrutura o Instituto Brasileiro do 
Café - IBC e dá outras provi­
dências. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Maga­
lhães) - Designo Relator da mensa­
gem lida o nobre Deputado Jorge 
Uequed. 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.o 135, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
NO;> 135, de 1987 -CN 

(;N.o 837/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acolllpanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.296, de 21 de no­
vembro de 1986, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 do mesmo mês 

Setembro de 1987 

e ano, que "concede estímulos aos pro­
gramas de previdência privada, para 
incentivar a formação de poupança 
de longo prazo, e dá outras providên­
cias" . 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. -
José Sarney. 

E.M. n.o 379 
Em 3 de dezembro de 1986. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

O Governo Federal, visando ao de­
senvolvimento econômico e à integra­
ção social de regiões do País e de se­
tores da economia, instituiu uma sis­
temática de incentivos fiscais que 
conjuga a atuação governamental com 
a participação do setor privadO e que 
foi implementada através de inúme­
ros instrumentos legais. 

A legislação disciplinadora do siste­
ma de incentivos fiscais regionais e se­
toriais tem, na sua origem, um duplo 
objetivo: o de propiCiar o desenvolvi­
mento econômico e a integração so­
cial de regiões e setores carentes e o 
de promover o fortalecimento do mer­
cado de valores mobiliários, mediante 
a capitalização das empresas benefi­
ciárias e da dispersão de seus capitais 
sociais. 

Contudo, a legislação não tem dado 
adequada ênfase ao tratamento a ser 
Cüspensado aos novos sócios dessas 
sociedades. Prevalece, na prática, o 
objetivo de fortalecimento econômico 
das regiões e setores considerados 
como carentes, atenuando os desníveis 
existentes. 

A utilização do mercado de capitais 
como fonte permanente de captação 
de recursos, devido à insuficiência da 
legislação editada e de uma adequada 
fiscalização, ficou, de fato, relegada a 
um segundo plano. Dessa forma, os 
cuidados hoje existentes quando da 
emissão de valores mobiliários que re­
correm à poupança pública, tais como 
ampla Cüvulgação de informações e 
garantia plena dos direitos de novos 
acionistas, até por não fazerem parte 
da cultura e da legislação da época, 
não foram convenientemente con­
templadOS. Ao contrário, as falhas da 
legislação aplicável acabou por acar­
retar distorções de cunho estrutural 
que comprometeram a eficácia do sis­
tema, sobretudo em relação ao mer­
cado de capitais, e que se agravaram 
após a edição das Leis n.os 6.385, de 
7-12-76, e 6.404, de 15-12-76, que Cüs­
põem, respectivamente, sobre a Co­
missão de Valores Mobiliários e as So­
ciedades' por Ações. 

Com efeito, a sistemática adotada 
por essas leis prevê que somente os 
valores mobiliários emitidos por com-
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panhias abertas podem ser negociados 
em bolsas de valores ou no mercado 
de balcão. Ocorre que a grande maio­
ria das empresas beneficiárias de' re­
cursos incentivados são companhias 
fechadas, às quais só é permitida a 
negociação particular, isto é, aquela 
que se realiza sem a intermediação de 
entidades integrantes do sistema de 
distribuição de que trata o art. 15 da 
Lei n.O 6.385/76. Contudo, levantamen­
tos efetuados indicam que é bastante 
significatiVO o volume de valores mo­
biliários emitidos por companhias fe­
chadas beneficiárias de recursos in­
centivados negociado no mercado de 
balcão, a despeito da vedação legal. 
Tais negociações, portanto, realizam­
se ao total desamparo das leis vigen­
tes. 

O problema da negociabilidade dos 
valores mobiliários emitidos por em­
presas beneficiárias de incentivos fis­
cais concretiza-se a partir do en­
quadramento dessas empresas como 
""tbertas" ou "fechadas", nos termos 
da Lei n.O 6.404/76. Aquelas que já se 
encontram na situação de companhias 
abertas não apresentam, no presente 
contexto, qualquer problema, posto 
que Ihp5 é facultado o acesso tanto ao 
mercado de bolsa quanto ao de bal­
cão. 

Urge, em conseqüência, assegurar, 
às companhias fechadas beneficiárias 
dos recursos incentivados, eficiente 
acesso ao mercado de valores mobiliá­
rios, como forma" de atingir um dos 
objetivos primordiais expressos na po­
rtica governamental de incentivos 
fiscais :regionaiS ou setoriais e de eli­
minar as distorções e irregularidades 
iá há muito identificadas no sistema 
em vigor, bem como de evitar que o 
mesmo ocorra no sistema relativo ao 
setor de informática. 

Com base nessa constatação e con­
siderando a demanda dos agentes do 
mercado e dos órgãos oficiais que ad­
ministram o sistema é que se propõe, 
no anexo projeto de decreto-lei, uma 
solução que visa a adequar a situação 
de fato atualmente existente aos dita­
mes da legislação em vigor. 

'As competências atribuídas pelo 
projeto à Comissão de Valores Mobi­
liários ajustam-se à Lei n.o 6.385/76. 
Não se propõe, no entanto, a equipa­
ra,Ção das companhias fechadas bene­
ficiárias de recursos incentivados às 
companhias abertas. Propugnã-~e pela 
criação de um mercado e de uma re­
gulamentação especiais que significa­
rão, de fato, um 'estágio ao acesso 
pleno ao mercado de 'Valores mobiliá­
rios, que· a regUlamentação a 'ser edi­
tada pela Comissão de Valores Mobi­
liários deverá P1'opiciar. ' 
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Dessa forma evita-se que aquelas 
companhias tenham que, de imediato, 
arcar com todas as Obrigações legais 
próprias 'às companhias abertas. Mas, 
por outro lado, propicia-se, aos acio­
nistas, investidores e demais partici­
pantes do mercado uma maior trans­
parência, no ·que tange às informações 
sobre as companhias emissoras e os 
títulos e valores mobiliários. 

A institucionalização e fiscalização 
do mercado de títulos e valores mobi­
liários .incentivados beneficiará, in­
discriminadamente, todos os partici­
pantes diretos e indiretos do sistema 
de incentivos fiscais regionais e seto­
riais, proporcionando inclusive, aos 
fundos administrados por agentes go­
vernamentais, 'uma maior eficiência e 
segurança na alocação de recursos in­
centivados e na administração de car­
teiras, de que resultarão maior ren­
tabilidade de suas aplicações e faci­
lidades de colocação, junto ao público 
investidor, dos valores mobiliários por 
eles subscritos.' ". " - " 

Justifica-se, no caso, o emprego do 
decreto-lei com fundamento no art. 
55, item Ir, da Constituição, por se 
tratar de matéria de relevante inte­
resse social, relativa a finanças públi­
cas, ou seja, pertinente ao mercado de 
títulos e valores mobiliários incentiva­
dos, fonte de captação da poupança 
popular. Outrossim, cabe seja acen­
tuado que a matéria em foco deve ser 
urgentemente normatizada e que as 
medidas propostas não acarretem au­
mento da despesa pública. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os Ipr<Juestos 
do meu mais profundo respeito. -
Dílson Funaro, Ministro da Fazendr 

DECRETO-LEI N.o 2.296, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Concede estímulos aos progra­
mas de previdência privada, para 
incentivar a formação de poupan­
ça de longo prazo, e da outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 55, item lI, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.° A pessoa jurídica poderá 
ded1;lzir do imposto devido valor equi­
valente àquele resultante da aplica­
ção da alíquota cabível do Imposto 
de Renda sobre 2/3 (dois terços) das 
importânCias comprovadamente 9-es­
pendidas, no ,período-base, em pro­
gramas de previdência privada, contra­
tados com entidades abertas de previ­
dência privada, em favor de seus 
empregados e dirigentes, observado o 
limite individual máximo de remunera­
ção mensal de Cz$ 20.000,00 (vinte 
mil cruzados). 
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§ 1.0 Aplica-se o disposto. neste 
artigo sem :prejuízo da dedut1bilidade 
do total dos gastos ·como despesa ope-
ràcioniü., . 

§ 2.° A dedução não poderá, em 
cada 'período-base, reduzir o imposto 
devido em mais de 5%, (cinco por 
cento) quando considerada isolada": 
mente, ou cumulativamente com as 
deduções de que tratam as Leis n.os 
ô.297, de 15 de dezembro de 1975, 
6.321, de 14 de abril de 1976, 7.232, de 
29 de outubro de 1984 e 7.418, de 16 de 
dezembro de 1985, em mais de 15% 
(quinze por cento). 

Art. "2.°'. As contribuições efetiva­
mente .pagas pela pessoa jurídica re­
lativas aos ,programas de previdência 
privada, em favor dos seus emprega­
dos e dirigentes, não será{) conside­
radas integrantes da remuneração dos 
beneficiários para 'efeitos trabalhistas, 
previdenciários e de contribuição sin­
dical nem integrarão a base de cál­
culo para as contribuições do FGTS. 

Art. 3.° O limite de, abatimento ou 
da dedução das contribuições da pes­
soa física para as entidades de pre­
vidência priv8ida a que se r,efere a 
LEü n.o 6.435, de 15 de julho de 1977, 
a partir do ano-base de 1987 ;passa a 
ser de Cz$ 100.000,00 (cem mil cru­
zados) anuais. 

Parágrafo " único. " O Conselho 
Monetário Naeional poderá alterar o 
limite estabelecido. neste artigo. 
"'Art. 4.°', A contribuição única ,efe­
tivamente 'Paga por pessoas físicas a 
·entidades. abertas de previdência pri­
vada, para fins de subscrição de pla­
nos de benefícios ,previdenciários, será 
também considerada como abatimen­
to da renda bruta, observado o limite 
do artigo anterior. 

ParágrafO único. Se o ,participan­
te exercer o direito ao resgate· nos 
primeiros 60 (sessenta) mese.s seguin­
tes ao do início do respectivo contrato 
previdenciário, deverá incluir na cédu­
la H da declaração de -rendimentos o 
valor correspondente ao abatimento 
anteriormente efetivado, compensando 
o imposto retido na fonte. 

Art. 5.° As incoJ:Jporações e trans­
formações de entidades abertas de 
previdência privada sem fins lucrati­
vos 'em entidades oob a forma de so­
ciedades anônimas, efetivadas até 31 
de dezembro de 1992, devidamente 
examinadas pela Susep e aprovadas 
pelo Conselho Nacional de Seguros 
Prívados - CNSP, gozarão do seguin­
te regime fiscal especial: 

I - nos processos em que houver 
patrimônio liquido apurado no balan­
ço· de 31 de dezembro de 1986, na sua 
transformação em capital" da socie­
dade· anônima resultante; não haverá 
incidência: de imposto sobre. a renda, 
Se- à data 'da transformação, o patrh 
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mônio liquidO .avaliado a preços de 
mercado, segundo normas do CNSP, 
for superior ao apurado no balanço 
de 31 de· dezembro de 1986, a diferen­
ça a maior será tributada; 

II -< o aumento patrimonial da 
pessoa física resultante do -recebimen­
to de ações novas decorrentes de ca­
pitalização do patrimônio líquido da 
entidade \Sem fins lucrativos, incorpo­
rada ou transformada em entidade 
sob a forma de sociedade anônima 
fica isento do imposto sobrle a renda. 

Art. 6.° .As entidades sob a forma 
de sociedades anônimas resultantes da 
transformação de -entidades abertas 
sem fins lucrativos, ficam isentas do 
imposto de renda sobre o resutlado 
do exercício (Lei nP 6.404/76, ·art. 187, 
V) a;purado no ano em que ocorrer a 
transformação em ~ausa. 

Art. 7.° Os 'Processos de incorpora­
ção e transformação de entidades 
abertas de 'Previdência 'Privada sem 
fins lucrativos em sociedades anôni­
ma:s serão devidamente instruídos -pela 
Superintendência de Seguros Priva­
dOS - Susep, que para tal estabele­
cerá os procedimentos e critérios de 
qualificações que 8e fizer-em neces­
sários. 

Art. 8.° Nas incorporações de en­
tidades abertas sem fins lucrativos 
que \Se encontrem ·em qualquer das 
alterações previstas no capítulo IV da 
Lei n,o 6.435 de 15 de julhO de· 1977, 
por entidades de pl1evidência privada 
sob a forma de sociedades anônimas, 
fica a sociedade inconpora;dora auto­
rizada a deduzir do imposto· devido 
valor equivalente àquele resultante da 
aplicação da alíquota cabível do im­
posto de renda sobre 40% <quarenta 
por cento) do valor das despesas com­
provadamente realizadas no período­
base, relativa:s a insuficiência de re­
s'ervas técnicas verificada na ·entida­
de incorporada, sem ;prejuízo da de­
dutibilidade do valor integral como 
despesa operacional. 

§ 1.0 O tratamento fiscal referido 
neste artigo arplica-se, também, à so­
ciedade resultante da transformação 
de uma entidade aberta sem fins lu­
crativos em entidade de iprevidência 
privada sob a forma doe sociedade anô­
nima. 

§ 2.° As de:spesas a que se refere 
este artigo poderão ser amortizadas 
em até 6 (seis) semestres, incluindo 
aquele em que se deveria suportar o 
encargo. 

Art. 9.° O ,aporte ·de capital efe­
tuado, ;para a consecução do ;processo 
de transformação de entidade aber­
ta sem fins lucrativos. em entidade 
sob a forma d.e 'sociedade anônima, 
será considerado como despesa ope­
racional para fins de apuração do lu-
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cro real e cálculo do iJ:nposto sobre- a 
renda da empresa investidora, desde 
que o respectivo processo seja apro­
vado pela Susep, até o montante do 
capital mínimo fixado pelo CNSP para 
as entidades abertas de previdência 
privada. 

Art. 10. O Mini:stro da Fazenda 
fica autorizado a expedir normas 
complementares neces..sá!rias à exe­
cução deste decreto-lei. 

Art. 11. Este decl1eto-lei entra em 
vigor na data de sua ipublicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 
165.° da Independência e 98.° da Re­
pública. - JOS:É SARNEY - RaphaeI 
de Almeida Magalhães. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6.404, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as sociedades por 
ações. 

O Presidente da R~pública, 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

SEÇãO V 

Demonstração do Resultado do 
Exercício 

Art. 187. A demonstração do re­
sultado do ,exercício discriminaxá: 

I - a receita bruta das vendas e 
serviços, as deduções; das vendas, os 
abatimentos 'e os :lmpo~tos; 

II - a receita liquida das vendas e 
serviços, o custo das mercadorias e 
serviços vendidos ,e o lucro bruto; 

IH - as despesas com as vendas, 
as despesas financeiras, deduzidas 
das receitas, as despesas gerais e 
administrativas, e outras despesas 
operacionais; 

IV - o lucro ou prejuízo operacio­
nal, as receitas e despesas não ope­
racionais e o saldo da conta de 
correção monetária (art. 185, § 3.°); 

V - o resultado do exercício antes 
do Imposto de Renda e a previsão 
para o imposto; 

VI - as participações de debêntu­
res, empregadas, administrooores e 
partes beneficiárias, e as contribuições 
para instituições ou fundos de assis­
tência ou previdência de empregadOS; 

VII - o lucro ou prejuízo líqUido do 
exercício e o seu montante por ação 
do capital social. 
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§ 1.0 Na determinação do resultado 
do exercício serão computados: 

a) as receitas e os rendimentos ga­
nhos no período, independentemente 
da sua realização em moeda; e 

b) os custos, despesas, encargos e 
perdas, pagos ou incorridos, corres­
pondentes a essas receitas e rendi­
mentos. 

§ 2.° O aumento do valor de ele­
mentos do ativo em virtude de novas 
avaliações, registradO como reserva de 
reavaliação (art. 182, § 3.°), somente 
depOis doe realizado poderá ser compu­
tado como lucro para efeito de distri­
buição de dividendos ou participações. 

LEI N.o 6.297, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre a dedução do lucro 
tribut4vel, para fins de imposto 
sobre a renda das pessoas jurídi­
cas, do dobro das despesas reali­
zadas em projetos de formação 
profissional, e dá outras provi­
dências. 

LEI N.o 6.321, 
DE 14 DE ABRIL DE 1976 

Dispõe sobre a dedução do lu­
cro tributável, para fins de impos­
to sobre a renda das pessoas ju­
rídicas, do dobro das despesas 
realizadas e1D programas de ali­
mentação do trabalhador. 

LEI NP 7.232, 
DE 29 DE OUTUBRO DE 1984 

Dispõe sobre a Política Nacio­
nal de informática e dá outras 
providências. 

LEI N.o 7.418, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

Institui o vale-transporte e dá 
outras providências. 

LEI N.o 6.435, 
DE 15 DE JULHO DE 1977 

Dispõe sobre as entidades de 
previdência privada e dá outras 
providências. 

o SR. PRESIDENTE (Jutahy Maga­
lhães) - Designo Relator da men­
sagem lida o nobre Senador Pompeu 
de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Ma­
galhães) - Os Relatores ora designa­
dos deverão concluir seus pareceres 
pela a,presentação de projeto de decre­
to legislativo aprovando ou rejeítando 
os textos dos decretos-leis. 
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'0 prazo a que se refere ° § 1.0 do 
art. 55 da Constituição se encerrará 
em 30 de outubro vindouro. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Maga­
lhães) - Sendo evidente a falta de 
quorum em plenário para a manuten­
ção da sessão, nos termos regimentais, 
a Presidência irá determinar o encer­
ramento dos trabalhos, convocando, 
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antes, sessão conjunta ,a realizar-se 
amanhã, às nove horas e trinta minu­
tos, neste plenário, destinada à: 

1.0) leitura das Mensagens Presi­
denciais de n.os 136 a 150, de 1987-CN, 
referentes a decretos-leis; e 

2.°) apreciação, em regime de ur­
gência, das Mensagens Presidenciais 
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de n.os 11 a 15, de 1987-CN, e de 
n.OS 16 a 20, de 1987-CN, referentes a 
decretos-leis. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Maga­
lhães) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 ho­
ras e 12 minutos.) 
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